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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 3555, de 05 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural do Município de Indiara para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Indiara, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1- Portaria n~ 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2- Portaria n~ 464, de 5 de junho de 2015- Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa- ES; 

3 - Portaria n~ 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4 - Portaria n~ 648, de 9 de junho de 2015 -Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes- AM; 

5- Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015- Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci- AL; 

6- Portaria n~ 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n~ 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de Iati, no município de Iati - PE; 

8- Portaria n~ 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9- Portaria n~ 2.940, de 12 de agosto de 2015- Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio- MG; 

10- Portaria n~ 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria n~ 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria n~ 2.959, de 30 de julho de 2015 -Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
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14- Portaria nS! 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá- AC; 

15- Portaria n~ 2.973, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria n~ 2.993, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência- MS; 

17 - Portaria nS! 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra- BA; 

18 - Portaria nS! 3 .422, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era- MT; 

19- Portaria nS! 3.424, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20- Portaria nS! 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara- GO; 

21- Portaria nS! 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria nS! 3.594, de 19 de agosto de 2015 -Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções- BA; 

23- Portaria nS! 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria nS! 3.598, . de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi -MS; 

25- Portaria nS! 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n~ 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27- Portaria nS! 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria nS! 3.612, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29- Portaria nS! 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci- MG; 

30- Portaria nS! 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31 - Portaria n~ 3.625, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul ·­
RS; 

32- Portaria n~ 3.631, de 19 de agosto de 2015 -Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca- ABCCM, no município de Meruoca- CE. 
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33- Portaria n2 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34- Portaria n2 3.634, de 19 de agosto de 2015- Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35- Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos- ASCAD, no município de Dores de Campos- MG; e 

36- Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de ma10 de 2016. 



... .I \ ... 

EM n~ 00122/2015 MC 

Brasília, 30 de Junho de 2015 

- 'i-. ' •• -.. - - ~ ., -

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, _-: :. 

' · 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Pro esso A mm1strativo n° 
53000.043084/2012-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo e dez an s, a partir de 22 
de Novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural do M.IliD~~QO;"f:H.( 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na loca 
/GO. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Consti ição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da atéria ao 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



:: SEl I MC - 064 1567- Porta ri a:: htt ps:! /sei .mc.gov. br/se i/controlador. ph p?acao=docu mento_ i m pri m i r_ .. 

PORTARIA No 3555/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53670.00045511998 e n° 53000.043084/2012, 
resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE INDIARA, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Indiara, estado da Goiás. 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos 
e normas complementares. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do §3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

. sei! rr 
. B55lnatur.J W 
· eletrónlí ;a 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 05/0812015, às 19:13, conforme art. 3°, III, "a" , da Portaria MC 
89/2014. 

'----~ W de Série do Certificado: 1237855 



A viso nº 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 9 de maw de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso N acionai os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n\lli 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598, '3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

PRIPJiEIRA. SECRETARIA 

EVAM~ ALCHIAVON 
Mi~~o Chefe da Casa Civil­
da Presidência da República, substituta 

ErnJl__j.JJS:_t:zL 
De Qrdem, <lo Senhor Secretárít'"J·· 

Geral da Mesa, para fi!> devldar. 
provJdênci~() ' ' 

L~l~i-~~~lJ\ 
-~ .. --. _c_h...;.~_!e Ga':e~~: J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TVR 
106/2016 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

·Protocolo n~: 53000.043084/2012-84 

' 1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número. do processo ' 
físico. · · 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inser,ção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, . todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 08 de julho de 2014 

Documento assinádo eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 08/07/2014, 
às 07:42, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

) 

~tiJ~If. .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~=-==~~li": · informando o código verificador 0034412 e o código CRC Q4C99A2F . . 
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MINISTÉRIO DAS CO~ICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n~ : 53000.043084/2012-84 
(- . 

1: Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico . 

2. Caberá à unidade de doc_umentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 08 de julho de 2014 

" assl~!! ~ 
eletrõniGa 

Documento assinado eletronicamente por Nata.lia Froemming, Chefe de Serviço, em 08/07/2014, 
às 07:42, conforme mt. 39, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~~~ . 

~~~~ A autenticidade do documento pod~ ser confetida nÓ site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~"..::: 1~~ ~ infmmando o código verificador 0034412 e o código CRC 04C99A2F . 
r:.;;:: . . -= 
~~·. - ~·. ~ 

. \ 

r . 



. ) 

MINISTÉRlO DAS COMuNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de 9utorga 

Protocolo n°: 53000.043084/2012-84 (Processo de Outorga n° 53670.000455/1998) 

·. 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011 , aprovada pela Portaria 
no 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e vist9'que o ato de outorga 
da Associação Cultural do Município de !odiara - Goiás - Rádio Educativa FM, sediada na 
localidade de I odiara · I GO, tem validade até 22/11/2012, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura d~ competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 08 de novembro de 2012: 

G 

nf/CGRC 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA ~UTORGA PA~ J;XECUÇÃO O · ~ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA , 'qe~ 
hilt-41:"::;TÉR!ü 0 .11.8 {)!JMU t·iiC .O.Ç:t~ !:S 1 

i3üü0 043üB4/2iH2-24 

Eu, Maria Célia da Silva, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO 
MUNICIPIO.DE INDIARA- GOIÁS- RÁDIO EDUCATIVA FM, sob o CNPJIMF: 02499170/0001-
98, Fistel: 50011380195, Portaria de N° 597, Processo N° 53670.000455/98, como Diretora 
Presi dente, declaro para os devidos fins que: · · 

1} A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

2) A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

. programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o· que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

3) A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da ConstituiçãÓFederal. . 
I 

4) Endereço do Studio: RUA DAS PALMEIRAS- QUADRA 03- LOTE 14, Residencial 
Fortaleza- CEP: 75955-000, lndiara I Go. ' 

5) Endereço Para Correspondência: CX.POSTAL 32 - CEP: 75955-000, lndiara I Go. 

lndiara, Goiás, 05 de Setembro de 2012 

' ' · ... jPJº'"'u" Q~ e-le\ s,\~~ 
Maria Célia da Silva 
Diretora Presidente 

RG. 1.380.438 DGPC/GO 
CPF. 281.445.111-15 

/ 

( 
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Ao 
Ministérlo das Comunicações 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO- OEOC 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R• Ed . Anexo, Ala Oeste, Sala 300 
CEP: 70Q.44-900- Brasilia- OF 
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' . . 

Remetente: 
Asaociaçêo Cultural do Município de lndiara/GO 
Radlo Educativa FM 
Cx.Postal 32 ' 
75955-000 lndiara- GO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

' 

Nota Técnica no 2654/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.043084/2012 
~ 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protoc~Iado sob { 
53000.043084/2012 encaminhado pela Associação Cultural do Município de lndiara- Goiás 
- Rádio Educativa FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Indiara I GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a:- análise realizada no processo, e conforme Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade deverá encaminhar os seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorizaçãó do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, consúmtes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

li. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela·Anatel; 

III. Comprovação de idoneidade da entidade interessada,- bem como de seu( ~ 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.11711962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: · · 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos .Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

nfi'CGRC 



d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fuúdo de Garantia por T~mpo de Serviço (FGTS); 

IV. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atu)ll ; 

V. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3 ; 

VI. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; · 

VII. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e ma,iores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou-Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos ou escritura 
pública de emancipaçãb), de acordo com a subitem 8.1, alín~a "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", ."d", "e", "f' e "g" da Norma n° 1/20lrl. Não serão aceitos, a título de comprovação 

( 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

.'(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

VIII. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" 
da Norma n° 1/201.1 . 

IX. Comprovante de residência de todos os dirigentes de acordo com o disposto no 
subitem 8.1 , alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. · · 

X. · · Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subi tem 8.1, alínea "i", 
da Norma n° 1/2011. . 

XI. Declaração, assinada pelo .representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem. na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
confonne o caso, de acordo com ao subitem 8.1 , alínea "f', subalínea "f.", da Norman° 1/2011. 

XII. Declaração, ·assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo .ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalinea "f.2", da Norma n° 1 ~2011. 

XIII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidad~, indicando_ as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade ~essas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

XIV. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

·XV. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da- sede; 

nf/53000.043084120 12/CGRC 
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XVI. Laudo de ensmo do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica- ART, conforme item 12.1.1; "',48fi CO,.. 

J,_ d) ~· 

I Obs. A entidade poderá, opcionalmenté, enviar Laudo de Vis,~~~- ~" . Técni~, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva ~ ~ão l,e 
Responsabilidade Técnica- ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovaç~o da o •. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
realizàção de vistoria para o respectivo fim. 

3. · Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que óportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

5. Desta forma, a entidade deverá ser . comunicada para apresentar toda r. 

docmnentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido ·de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de novembro de 2012 . 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2654/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, /tf de·novembro de 201 2(,_ ) 

nf/53000 043084120 12/CGRC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MÁIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplana,da dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília- DF 
Telefone: (61) 3311-6281 · 

/2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de novembro de 2012. 

À Senhora 
MARIA CÉLIA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cultural do Mwucípio de Indiara- Goiás - Rádio Educativa 
FM 
Caixa Postal 32 
75.955-000 Indiara- GO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise .do Processo n°. 53000.043084/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise r~alizada no processo n° 53000.043084/2012, na 
localidade de Indiara I GO, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhan1os cópia da Nota Técnica 
n° 2654/2012, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Coniunican1ós, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a docwnentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que · 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens · levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encan1inhado à apreciação do Sr . . Ministr? de Estado das 
Comunicações, com vistas à .extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Inforinamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado un1a única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente unm solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidç:>s pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

~ 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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lndiara, 22 de De;zembro de 2012 
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Departamento de Outorga de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Processo n° 53670.000455198 
Ref: Exigêndas contidas na Nota Técnica N° 2654/2012/CGRCISCE-MC referente 

ao oficio n° 4113/2012/CGRCISCE-Mé de 16 de Novembro de 2012. 

' Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, casada, residente e domiciliado na 
' Rua HF-04, Qd.03, Lt.14- Residencial Fortaleza, cidade de lndiara, Estado de Goiás, no uso 

de minhas atribuições legais como Diretora Presidente da Associação Cultural do Município de 
lndiara/GO (RADIO EDUCATIVA FM) , encaminhamos em anexo a documentação solicitada 
para renovação de outorga de acordo com as Exigêndas contidas 'na Nota Técnica N° 
2654/2012/CGRC/SCE-MC referente ao ofido n° 4113/2012/CGRC/SCE-MC de 16 de Novembro 
de2012. 

Sem nada mais para o momento. Ficamos na certeza do pronto· atendimento . 

Nestes Temos: 
Pede deferimento. 

SERVIÇO REGIST~AL E NOTARI 
RECONHECIMENTO DE FIRMA 

( J~ R 0 V T lVI -E: IV ;r > (') J :.? / •'> ~9..1 J 

Reconhe ç ç verdadeira S) a C,s) a:;a;'natura(s) de 

-~~~.( .. : . ....... ..... .. : ... ' .. 
Pessoa(s) rnlnlla( s ) nhec a ). Dou fé . 

INOIARA-GO .J3 7 ,.QQ I.Q._ . 

Adilson Martins de .~arua 
' ' nllido Ht-o•ri<tCJ. <J u.e C o.r 



tfi<ORREKXI RQ207439295BR - Histórico d~ Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quàndo os dados foram recebidos 
pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10' do SEDEX Hoje, em que ele representa o 
horário real da entrega. 
Data Local Situação 

03/12/2012 18:33 AC INDIARA - INDIARNGO Entrega Efetuada 

3011112012 08
.:
43 

AC INDIÂRA- INDIARA/GO Dis~onível em Caixa Postal 

Endereço: R 9 N 36 INDIARA - CENTRO 

.( 



DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, casada, residente e domiciliado na RUA HF-
04,QD.03 LT.14- CASA 02, Residencial Fortaleza, cidade de lndiara, Estado de Goiás, no uso 
de minhas atribuições legais como Diretora Presidente, declaro para os devidos fins que: A 
R adio Educativa FM encontra-se com suas instalações~equipamentos em conformidade com a · 
ultima autorização do MC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. · 



ANATEl 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL. OE TELECOMUNICAÇÕES 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
Nome/Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNIC[PIO DE INDIARA- GOIÁS - RÁDIO EDUCATIVA FM 
Nome Fantasia: 

CNPJ: 02.499. 17010001 -98 
Fistel : 50011380195 

Serviço: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RADCOM 
Localidade: INDIARA. . 

Canal PB: 200 (duzentos) Canal OP: 200 
Num. Estação: 631403892 

Freqüência PB: 87,9 MHz Freqüência OP: 87,9 MHz 
Indicativo: ZYC610 

UF: GO 
Classe PB: 
Classe OP: X 
Telefone (Sede): 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 ·LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: RUA DAS PALMEIRAS - QUADRA 03 • LOTE 14 

Localidade: INDIARA 

Latitude: 17• 08' 38" 00" S Longitude: 49" 59' 59" oo• W 

2 ·EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 • TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: Auad Corroa Equipamentos Eletrônicos Lida 

Modelo: SP5025 

Código de homologação: 005698XXX0528 

Potincla Operação: 25 w' 
2.3 ·ANTENA PRINCIPAL 

Fabricante: ELECT.RIL INDUSTRIA COMERCIO DE ANTENAS L TDA 

Modelo: PT 100 

GMAX: OdBd 

Polarização: Vertical 

HCI: 30 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): • 

Preenchimento de Nulos (Null..fill): ••• 

Orientação do Zero do diagrama: • em relação ao norte verdadeiro 

Descrição da Antena: PLANO DE TERRA 

2.5 ·LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

I 

Número: SIN 

2.2 • TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: 

Modelo: 

Código de homologação: 

Potência Operação: W 

2.4'· ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: ••• 

Modelo: ••• 

GMAX: ••• 

Polarização: ••• 

HCI: ••• 

Bairro: .RESIDENCIAL FORTALEZA 

UF: GO 

Cota da Base da Torre: metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tiit): "" 

Preenchimento de Nulos (Nuii-Fill): ••• 

Orientação do Zero do diagrama: ••••• 

Descrição da Antena: ••• 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

, FLS: 001 1001 



Cl"' ~ 

l~bricant ; Fabricante: ... '• 

. 
Modelo: Modelo: ... 
()qmprimflnto: 111 ComprifT1ento: ... 

I ' 

lrt1pedânolill: Ohrne lmpedincla: ... 
' ' 

' Atenuaçio : Alanua.o~o : dE!!IOOm . ... 
• PoTtNOIA BPf! TIVA tRII'ADtAOA (lp•n•• p1r1 FM) ' 

A%1MUTE(IIraus) .. ,. . ~"'_{- '-~·;. .... -~- :~ tP-~~~..:.-~·::·;·- ~:·~.~ .--~-~ t~----~~ b.-..;~ ·~··,.·"t.;t:· ~:i:~Z .... ;it"!:.tf~~~·c .. ~-~~·'(ç:-rm-~ ·:~ 3~ ... ·_::.:- ..... -e. ... :\ ....... ~ :r. - "" .... ~.! 

HSNMT(tnfllros) 
E!RP(kW) 

'4 · OBSI~VAÇ0U: . ... 
~--~~~- . -

L119enda 
· <WA-< Gn111o~ :lo .,.ta, roa trr~d'•"'" na dlT~'f~li de m~Mtma trllldtiiiÇaQ 

· H{:/ AIM~ tlu centro a~ trrod•aq•r· , fa an(l!h~ l!fT1 r~l~to a C<JIM aa RU• di torrt 

- --

6 • L.OCAL,I~I.ÇÃO Q~S UlÚDIOI 

6.1 , ~ST()C)Ig PRINCl iPAl. 

LQ(lrado!l r (J RUA [:)AS f:IAbMEI~A§ < OUMM 03 · l-OTE 1.tl 

Nlimero : el tN 

Bo~irro: Fl filôii DENCIA!.. FOWf~LE;ZA 

Ll)llil lidacjt/IJF: it'ldl iHIIIQO 

6 • HOFIÁJtiO OE FUNOIONAMtif'4TO 

QJ! ~l'lf~lti 
l??mlngo 

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

. 

' 

/' . 

I 

. 

ll.2 • ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: 

Número: "' 

Bairro: '" 

Localldade/UF: 

. 

' 

Local de Emissão: 
Goiãnia/GO 

Data da Emissão: 
08/12/2012 17:02:43 

VM ... 
'· >~ ....... I• - ,- ~ .... ..... 
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ANA TEL 

- , 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 

PELAANATEL 

~me: 

CNPl: 

ASSOCIACAO CULT.DO MUNIC.DE INDIARA-GOIAS-RADIO EDUCATIVA FM 

02.499.170/0001-98 

Certificamos que não constil 1 até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Ana te I, ressalvado o direito desta agência de cobrar ·quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Díl)ida Ativa da União, 
administrados pela Procura.~oria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:40:39 do dia 11/12/2012 (hora e data de Brasília). 

Válída até 10/01/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

' 



Certificado de Regularidade do FGTS Página 1 de 1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF"'a +· u & co 
i~ •. t~ ? 

Inscrição 
Razão Social 
Nome Fantasia 
Endereço 

: 0249.917,0/0001 -98 

: ASSOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE INOIARA 

: RADIO EDUCATIVA FM 

: AV DAS PALMEIRAS SN QO 03 LT 14 I RES FORTALEZA I INDIARA I GO I 75955-000 

~Rulh:-.. .5 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio . 
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa ac)ma identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS . 

o p·resente Certificado não servirá de prova ·contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/12/2012 a 11/01/2013 · 
Certificação Número: 2012121312162609161650 

Informação obtida em 28/12/2012, às 11:4'3:44. 

( A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.cai>c;a.gov.br 

' 
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PODER JUDICIÁRIO , 
Tribunal Regional Federal da 1a Regl,ão 

Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Crimjnais,e JEF 

. . 

N .. 372565 

CERTlFICO, revendo os registros de distribuição qe 25 de abril de 1. 967 

até a presente data, que contra: 

ASSOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE INDIARA, ou vinculado ao 

CNPJ: 02.499.170/0c;J~l-98, 

NA DD~At..z---e~~!!PIIIIWA .... na Justiça Federal de. 1 a _Instância, Seção Judíci~ria do 

Estado de Goiás. , 

Esta certidão. abrang~ todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a infonnaçã.o do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autentiCidade desta certid~o poderá ser confinnada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, ho máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emtida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confinnar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia/GO, 12h09, 05/12/2012. 

Endereço: Rua 19, no 24 4 -Centro, CEP: 74030- 090, Goiânia - GÓ. 
Fone : (62) 3226-1549 . e- Mail : nucju@go .trfl.gov.br 

( 

. ( 
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t;stadoz•eeM• 
Secretaria de Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerenciada Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA- NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 9630167 

IDENTIFICAÇÃO: 

NO~ E: 
V.AUDA PARA O CNPl INFORMADO NESTE DOCUMENTO 

CNPJ: 
02.499.170/0001-98 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e sua.s filiais): 

I ' 
NAO CONSTA DEBITO 

: .*: .* :.*: .*:. * : . *: . *: .*: .*: ·*: .*: .*: .*: .*:. *: .*: .* :.*: ·* :. *: .*: .* ~ -* :.* 
. *• *· *• *• *· *• *• *· *• *• *· *• *• *· * • * • *• *• *• *• *• *' *• * .................................................. 
:. *: . *:. * : .. * :. *:. *: . *:. * :. * : . *:. *:. * :. * :. * :. *:. *:. * :. * :. * :. *:. * :. * :. * :. * 
. *• *• *• *• *• *• *· *· *· *· *• *• *• * • *• *• *• *· *· *· *• *· *· * .............................................. '' 

: ·*: ·*: .*: ·*: .*: ·*:. *: ·*: ·*:. *: .*:.*: ·* :.* :. *:. *:. *:. * :. *:. *: .*: .*:.*: .* 
. *• *• *• *· *· . *• *• *• * • *• *• *· *• *• *• *• *• *• *• *· *• *• * ...... .... ... ......... .................... .. ...... 
. * ' *• *• *' *• * • *• *• *• *• *• *' *' *• *' *' *• *• * • *• *• *• *• * ......... . ...................................... 
:. ':" :.*:.*:.* : .*:.*: .* :.*:.*:.*:.*:.*:.*· *· *:.*:.*:.*· *:.*:.*:.*:.*:.* 

FUNDAMENTO LEGAL: 

r . 

Esta certidao e expedida nos tennos do Paragrafo 2 do artigo · 1, combinado com a 
alinea •b• do inciso TI do artigo 2, ambos da IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro 
de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-~SF, de 13 de novembro de 2006 e constitui 
documento habil' para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, 
nos termos do inciso III do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VAUDA POR 30 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http:/ /www .sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.· 

VAUDADOR: 5. 555.495.613.769 EMITlDA VIA INTERNET 

SGfi-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 5 DEZEMBRO DE 2Q12 HORA: 12:47:31:2 



E6tado de Goiás . 

Prefeitura Municipal 
de lncliara 

Governo de lndiara 
INOIARA PARA TODOS 

Adm. 2009/2012 

CERTIDÃO 

· Certificamos para os devidos fins que se fizerem ( 
necessários que a empresa .ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO 
MUNICIPIO DE INDIARA, CNPJ: ·02.499.170/0001-98, sito à Av. 

·das Palmeiras, esquina com a Rua HF-04, na quadra 03, lotes 
14., no 'Residencial Fortaleza, município de lndiara-GO. 

Por ser verdade, dato e assino à presente para que 
_surta seus efeitos. 

lndiara, Estado de Goiás, 06 de Dezembro de 2012. 
I 

. ~ .. : . . . 
(l '· .·. 

f"., ~ ., ( .... ; • • : ,. : •'" . • ";". 

.. . . (' '-". .· .·· 

'• · .. _·\ '": r::·w·" '2 I '1 J...; ~- · v ; 

f.· .. ' . . : ........... , . .. . .·.' .. 2 .. /iR.: . 
X .· ... . .. Jil' . 

,, 

-~)· 

~) 
Prefeitura Mijniclpal de lndiara 

And~ê'Ssa G. F. Leal 
Superlntendente de Arrecadação e Fiscalização 

Decreto 59-A/2011 

R11:::~ Mi7<=lRI M8chado- S/N - CEP: 75.955-000- lndiara-GO. 

( 
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MINISTÉRIO DA FA2ENDA 
Secretaria da Racelta Federal do Bralil 

N" 001752012-00001170 
Nome: ASSOCIACAO CUL 1URAL DO l\AUNICIPIO .DE INDIARA 
CNPJ: 02.499.170/0001-98 

~essalwdo o direito de a l'azenda Nacional cobrar e inscrmer qUaisquer di\idas de responsabilidade do sujeito passiw acima identiScado que verem 
a ser apuradas, é certllclldo que nAo constem pendências em seu nome relali\85 e contribulç6es lldminlstr&das pela Secretaria da Receita Federal 
do Braail (RFB) e a inscrições em Dilida Alho da UniAo (DAU). 

Esta certldAo, emitida em nome da matriz e l.éllda P8l'8 todas as suas tllais, refer'lKe exclusilemente às contribulç6es preiAdenclérias e às 
contribuições d81.idas, por lei, a terceiros, inclusile às inscritas em OAU, nAo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
Inscrições em DAU, adminislmdas pela Proc:uradoria-Geral da Faz.nda Nacional (PGFN~ objeto de CertidAo Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidAo ~ 'lolllida para as tinalidades pre-.istae no eft. 47 da Lei n• 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- a\BbaçAo de obra do construçào cilil no Registro de lmá\eis; 
- reduçAo de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitllda c cialo parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empreséria simples; 
- baixa de firma indilidual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n• 10.406, de 10 de Janeiro de 2002- Código CiiAI, extinçAo de 
entidllde ou sociedade empreséria ou simpleS. 

A aceitação desta certidAo osté condicionada A inalidade para e qual foi emitida e A ....nicaçAo de sua autenlicidade na Internet, no endetl!ÇO 
<http://wwN.receita.fazenda.gov.br>. . ' 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n• 01, de 20 de janelm de 201 o. 

Emitida em 27/1212012. 
Véllda até 25106/2013. 

·' 



Estado de Goiás 

Prefeitura JYtunicipal 
de lndiara 

Governo de lndiara 
INDIARA PARA TODOS 

A(jm. 2009/2012 

.QECLARAÇÃO . 

Certifico, para os devidos fins a quem possa int~ressar que a 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPTO DE INDIARA, CNPJ: 

02.499.170/0001-98 e nome fantasia RADIO EDUCATIVA FM, com 

endereço à Av das Palmeiras, esquina com a Rua HF 04, quadra 03, lote 

14, Setor Residencial Fortaleza, neste ,Município,_ é cadastrado sob a 

inscrição municipal n°. 637648 e ~O"!JE .. TRTBDTDS MUNICIPAIS. 

Por ser yerdade, d~lto e assino a presente para que surta seus 

efeitos. 

~). .:., ,. 

( f 7) f ; • ! I ; ; C l , ! ' I '• • f. ~ ' .' ' , ' ' 

/.\. ~ . .'3-T -=-~· ~ ..... ·: t "' .. : ... ,:. ~.f , , ·· . 

!, ' ••. -·· ( · .~ --- , ,I; ~ - . :: ... ::i<·. _ .... ! '· 

I ~:','~,,':.'· · · · ·1 ~.:E~J12íj, ' ... · 
r{ - • :: .• ! , . .. ; " ! ~ ~ ; ; t. \ • • • ! .... . • 

i ~~--~ ~~~~~~ "' .:H ; ; · · , I. 

I 

Indiara, 06 de Dezembro de 2012. 

·~ . 
Prefeilur' f:~· ;1iclpal de lndiara 

And essa G. F. Le: I 
Superintendente de Arrecadação c Fiscalização 

Decreto 59·Al2011 

Rua Mizael Machado- S/N- CEP: 75 .955-000 - !ndiara-GO. 
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· GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
Gabinete Civil da Governadoria 

Superi-ntendência de Legislação. 

) 

LEI N° 15.317, DE 05 DE AGOSTO DE 2005. 

Voftar 

Declara de utilidade pública a entidade que 
específica. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tennos do artigo 10 da 
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

·• . 
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO 

DI; INDIARA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica - CNPJ, sob o n° 02.499.170/0001 -98, 
com sede no Município de lndíara-GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em \Agor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 05 de agosto de 2005, 

117° da República. 

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

(D.O. de 11-08-2005) 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 11 .08.2005. 



AGRUPAMENTO NÚMERO 

:NTO DE ENEHGI/\ ElÉTRICA. GRUPO B 690770 

' j 't . 

AS~iOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO ~ bÉ-: It·iÓIARÁ~f\<·: ·-::;h-?~- . 
CN PJ/Cf'F ; 02.499.170.0001-98 INSC.: . ·. . , :., ·: ·::- '·;.;_ ;;-~;. ·:.-; 

RUA H.F'4 OD. 3 L. H '.'•· ,. >'," ·:. • , 
·~Y . ~ ,. , : , .. • 

CASA - í: 

RESIO::i~ciAL FORTALEZA 

CEP: \NDIARA GO 

dó DIGO CLIENTE 

. i~556"!18 . 
I 

USAn P/llÉOil'O AUlOMÁTICO 

CÓNTA 

2710051364 

. : .. ;~_·:,_~_:_:: __ :~ :r~f.~ ,· ;' 
. ; ·' 

M@S REFERENTE 

- 10/2012 

PRODUTO QUANTIDADE 
0/\Dbs IJA UNIDADE CONSUIVIIDOHA 
mryn/\MENTO f FORNECIMENTO 

ATIVI ).~DE 
CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUBLICA- CIP 
CONSUMO I<WH + ICN1S/f'ISI'COF.INIS 

I CO É SIDENCIAL 

CLAS i E/ TIPO DE liGAÇÃO 

01 O : RESIDENCIAL NORMAL MONOFÁSICO (O a 12 kW) 

VEN 1fMENTO BASE BANCO • ,AG~NCIA CONTA CORRENTE 
24/lt lj!012 

f 

OAD ):5 DA MEDIÇÃO 

LEIT ~~~ ATUAL 0267 5 
LEIT ~A ANTERIOR 02268 
DIFE NÇA LEITURA ~07 

fM . 1.000 
TOT/1. CONSUMO ~07 

MEO •OR kWh 10807536-9 
MÉD TRIMESTRIIL 375 
M~S E REFER~NCIA 10/2012 
DAT lA LEITURA ATUAL 10/10/2012 
DAT J/1 LEITURA ANTERIOR 11109/20 12 
OAT lA PRÓXIMA LEITURA 10/1112012 
OA't OAAPRESENTAÇÃO 17/10/2012 
NÚ oRO DE DIAS FATURADO • 29 
MFI \ I nr• 14 ,0345 
,.,if~L I ~. i1I·HJAl 

EMISSAO 

11/10'/2012 

• l "" 

GRUPO 

81 

VALOR 

15.39 
223,57 

I 
--- 1 

(.0 

REfffiWCIA 

OUT/12 
SET /12 
AG0/12 
JUL/12 
JUN/12 
MAI/12 
ABR/1'2 
MAR/12 
FEV /12-
JAN /12 
DEZ/11 
NOV/1 1 • 

llE !EnVADO AO FISCO 

- tiiSTÓRICO 
CÓNSUMO 

407 
376 
342 
321 
36 1 
409 
659 

o 
• 823 

863 
8'12 

- Jl34 

ENERGIA fl\lURAOA 

LIDA 
LIDA 
LIDA 
LIDA 
LIDA 
LIDA 
LIDA 

MINI MA 
LIDA 
LIDA 
LIDA 
LIDA 

94CC.D4A6.DB14.1 F32.BB47.99A8.CF70.6E79 

INII C/\DOHES DE CONTINUIDADE 
MENSAL 

DEC FEC UIC FIC DMIC DICRI 

MF. 1AS' OA 9,9 7,66 5.54 4,31 
3 0,33 

' GRÁFICO 

.,/ "' ,c:::;. 
,.,!..-

"'~ 

"' 

UOVIH Of7JII JANHl F~VIIl lr.W\f!) AQIVU f.4.WU JUtoiJU JUlfU AGOIIt :lf;TIJZ OUTIU: 

TfliBUTO 
PIS/PASEP 
ICMS 
COFINS 

TRIMESTRAL 

DIC FIC 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

AlfQUOTA 
0,9186~p 

20% 
4,2312% 

ANUAL 

DIC FIC 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

BASE DE-CÁlCULO VAlOR 
R$""'" " ""223,57 ; R$"""" """"""2 ,05 
R$""""""""223,57 1 R$"""""""""64,63 
R$'"'" ""'" ""223,57 R$"""""'''''9,45 

TENSAO NOMINAL 220 v 
LIMITES 200.2 v. 231,0 v 
CONJUNTO CEZARINA 

' I 
I 

l 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

IN .JHMIIÇÓES GEil/\15 ; ·-- ~~ 
I 1\RCELII · USO SISTEMA= R$109,66 FORNECIMENTO: R$ 90,26 USO TRANSMISSÃO= 12,9700 ENC. SETORIAL= 10,6600 

VI\ o RES APURADOS 1,8769 2,5930 0,45 

I CELG IJ INFORMA QUE A RESOLUÇÃO ANEEL N' 1.342 HOMOLOGOU A REVISÃO TARIFÃniA, o INDICE MIÔDIO DO RE~USTE Ê DE 12,06'Yo PARA I 
r • GRUPO B E,13.36% PARA O GRUPO A, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/0912012 · • 

AMILIAS INDIGENAS. QUILOMBOLAS ou COM MEMBROS COM NECESSIDADE DE uso CONTINUADO DE APARELHO ELÊ.TRICO MÊ.DICO E DEMAIS INSCRITAS I 
110 CAOUNICO DO GOVERNO FEDERAL (NIS) OU BPC, PODEM TER DIREITO À.T_SEE 

ltF \VISO 
\ CELG AGRADECE PELA PONTUALIDADE NO PAGAMENTO DE SUA FATURA 



• Receita Federal 

,Comprovante de lnscriçã9 e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houwr qualquer di\.ergência, prm.1dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. ' 

1._ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIPICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO / 

02.499.17010001 ·98 
coMPROVANTE DE INSeRiçÃo E DE SITUAÇÃO oATAoEABERTURA 

CADASTRÀL 0410511998 
. ,_.~TRIZ 

" _.AE EMPRESARIAL / 

ASSOCIACAO ClA. TlRAL DO MLNCIPIO DEitOA~ 

TfTULODO ESTABB.ECJMENTO (NaNE DE FANTASIA) 

RAllO BllJCATIVA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONOr.IICA PRINCPAL _/ 

94.30·8·00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais / 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONOMICAS SEClJNOÁRIAS . / 

94.93·6-,00 • Atlvldad~s de organizações associativas ligadas a cúttura e à arté 
94.99-~00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente / 

. CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV DAS PALMBRAS 

C~P 

75.955-000 
IWRROOISTRITO 

RESI~IAL FORTALEZA 

NÚMERO 

SN 

MUNICÍPIO 

I tOARA 

COMPLEMENTO 

QUAJ:RA03 LOTE14 

UF 
GO 

SITUAÇÃO C~RAL 
1'-r\VA ./ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112005 

Ivo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

·1 =:o ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL -
~------------------------------~----------------------------------------------~- I 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido. no dia 07/12/2012 às 16:48:41 (data e hora de BrasOia). 

[ ·Voltar J 

® Copyright Receita Federal do Brasil - 07/12/2012 

Página: 1/1 
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ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO EST~TUTO DA ASSOCIAC'Áit.A_:_GO\\'-s, 
CULTURAL DO MUNICIPIO DE INDIARA - ESTADO DE GOlAS 

\ ---
) ' 

Registrado sob n° 0015, fls.29, do Livro Aóe Registro de Pessoas Jurídicas de lndiara- Goiás em 30 de março de~889.C 
. . '~ · · o'? 

TITULO! ,.... ••:Frot .. J !, 
(DA ASSOCIACAO, SEUS FINS, SEDE, FORO E DURACAO) · 4.,\ l~ú · : ~-

CAPITULO ÚNICO •.)9 

\ . ~ . -
Art. 1°- A Associaçãó Cultural do Município de lndiara -.Golas (RADIO EDUÇATIVA FM), fúnda9a em' Trinta (30) de 
abril (04} de Hum mil novecentos e noventa e oito (1998), é uma sociedade civil, 'se1nfins lucrativos, oom sede 
própria à RUA DAS PALMEIRAS, QD. 03. LT.14-- RESIDENCIAL FORTALEZA- CX POSTAL: 32- CEP:75955-
000, Cidade de lndiara, Estado de Goiás, e foro na Comarca de lndiara, Estado de Goiás é·o órgão representativo do 
Município no objetivo especifioo que diz o Artigo 2° deste estatuto, sendo também desportiva, cultural, social e de 
assistência, rom patrimônio e personalidades distintas dos seus associados constituídas pelas pessoas físicas, 
jurídicas e entidades associatrvas, comunitárias, religiosas e toda que estabeleça de sociedade civil sem fins 
lucrativas, legalmente constitulda e sediada no Município de lndiara - Estado de Ooiás e reger-se a pelo presente 
estmrrtõêPela legislação aplicável, sem descrímínação de raça, cor, religião, preferência sexual, partidos pol!tioos e 
ou condição social. · C 
Art. ~o - A RADIO EDUCATIVA FM tem por finalidade especifica a~ de Radiodifusão Comunitária, 
operando em FM (Freqüência Modulada) na Sintonia de MHz, de baixa potencia para divulgação de programas de 
caráter educativo, histórioo/cultural, religioso, informativo, noticioso e díVulgador de programas esportrvos,· de lazer, 
de saúde e de integração social, sem fins lucrativos, oonforme Incisos I e V do· art.3° da Lei W 9.612 de 19/02!98 e 
toda que estabeleça obrigatoriedade de radio comunitária nos limites fixados e forma estabelecida ém Legislação 
especifica. 

Art. 3°- O tempo de dura~o da RADIO EDUCATIVA ~M é indetermin~do. · -­

Art. 4°- São finalidades da RADIO EDUCATIVA FM; 
a)lntensificar e cultivar a confraternização e solidariedade entre sua oomunidade, 
b)Prestar Assistência Médica, Hospitalar, Farmaooutica e Odontológica aos seus associados. 
c)Reivíndicar aos poderes Publico Municipal, Estadual e Federal as soluções dos problemas vividos pela 

· oomunídade, atendida pela sua transmissão. -
d)Promover e estimular o desenvolvimento funcional, cultural, esportivo, social, intelectual artlstioo da comunidade. · 
e)Estudar, planejar e executar outras iniciativas de interesse de seus associados, 
0Promover campanhas de assistências. 
g)Promover a União da Comunidade, ( 
h)Contribuir para o oonheoimento e a propagação dos elementOs culturais das oomunidades, propagando a musica 
nacional, alem de intercâmbios entre os aspectos culturais das varias comunidades organizadas. 
i) Executar serviÇX)s de radiodifusão de aoordo oom o disposto neste estatuto e a luz da legislaÇão pertinente quando 
aplicável. · . · 
j)coletar, pesquisar, elaborar e drvulgar nos meios de oomunicação locais, reg[onaís e nacionais, informações de 
cunho político, social, econômioo, científico, histórico/cultural e desportivo, relacionados ao interesse da comunidade 
local. 
!)Defender os direitos e in~resses da comunidade e viabilizar assistência social aos mê smos. 
m)Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, Observada a legislacao vigente. 

,n)Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, 
culturais e outras sem fins lucrativas. . . 
O)Organizar um arqurvo publioo com registros sonoros, fonográfioos ou audiovisuais de depoimentos e fotos 
produzidas ou oolhldas na comunidade ou de interesse geral. · 
p)Promovercontinuamente o debate objetivando o avanÇX) dos projetos oomunítários. 
PARA GRAFO ÚNICO: Executar o Serviço de Rad7J o Comu~ilâria, conforme Incisos I e V do art.3' da Lei N' 

9.612de 191~ / . r j . I 

~ / - ~--J 
-\t-1 . .. / __..,., / 
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·• .IIX ', .:t TABEL - .,lJt, • 

. / \ .:?.. iAo ; ; r·m·l. , '11S ~ 
Art. 5o - t vedada a utilização do nome RAÓIO EDUCATIVA f M e de sua s~6'e so para fin~<·t(~~)~Y 
campanha ou promoções que não sejam do interesse da RADIO EDUCATIVA FM .~ d -seuS.él$SOCiados. · ····+· 
PARA GRAFO ÚNICO: No cumprimento de"Suas finalidades a RADIO EDUCATIVA FM 'usárá dos r~o.ursos previstos 
dentro das disponibilidades orçamentárias, regidos por regulamentos elaborado pela diretoria exÉmuiiva é aprovados 
pelo Conselho Comunitário e Conselho dos sócios fundadores. · 

Art. 6°- Para atingir suas finalidades a RADIO EDUCATIVA FM poderâ' conveniar-se a entidades Publicas ou 
Privadas, tais como entidades que atuem na área social, religiosa, cultural, educativa, esportiva e qualquer outra que 
tragam beneficios aos diversos segmentos da sociedade e a mesma como um todo. · 
PARAGRAFO U~lc·o: A RADIO EDUCATIVA FM poderá criar e manter creches, abrigos, centro de atendimento a 
menores, idosos, ge.stantes e cursos de iniciação a profissionalização de adultos e crianças, centros médicos, 
esportivos, culturais, sociais e am_bulatoriai~. 

TITULO 11 
(DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES) 

.CAPITULO I 
"DOS ASSOCIADOS" 

Art. r -A RADIO EDUCATIVA FM m antetá as seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores: Os que participarem e assinarem a ata de fundação. 
b) Beneméritos: Os que vierem a se filiar posteriormente a RADIO EDUCATIVA FM. 
c) Honorários: Os que não sendo sócios também tenham prestados relevantes serviçns a RADIO 
EDUCATIVA FM e seus associados. 

PARA GRAFO UNI CO: Toda pessoa física e ·urídica, domicJ!ipda e ~d@da .nª á.r.e.!La.bran_rutnte ao Arti o 1 • deste 
estatuto poderão ser aSsõciãCfõs da RADIO EDÜCATIVA FM nas. categorias citadas .neste artigo, alineas (a,b,c) 
des"d~ que conéordem com o disposto neste estatuto. 

Art. s•- A Admissão como sócios beneméritos e Honorários deverão ser encaminhadas por proposta subscrita em 
três (03) vias pelo candidato. · 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A proposta de filiação será encaminhada a diretoria executiva que procedera as 
Sindicâncias, julgamentos e adesão; respeitando os seguintes critérios: 
a) Para Pessoa Física devera constar na solicitação o nome complete, data de nascimento, endereçn, filiação, 
comprovante de endereçn e xerox da RG e CPF. · 
b) Para Pessoa Juridica, deverão constar as mesmas exigências da alínea (a) deste artigo, informando ainda o 
numero do CGC (MF). . . 

I 

( 

c) Para Entidades Associativas, Religiosas e Comunitárias (sociedade' civil, sem fins lucrativos) devera constar a 
mesma exigência da alínea (b) deste artigo, incluindo xerox do estatuto social e da ata de eleiÇão da diretoria em (_ 
exercicio. . 
PARA GRAFO SEGUNDO: O não cumprimento do parâgrafo primeiro e suas .alineas do Art.8° não da direitô de sócio 
ao candidato. 

Art. go - A Exclusão de sócio dar-se-á 
a) A pedido por eserito do sócio ou quando não sediar ou residir mais no municipio de lndiara; 
b) Por penalidades previstas. neste estatuto . 

• 
CAPITULOU ' 

(DOS DIREITOS) 

Art. 10° - O Associado da RADIO EDUCATIVA FM tem direito de: 
a) Desde o · seu ingresso, de freqüentar a sede, participar das reuniões, assembléias e gozar dos direitos 
estabelecidos pelo estatuto. 
b) Requerer ao presidente do 

( -· --- · 

)) 
) 

__;) 

nselho oomu~,a "?nvocação da Assembléia Geral Extraordinária. 

\ ~,J!J . 
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c)Tomar parte na~ Assembléias Gerais, discutir, ~~~ oor YQtado....nos as~u~fls ~-~resse .da RADIO -
EDUCATIVA FM desde que estejam na cafêgoria de sócios fundadores, beneméritos e honorários. 
d) Protestar por escrito junto ao Conselho Comunitário e Conselho dos Sócios Fundadores contra atos ou ações que 
praticados pela diretoria, por sócios ou empregados, sejam reputados contrários aos direitos dos sócios, aos 
princípios de dignidade ou aos fins da RADIO EDUCATIVA FM. 
e) Votar e ser votado para cargos eletivos da RADIO EDUCATIVA FM, órgãos administrativos e deliberativos, bem 
oomu- a1reito de vaze -voto nas deliberações sobre a vida social da RADIO EDUCATIVA FM e em todas as 
deliberações existentes. · 
D Todos os Associados Pessoas Juridicas sem fins lucrativos, sediadas no que se refere ao Art.1f deste estatuto, por 
intermédio de seus representantes legais, terão o direito de votar e ser vaiados para os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da RADIO EDUCATIVA FM e 
em todas as deliberações existentes. 
g) Ter voz para fazer denunciéls fundamentadas no que tange ao interesse de toda oomunidade. 
h)Ter acesso a qualquer documento oficial da RADIO EDUCATIVA FM, mediante solicitação por escrito a diretoria 
executiva. · 
i) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criado ou administrado pela RADIQ EDUCATIVA FM ou através 
de convênios. 

Art. 11 o _:_ Os sócios entrarão no goÍo dos direitos que lhe confere o presente estatuto tão logo seja _Aprovado a 
admissão de associado." ' 

Art. 1 r - São deveres dos Associados; 

CAPITULO 111 
(DOS DEVERES} 

a) Satisfazer os compromissos contra idos oom a RADIO EDUCATIVA F~. . 
b) Cumprir as disposições deste estatuto, dos regulamentos e acatar as deliberações tomadas pelos órgãos da 
RADIO EDUCATIVA FM. - -
c) Comparecer as Assembléias Gerais e ter direito de voto e ser votado. 
d) Votar e ser votado para cargos eletivos da RADIO EDUCATIVA FM, respe-itando o artigo 10•.; 
e) Indenizar a RADIO EDUCATIVA FM de qualquer prejuízo material c;:1usado por si ou qualquer de seus familiares, 
funcionários ou oonvidados. 
D Zelar pelo bom nome da RADIO EDUCATIVA FM, evitando ações ou situações que deponham contra o seu 
oonceito e o de seup associados. 
g) Contribuir mensalmente oom a receita da RADIO EDUCATIVA FM. 

TITULO 111 
(DA ADMINISTRAÇAO) 

CAPITULO I 

Arl 13° -São órgãos da RADIO EDUCATIVA FM: 
· a) Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária (ORGAOS SOBERANOS) 
• b) Diretoria Executiva ( ORGAO-EXECUTIVO) 

c) Conselho Comunitário (QRGAO FISCALIZADOR) 
d) Conselho de Sóció Fundador (CONSULTIVO E ORIENTADOR) , 

, PARA GRAFO UNI CO: ós órgãos referidos nas allneas {a,b,c,d) deste artigo são independentes e harmônicas entre 
si. 

Arl14° - Os Departamentos são órgãos Administrativos Auxiliares da Diretoria e submissa a mesma. 

Art. 15°- A duração do mandato do Conselh~munitário e da Diretoria Executiva será de~~~ 
PARAGRAFO UNICO: Poderá haver ree[ei~6 ili ~tadas vezes ou extensão de m·andato por igual periodo em caso 
de não haver apresentação de chapas oon~rrentj 
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Art.16° - Todos os cargos eletivos e de nomeação serão exercidos grat~itamente, 

CAPITULO 11 
(DA ASSEMBLEIA GERAL) 

Art. 17° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da RADIO EDUCATIVA FM, dentro dos limites da lei e deste 
estatuto e será constituído pela diretoria executiva, conselho comunitário e sócio. • 

Art. 18° - As Assembléias são Ordinárias e Extraordinárias. 

Art. 19° - A Assembléia Geral Ordinária reunira no primeiro trimestre do cada ano, convocado pelo diretor 
presidente. 

Art. 20° -A Assembléia Geral Ordinária compete: 
a) Deliberar sobre as contas e·o relatórios da diretoria, 
b) ~eito j o _glJ.~qu_er.assunto dejntere.sse_s.ocial 
PARAGRAFO UNICO: Exceto alterar ou moditiQ.ar:..o...ematu.tQBO.ciat..de.stitu.it.membro.s dos ó ãos. ( 
Executivo, Fiscalizador o dissolve'r a RADIO EDUCATIVA FM. Nessll caªº-Ji~.Yerá ser oonvo.ca.d?,. uma Assembléia 
Geral Extraordinária convocadª-ex_çi Y§ivamente para este fim.. · 

Art. 21°- As Assembléias Gerais Extraord.inárias discutem e deliberam exclusivamente sobre os assuntos expresso 
no edital respectivo, sendo nula toda o qualquer deliberação tomada fora da pauta de convocação. 
a) Para destituir administradores deverá ser convocado uma Assembléia Geral Extraordinária convocada 
exdusivamente para este fim, respeitando o quorum mínimo de 1/5 um quinto} dos associados o direito de promover 
a convocação dos órgãos delibera 1vos. 

Art. 22° - As Assembléias Gerais Extraordin"árias poderão ser requeridas: 
a) Pelo Conselho Comunitário, : 
b) Pela Diretoria Executiva, 
c) Pelo Conselho dos Sócios Fundadores, 

/ 

d) Por um grupo m!nimo 1/5 (um quinto) dos sócios. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O Edital da convocação da Assembléia Geral Extraordinária será afixada na sede social, 
no comercio local na data da sua publicação o devera ter seis chamadas diárias durante a programação da rad io. 
·PARAGRAFO SEGUNDO: As Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias serão instaladas por um grupo 
mlnimo 1/5 (um quinto) dos sócios. '-

Art. 23°- As Assembléias Gerais serão instaladas pelo diretor presidente ou sou substituto, o qual iniciara a sessão (_ 
lendo o edital de convocação. 

Art.24° - As resoluÇões tomadas pelas Assembléias Gerais só poderão ser modificadas ou revogadas outra 
Assembléia apos o decurso do cento € vinte (120) dias. · 

Art. 25°- Os trabalhos da Assembléia Geral serão regulados por um regimento elaborado e sancionada pelo dir~to r 
presklente e o presidente d~ conselho comunitário. · 

CAPITULO 111 
(DA DIRETORIA) 

Constitui-se de cinco (05) membros: · ,/ . 
Art. 26 o - A díret.oria, eleita pelo voto secreto e dir.,to é o órgão executivo da RADIO EDUCATIVA FM 
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3) Diretor do Exp~d_i~Jrte.._ .. · ' "~~~-,-~. j 
4l.J]i'.e.tor.EinanG&ire; , .... - ·< ;,1 ... ~ · · · .... 
5) Diretor do Patrimônio e Seguros, ·J -1: ~" · 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Todos' os dirigentes deverão manter residência no municipio de lndiara dentro da área 
atendida· pela RADIO EDUCATIVA FM. · . 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Somente farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais -
de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e não poderão estar no exemlcio de mandatos eletivos que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função que decorra foro especial. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os dirigentes não poderão estar no exemlcio de mandatos eletivos que_ lhe assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. · 

Art. 27° - CÇlmpete a Diretoria 
a) Cumprir e fazer cumprir este estatuto, regulamentos e demais normas administrativas, bom como as decisões das 
Assembléias Gerais; 
b) Deliberar sobre e Ingresso e desligamento de associados do quadro social; 
c) Elaborar os projetos orçamentários, remetendó ao Conselho Comunitário e ao Conselho dos Sócios Fundadores, 
ate quinze (15) de dezembro de cada ano. 
d) Autorizar as despesas da administração, dentro das verbas orçamentárias, 
e) Elaborar projetos, regulamentos e norrnas.admlnistrativas, 
D Expedir instruções e ordens de serviços. 
g) Autorizar as despesas, dentro da previsão orçamentária. . . 
h) Atender dentro de dez(10) dias, os pedidos de informações dos demais órgãos da RADIO EDUCATIVA FM. 
i) Decidir em reuniões ,com o Conselho Comunitário e Conselho dos Sócios Fundadores sobre empréstimos, 
aquisição ou venda de imóveis, hipotecas ou quaisquer ônus que venha agravar o patrimônio social, aquisição ou 
alienação de titulas. , 
j) Elaborar o relatório anual a ser apresentado a Assembléia Geral Ordinária. 
I) Encaminhar ao Cónselho Comunitário e ao Conselho dos sócios fundadores o parecer da demonstração da 
execução orçamentária, 
m) Aplicar penalidades de acordo com o presente estatuto. 
n)elaborar com o Conselho Comunitário o regimento das Assembléias Gerais, o qual será sancionado pelo diretor 
presidente e o presidente do conselho comunitário. . 
O) Aprovar nomeação de procuradores, representantes e diretores dos departame~tos. 

Art.28°- A Diretoria poderá convocar o Conselho Comunitário e Conselho dos Sócios Fundadores, para reuniões 
conjuntas. 

( ) 

tArt. 29° A Diretoria reunir-se a Ordinariamente uma (01) vez por mês e Extraordinariamente quando Necessário, (_ 
deliberando sempre por maioria simples dos votos. ; 

(DO DIRETOR PRESIDENTE) 

Art. 30° - Com e te -ª9 Qiretor f=lresidente...:. 
a)Representar a RADIO EDUCATIVA FM em juízo ou fora dele, na atiya e passivamente, 
b)Convocar as eleições, Assembléias Gerais e os demais órgãos administrativos para reuniões conjuntas. 
c) Abrir os trabalhos das A~embléias Gerais, 
d) Zelar peia observância das disposições estatutárias e fazer cumprir as ordens de serviços; normas administrativas 
e regulamentos. · 
e)Assinar as correspondências oficiais, com o diretor administrativo, bem como quaisquer que estabeleça para a 
RADIO EDUCATIVA FM obrigações.~ . 
QRubricar todos os livros de escrituração utilizados pela administração. 
g)Assinar com o Diretor Financeiro, cheques e do~,ntos que importem em recebimento de numerários bem como 
os títulos de créditos, escrituras, documentos de esp sas ou comprovantes de compromisso que onerem a RADIO 

EDUCATIVA FM. ;_; . I_ . J 
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· ... 
h) Verificar mensalmente com o Diretor Financeiro, contas bancarias e boletins de movimento de paixa, 
i) Abrir, movimentar, requisitar talões de cheques, juntamel)te com o Diretor Financeiro, contas em1 Estabelecime~l@& C~1 .. · 

e instituições financeiras oficiais de créditos, "' · .. ;(, 
ir Assinar com o Diretor Financeiro e os Diretores da Receita e Despesas, os balancetes trimestrais de re~itasc# -:V ·::: 

~~~~~~blicar o balanço anual quioze (15) dié:is apos a data de sua aprovação pela Asse~bléia Geral Ordi~~:_~-{r: ~~ 
m)F azer nomeações de representantes da RADIO EDUCATIVA FM, submetendo-a~ a aprovação da diretoria,~ • · 
n) Nomear comissões para estudos especiais, . 
o)Orientar e administrar a realização de serviços de propaganda e publicidade, bem como a publicação de jornal ou 
revista editada pela RADIO EDUCATIVA FM, 
p)Superintenderos departamentos, . · . 
q)Propor a diretoria às medidas necessárias ao bem funcionamento e deisenvolvimento de ktividade: Sociais, 
esportivas , lazer e eventos, , 
r) Organizar o quadro de empregados da RADIO EDUCATIVA FM, escalonando-os respectivos salários, de forma a 
atender ao tempo de serviço e ao merecimento de cada um, através de promoções; 
s)Adm~ir mediante prova de habilitação e dentro das verbas orçamentárias os empregados que forem Necessários. 
aos serviços da RADIO EDUCATIVA FM, fixando-lhes ordenados e graiiftcações. 
t) Aplicar penalidades aos empregados da RADIO EDUCATIVA FM, 
u) Dispensar os empregados da RADIO EDUCATIVA FM, promevendo-lhes as responsabilidades, _quando for o 
caso. 
v) Administrar a sede social e o expediente da RADIO EDUCATIVA FM e seus funcionários. 
PARAGRAFO UNICO: A competência prevista nas alíneas (r,s.t.u,v),esta adstrita à observMcia da legislação 
trabalhista aplicável .. 

(DO DIRETOR ADMINISTRATIVO) 

Art.31°- Compete ao Diretor Administrativo. 
a)auxiliar e substituir o diretor presidente em caso de faltas, afastamento eventual ou permanente 
Nos impedimentos, bem como auxiliar no desempenho de suas funções . 

. b)Dirigir' os serviços da secretaria da RADIO EDUCATIVA FM, compreendidos também o protoc:nlo e o arquivo 
social. 
c)Assinar com o diretor presidente as correspondê~cias oficiais, bem como a~uela que estabele~m para a RADIO 
EDUCATIVA FM _quaisquer obrigações, 
d)Organizar mensalmente o concurso das secretarias, departamentos e o quadro de movimento geral da RADIO 
. EDUCATIVA FM, dando-lhe publicidade, ' 
:e)elaborar com os demais diretores, o relatório anual das ·atividades da RADIO EDUCATIVA FM, 
norganizar e manter em dias os arquivos sociais, 
g)Promover convênios, 
h)Promover e adminL'ltrar cursos, palestras, congressos, convenções, simpósios, acampamentos e Semin'ári,os. 
i) Implementar e supervisionar a programação da Radio respondendo pela qualidade operacional do 
Transmissores. 
PARAGRAFO UNI CO: Executar ou fazer executar os serviços que por delegação do diretor presidente, lhe forem 
atribuídos. ' 

(DO DIRETOR DE EXPEDIENTE ) 

· Art.32°- Compete ao Diretor de Expediente: 
1a)Auxiliar e substituir o diretor administrativo em caso de faltas, afastamento eventual ou. Permanente, nos 
impedimentos, bem como auxiliar no desempenho de suas funções. · 
b)Superintender o departamento de educação e cultura, 
c) Superintender todas as modalidades de esportes, promovendo campeonátos, gincanas, torneios e todos que 
estabeleça obrigações sociais e esportivas, n . 
d) Operacionalizar e supervisionar as atividades de~nvolvi9as junto ao publico geral. 
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. e) Promover por todos os meios possíveis de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, ~ 
objetivo e realizações da RADIO EDUCATIVA"fM. t;,; ' ' · - ~·· ., 
n Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação dà entidade, bem como dos Documen.\~S de fJ<J ''··~ 
leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros. n:.~ r:/~ j 
A PA~GRAFO PRIMEIRO: Executar ou fazer·executar os servi~s que por delegação do diretor presiden~llfi~·· ~ 
forem atribuídos, , . - · , ;f:!' i<i>J 
PARAGRAFO SEGUNDO: O diretor de expediente em seus impedimentos será ~ubstituído por um diretor • 
designado pelo diretor presidente. · 

1 
~ 

I 1 ~ 
(DO DIRETOR FINANCEIRO} 

· · Art.33°- Compete ao Diretor Finanooiro: 
a)Dirigir os serv~s de tesouraria da RADIO EDUCATIVA FM, 
b)Assinar rom o diretor presidente, todas as _rorrespondências que esÍabeleçam para a RADIO EDUCATIVA FM 
obrigações de caráter econômiro ou finanooiro, ·· 
O) assinar rom o diretor presidente e os diretores da Reooita e Despesas os balanootes trimestrais de Reooita e 
Despesas, bem romo os balan~s. 
d)Assinar com o diretor presidente os títulos de créditos e documentos ( 
e)Superintender o departamento Econômico e Financeiro, 
0 Promover a arrecadação de toda e qualquer importância devida a RADIO EDUCATIVA FM. 
g)Autorizar as despesas dentro da previsão orçamentária, 
h)Autorizar a efetivação de pagamentos, 
!)Movimentar, com o diretor presidente, oontas em estabelecimentos de créditos e· instituições finanooiras oficiais. 
j) Manter em dias o livro caixa da RADIO EDUCATIVA FM. 

Art. 34li- O Diretor Finanooiro não poderá distribuir bônus ou sobras dos recu~s da RADIO EDUCATIVA FM aos 
dirigentes e associados. · 

(DO DIRETOR DO PATRIMONIO E DE SEGUROS) 

Art35 o- Compete ao Diretor de Patrimônio e Seguros: 
a) Sup~rintender os departamentos patrimoniais e seguros, induindo o almoxar~ado, 
b)Assinar correspondências desses departamentos, 
c)Assinar com o diretor presidente as correspondências que estabeleçam obrigações de caráter econômico ou 
financeiro, ' 
d)Ter sob sua responsabilidade e guarda, todos os patrimônios, redistribuíndo-os aos diretores e responsáveis pelos 
departamentos e setores administrativos, ( 
e) Fazer levantar anualmente o inventario desses bens que ser\tira obrgatoriam~nte para balanço, 
QOrganizar o almoxarifado de acordo com o regulamento que for expedido, . 
g) Dirigir todos os serviços referentes aos seguros rontratados pela RADIO EDUCATIVA FM, 
PARAGRAFO UNICO: O diretor de Patrimônio e Seguro em seus impedimentos será substituído por um diretor~ 
designado peio diretor Finanooiro. . ~ 

CAPITULO I V · 
(DO CONSELHO COMUNITARIO) 

Art.36°- O Conselho Comunitário, órgão fiscalizador, constitui-se de (01) um membro delegado, indicado por cada 
entidade associada, legalmente oonstitulda e sediada no que diz o Artigo 1 °,r e ao alinea (c) deste estatuto. 
,PARAGRAFO PRIMEIRO: A Mesa do Conselho Comunitário é romposta por (05) cinro membros eleitos entre si 

_ pelo voto secreto e direto e será oonstit.uldo por Presidente, Vice Presidente, Diretor Geral, Pri!Tieiro e Segundo 
Secretario. . 
PARAGRAFO SEGUNDO: Os membro do C nselho Comunitário serão designados como oonselheiros. 
PARA GRAFO TERCEIRO: Cada entid de pa a delegar um membro, devera fazer via oficio em três vias: (Conforme 
formulário elaborada ela RADIO EDU ATIV ~M)\ 

LZ_' . \//-
lP~~ ~- 7 

- / ' I .' 
t_../ 



I 



. \ . 

·' 

• I 

, r '::)V - - J'V. ' 

1
11~ o,.,.\ 

<fb~~% ~~\~ 
< ~ .raíá · 

'3· .. 1 . 6'& ' ' " . . o . Y.<fo 

. . ... ::Er:~:)/f? ~ ~ 
'RúV~ Ó: 

. PARAGRAFO QUARTO: A indicação de um outro delegado pela mesma entidade, desqtiàl~~wt Jrlolflbamente o. 
delegado indicado anteriormente, ~- 'r 
PARAGRAFO QUINTO: A entidade indicadora ·toma para si toda responsabilidade dos atos praticados pelo 
delegado por ela indicado. · 
PARAGRAFO SEXTO: No caso de faltas graves oometidas pelo delegado ,o conselho comunitário através de sua 
diretoria poderá afastar automaticamente o oonselheiro e solicitar nova indicação imediatamente a entidade, sem 
quaisquer prejuízos aos seus trabalhos. 

Art. 37° - As cessões· serão realizadas oom o comparecimento mínimo da metade mais um de seu Membros e 
conselheiros. " 
PARA GRAFO UNI CO: As decisões serão tomadas pela metade mais um dos votos dos conselheiros presentes. 

I 

Art. 38° -Compete ao Conselho Comunitário: 
a) Emitir parecer a respeito das contas da diretoria, .. , 
b)Examinar mensalmente livros, registros e documentos da receita e despesas, apresentando relatório trimestrais e 
anual a diretoria. "' 
c) Verificar a aplicação do saldo liquido anual e determinado .neste estatuto. 
d) Informara diretoria à situação econômica e financeira dà Rt\DIO EDUCATIVA FM sempre que oportuno. ( ) 
e) Propor a diretoria medidas de caráter financeiro e eoonômico. 
Q Decidir em reunião conjunta com a diretoria, sobre empréstimos, aquisições ou vendas. de bens imóveis. 
g) hipotecas ou qualquer ônus qÜe venha a agravar o patrimônio social da RADIO EDUCATIVA FM. 
g) Elaborar seu regimento interno que será sancionado pelo seu presidente. , 
h) Solicitar o comparecimento de membros da diretoria para prestarem informações sobre assúntos relacionados 

· com a vida finarieeira e econômica da RADIO EDUCATIVA FM mediante aviso de (10) dez dias. 
i) Fiscalizar a atuação da emissora no que diz respeito ao seu caráter comunitário e da prestação de Serviço à 
população. 
j) O conselho comunitário será composto por no mínimo, cinco pessoas representantes das entidades (associações 
de classe; beneméritas, religiosas ou de moradores legalmente constituídas) da comunidade local ou da área urbana 
de lndiara com o objetivo de acompanhar a programação da emissora. . 
I) O conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministério das eomunicações, anualmente, sempre na data de 
aniversario da outorga, relatório resumido oontendo a descrição da grade de programação e avaliação do 
atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. , · : , 
m) A Radio ~ducativa FM devera manter disponível e atualizado o ato que estabelece a composição do cohselho 
comunitário para fiMde fiscalização do Ministério das Comunicações. 

Art. 39° - O Conselho Comunitário reunir-se-á Ordinariament~ uma vez por mês e Extraordinariamente quando 
convocada pelo seu presidente ou conforme o Artigfl 22° alínea {a,b,c,d) deste estatuto. · 

Art. 40°- O Conselho Comunitário poderá oonvocar a diretoria executiva e o conselho dos sóCios fundadores para 
reuniões conjuntas. -

CAPITULO V 
(DO CONSELHO DOS SOCIOS FUNDADORES) 

Art. 41° - O Conselho dos Meios Fundadores, órgão consultivo e orientador ,constitui-se dos sócios fundadores da 
RADIO EDUCATIVA FM. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: As decisões do Conselho dos Sócios Fundadoras serão tomadas pela maioria simples 
dos seus membros presentes e seus dirigentes serão escolhidos pelos mesmos, sempre que se reunirem. 

-PARAGRAFO SEGUNDO: O Conselho dos Sócios Fundadores reunira ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que forem convocados por qualquer de seus sócios. 

I 
Art. 42° -Compete ao Conselho dos Sócios F 
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a) Auxiliar a diretoria exe.cutiva e o cxmselho comunitário em suas decisões, observando o cumprimento deste 
estatuto e demais atos normativos da RADID-EDUCA TIVA FM. i C 
b) Orientar os demais órgãos da RADIO EDUCATIVA FM nas suas funções. . . 49 °~ 

· c) Fiscalizar e fazer cumprir em cànjunto oom co,nselho oomunitário no que diz o Artigo 65° e sua~s ali~~ > 
CAPITULOVI 1 ! ~.n~ -J ~(--

. (DOS DEPARTAMENTOS) . vS,~ .,.,o . 

Art.43°- Os departamentos são órgãos da administração e prestarão os 'serviços a seu cargo com os Respectivos 
regulamentos elaborados pela diretoria executiva e oonselho comunitário. 

Art.44°- Os departamentos são: 
a) Jurídioo, 
b) Saúde, 
c) Turismo e educação cultural, 
c) Social e esportiva. . 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Outros departamentos poderão ser criados na forma estabelecida no art. 14 o e 41 °. 
PARA GRAFO SEGI:JNDO: Os novos. departamentos e os já existentes poderão ser extintos, se assim convier aos 
interesses da RADIO EDUCATIVA FM, devendo ser observados para a extinção a mesma fonna de criação. 
PARA GRAFO TERCEIRO: Não poderá ser atribuída a uma só pessüa a chefia de dois departamentos. 

Art.45° - Os departamentos serão dirigidos diretamente pelos diretores que os superintender ou indiretamente, 
quando poderão ser chefiadas por associados ou atribuída as responsabilidades pela execução dos serviços 
respectivos a funcionários da RADIO EDUCATIVA FM oomo encarregados nestes-dois últimos casos, sempre sem 
prejuízo da competência atribuída aos diretores. · . 
PARA GRAFO UNICO: A Designação do associado ocorrera mediante sugestão do diretor respectivo; apreSentado a 
diretoria e previa aprovação da proposta pelo diretor presidente. 

Art.46° - Nos orçamentos anuais serão designadas verbas prôprt~s para cada departamentos considerando sua 
nece&sidades. 

TITULO IV 
CAPITULO I 

(DAS ELEIÇOES) 

Art.47° - As eleições para os órgãos Fiscalizadores, Consultivos, Orientador e Executivo se~o realizadas no 

( ) 

primeiro domingo apos o vencimento dos mandatos, sendo pelo voto direto e secreto, considerAndo-se eleitos os ( 
candidatos que tiverem maior numero de votos. 

Art.48° - Os eleitos prestarão oompromisso e tomarão posse dez (1 O) dias após as eleições. 

Art.49°- Com a antecedência mlnima de sessenta (60) dias da data da eleição o diretor presidente fará publicar o 
edital de oonvocação, n·o qual oonstara obrigatoriamente o local, dia e horas em que será realizada a eleição bem 
oomo as informações para registro de candidaturas. 
'PARAGRAFO PRIMEIRO: O edital de convocação será afixado na sede social na data de sua publicação. . 
PARAGRAFO SEGUNDO: Não sendo oonvocadas as eleições nos termos deste artigo a Assembléia Geral dos 
sócios devera oonvocar as eleições nos mesmos termos. 

Art.50° - Só poderá candiqatar-se os associados que; 
a) Esteja em dias com suas obrigações, /~ . 
b)Esteja em pleno uso e gozo dos seus direitos 6iais ssegurados per este estatutd, 
c) Não s-eja credor ou devedor da RADIO Eouc4riV:J F~ ·ra dos limites regulamentares. 
d Seja sócio cadastrado e esteja m dias com suas o~rigaçõ s conforme o artigo 10° ,11 o e 12". 
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e) Não pertença a comissão eleitoral, . , li ~, -~ - . -....•... ~ -
D Não seja titular de mandato legislativo fedefãl; estadual ou municipal, ou titular das funções de prefeito municipal 
eu secretario de estado, que lhe assegure imunidade parlamentar ou função da qual 'decorra foro especial. 
g) Que seja ,brasileiro nato ou naturalizados a (1 O) dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados. 

Art. 51° - O candidato a qualquer cargo eletivo devera fazer sua inscrição por meio' de requerimentos Junto à 
romissão eleitoral até (45) quarenta e cinro dias do pleito. 
PARA GRAFO UNI CO: .E vedada à inscrição de um mesmo candidato para mais ~e um cargo. 

Art.52°- O processo eleitoral será superintendido por uma romissão de três (03) sócios eleitos respectivamente pela 
Assembléia Geral designado exclusivamente para este fim. _ , · 

1 

PARA GRAFO PRIMEIRO: Essa comissão denominada Comissão Eleitoral ficara constituída por hoventa (90) dias 
antes da data do pleito e dez (1 O) dias apos o pleito e elegera o seu presidente na primeira reunião. 
PARAGRAFO SEGUNDO: A' Comissão Eleitoral organizara a mesa receptora. 
PARAGRAFO TERCEIRO: A Mesa receptora será éomposfa de um presidente e dois mesários. . 
PARA GRAFO QUARTO: Todas as cédulas deverão conter o nome do candidato e o cargo que concorrera. 

Art.53°- Para a instalação da mesa devera existir os seguintes materiais: 
a) Livro de presença para assinaturas de todos os eleitores. 
b) Livro de ata, 
c) Exemplar do edital de convocação, 
d) Lista de associados em rondições de votar, 
O) Relação dos candidatas inscritos, 
D Senhas numeradas, 
g) Uma 
h) Cédulas Oficiais. 

.. 
CAPITULOU 

(DAVOTAÇAO) 

Art. 54° - A Votação terá inicio as 8:00 (oitos) horas, encerrando-se impreterivelmente as 13:00 horas. 
PARA GRAFO PRIMEIRO: Instalada a mesa, seus membros assinarão o livro de presença e vota~ão. 
PARAGRAFO SEGUNDO: O presidente determinara a distribuição das senhas na ordem numérica e fará a 
chamada dos associados na mesma ordem. -
PARAGRAFO TERCEIRO: Para votar o associado devera apresentar a mesa, prova de identidade, e estar 
comprovadamente rom suas obrigações em dias com a RADIO EDUCATIVA FM e de satisfazer as exigências de 
art. 10°, 11 o e 12°. 
PARAGRAFO QUARTO: No ato de votar, o associado; 
a) Recebera de presidente uma redu la devidamente rubrica. 

~ I 

b) Entrara na cabina indevassável, ande esrolhera o candidato que lhe ronvier. 

Art.55° - As 13:00 (treze) horas o presidente da mesa anunciara que vai Elncerrar a votação e convidando os 
presentes que ainda não votaram a apresentarem-se, fechando o recinto e prolongando-se a votação até que lodos 
votem. . . 
PARA GRAFO PRIMEIRO: jjepois de votar o ultimo eleitor, o presidente da mesa anunciara o inicio da apuração, 
que será feita depois de lavrada a ata circunstanciada de todos os arontecimentos ocorrido durante a votação. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Não serão apuradas as oodulas que não conter assinatura de presidente da comissão 
eleitoral. 
PARA GRAFO TERCEIRO: Feita a apuração pelos membros da mesa, o presidente mandara lavrar respectiva ata, 
que será lida em voz alta pelo secretario e assinada pelos presentes, em seguida anunciara a resultado da votação. 

Art.56° - Nas eleições serão observa<{~~sidl~~a~ente no que lhe for ap!icável, as disposições estabelecidas 

pelo esta~) , / J 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Cada candidato podara fiSCalizar todo o processo eleitoral por si ou por Procurador. 
PARAGRAFO SEGUNDO: No prazo de qu-arenta e eito horas (48:00) a contar de resultado das,eleições qualquer 
candidato podara dela recorrer para a comissão eleitoral. 
PARAGRAFO TERCEIRO: Para efettos da apuração final a comissão eleitoral tomara conhecimento de recursos 
interpestes e os julgamentos serão dentro de (05) cina:> dias; cabendo pedido de reconsiderações dentro de vinte e 
quatro horas (24:00). 
PARAGRAFO QUARTO: Apos a apuração a comissão eleitoral prodamara os eleitos. 

Art57° -A violação das disposições eleitorais consignadas no presente estatuto tornara nula a1votação. 
PARA GRAFO UNICO: Preceder-se-á novas eleições quando for anulada. · 

1 

TITULO V 
(DA RECEITA,DESPESAS E PATRIMONIO) 

CAPr(ULO ÚNICO 

Art58°- A Receita da RADIO EDUCATIVA FM e constituida em ordinária e extraordinária. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Constituirá Receita Ordinária; 
a) Bens imóveis, moveis e utensílios. 
b) Renda de suas promoções festivas e etc. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Constituirá receita Extraordinária: 
a) As porcentagens concedidas a RADIO EDUCATIVA FM, 
b) Doações recebiçi13s' e contiibuições mensais de seus associados. 
c) As rendas eventuais, indusive de serviços prestados. 
d) De auxílios e subvenções de qualquer espécie oferecida como apoio cultural ou outras realizações. 

Att.59°- O patrimônio da RADIO EDUCATIVA' FM constitui-se da receita ordinária e extraordinária .conforme artigo· 
58° e seus parágrafos. , ' 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Todo o Patrimônio da RADIO EDUCATIVA FM terá escritura 'em livro próprio e 
identificado individualmente. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Serão rejeitadas as doações da origem duvidosa ou fontes ilegais que 
Comprometa da forma indireta os objetivos da RADIO EDUCATIVA FM. 

· Art.60°- Do s.;~ldo verificado em balanço anual serão destinados (30%) trinta por canto ao fundo de reserva a (70%) 
setenta por canto e aquisição de bens e melhorias dos serviços dos departamentos e serviço social da assistência 
aos associados. 

Art .. 61 o - A diretoria podera suspender: 

TITULQVI 
(DAS PENALIDADES) 

CAPITULO ÚNICO 

a)Provisoriamente por trinta (30) dias os associados que infringir as normas estatutárias ou desacatar qualquer 
membro da administração .ou associado. · _ 
b) Permanentemeriie os Sócios que faltarem duas assembléias gerais consecutivas, salvo quando houver justa 
causa. 

Art.6r- Serão eliminados pela diretoria: 
a) Os que reincidiram nas penalidades prevista no art.61 o a suas allneas, 
b) Os condenados a mais da hum ano da redusão por crime comum em sentença passada e julgada. 
c) Os que proooderem de maneira deson ou dolosamente praticarem atos contrários aos interesses e finalidades 
sociais, .--

-~ ,/ ! 
d) Os que promoverem çiequalquer fo ma p dJ s'. rédito da RADIO EDUCATIVA FM ou da sua administração. 
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PARAGRAFO UNICO: Os requerentes da"'Assembléia Geral Extraordinária que a ela não oomparecerem terão 
cassados os seus direitos de ser votados em duas eleições. 

Art. 63°- Das penalidades previstas no artigo 6'1° a 62° caberá recurso dentro de quàrelita e Oito horas (48:00),apos 
o oonhecimento por parta do interassado, devendo e pedido ser encaminhado ao diretor presidente ou ao presidente 
do oonselho oomunitário. 
PARAGRAFO UNICO: O recurso interposto que terá efeito suspensivo será julgado dentro de no Maximo (10) dez 
dias por reunião dÔs Sócios oonvocados pelo diretor presidente. • 

Art. 64° -A Diretoria afixara edital na seda social, dando publicidade às penas aplicadas aos asSociados. 

TITULO VIl 
(DA PROGRAMAÇAO) 

CAPITULO ÚNICO 

Art. 65° -Minimamente a programação da Radio deverá oonstar de: 
a) Tampo garantido ao segmento qrganízados da sociedade para divulgação de seus trabalhos reivindicações, () 
independente de quaisquer oondições, observada. apenas a adequação de horários e programação. 
b) Reserva de espaço semanal para a programação rotativa de programas produzidas por pessoas da comúnidade, 
dentro das especificaçües técnicas definidas pelo conselho comunitário e, esse espaço devera ·funcionar como 
laboratorio radiofônico. _ · ·• 
c) Proibiçao de uso de qualquer horário com fins políticos partidários, exceto os de participações igualitária dos 
vários partidos com representação nas comunidades atingidas pala transmissão ,cujo convite deva ser realizado pela 
radio, por escrito e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório na forma da lei eleitoral. 
d) Proibição de uso da qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das varias 
convicções religiosas representada na comunidade atingida pala transmissão. A solicitação do espaço devera ser 
feita por escrito a diretoria. 

TITULO VIII 
(DAS DISPOSIÇOES GERAIS) 

CAPITULO ÚNICO 

Art. 66° -Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraídas 
pela RADIO EDUCATIVA FM. 

Art. 67° - Nenhum associado podara exercer cumulativamente mais de um cargo administrativo da EDUCATIVA 
FM,salvo as.substituições temporáriás e os casos previstos neste estatuto. . · - ' 

Art. 68°- Os membros de qualquer órgão administrativo poderão obter licença até no Maximo de (30) trinta dias ao 
ano, 

I 

Art. 69 o - O estatuto social podera ser reformado exclusivamente por uma Assembléia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para este fim, esclarecendo no edital de convocação se a reforma será parcial ou integral 
e quais a serem modificadat. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A reforma parcial só se dará depois de decorrido (60) sessenta dias da vigência deste 
estatuto, 
PARAGRAFO SEGUNDO: A reforma integral só se dará depois de decorrido (04) quatro anos da vigência deste 
estatuto, ' 

Art. 70°- A RADIO EDUCATIVA FM~' . ed;a ser qissolvida por Assembléia Geral Extraordinária convocada para 
este fim e na mesma Assembléia será elibe do o destino do patrimônio ~d?l1 ~_mpr~ a faYor de uma sociedade 
civil sem fins lucrativás, cabendo a As mbléi Geral ec1sao de qual espeQificamem~ 
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Art. 71°- A RADIO EDUCATIVA FM terá bandeira, distintivo, insígnia e sigla e prom era a publicação-periódica de 
jornal ou revista de divulgação, sendo necessário matricula especifica, conforme a lei vigente. 

~ ' 

. • " I I 

Art. 72° - Os casq~ omissos no presente estatuto serão resolvidos em reunião conjunta da 1diretoria executiva, 
conselho comunitário e sócio fundadores e os trabalhos respectivos serão regulados por regimento elaborados pelos 
mesmos e sancionado pelos seus presidentes. 

Art. 73° -Todas as despesas da RADIO EDUCATIVA FM deverão ser caracterizadas como: 
PARA GRAFO ÚNICO: Única e exdusivamente, apara a consecução de suas finalidades institucionais. 

Art. 74°- Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da rereita da RADIO EDUCATIVA FM entre seus 
associados ou dirigentes. 

Art. 75°- Este estatuto entrara em vigor logo apos a sua aprovação em Asse'mbléia Geral. 
, lndiara,30 de Abril de 1.998 
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ATA DE ELEIÇÃCfE POSSE DA NOVA DIRETORIA DA .t)~" . :.; 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE INDIARA- GOlAS 
' I 

. êt t!kiS/; o Jfl . 
Aos dois dias (02) do mês (05) de maio do ano de dois mil e dez (02/05/2010), atendendo 
convocações da diretoria executiva da Associação cultural do município de lndiara, estado de Goiás 
em cumprimento ao edital de convocação e estatuto sociai'da Associação, n0 que se refere ao Titulo 
IV, Cap. li (votação) em todos os seus parágrafos e alíneas, reuniram-se em Assembléia Geral para 
votação secreta e direta os sócios aptos a votarem e serem votados. O processo eleitoral iniciou-se 
as 8:00 horas na sede administrativa da Associação Cultural do Município de lndiara, Goiás, sito á 
Av. das Palmeiras, s/n°, Residencial Fortaleza. A comissão eleitoral foi composta por: Hetaine Maria 
Silva eleita presidente, Adriano Machado eleíto como 1° secretario e Marina Borges eleita como 2a 
secretaria em Assembléia Geral dos sócios fundadores no dia 25 de abril de 201 O. Iniciaram-se os 
trabalhos explicando aos candidatos concorrentes que o Estatuto é quem rege as eleições e todos e 
quaisquer imprevistos deverá ser consultado e decidido pelo estatuto .. Em seguida foi apresentado 
aos presentes a relação dos candidatos inscritos e aptos a concorrerem às eleiçqes em chapa única . 
da seguinte ordem: -
DIRETORIAEXECUTIVA . · . / · 
Diretor Presidente: Maria Célia da Silva, brasileira, casada, do lar; 
Diretor Administrativo: Olívio Martins da Silva, brasileiro, divorciado, advogado; / 
Diretor de Expediente: J.urandír Pires, brasileiro, casado, motorista; ~ / 
Diretor Financeiro: Jose de Alcântara Paníago, brasileiro, casado, comerciante; 
Dirétor de Patrimônio e Seguro: Orlando Pereira Gonçalves, brasileiro,solteiro, balconista; / 
Foi informado que as inscrições aos cargos foram únicas sem haver outros candidatos concorrentes. 
Logo ·em seguida feita à apresentação dos cançlidatos concorrentes à diretoria executiva, a 
comissão eleitoral iniciou-se a apresentação dos candidatos ao conselho Comunitário indicados 
pelas entidades associativas e assoçiadas da seguinte ordem: ' 
Assoe. dos Moradores do setor São Simão I e 11, inscrita no CNPJ/MF sob o numero 
02.627.946/0001-08. / 
Assoe. Comum. Dos Jovens do Munic. De lndiara, inscrita no CNPJ/MF sob b numero 
02.541 .073/0001-16. 
Assoe. dos Amigos de lndiara do Munic. De lndiara, inscrita no CNPJ/MF sob o numero 
02.541.070/0001-82. 
Assoe: das Mães dos Setores Alto da Primavera I e ll,inscrita no CNPJ/MF sob o numero 
02.541.924/0001-20. 
Assoe. dos Moradores da Vila Camargo e Setor Petroljno Vinhal ,inscrita no CNPJ/MF sob o numero 
02.541.07 4/0001 -60. 
Assoe. dos Moradores do setor Alto da Primavera I e ll ,inscrita no C~PJ/MF sob o numero 
02.560.666/0001-20. . 
Assoe. dos Moradores •do setor Rodrigues e Setor Martins,inscrita no CNPJ/M.F sob o numero 
02.541.069/0001-58. . 
Assoe. dos Moradores do setor Nova lndiara,inscrita no CNPJ/MF sob o numero 02.541 .075/0001-
05. .. 
Igreja Evangélica Tabernaculo da Vida, inscrita no CNPJ/MF sob o numero 01 .299.226/0001 -01. 
Assoe. das Mães do setor São Simão I e ll ,inscrita no CNPJ/MF sob o numero 02.541.059/0001-12. 
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Confor~e regulamenta o estatuto social~da Associação Cultural do Munic. De lndiara Capitulo IV Jf Qf u 
- Artigo 36° e seus parágrafos. A comissão Éleitoral informou que por acordo em comum entre as Q;j 

entidades associativas somente uma chapa foi inscrita para concorrerem à diretoria do Conselho 
Comunitário como chapa única. Após as explicações finais iniciou-se as eleições de acordo com o 
estatuto as 09:1 O horas. 1 

A votação encerrou-se as 14:00 horas e de imediato iniciou-se a apuração dos votos na presença 
dos presentes e ·«1· Comissão eleitoral informou 'que durante o processo eleitoral não ocorreram 
imprevistos, sendo considerado uma eleição tranqüila e encerrando a contagem dos votos as 16:20 
com o seguinte resultado: Votaram 593 (quinhentos e noventa e três) sócios com o seguinte 
resultado final: 04 (quatro) votos brancos, 07 (sete) votos nulos e 582 (quinhentos ~ oitenta dois) 
votos validos. A diretoria executiv9 eléita ficara composta pelos seguintes membros: 
DIRETORIA EXECUTIVA 
Diretor President~ Maria Célia da Silva, brasileira, casada, do lar; 
Diretor Administrativo: Olívio Martins da Silva, brasileiro, divorciado, advogado; 
Diretor de Expediente: Jurandir Pires, brasileiro, c.asado, motorista; 
Diretor Financeiro: Jose de Alcântara Paniago, brasileiro, casado, comerciante; 
Diretor de Patrimônio e Seguro: Orlando Pereira Gonçalves, brasileiro,solteiro, balconista; · 

O conselho comunitário será composto pelos seguintes membros: 
Presidente: João .Jacinto de Almeida, brasileiro, casado, aposent~do; 
Vice-Presidente: Jander Divino Queiroz, brasileiro, casado, motorista; 
Diretor Geral: Emival Vieira Maçado, brasileiro, casado, comerciante; 
1° secretario: lvanilton Gomes Ferreira, brasileiro, casado, motorisJa; 
2° secretario: I remar Souto, brasileiro, casado, gerente comercial ; 

Após encerrado as apurações, a comissão eleitoral informou aos presentes que conforme rege o 
estatuto . social . da Associação Cultural do Município de lndiara, estado de Goiás no Titulo IV, 
Capitulo 11, Artigo 56°, Parágrafo 2°,30 e 4° a Comissão Eleitoral respeitara o prazo de 48:00 horas 
(quarenta e oito) horas, ·para recorrer ao resultado das eleições e havendo interpostos o íulgamento 
será em cinco (05) dias. A comissão Eleitoral informou a diretoria executiva e aos membros do 
Conselho Comunitário eleitos que os mesmos devem cumprir rigorosamente o estatuto social da 
Associação e a legislação especifica que regulamenta o serviço de radiodifusão comumtária e toda 
que estabeleça obrigatoriedade,' visto que a Associação Cultural administra nos termos legais o 
serviço de· radiodifusão comunitária no município de lndiara, estado de Goiás, através da Radio 
Educativa FM, 87,9 devidamente autorizada e outorgada pelo Ministério das Comunicações de 
acordo com a legislação vigente no país. A nova diretoria tomara posse automaticamente após o 
termino do prazo de 48:00 (quarenta e oito horas) estipulado pelo estatuto social. Após contagem, 
informações foi lavrada a presente ata ·que ·foi lida e achado conforme, aprovada e assinada por 
mim: Adriano Machado \1° secretario da Comissão Eleitoral) e demais presentes sem .reservas ou 
restrinções. A presidente da comissão eleitoral informou ainda que a nova diretoria eleita devera 
encaminhar .ao Ministério das Comunicações oficio e copias dos documentos exigidos e• informando 
a composição da nova diretoria eleita·conforme legislação de Radiodifusão Comunitária. Sem outros 
assuntos a serem discutidos e ou decididos, encerramos a presente assembléia geral declarando 
eleita e empossada a nova diretoria executiva e conselho comunitário da Associação Cultural do 
Município de lndiara, estado de Goiás para os anos (2010/2014). 
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Orlando pereira Gonçalves, brasileiro,solteiro, balconista; 
Paulo Siqueira de Paula, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo; 
Oneir Queiroz de Urzeda, Brasileiro, casado, comerciante; 
Jander Divino Queiroz, brasileiro, casado, motorista; 
Josiane Maria Queiroz de Paula, brasileira, casada, do lar; 
Roberto Carlos Queiroz, brasileiro, casado, produtor rural; 
Fabiane Queiroz Machado, brasileira, casada, comerciante; 
Marcelo Ferreira, brasileiro, solteiro, motorista; 
Moacir Vieira de Paula, brasileira, casado, comerciante; 
Adriano Machado, brasileiro, solteiro, balconista; 
Ernival Vieira· Maçado, brasileiro, casado, comerciante; 
Maria Alice Queiroz, brasileira, casada, do lar; 
Jurandir Pires, brasileiro, casado, motorista; 
Helaine Maria Silva, brasileira, desquitada, contadora; 
João Jacinto de Alm~ida, brasileiro, casado, aposentado; 
Jose de Alcântara Paniago, brasileiro, casado, comerciante; 
Carlos Antonio Barbosa, brasileiro, solteiro, auxiliar de escritório; 
Olívio Mártins da Silva, brasileiro, divorciado, advogado; 
Dabis Batista Fernandes, brasileiro, desquitado, auxiliar de escritório; 
Maria Célia da Silva, brasileira, casada, do lar; r 

lvanilton Gomes Ferreira, brasileiro, casado, motorista; 
' Donizete Silva de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor; 

Valderli Corcino Santos, brasileiro, casado, motorista; 
!remar Souto, brasileiro, casado, gerente comercial; 
Junior Ferreira da Silva, brasileiro·, desquitado, técnico do trabalho. 
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RELAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA: 

DIRETORIA EXECUTIVA 
Diretor Presidente: Maria Célia da Silva, brasileira, casada, do lar; 
Diretor Administrativo: Olívio Martins da Silva, brasileiro, divorciado, advogado; 
Diretor de Expediente: Jurandir Pires, brasileiro, casado, motorista; 
Diretor'Financeiro: Jose de Alcântara Paniago, brasileiro, casado, comerciante; 
Diretor de Patrimônio e Seguro: Orlando Pereira Gonçalves, brasile1ro,solteiro, 

RELAÇÃO DO CONSELHO COMUNITARIO 
Presidente: João Jacinto de Almeida, brasileiro, casado, aposentado; 
Vice-Presidente: Jander Divino Queiroz, brasileiro, casado, motorista; 
Diretor Geral: Emival Vieira Maçado, brasileiro, casado, comerciante; 
1° secretario: lvanilton Gomes Ferreira, brasileiro, casado, motorista; 
2° secretario: I remar Souto, brasileiro, casado, gerente éomercial; 

q.lmóvels 

·-:iERVIÇO REGISTRAL ~AVERBAÇÃO· 
FEDERAL NR 6.015173) 

AVERBADO 
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Esta é copia fiel transcrita do 'ivro de ata 
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Ata ele Assembléia Geral Extraordinária - Eleição do Conselho Cornuht~#·, · 

Ata de Assen1bléia Ge.ral Extraordinária Para eleição do Conselho Comunitário da 
·Associação Cultural do Município de Indiara (RA@IO EDUCATIVA FM) 
Aos Dezoito dias do mês de Novembro de dois mil e dez, às 20:00 horas na sede social da á~s C0 
Radio Educativa FM situada na ·rua das Palmeiras, Qd.03, Lt.14 no residenci~l Fortaleza, na ~ .j".J -:-;<.. 
cidade de Indiara, Estado de Goiás, reuniram-se com a presença dos representantes legais ·. Fl&f. . j'2 
das Associações e Pessoas Jurídicas associadas a RADIO EDUCATIVA FM; conforme ~R · , 

assinatura no livro de presenças, atendendo à convocação divulgada pelo edital de v9 . ~ 
convocação. Foram eleitos por aclamação Presidente e Secretário da assembléia os ' 
associados' Wafter Arcujo Ramos e Helaine Maria Silva, respectivamente. Instalada a 
mesa, foi feita a leitura do relatório da diretoria informando que o CONSELHO 
COMUNITARIO conforme o ESTATUTO SOCIAL não poderá ficar sem seus representantes 
e que devir!o a pedidos de desfiliações, mudança de dom'cilio de alguns delegados e 
desAiiações de pessoas jurídicas, o conselho comunitário deverá realizar eleições para 
curnprir a legislação de rãdiodifusão comunitária .Em segu!da, a Assembléia discwtiu, 
examinou e aprovou por unanimidade a realização de uma. nova diretoria do Conselho 
Comunitário da .Associação Cultural do Município de Indiara (RADIO EDUCATIVA FM) . · 
Dando segmento, o Sr. Presidente promoveu a discussão er.tre as Entidades associadas 
presentes; Associação dos Moradores do Setor São Simão I e II .. Associação Comunitária 
do Jovens do Município ele Indiara/Go, Associação dos Amigos do Município de. Jndie1rajGo,· 
Associação das Mãe? dos Setores Alto da Primavera I e .I!, Associação 'dos Moradores dos 
Setores Vila Camargo e Petrolino Vinha!, Associação dos Moradores do Setor Alto da 
Primavera I e II, Associação dos .Moradores do Setor Rodrigues e Martins, Associaç·ão das 
Mães do~> Setores São Simão I e II e Conselho Nacional de Rádios e Tvs Comunitária : 
dando direito de voz e de votos a todos os represen~ar.tes das Associações e Pessoas 
Jurícl!cas sem fins lucrativos associados a RADIO EDUCATIVA FM. Arós discutir, todos os 
presentes decidiram por unaminidade que o Conselho Comunitário será composto pe la 
nova diretoria para um período entre 18/11/2010 e termina em 20/10/2014 quando 
ocorrerá novus eleições da Associaç5o Cultural do Município de Indiara/Go; foram eleitos 
por consenso e unami!"lidade os segu!ntc:.l associados: 
Presic2ente: Joê\o Jacinto de A!rneicla (Brasileiro, casado, · aposentado indicado por: 
Associação dos tiJoradores do Setor São Sirnao I e II , A.s~ociação Comunitária do Jovens 
do tviunicípio ele Indíara/Go. 
Vice Presidente: !remar Scuto (Brasileiro, casado, !nctcrista, inc!lcêldo por: Associação 
dos ' ~IJoradores do Setor Rodrigues e r"''attins, Associação das Mães dos Setores São Simão 
.r e II. 
Dnretor Geral: Junior Ferreiro da Sllva (Brasi!~im, divorciado, ·autôr.omo, indicado por: 
Conselho Nacional de Rádios e Tvs Comunitária. · 
1° Secretário: Ivanilton Gomes Ferreira (Brasileiro, casado, motorista, indicado por: 
Associação dos ~1oradores dos Setores Vi!a Camargo e Petrollno Vinha!, Associaç§o dos 
Moradores do Setor· Alto dn Primavera I e U 
2° Secretario: :-lelalne t•1m!a Silva fl3iasi leila, divorciada, conl:é1dora, indicada por: 
AssociJ;tção dos Amigo~ do 'v'!unidplo de I r.dlara/Gó, Associ3çãc das r-1ães dos Setores Alto 
dJ P;·lm;-.;·Jao J. e IL Como t1aô E1 , ... ,ê'!S ! ·~\di'! ~ t:~a têr. 0 S'::'nr"Y' Pr~<::!d-=r~~~ e!::errou o~ 
~.:r c b~!r.~s empsss:::;dc a d!:-:;~cria d0 CGi1seihc Ct>rtiij í,i \:;!;ri.-:. r\;.1 . As:::ociaçgç; Cultur~l do 
f'vi•.•r!idpio de I!lc!i~:2/G0 (!t.!\D!'J E0UC:!\T1Vt\ !:~·~J Infcnr.í."lndo qu~ O Cor.sc:iho Comunitário 
tc::r ~-l como obi2t!vo o d?. ~Knnl~",.?.;!:h~r ~~ Ci00.ram?:ç3o d21 err:lsscwa com vista no \ ' . ., 
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atendimento do interesse exclusivo d.a comunidade ~ dos princíp1 ·s ~stabelecido ~~ _ c;of}/ 
Art.4° da Lei n° 9.612, de 1998. Que devera encaminhar ao MC, anualmente sempre na ~­
data de aniversario da outorga, relatório resumido contendo él descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o 
atendimento dos objetivos estabelecidos por lei e Que A RADIO EDUCATIVA FM manterá 
disponív_el e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do MC, o ato que ~stabelece 
a composição do Conselho Comunitário. Mandou lavrar a presente ata que, após lida e 
aprovada, foi assinada pelos presentes. (segue-se· a nominata de todos os demais 
presentes ql.!.e_ F,j~ram quor m de instalação ). Presidente da Assembléia: Walter Araujo 
Ramos,~~W.~~ ........ , ..... · ~ ........ .... .. Secretario da Assembléia: Helaine Maria 
Silva.:l-: •·~?1.:1!.~~- .~ .... _. .· . . : ... ........ ........ ............. .. ................ _. .João Jac.info de 
Alme1~.,r~.~ .... c. ....... , ..... ~.:2.v... ... . .. .. ...... Jun1or Ferreira da 
S., . .. ~ - - <:>\.o &:.::o ' l )A' . N d M d d s t 1 va,;."" .............. . ~~ ... : .......... : ..... ~...... ssoe~açao. os ora ores o e or 
São SiiJi~o I e li (CNPJ/MF:02.627 .946/0001-0~:- Reg.rN° 1.887 ~1..~ Cartó~ de Reg.de 
Indiàra/GO). Elias Pereira Duarte:.15l:1.~ .. ?f.?.(?.~.f.6 .. CV...!.f~~ .. .Z.\ ........... .. 
2)Associação Comunitária do Jovens do Município de Indiara/Go 
(CNPJ/MF:02.541..073/0001-16 - Reg: N° 1.86_9 .no Cartório de Reg.de Indiara/GO). 
Alessandro Feitoza da Silva:f,\l.-.57à5b:Y.PrW •• ~~1-t.l .. f>f.l •• .$.r.(.1:;~· ... 3)Associação dos · 
Amigos1 do Município de Indiara/Go (CNPJ/MF:02.?41:.070/0001-82 - Reg: N° 1.890 no · 
Cartórid t--.f de · R~e ~ Indiara/GO). Iremar 
Souto:.~!.la~~.!.l .. ~.ú)A.J .... ~{)..~~-4iAssociaç.ão das Mães dos Setores 
Alto dá Primavera ·r e li- (CNPJ/t'-1F:02.541.924/0001-20 - R:.gg: N? 1.885 no Cartório de 
Reg.de indiara/GO). Tânia Ferreira de Souza:E.t<hr~i.~ ... fr.~:~!';? ... &. ... ~~ .. .. 
S)Assoc:iação dos tv1oradores Setores Vila . Camargo e Petrolino Vinha! 
(CNPJ/~IIF:02.541.074/0001-60 - ~tw : N° Jl-.896 no .Cartório de Reg.de Indiara/GO). 
rJiirDil Alves de Moraes:.~~--~ ... P.f'&lt .. ~UIUII.IUU I 
6)ASsociação c~~~rvlorac)ores o Setor Al~o da r;r:imayefil I e II (CNPJ/MF:02.560.666/0001-
20 -· Re~: 1 N° U38~....: no_ ç:~ór~ó dt;f_ ~ég.:.ql=.- )n_diara/GO). Vanderlei Melo 
Fonseca:.l,/. . .e..o.O.:("'z. .. k-?.v..C~.<M.aÇ,.,k.f':.':~ciação dos ~1oradores do Setor 
Rodrigues e Mê1rtins ( NPJ/~-1F:02.541.069/000l:~8 - Reg: ~ 1.8~7 119 rtório de 
Reg.de Indiara/GO). Orcino lemes de Gouvaiat!!..0.~ . ..&!~1.0 . .6f.i .. ~ ., 1.~ · 
8)Associação elas Mães dos Setores · Si'\o Simão I e II (CNPJ/MF:02.541.05 /0001-12 -
Reg: .. No ;M~no . Ca:tório cje Reg.de Indiara/GO). Mar~arete . ~e. Abreu 
Duart~: ............... ~ ................. m .. · .................... 9)Conselho Nacional de Rad1os e Tvs 
Co~unítári~ · (CNPJ/MF : 02.?30.769/000~1-2 (Ji Reg: NO 2.JJ7 no C~ rtório 'de Reg.de · 
Incl\tlra/GO!·~,a~ter A.-aUJO Ramos:... :q.~.& ... ~.)\1:1 .. : .................... . 
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:..-::_ :.?..ACAO DE RESPONSA VEIS PELA GEST AO TECNICA 

' I 

Eu. Maria Célia da Silva Ferreira. brasileira. casada. residente e domidliado na p;_,·- -
04, Qd.03. Lt.14- casa 02·- Residencial Fortaleza. cidade de Indiara. Estado áe '...::::: __ 
no uso de minhas atribuições Jeqais cómo Diretora Presidente. declaro oara os devidos 
fins que: 

01) Dilson Figueira Junior, RG.3.748.548 SSP/GO, inscrito no CPF. 
918.610.551-53, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domic111aao a 
Av.. Pedro Ludovico Teixeira, Qd.Q2, Lt.OS - Centro - Cep:75955-0UU -
Indiara- Go é o responsável pela Area Editorial da Radio Educativa FM . . 

02)Walter Araújo Ramos, RG.1451290 SSP/GO, inscrito no CPF. 426.830.091-
001 brasileiro, divorciado, jornalista, residente e domiciliado a .Rua Rio 
Grande do I";Jorte, Qd.OS, Lt.10 - Setor Nova Indiara, Cidade de Indiara/Go 
- Cep:75955-000 é o responsável pela Diretoria de Programação da Rad:~ 
Educativa F~t 

Segue em anexo os comprovantes de nacionalidade e endereço . 

• 

SERVIÇÓ REGISTRA L E NOTARiAL 
RECONIIECIMENTO DE FJRMA 

f/-> J:tr.:>v .IJV1J•::JV·r ~) rJ 1 :.~/M.t•J 

Roconhaço verdadulra(~) oi,;) o::;si;,,.,,urals) do 
"').A, ,..,; I"L ~ lo...~ . '. 
p ;.;-;;r;;;~-Y ·,..,..; ,..;t:,·à·~~ ..... .;;; ti eci .f?~;!.·. 
INOIAR.O..-GO . J tJ~ - t -2.P ~~ 

. I 

Em test. ...... ........ .. ,...... . da verdade . 

·xd·ii~~~~·ii~·;i:i",{~ .. d-~ ê~;~~ . ) : ;b~·,iã;;;~·;;~;~ ~ -
o.,z. Gu.ído Hc11riquo d. fi.• Carvalho- :.>ut• P ' 
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·,,o••E OILSON FIGl}EIRA .JUNIOR 

( IUt.GMl DJLSON DIVINO FIGUHRA 
ZILDA DA SILVA FIGUEIRA 

SANTA HELENA DE GOIA6-GO '03/0!li /i 9B0 
.NAfURAUDAOE 

DATA UE NASCIM EN l O 

CNP]- _01.543.032/0001-04 INSC. EST- ~u,,,.,,. 
www.celg.com.br · 

DILSON FIGUEIRÁ JUNIOR 
AVENIDA PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA QD. 2 L.5, 

SETOR CENTRO 
Cep: 75955000 INDIARA GO 
INDIARA 

CÓDIGO DO CLIENTE 

96879419 
CONTA (UC} 

0109541532 

ENDEHEÇO 01\S AG~NCIAS DE ATENDIMENTO 
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~ t docllll't~· j ·~· chMilt~v:~~~~ ~~ h>~lçlll ."• CAOASlRó·O! 
880. 4"tl$t(!l\li - CPF, 11tdtdt t1 •ltl .. nft!• 111" tOII'Ctlro&, aetvo 

M •etoa prevll!IOI '" L .. I!IIIÇI!t \lllllllttl. 
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VALIUU EM TODO Q.: 11RRITÓfll0 NACIONAL
1 

· . b'Htll!o tm : 11 /os/9o 

Or.AGIO. AG. ATEND. DE INOIA~ · AVENIDA SAO ROQUE, Q. 6. L. 25. N. s/n VILA SAO SIMAO CEP: 76760-DOO INDIARA GO 
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N° do CPF: 918.610.551-53 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita ' Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Física: DILSON FIGUEIRA JUNIOR 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:49:35 do dia 12/1212012 (hora e data de Brasiia). 
Código de controle do comprovante: OC12.BC53.83BF.196B . . 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do BrasU na Internet, no 
endereço www.receita.fazeoda.aoy,br. (httD:l/www,receüaJazenda,gov.brJ.AUicacoesiAICTNcpfiCPEautentic'.asp) 

' \ \ 
~rollado pela INIRFB n• 1.042, de 10/06/2010. 
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N° do CPF: 426.830.091-00 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no' CPF 

Nome da Pessoa Física: WAL TER ARAWO RMUS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido ãs: 18:50:07: do dia 12/1212012 (hora e data de Bras lia). 
Código de controle do comprovante: 7284.537B.COB9.6FE3 . 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do BrasU na Internet, no 
endereço www.recejta.fazenda.goy.br. ChttD:/Iwww.recejta.fazeoda.gov.br/ADiicacoes/ATCTM;of/CPFautentic.asp) 

~rovado pela INIRFB n° 1.042, de 10/0612010. 
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ANEX04 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (NORMA COMPLEMEN_TAR 1/2011) 

. - I 

' . 

Eu, na qualidade de Diretor de Patrim(lnio e Seguros da ASSOCIAÇAO CULTURAL DO MUNICIPIO . -
DE INDIARA - GOlAS (RADIO EDUCATIVA FM) declaro para os devidos fins, que me comprometo 

. . 
ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/1998 de· 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 

Normas esta~elecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Gervácio Narciso Ferreira 

Diretor de Património e Seguros .. 
(CPF. 123.724.711-04) 

ATENÇÃO: É obrigatório ser encaminhados cópia dos seguintes documentos: 

a) Cópia da Carteira de Identida_de (RG) 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

b) Cópia do Comprovante de Endereço (Talão de Agua, Luz ou te lefone). 

( 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 11 Regiao 
Seção 'Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de àbril de 1. 967 
até a presente data, que contra: 

GERVACIO NARCJSO FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 123.724.711-04, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Inst~ncia, Seção Judiciária do 
' 

Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida ,pelo interessaçjo .e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de ·Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxirro, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

I 

f) esta Certidão tem a mesma . validade da enitida diretamente no balcão da 

Justiça F~deral, ressalvada a obrigatoriedade ·do destinatário conferir a 

titularidade do número . do CPF infol1'rli3do, bem corro confirmar a· 
\ 

autenticidade da .certidão na página eletrônica da JustiÇa federal. 

Goiânia/GO, 18h10, 05/12/2012. 

Endereço: Rua 19, n° 244- Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone : (62) 3226-1549 . e-Mail: nucju@go .trfl.gov.br 

.. 



Ministério da Fazenda 
Secre.taria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cada.stral no CPF 

N° do CPF: 123.724.711-04 

Nome da Pessoa Física: GERVACIO NARCIZO FERREIRA 
\ 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:06:38 do aia 07/1~/2012 (hora e data de BrasOia). 
• · . Código de controle do comprovante: CAEE.E93F.1DBB.C033 

·A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 

( . 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
. I 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos· do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE, com 
a Justiça Eleitoral na pre:_sente data . 

Eleitora: GERVACIO NARCIZO FERREIRA 

Inscrição: 015628261040 Zona: 84 Seção: 34 

Município: 96814 - INDIARA UF: GO 

Data de Nascimento: 28/02/1955 Doniciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: NARCIZA LEMES FERREIRA 

JOSE ALMIR FERREIRA 

. . 

Certidão enitida às 18:00 de .07/12/2012 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitora.! reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e n.ão remitidas, excetuadas as anistias legais, e. a regular prestação de contas Qe 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de· perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por- incapacidade civil 
absoluta; condena·ção criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos. imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e Cfpção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

I 

EPOW.NS/I.IYUI.ULUK 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO QE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANT~CEDENTES CRIMINAIS . 

N°36055172012 

O Departamento de Polícia Federal , CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de GERVACIO*NARCIZO*FERREIRA, ( 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de JOSE ALMIR FERREIRA e NACIZA LEMES FERREIRA, 
nascido(a) aos 28/02/1955, natural de PALMEIRAS DE GOIAS/90, Documento de identificação 
543534 SSP/GO, CPF 123.724.711-04. · 

Observações: · 

I) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Jnstrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; - ' 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informa~os e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasilia'-DF, 17:20 de 07/ 12/2012 



Centificrumosquecon~ 

PODER JUDICIÁRJO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS 

61267864 

Nome:GERVACIONARCIWFERREIRA 

CPF: 123.724.711-04 

. Data. de Nascimento: 28/02/1955 

l me da mãe: NACIZA LEMES FERREIRA 

~ NAD(\. CONSTA 

nos registros de di<itnbuição de ações criminais da JustiÇa Militar da União. 

Certidão emitida em07/12/2012 às 't8:21 :59 (hora de Brasília) com base na Resohlção D0 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

r dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 
. \ 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço httP:!/www.stmgov.br (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação _de Certidão'~ informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é vátida por 90 dias 



''i .. ·· 
-~ . ., 

EMISSÃO GRUPO 
AGRUPAMENTO NÚMERO 

690769 • t.JO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA- GRUPO B 
StRIE 

4 - 11/10/201 2. • 61 

.. . ',.' ~ 

AS !OCIACAO CU~ TURAL 00 MUNICIPIO D.E iN!!IA~~i,i~f;h i 
CNPJ PF. 02.499.170.0001-98 I INSC.. . . . • . . .. ' , •. ·, 
RUA I 11'-4 00.3 L.14 f. '< :; . .. _:. ' . . 
CAS • RESIDENCIA • . • < ,. -.. -~ -~'·.'· ·1 
RESI >ENCIAL FORTALEZA .' :·· -':. >':;,::~ :;-;_:,'. {'. ·. 
CEP: 159S5000 INDIARA GO 

ÓDIGO CliENTE 

USAR P/ DtBITO AUTOMÁTICO · 

CONTA 

2556718 
DAD OS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
FAT IRAMENTO f FORNECIMENTO 

ATI IDADE 
100 RESIDENCIAL 

0152293643 

CLA .se/ TIPO DE liGAÇÃO 
0 1 11 RESIDENCIAL NORMAL MONOF~SilCl (O a 12 kW) 

VH CIMENTO BASE BANCO AG~NÓA CONTA CORRENTE 

;w 01201 2 

DA JO~ DA MEDIÇÃO 
lEI URA ATUAL 01504 
LEI URAANTERIOR 0 1183 
Olf r.ENÇA LEITURA 321 
r·M 1.000 
'(I) AL CONSUMO 321 
M IOCR kWh 10662417-2 
M OIA TRIMESTRAL 273 
M ; DE REFERt NCIA 10/201 2 
DA A OUEITURA ATUAL 10/101201 2 
011\ DA LEITURA ANTERIOR 11/09/201 2 
O A DA PRÓXIMA LEITURA 10/1112012 
O IA DA APRESENTAÇÃO • 17110/20'12 
Nl MERO DE DIAS FAlURAOO • '29 
i1'i tm.:..

1 
t;ih 1i,UCf!j 

M ,DIA A,NUAL 1 ·16 

CINSUM~ 
REFERtNCIII CONSUMO 

HISTÓRICO 
ENERGIA FATURADA 

J 
M@S REFEREI'tTE 

10/2012 
PRODUTO 

QUI\NTIOAOE TARIFA V AtOR 

CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN .~UBLICA • CIP 
CONSUMO KWH + IC~ISIF'IS/I:OI'INS 

12,14 
176,33 

l ,l l ('1" 

•..;./ v-_..1. . 
( l '~r , ,.·t o P · ~-• .,- ., ·• '•:~/~·. : ·, ,' 

,. ..... ~ , !' ;...__ , .. , ~ t .:_: /' .. •'":; .r~'l. ~ -.., 
(1~·_.-; , :.· , • - .~ ~-·~ ~ .~ : ·r,s .:r,:_:' :J ... . .. rt ~ 

I 

\ · .;.~:.:. ~·. \ í 'J OE® 2u i2 j' - . 
I
. . ,. . - I . ' ' 
\ t n1 !· ,t".~ ·. !.. .. .. ... .. . .... .... ~ ' \ n.! . ~\ . 

I ... .. .. . .. . .. .... ... .. .. . ... .. .: . :" .... .. . 
• ;<' : ,• 'I · .- :; 

GRAFICO 



Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de JANDAIA 

Distribuidor de Jandaia 

S.Sa , cscrivão(à) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

JANDAIA. Estado de Goiás, na forma da lei , etc. 

( 

CERTIDÃO NEGATIVA -CRIMINAL 

.CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados infom1atizado, os livros, fichas. papéis e demais assentamentos verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: ' 

Identificação: 

Requerente · : GERV ACIO NARCIZO FERREIRA 
Nome do Pãi :JOSE ALMIR FERREIRA 
Nome da Mãe : NARCISA LEMES FERREIRA 
Data Nascimento : 28/02/1955 
Nacionalidade :BRASILEIRA 
Profissão : AUTONOMO 
Estado Civil : CASADO 
Sexo 
CPF 
Domicilio 

: Masculino 
: 12372471104 
: INDIARA - GOlAS 

I 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em I O de Dezembro de 20 12. 

CARTÓRIO D!STRIBUlDOR 

Valor da Certidão ..... .... ...... ...... .. .. ............... .... .... ..................... .. 

Valor da Taxa Judiciária .. .. ..... ...... ....... ........ .. ....... .... ... ............ . 

Total .. ... .. : ... ... ........ ................. .. ...................... ... ............... .. ......... . 

Data da Receita ..... ... ............ ... ... .. ........ .................. .......... .... ... . . 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

RS 00.00 

. I 

G"''::~~ ~~~~~~;~ ~~=~~~ ~~ ;~~~~~~~~ ~~ ~~~ (SJSTEMAS
1

:~
5

::~EIRO GRAU) E ' UD; 

11 :50:35 CLEIDE GOMES DE OLIVEIRA 5006236 

de Justiça do Estado de Goiás 
ocumento Publicado Digitalmente em 10/12/2012 - 11:50:46 
alidação pelo código : 109987743016, no endereço: https : //projudi.tjgo . jus.br/CertidaoPublica 



Oficio no 0471/10 

À 
Diretora_ Presidente 
DD. Maria Célia 
Radio Educativa FM 
Indiara- Go 

Dignissima Sr8 Diretora Presidente; 

Indiara, 25 de Setembro de 2010 

Venho através desta solicitar o meu afastamento permanente do cargo de Diretor 
d e Patrimônio e Seguro, bem como a exclusão do quadro de sôcio_ da Associação 
Cultural do Município de Indiara, Estado de Goiás. · 

Informando a todos da diretoria que o meu afastamento é necessário pelo 
seguinte motivo: 

a) Não Estou mais sediado nesse mun~c1p10, por motivos de mudança para 
outro estado e em cumprimento ao Estatuto Social da Associação no artigo 
1 o onde diz que: Os Associados Pessoas Físicas e Jurídicas devem 
legalmente estar constituídas ou sediadas no município de IndiarajGo. 

· O meu afastamen to não possui outros motivos, bem como fico honrado em ter 
col~borado e recebido tanto apoio de tÔdos. 

Na certeza do pronto atendimento, desejo a toda equ1pe muito sucesso e que 
Deus continue nos ajudando. 

0454B022498 
. . r 

o - Taboliáo t1o Notas 
rvulho- Sul> O fl clo l 

RECEBIDO E_M 
.. 
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dJW :k& á"lta; 
V Secretaria/ _ 
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) 

PORTARIA N° 0371/2010 de 22 de Outubro de 2010 

O DIRETOR FINANCEIRO da Associação Cultural do Município de Indiara/Go (RADIO 
EDUCATIVA FM) no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ·ESTATUTQ 
SOCIAL, resolve, pelo presente instrumento, atender a Portaria 0365/2010 de 03 de 
outubro de 2010, designando o st> (GERVACIO NASCISO FERREIRA) pará ocupar o 
cargo de DIRETOR DE PATRIMONIO E SEGURO, em cumprimento ao ESTATUTO 
SOCIAL no Art.35°- Parágrafo Único que estabelece: O diretor de Património e Seguro em 
seus impedimentos, será substituído por um diretor designado pelo diretor financeiro. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Associação Cultural do Município de Indiara/GO (~ADIO EDUCATIVA FM) em 22 de 
Outubro de 2010. 

1 

tara Paniago 
Diretor Financeiro 

. ' 



ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE F-IEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (NORMA COMPLEMENTAR 1/2011) 

Eu, na .qualidade de Diretor de Financeiro da ASSOCIAÇÃO CULTURAl DO MUNICIPIO DE 

INDIARA- GOlAS (RADIO EDUCATIVA FM) declaro para os devidos fins, que me comprometo ad 

fiel cumprimento da lei n° 9.612/1998 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Diretor Financeiro 

{CPF. 282.746.011-49) 

ATENÇÃO: É obrigatório ser encaminhado:; cópia dos seguintes documentos; 

a) Cópia da Carteira de Identidade (RG) 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

b) Cópia do Comprovante de Endereço (Talão de Agua, Luz ou telefone ) . 

( 



PODER JUDICIÁRIO 

1":-ihw.:maJ ~aianal Federal da 1õll Reaião 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execu@es Cíveis. Criminais e JEF N° 373176 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

JOSE DE ALCANTARA PANIAGO, ou vinculado ao CPF: 282.746.011.:.49, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. · 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a inforrração do !J0 do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário;. 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pág.ina da Seção· 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxirro, áté 3(três) meses após a 

sua expediçãà. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da (:!,mtida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do . número do CPF informado, bem corro confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia/GO, 18h09, 05/12/2012. 

Endereço: Rua 19, no 244- Centro, CEP: 74030- 090, Goiânia - GO . 
Fone: (62) 3226 - 1549. e - Mail : n!Jcju@g~.trfl . gov . b r 

r 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 282.746.011-49 

Nome da Pessoa Física: JOSE DE ALCANTARA PANIAGO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às : 17:07:3.4 do dia 07/12/2012 (hora e data de Br~sília). 
Código de controle do comprovante: B2C4.BBD2.2AFO.OOF5 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 

( 

, 

(J 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
' MlNISTÉRIO DA IDSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36044982012 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antece.dentes criminais ,em nome de JOSE*DE* ALCANTARA *PANIAGO, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de GERSON DE ALCANTARA PANIAGO e RITA DA 
FONSECA PANIAGO, nascido(a) aos 07112/1958, natural de PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 
Documento de identificação 780144 SSP/GO, CPF 282.746.011-49. 

Observações: 
' • 

l) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução No~tiva n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados infonnados e soment~ será válida com a apresentação ,de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confmnada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://ww;w.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titúlar, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é v~lida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:31 dc07/ 12/2012 



Certificamos que contra 

·' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS 

61259348 

No me: JOSE DE ALCANTARA P ANIAGO 

CPF: 282.746.011-49 

Data de N~cimento: 07/12/1958 

Y me da mãe: RITA DA FONSECA PANIAGO 

NADA CONSTA 

nos registros'-de distnbuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

-
Certidão emitida em07/12/2012 às 16:26:59 (hora de Brasilia) com base 1l!l Resolução n° 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 1 7/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante ~a certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.gov.br (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão'') informando o N~ro de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

' 
Esta çertidio é válida por 90 dias 

\ , . 

( 



) 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão -

Certifico que, de acordo com os assentarrentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, ·o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data . 

I 

Eleitor: J&Siis:81i AWiANMRJFHirlu..&O 

Inscrição: 015650871015 Zona: 84 Seção: 30 

Município: 96814- INDIARA UF: GO 

Data de Nascimento: 07/12/1958 Doniciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: RITA DA FONSECA PANIAGO 

GERSON DE ALCANT ARA PANIAGO 

Certidão enitida às 16:16 de 07/12/2012 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral par:a auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pe la Justiça 
eleitoral e · não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." · 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nadonalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 

-absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto. durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Supenor Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus:br, por meio do código 

NAAU.M3WY.WTWS.UAU6 



Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de JANDAIA 

Distribuidor de Jandaia 

S.Sa , escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de ' 

JANDAIA, Estado de Goiás, na forma da lei , etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA- CRIMINAL 

CERTIFICA a requerímento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados infom1atizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identificação: 

Requerente 
Nome do Paí 
Nome da Mãe 

:JOSE DE AtCANTARA PANIAGO 
: GERCON DE ALCANTRA PANIAGO 
: RITA DA FONSECA PANlAGO 

Data Nascimento : 0711211958 
Nacionalidade 
Profissão 

Estado Civil 
Sexo 

. CPF . 

Domicilio 

:BRASILEIRA 

: COMERCIANTE 
:CASADO 
: Masculino · 

: 28274601149 

: INDIARA- GOlAS 

NADA MAIS . Era tudo c.\ que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé . Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, dó Estado de Goiás em lO de Dezembro de 2012 . 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valor da Certidão ... .. ........ ....... .... ............ ... .................... ....... .. .. . 

Va lor da Taxa Judici:íria ........ ... ..... .. ................. ...... .... .... ........ .. 

Total ........ .. .... .. ....... .... .. ... .. .... .. ....... .. .... . , .. .. .. ... .... ... ... .. .. ........... ... . 

Data da Receita ..... ..... ...... ..... .. ..... ... .... .... ........ ... ..... ... ....... .. ... .. . 

Guia no ....... .. ... ............ . . ..................... . : . ............. ......... . ............. . 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

RS 00,00 

105161861 

li :51:12 C' LEIO E GOM ES DE OLIVEIRA 5006236 

de Justiça do Estado de Goiás 
2S~~~c>cumento Publicado Digitalmente em 10/12/2012 - 11:51:14 

pelo código: 109587763018, no endereço : https://projudi.tjgo.jus .br/CertidaoPublica 
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' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ~ll..IT AR DA UNIÃO 

:;:~) 

Certificamos que contra 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS 

. 61219045 

Nome: MARIA CEIJA DA Sll..VA FERREIRA 
. I 

CPF: 281.445.111-15 

r -F de Nascimento: 08/02/1959 

,1-, ..,me da mãe: JUDITIE ALVES DA SILVA 

NADA CONSTA 

nos registros de distnbuição de.ações criminais da Justiça Militar da União . 

/ 

. Certidão emitida em07/12/2012 às 00:50:54 (hora de Brasilia) com base na Resolução n° 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

r ~ dados pessoais acima são de .responsabilid,ade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.gov.br (Menu 
''Certidão Negativa/Autenticação de Certidão') infOrmando o Número de Controk: e o CPF do 
emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de L 967 

até a presente data, que contra: 

MARIA CELIA DA SD.VA FF;RREIRA, ou vinculado ao CPF: 281.445.111-15, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange. todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade· ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a . 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da enitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônicà da Justiça federal. 

'&iânia/GO, 18hl1, 05/12/2012. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP : 74030- 090, Goiânia - GO . 
Fone: (62) 3226-1549. e-Ma il : nucju@go.trfl.gov.br 

( _;' 

c 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleit'oral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a e-leitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

' \ 

. / . 
Eleitora: MARIA CELIA DA SILVA FERREIRA/ 

' 
Inscrição: 015628111066 Zona: 84 Seção: 34 

Município: 96814 - INDIARA UF: GO 

Data de Nascimento: 08/02/1959 Doniciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: JUDITTE ALV~S DA SILVA 

ANTONIO ROBERTO DA SILVA 

Certidão eriltida às 19:27 de 05/12/2012 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos -direitos políticos, o regular exerdcio 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha ele itoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de n,adonalidade ; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição po r incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de guitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

AUQB.SWLD.BNT7 .ZXEP 

J ' 



· . .. cs 

· ~.J 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJNISTÉRJO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCTA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36057002012 

O Departamento · de Pol"ícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MARIA *CELIA *DA *SILVIA *FERRERA, ( 1 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ANTONIO ROBERTO DA SILVA e JUDlTTE ALVES DA 
SILVA, nascido( a) aos 08{02/1959, natural de JANDAINGO, Documento de identificação 13804~8 
23 VIA DGPC/GO, CPF 281.445.111-15. 

Observações: · 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida c?m base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções po nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os noines foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasílía-DF, 17:53 de 07/ 12/201 2 
I . 

(_J 



/ 

Ministério· da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brásil 

Comprovante.de Situação Cadastral no CPF . 

N° do CPF: 281.445.111-15 

Nome da Pessoa Física: MARIA CELI.A, DA SILVA FERREIRA 

.Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

'· 
.~. t.o/ . . -

' ~i{.) 

Comprovante emitido às: 17:09:34 do dia 07Í12/2012 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: C988.4077 .2CF1.D871 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada·na página.da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no ~ndereço www.receita.fazenda,gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 1 Oi06/201 O. 



., . 

.. 

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de JANDAIA 

' 
Distribuidor de Jandaia 

S.Sa , escrivão(à) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

JANDAIA, Estado de Goiás, na forma da lei1 etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA- CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados infom1atizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, ver i ticou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: . 

lden ti ficação: 

Requerente 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 

: MARJA CELIA DA SILVA FERREIRA 
: ANTONIO ROBERTO DA SILVA 
: JUDITTE ALVES DA SILVA 

Data Nascimento : 08/02/ 1959 
Nacionalidade :BRASILEIRA 
Profissão : SECRETARIO 
Estado Civil : CASADO 
Sexo 
CPF 
Domicilio 

:Feminino 
: 28144511115 
: INDIARA - GOlAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 10 de Dezembro de 2012. 

CARTÓRlO DISTRIBUIDOR 

Valor da Certidão .. .................... .. ............... ....... ... : ...... .............. . 

Valor da Taxa Judiciária .. .... .. .... .. ......... .. ........ .. .. ... .. ............ .. .. . 

Total .. .. .. .. .. .. ... .................. .. ....... ........... ... ... .... .... .. .. ..... ......... ... .... . 

Data da Recei ta ......... ....... .. .. ...................... .. ........... ......... .. ... .. . . 

Guia no ........... ... .. ......... ................ ........ ....... . .. ........ .. ................... . 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

1051 62401 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS-PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIM EIRO GRAU) E PROJ~ 
li :53:20 CLE ID E GOMES D E OLI VE IRA 5006236 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
to Publicado Digitalmente em 10/12/201 ~ - 11:53:23 

i dação pelo código : 1 09087793 055, .no endereço : https://projudi . tjgo. jus . br/CertidaoPublica 

( 

.: •'' ·i·.·· 



mlmJ.~~~; .. ~::VÃu6AEMTO()oO-TEill~ l iORIONAGIO~~~A~L=~-~-!·ijilj~fflll~~ 
iiso4:38-2.A ViA ______ i;~~~~-~~ -20/NOV /200à 

MARIA CELIA DA SILVA FERREIRA 
' r~t.wM ANTONIO ROBERTO DA SILVA 

JUDqTE ALVES DA SILVA 

,JANDAIA-GO : 
.. 08/FEV/1959 

OArl\ OC: NASCIMENTO 
1·1/I.I IJO/IJ 101\ 0E 

~. )ÕJf!6J[g~fAS. 32 FLS. lS L. Bl JANDAIA-00 Ell 

~~ ' ' '
1 281445~11-15 

' ' I 

19944292 

-
/ 

. vOS ERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA El~TRICA- GRUPO B AGRUPAMENTO NÚMERO 

I . . .:·. :-; -t 

ASSO IACAO CULTUkÂL DO MUNICiPIO oé ·Jt~biARA · . ~.,~·:?-·::: 
CNPJICPF: O .499.170.0001-98 INSCI: • ··.· • .. ; ~ 

f ,· . .. 

RESIDENCI -FORTALEZA I ·;.:.~,:~ .. ·: 
USAR P/ DlBITO AUTOMATI,CO 

CONTA 

0152293643 

M@S ~EFERENTE 

10/2012 
PRODUTO 

690769 

'< I 

j t' '< lf ( 

,. I I ~ I 

' r-\ ·~ • {'; 1 ~ .. .(\ \ \ 

SÍRIE ·· -

4 

' EMISSÃO . 

11/10/2012_, 

DADOS O UNIDADE CONSUMIDORA 
FATURAM :NTO /FORNECIMENTO O.UANT!DADE TARIIA 

) 

ATIVIDADE 

100 RESID NCIAL 

CLASSE f T PO DE liGAÇÃO 
~1 01 RE IDENCIAL NORMAL MONOFÁSICO (O n 12 kW) 

VENCI ME TO BASE BANCO AG~NCIA 
24/10/201 

DADOS D MEDIÇÃO 
LEITURA AT JAl 01!;04 
lEITUnAA TEntO R 01183 
DlFEP.ENÇ~ LEITURA 321 
FM 1.000 
lOTAl CON UMO 321 
MEDIDOR Wh 10662417-2 
M!DIAlRl AESTRAL 273 
M~:; DE RE ERlNCIA 10/2012 
DATA OOL ITURAATUAL 10/10/2012 
D.ATA DA L ITURA ANTERIOR 11 /09/2012 
DATADAP 0XIMA LEITURA 
DATADA PRESENTAÇÂO 
Nt'IMERO E OIM FATURADO 
~ .i.:üiA i- i ft 

MEDI/IA UAL 

CONSU 10 

10/11/20 12 
17110/2012 

29 
11.UrJ!:·:J 

146 

. 

CONTA CORRENTE 

.. 

CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUBL/CA - CIP 
CONSUMO KWH + ICNIS/F'IS/I~OF'INS 

GRÁFICO 

0,000000 

GRUPO 

. 81 

VALOR 

12,14 
176,33 

REFERtNCIA 

OUT 112 
SET / 12 
1\G0 / 12 
JULI 12 
JUN/ 12 
MAI/12 
ABR/12 
MAR/1 2 
FEV/12 
J/\N/12 
'oEZ/11 
NOV/11 

HISTÓRICO 
CONSUMO 

321 
297 
201 
187 
228 

ENERGIA FATURADA 

LIDA 
' LIDA 

LIDA 
LIDA 
LIDA 
LIDA 

I ,d!. ~ 

12 
4 
1 
'I 

MINIMA 
MINI MA 
MINIMA 

, .. 
' I 
• 

. 

~ 
i=" I 

I .. 
TI 

1 
I 
I 

HESER 'ADO AO FISCO TRIBUTO BASE DE CÁLCULO 

. I 

VALOR I ALIQUOTA. 

- ---• -~A.,. "'r,., r ..,.,t=f"'/\ C 'lnC 11 r.r. 
PIS/PASEP 
ICMS 

0,9186'/• 
29'1'. 

R$" "''"''"176.33 R$''""''"'"1,61 
R$"""""170,33 R$'"""""51 ,13 I 

, .. ... ...... .. . . ";' All=ó 

r ;. ,. 
4· ~ 
!-
•li 

~~ 
!! . 



ANEXO 4 

DEC~RAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁV.EL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (NORMA COMPLEMENTAR 1/2011) 

. ( ' c . . (. 
~~:f·. )(~ \ 
• IJ,, 

·~~f.i 

Eu, na qualidade de Diretor Administrativo da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE 

INDIARA- GOlAS (RADIO EDUCATIVA FM) declaro para os devidos fins, que me comp~ometo ao 

fiel cumprimento da Lei n° 9.612/1998 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

(OAB/G0-2286) 

ATENÇÃO: É obrigatório ser encaminhados cópia dos seguintes documentos: 

a) Cópia da Carteira de Identidade (RG) 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

b) Cópia do Comprovante de Endereço (Talão de Agua, Luz ou telefone) . 

( 



-·~ 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

. Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral lia presente data. 

' 

Eleitor: OLIVIO MARTINS DA SILVA 

Inscrição:· 015654051023 ·Zona: 84 Seção: 31 

Município: 96814 - INDIARA UF: GO 

Data de Nascimento: 20/08/l942 DÓrriciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA LUIZA DE MORAES 

OTANIBA SARDINHA DA SILVA 

Certidão erritida às 19:19 de 05/12/2012 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a p,lenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo , o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral par'il auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a. inexistênda de' multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias lega is, e a regu)ar prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos ." · 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nadonalidade ; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; ·condenaçã·o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; co_nscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

DFSN. EMOS. VG90. PGJY 



• 

PODER JUDICIAAJO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
( 

Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF No 372713 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuiÇão de 25 de abril de 1. 967 

até a presente data, que contra: 

OLIVIO MARTINS DA SILVA·, ou vinculado ao CPF: 003.536.981-72, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção ,Judiciárià do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitarrente, através da Internet; 
I 

b)a informação do no do CPF acima é de respons/abilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br.}; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no· máximo, até 3(três) r-reses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça, Federal, ~essalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia/GO, 14h04, 05/12/2012. 

Endereço: Rua 19, -n° 244 - Centro, CEP:-74030-090, Goiânia -GO . 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfLgov.br 

( 

() 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federál do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF · 

N° do CPF: 003.536.981-72 

Nome da Pessoa' Física: OLIVIO MARTINS DA SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:08:44 do dia ,07/12/2012 (hora e data de Bras~ia). 
Código de controle do comprovante: 55F8.A290.BAB5.142A 
A autenticidade deste comprovante dever~ ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

,Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 

J 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINlSTÉRlQ DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

. CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°-35840512012 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SlNIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de OLIVIO*MARTINS*DA*SlLVA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de OTANIBA SARDINHA DA SILVA e MARIA LUIZA DE MORAES, - ~-
nascido(a) aos 20/08/1942, natural de P ARAUNNGO, Documento de identificaç'ão 73513 SSP/GO, 

. ' 
CPF 003.536.981-72. 

Observações: 

l) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida éom base nos dados infonnados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; · 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser continuada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 18:42 de 05/ 12/20 12 

() 



.. 

Certificamos que contra 
( 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS 

61229353 

Nomé: OUVIO MARTINS DA SILVA 

CPF: 003.536.981-72 
. . 

Data de Nascimento: 20/08/1942 

l ... -.~rne da mãe: MARIA LUI1A DE MORAES 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

. I 

Certidão emitida em07/12/2012 às 0.0:59:52 (hora de Brasilia).com base na Resolução no 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, pubJi<tada no DJ de 17/08/2007. 

r · dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão póderá ser confirniada nó endereç~ http://www.strngov.br (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão'~ infonmndo o Núrrero de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 



Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de JANDAIA 

. Distribuidor de Jandaia . 
, . 

S.Sa , escrivão(à) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

JANDAIA, Estado de Goiás, na formá da lei ; etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
. dados infom1atizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, veríficou dos mesmos NAO 

CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO C.ONTRA: 

Identificação: 

Requerente 
Nome do· Pai 
Nome da Mãe 

: OLIVIO MARTINS DA SILVA 
( 

: OTANIBA SARDINHA DA SILVA 
: MARIA LUIZA DE MORAES 

Data Nasc imento : 20/08/1942 
Nacionalidade 

Profissão 
Estado Civil 
Sexo 
CPF 
Domicilio 

:BRASILEIRA 
:ADVOGADO 
:DESQUITADO 

1 : Masculino 
:00353698172 

' 
: INDIARA- GOlAS 

NADA MA,IS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta c da fé. Dada.~ 

passada nesta Cidade .e Comarca, do Estado de Goiás em 12 de Dezembro de 2012. ··~.:<.';_,-<,~ 

CARTÓRlO DlSTRlBI:JIDOR 

Valor da Certidão ................... ................ .................................. .. 

Valor da Taxa Judiciária .. ... ....... ........... .. .. ... ........ ....... ............ .. 
I . 

Total ... ... .... ..... : .. .............. ....... .......................................... ..... ...... . ,. 
Data da Receita .... ....... .. ..... .. .. ........ ........ ...... ...... ........ ........ .. .... . 

Guia no .... .... , ...... . ................................................. ............. .. ...... . 

R$ 00,00 

RS 00,00 

RS 00,00 

105295582 

~,_, • 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

14:15:54 CLEIOE GOM ES DE OLIV EIRA 5006236 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
umento Publicado Digitalmente em 12/12/2012- 14:16:07 
idação pelo código: 109287706429, no endereço : https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

\c' 
~. ~':'\, \ \ . 

' 
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CNPJ 01543032000104 IN. EST. 100549420 

2 Q QUADRA A L 37 ·JARDIM GOIÁS • GOIANIA ·GOIÁS 

Cliente I Consumidor 4 

OLIVIO MARTINS D.Á S(LVA 
RUA JOSE ALVES DOS REIS, Q. 5, L. 6, N. 160, CASA -1 
SETOR CENTRO 
CEP: 7595500Õ INDIARA GO BRASIL 

NUMERO DA UC CONTA 
2710040214 2710040214 

NCIMENTO 
1111/2011 

Segunda \Aa de 
./ conta de 
'energia elétrica · ,,. 

da fatura 
1 

, . 

Nota flsca 1: 
4 446119 
Fatura: 

2011024973254 ' 

I' 

.j 

...... .... 



ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODifUSÃO COMUNITÁRIA (NORMA COMPLEMENTAR 1/2011) 

Eu, na qualidade de Diretor de Expediente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE 

INDIARA- GOlAS (RADIO EDUCATIVA FM) declaro para os devidos fins,. que me comprometo ao 
-

fiel cumprimento da Lei n° 9.612/1998 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Jurandir Alves Pires 

Diretor de Expediente 

(CPF. 020.982.611-87) 

\ 

ATENÇÃO: É obrigatório ser encaminhados cópia dos seguint~s documentos: 

a) Cópia da Carteira de Identidade (RG) 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

b) Cópia do Comprovante de Endereço (Talão de Agua, Luz ou telefone). 



Certificamos que contra 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE DIS1RIBIDÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS . 

61298526 

Nome: JURANDIR ALVES PIRES 

CPF: 020.982.611-87 

Data de Nascimento: 03/11/1943 

... me da mãe: PRUDENCIAN A ALVES PIRES 

NADA CONSTA 

nos registros de distnbuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em07/12/2012 às 00:58:03 (hora de Brasília) com base ria Resolução D
0 149, de 

03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

' ·dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante d~ certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá 
1
ser confirmada no endereço http://www.stm.gov.br (Menu 

''Certidão Negativa/Autenticação de Certidão'') informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos .do Cadastro Eleitoral e com o ( ) 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. · 

Eleitor: JURANDIR ALVES PIRES 

Inscrição: 015635991066 Zona: 84 Seção: 31 

Município: 96814 - INDIARA UF: GO 
' 

Data de Nascimento: 03/11/1943 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: PRUDENCIANA ALVES PIRES 

PEDRO ALVES PIRES 

Certidão emitida às 19:02 de 05/12/2012 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerdcio 
do voto, salvo . quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalho s._ relativos a o p.leito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos ." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em j ulgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos , imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Intemet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do 1 código 

TJPO. 7C04.0V0L.JV0W 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

(_) 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Regiãó 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF N° 372722 

CERTIFICO, reyendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 

até a presente data, que contra: 

JURANDIR ALVES PIRES, ou vinculado ao CPF: 020.982.611-87, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância; Seção Judiciária do 

Estado de-Goiás. 
I 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a infonração do n° do CPF acima é de responsabilidaqe do solicitante da 

Certidão, dev.endo a titularidade ser conferida. pelo interessada e 

destinatária; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser canfinrada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação· poderá ser efetivada, na máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emtida diretamente no balcão da 

, Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade da destinatário conferir a 

'titularidade da n~mero do CPF informado, bem como confinrar a 

autenticidadE7 da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

I 

Goiânia/GO, 14h08, 05/12/2012. 

Endereço: Rua 19, n° 244- Centro, CEP : 74030- 090, Goiânia-GQ . 
Fone: (62) 3226-1549. e - Mail : nucju@go .trf1.gov.br 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de' Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 020.982.611-87 

Nome da Pessoa Física: JURANDIR ALVES PIRES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:10:06: do dia 07/12/2012 (hora e data de Brasflia). 
Código de controle do comprovante: FCD7.22E4.6CF8.565F ' 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 

\ 

( 

(_; 



Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de JANDAIA 

Distribuidor de Jandaia 

S.Sa. escrivão( à) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

JANDAIA. Estado de Goiás. na fom1a da lei, etc. 

CERTIDÃO POSITIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, revendo nesta Scn·cntia o seu banco de dados informatizado. os livros. 

lichas. papéis c demais assentamentos. verificou dos mesmos CONSTAR AÇÃO PENAL, CONTRA: 

Identi ficação 

Requerente : JURANDIR ALVES PIRES 

Nome do Pai : PEDRO ALVES PIRES 

Nome da Mãe : PRUDENCIANA ALVES Pll.fES 

Nacionalidade : BRASILEIRA . 
Prolissiio : COMERCIANTE 

EstndoCivi l :CASADO 

Sexo : Masculino 

CPF : 02098261187 

Domicilio : INDIARA- GOlAS 

A(s) scguinte(s) distribuição(ões) e/ou registro(s) de açào(õcs), como seguc(m): 

Número do Processo 1758U-08.2010.8 .. 09.0090(201001758123) 

Juízo : CRIME E FAZENDAS PUBLICAS 

Requerente : AC 

Requerido : JURANDIR ALVES PIRES 

Adv. Requerente 

Adv. Requerido : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA OAB: 27291 GO 

Natureza : ACAO PENAL 

Data da Distribuição 11105/20 I O 

de JustiÇa do Estado de Goiás 
Publicado Digitalmente em 10/12/2012 - 11:54:34 
pelo código: 109487733058, no endereço: https : //projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



·. Continuação dn certidão de JURANDIR ALVES I'IR~:s página 2 de 2 p:iginus emitida com a guia número: 105162655 

NADA MAIS. Era tudo o que foi podido para Certificar, do que se reporta c da fé . 

Dada e· passada nesta Cidade e Comarca. do Estado de Go iás em I O de Dezembro de 2012. 
( 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

li :53:52 CLF.!DE GOM ES DE OLIV EIRA 5006236 

de Justiça do Estado de Goiás 
~~~loc:~~ento Publicado Digitalmente em 10/12/2012 - 11:54:34 

./ '• 

I • 

'"" ·, 

pelo código: 109487733058, no endereço : https : //projudi.tjgo.jus .br/CertidaoPublica 
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DATA DE EMISSÀO 

RAZÃP 

llEG IONI\L 

MEDIDO!l 

110TII 

0"13763 

LG 
Oál/08/2012 
26 
P03 
3228531-1 
2-21400 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1531540 

RECEBAS 
CONTA b 
ENERGIA 

POR E-MAIL . 
•. 1 .• 

I •., ' 

' ,.,,,;.,._,_ , '• •" . ......... . ,,ul.~.o,:.. ~, • ..•. ,....., ~_.., \. • .. •;! . ~ ... •Ú t.-, .! . ., 

~ . 

OJil\flNU.liW mil!~ (] VUVd OVJVZIUO.l.nv 

www.celg.cbm.br · 

Fale com a Celg: 0800 62 0196 
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Indiara, 21 de dezembro de 2012 

Ilustríssimo Senhor 
João Paulo Saraiva Andrade 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

Prezado Senhor, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE INDIARA­
GOIÁS, outorgada a executar o serViço de Ra~odifusão Comunitária na 
cidade de Indiara, GO, vem, mui respeitosamente, encaminhar a V. Sa. , a 
documentação necessária para instrução de renovação de sua outorga. 

Atenciosamente, 

ASSOCIAÇÃO 

( ) 



I ' 

LAUDO. DE ENSAIO TÉCNICO 



. ' . 

LAUDO DE ENSAIO TÉCNICO 

1- ENTIDADE 

• Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE INDIARA-GOIÁS 
• Nome Fantasia: RADIO EDUCATIVA FM 
• , Endereço: Av. das Palmeiras, Quadra 03, s/n°, Residencial Fortaleza - Indiara ~ 

Goiás 

IJ- ENSAIO 

• Motivo: Renovação de outorga 
• Data de Realização : 10 de dezembro de 2012 

ID- FABRICANTE: 

' 
• AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.. 

IV- FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

• PRINCIPAL 

V- MEDIÇÕES 

1. .Freqüência 

• Nominal: 87.900,00 Khz 
• Medida em ~mbiente normal: 87.900,015 Khz 
• Variação após 60 minutos: 0,0 Hz 

2. Resposta de Áudio Frequência e Distorção Harmônica 

A referência de O db é o valor do sinal na saída para 400 Hz e a pré-ênfase de 75 us. 
Apresentamos a seguir os resultados nas tabelas abaixo para os modos de 
transrpissão monofônico e estéreo para os canais direito e esquerdo: 

( 

( 



. ,, 
MONO .. ~ 1 ' 

Ind. modulação I M~25% I l M=50% j M=lOO% l 
Hz Nível(dbm) Distorção% Nível(dbm) ·Distorção% Nível(dbm) Distorção% 
50 -0,25 0,20 -0 25 ' , 0,17 -0,25 0,12 
100 -0,25 0,18 -0,25 0,17 -0,25 0,13 
400 o 0,21 o 0,18 o 0,18 
1000 0,5 0,23 0,5 0,18 0,5 0,18 
5000 7,2 0,23 7,2 0,19 7,2 0,24 
75000 . 10,9 0,25 10,9 0,22 10,9 0,19 
10000 12,8 0,22 12,8 0,10 12,8 0,15 
15000 16,9 ' 0,22 16,9 0,11 16,9 0,15 

CANAL DIREITO 

Ind. modulação 'I M=25% I I M=50% I M=90% I 
Hz Nível(dbm) Distorção% Nível(dbm) Distorção% Nível(dbm) Distorção% 
50 -0,25 0,20 -0,25 0,18 -0,25 0,13 
100 -0,25 0,21 -0,25 '0,18 - -0,25 0,13 
400 o 0,21 o , 

0,18 o O, 19 
1000 0,5 0,23 0,5 0,20 0,5 0,18 
5000 7,2 0,25 7,2 0,19 7,2 0,25 
75000 10,5 0,27 10,5 0,22 10,5 0,19 

-
10000 12,3 ' 0,22 12,3 . 0,15 12,3 0,16 
15000 16,5 0,21 16,5 . 0,13 16,5 0,14 

CANAL ESQUERDO 

Ind. modulação I M=25% I I M=50% · I M=90% I 
Hz Nível(dbm) Distorção% Nível(dbm) Distorção% Nível(dbm) Distorção% 
50 ' -0,25 0,22 -0,25 0,21 -0,25 O, 15 _ 
100 -0,25 0,25 -0,25 0,24 -0,25 O, 16 
400 o 0,20 o 0,25 o - 0,1 8 
1000 0,5 0,18 0,5 0,20 0,5 0,21 
5000 7,2 0,24 7,2 0,19 7,2 0,24 
75000 10,5 0,22 10~5 0,22 10,5 0,23 
10000 1'2,3 0,25 12,3 0,25 12,3 0,19 
15000 16,5 0,28 16,5 0,23 16,5 0,17 



4. Diafonia 

Hz 50 100 400 lK 5K 7K5 10K f5K 
Canal Principal 49 49 50 51 50 49 49 49 
Canal Estereo 49 50 50 50 50 50 49 49 

5. Modulação Residual da Portadora Principal(38khz) 

• -70 db em relação à 90% de modulação em 400 Hz 

VII- INFORMAÇÕES VISUAIS DO TRANSMISSOR 
( 

l. Placa de Identificação 

• Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONlCOS LTDA. 
• Modélo: SP5025 
• Potência Nominal: 25 W 
• Freqüência: 87,9MHz 
• N.0 de série: 493A 
• Homologação: 0680030528 
• Fabricação: 19/11/2001 
• Consumo máximo: 150 watts 

3. Medidores do Estágio Final de Rr 

• Corrente DC de COLETOR: SIM, DISPLA Y DIGlT AL 
• Tensão DC de POLARIZAÇÃO: SIM, DISPLA Y DIGITAL 

( 
• Potência de saída direta e Tefletida: SIM, DISPLA YDIGIT AL 

4. Existência de Tomadas de RF 

• Para monitor de freqüência: SIM 
• Para monitor de mod,ulação: SIM 

5. Existência de Blindagens 

• Nas ligações de RF entre as unidades do tr~nsmissor: SIM. 
• Nos estágios ou unidades: SIM 



3 . . NÍVEL DE RUÍDO DE FM 

• - 60 db em relação à 100% à 400 Hz 

4. NÍVEL DE RUÍDO DE AM 

• - 59 db em relação à 100% à 40q_ Hz 

5. ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 

• 120 KHz a 240KHz: maior que :.61 db 
• 240KHZ a 600KHz: maior que -63 dh 

· • 600KHz a infinito: màior que -68 db 

6. POTÊNCIA DE SAÍDA 

• Método direto: 0,025 Kw 

VI- INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA 

1. Gerador de Estéreo 

• Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
, • Modelo : Incorporado no transmissor 

2. Medições 

• Frequencia Portadora Piloto: 19KHz 
• Variação após 60 minutos: 0,1 Hz 
• Nível de modulação da portadora princip.al pela. subportadora piloto : 9% 

3. Separação Estereofônica 

Hz 50 100 400 lK SK 7K5 lOK 
E ID db 50 49 50 51 48 48 48 
D/E db 50 48 51 51 50 49 49 

15K 
- 49 

48 



6. Existência de Dispositivos de Proteção ao Transmissor 

• ~roteção contra falta de ventilação adequada: SIM, por meio de micro relés. 

• Proteção contra onda estacionária: SIM por microcontrolador eletrônico 

7. Método de redução de potênciá: · 

• Alteração da potência do transmissor é feita internamente por um trimpot 
interno, de forma linear, sem acesso externo. · 

. VID. INSTRUMENTOS UTILIZADOS: 

• Osciloscópio Leader LBO 2060, sn 1156 
• Gerador de áudio Potomac AG-51, sn 489 
• · Frequencímetro Leader·LçD 825, sn 1306 
• Analisador de Áudio Potomac AA..:51, sn 4S8 
• Monitor de FM TFT mod 736 
• Multímetro Digital Fluke mod 79 
• Medidor de Intensidade de Campo Potomac FIM-21, sn 148 

\ 

( 



Xll- DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABIT..ITADO 

Declaro se.r.em verdadeiras todas as informações constantes desse laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmiss~r a 
que se refere. O presente laudo consta de s- folhas todas numeradas e 
rubricadas com a rubricaf da qual faço uso . 

.. 

lndiara, 10 de dezembro de 2012 

' 
SERVIÇO REGI.STRAL E NO'l'A.RIAL 

RECONHECIMENTO DE FlRMÀ 
(PR<;JVI J'/T I:; JV -r•~ > t? .J :::?/ .c;~•J 

;~x;;~~;:~.~~(.~~.:=r~w.{~~.~-~ 
~Na;1:o;;:~~;.;~:j1-<st< · nhocl s\5oJJ ·. 
Sm l est. ....... .. ...... . 1/J .... _..... . da verda de . 

' .. .. ~ ....... . ..... ~ o ' .... o •• •• •• o. • • • • • • • • • • 

Adilson Martins d e Caruai 
Bel. Guido Hentiqt...8 ..:::,_..r,"'::. ~;,a- S..;o Ofi(,., ! 

!STK!\L E ~OTARL-\L 
n 1que de Carvalho 
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xm- PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissoras de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência ModulacJa, DECLARO que, o transmissor de 
freqüência modulada, ao qual se refere esse laudo, na data em que ele foi 
aplicado, atendia à regulamentação aplicável. 

Indiara, 1 O de dezembro de 20 12 , , 
Eng 0 ~1a~ho 

CREA 2000/D 
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· XN- DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO 
MUNIÇÍPIO DE INDIARA-GOIÁS, DECLARO que, o Se Emir Baiocchi 
Filho, esteve no endereço abaixo no dia 1 O de dezembro de 2012, ensaiando o 
transnüssor de freqüência· modulada, fabricado pela AUAD CORREA 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA., MODELO SP5025, 'll. 0 de série 
493A., com potência de operação de 0,025 Kw. 

Local do ensaio: Av. das Palmeiras, Quadra 03, s/n°, Residencial -
Fortaleza - Indiara - Goiás 

Indiara, 10 _de dezembro de 2012 

DE INDIARA-GOIÁS 



LAUDO DE VISTORIA TÉCNÍCA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
-

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL I 

I A I s I s I o I c I I I A I ç I Ã I o I I c I u I L I T' I u I R I A .I L I 1°1°1 IMIUINIIICIÍIPIIIOI I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

IDIEI I IINIDIII AIRI AI·IGIOIIIÁISI I I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRI AIDIIIOI I E IDI UICI AITirlv 'IAI IFI MI I I I I I I I I I I I, I 

Portaria de AutorizAção n° 317 de 05/07/2000 Publicada no D.O.U de 02 de agosto de .2000 
Decreto Legislativo n° 450 de 21 /11 /2002 Publicado no D.O.U de 12 de novembr9 de 2001 

I 

l . LOCALIZAÇAO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

I A I v. I In I A I s I 1·P I A I L IM I E Ir I R I A I s I I Q I DI I 3 I I I L I o I T I E I 11 I 4 I I s 1 1 I w I 

I ~ I E I ~~R~I D I E I N I c I r I A I L I I F I o I R I T I A I L I E I z I A I TD·r: I ~ I D I I I A I R I A I t I . I I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) lJF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ 11 r 1°1 o .1 8 1'1 3 1 8 1"1 s 11 419 1°15 19 1 ·I 5I 9 1"1 w I 

2. LOCALIZAÇÃO 00 TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
NÃO o SIM~ · A sede da entidade encontra-se a menos de llcm do sistema irradiante? 

LOGRADOURO 
I A I v. l I D I A I s I I P I A I L I M I E I I I R I A I s I I Q I D I I 3 I I I L I o I T I E I I I I 41 I s I ' I N·l 

BAIRRO CIDADE 

( 

rRIEisiiiDIEINicJIIAILI I FioiR I TIA I L IEi z i AI. I liiNinlriAIRIAII I I I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS ( 

I I I I I I I I I I I , I I ~ 11 r IOI o I 8 I· I 3 I 8 1"1 s, ll 4 1 9 I o I 5I 9 1 · I 5I 9 1"1 w I '--

-São as mesmas coordeandas que constam na última licença e:.."Jledida'l 
- É o nÍL'Smo end.."!'eço que consta na última licença expedida? 

.. . . ' 

SIM~ 
SIM~ 

3. LOCALIZAÇAO 00 ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") · 

LOGRADOURO . 
I A I v. I In I A I sI IPI A I L IM I E I I I R I A I sI I Q I o I 131 I I L I o I TI E I 

BAIRRO CIDADE 
IL....R-LI_E J._l s_!_l_t J._l n___~.I_E ...L..I N.......Jj_c-::L-1 _I L....l A-LI_L J.._l --'-I_F -'-I o___~.I_R...L..I T.......JI_A-'-1 _L L....JI E I z I A I I I 1 I N I D I I I A I R I A I 

CIDADE (CONTINUAÇ.Ã-0) ~ !Jf COORDENADAS GEOGRÁFICA ... c;; 

I I I I · I I I I I I I I I I G 1° I 11 r 1°1 o ' I ~ 1'1 3 I 8 1"1 s 11 4 1 9 I o I 5I 9 1 'I 5I 9 1"1 w I 
I I I I 

l 



4. TRANS!ovUSSOR PRlNCIP AL 

FABRJCANTE 
r A 1 u 1 A ~ 1 1 c 1 o 1 R 1·R 1 E 1 A 1 1 E 1 Q 1 u 1 I 1 P.1 1 E 1 L 1 E 1 T 1 R 1 o 1 N 1 I 1 c 1 o 1 s 1 . 1 L 1 T 1 D 1 A 1 

. MODELO POT~NCLt\ DE FABRICA N° HOMOLOGArÃO 
lslpls~ l2lsl I I I I I I I I ll2lsl . lol waUs lololsl 6 1918 olsl2181 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTtNCIA MEDIDA 
1 2 1 s 1 • 1 o 1 watts I 2 I s 1.1 o I watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 
lsl71.191 MHz lsl71.191 MHz 

5. TR.ANS!ovUSSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRJCANTE 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA DE F ABRJCA N° HOMOLOGAÇÃO 
I I I I I I I I I I I I I I 1. I I I I I I I I I I I I I I 

POT~NCIA MEDIDA 
I I 11 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 
li I watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 
li I MHz 

FREQUENCTA MEDIDA 
I I li I MHz 

watts 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 
NÃO D 

que constam na úllima Licença expedida? 
I 

6. SISTEMA IRRADIANTE- ANTENA/TORRE 

F 1\BRJCANTE DA ANTENA 
I E I L I E ~ I T I R li I L I I A I N I TI E I N I A I s I· I L'l T I DI A I I I 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ' 
lolol . ~ I 131ol .lolm 1· 1 13lol. lolm 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NÃO o · 
7 -LINHA DE TRANSMISSÃO 
FA.BRJCANTE . 

I K IM I p I I p li I R I E ·I L I L li I I I I I I I I I I I I I 
l 

Perdas na linha (PL)=L.AL 

100 

PERDAS NA LINHA (PL} 
I I lt I . I 3 I dB 

Eficiência da linha (11) = 10 -(PL) 

10 

' 

SIM~ . 

MODELO 
IPlTitlolol I I ] 

ALTITUDE DO LOCAL 
I l6l612l . lolm 

SIM 0 

MODELO 

1Rlolcl · l21tl3l I 

2 



I' -OliTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMP\lliGADOS NA VISTORIA: 

WATTÍMETRO BIRD MOD 43 
FREQUECÍMETRO ICEL FC 2500 

1 O- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETJST A 

NOME COMPLETO 
IE IMIIIRI IBIAIIIOICICIHIII I_FIIILIHIOI I I 

I' I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I 1. ~ I I I I I I I I l s~ 

CIDADE 
UF 

loloii ~<\. IN I I l · lolol I I I I I 

I 

BAIRRO 
~ r ~ I 

I I · I I 

c 
I I I I 

I I I I I I 

p ~ ~ ~· ~ I r .1 

I I I I I I I 
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Anotação de Responsabilidade Técnica- ART 
Lei n~ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA .. GO 

Conselho R~gional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
~~1 . Responsável Técnico ' EMIR BAIOCCHI FILHO • . '" RNP: O'l03361540 

ltulo profissional: Engenheiro Eletricista_- Eletronica Registro: 2000/D..[)F 

2. Dados do Contrato 
Contratante: Assoe. Cultural do Município de lndiara-

' 
O'F/CNPJ: 02.499.170/0001-$8 

Bairro: RESIDENCIAL -
AV DAS PALMEIRAS ao 03 LOTE 14, N° S/N° FORTALEZA CEP. 75955-000 
Cidade: INOIARA-GO Complemento: 
E-Mail: ' Fone· (64)81455400 
Contrato: O Celebrado em: 13112/2012 Valor Obra/Serviço R$: 2.500,09 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Açao institucional: Nenhuma/Não Aplicável - I 

r 3 Dados da Obra/Serviço 

AV OAS.PALMEIRAS ao 03 LOTE 14, N• S/N° Bairro: RESIDENCIAL CEP · 75955-000 
FORTALEZA 

Cidade: INOIARA-GO Complemento: 
Data de Inicio: 24/1212012 Prêv[sao término: 24/12/2012 
Rnatidade: Cultural ' 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICiPIO DE a>FICNPJ: 02.499.170/0001-$8 INOIARA 
E-Mail: Fone: (64) 81455400 . 

r 4. Atividade Técnica 
AT\JACAO ' - Quantidade Unidade 

ENSAIO RADIODIFUSAO 0,02 QUtLOWATTS 
As infonnaçljes constantes desta ART :>Ao de responsabilidade do( a) profissional e est§o sujeitas a análise futura 

Após a condusAo das atividades técn(cas o profissional deverá proceder·a baixa desta ART 

5 Observa I 

[ LA~DO oiTNSAIO EM TRANSMISSOR E VIS;TORIA EM ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA 

6 . Dedara~-------------------------------------------------------------------------------, 

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento as regras de acessibilidade prev1stas nas normas técnicas da ABNT. na legislaçao especlf!CB e no Decreto n• 
5.296. de 2 de dezembro de 2004. ' 

- A ART é válida somente após a conferência e o CREA receber a 
~i:A;;;;~;;;;=================:::I informaçao do PAGAMENTO PELO BANCO 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www crea-
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

j,\l~~:::::=::::~~~~de ~de J.ot ~ 
go.org.br. 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de docUmentar o vinculo contratual 
- Nao é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO O 
ur<1~-uu nao mais afiXará carimbo na nova ART. 

br atend•mento@crea..go.org.br 
Fax (62) 3221-6277 · 

Sltua~o atual: ReglstndaJOK 

http://www.crea-go.org.br/artl025/funcoes/form_impressao.php?NUMERO _DA~AR... 19/12/2012 
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DECLARAÇÃO 
GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, casada, residente e domiciliádo na Rua HF-04, 
Qd.03,Lt 14- Casa 2, Residencial Fortaleza, cidade de lndiara, Estado de Goiás, no uso de minhas 
atribuições legais como Diretora Presidente, declaro para os devidos fins que: A Rádio Educativa FM 
funciona de segunda a domingo com programação 24:00 horas diárias, conforme grade de 
progr~mação em anexo. 

\:!rn test. ................. . . .... . .,. .... ... . 
. . .................... ...... l.h"o'.. ião d., ~I n: · ' 

.... ·.. · ,. d e Carva · · 
\ d il;,r;n MartHi<> . . "' Co r·:_.rl I h r) • <:, .t 

. ..-..::';.' r ~ .. ! r· " r~f?J.J(~ ~ 1- ·· ,.., -

( 

(_; 



GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
RADIO EDUCATIVA FM I SEGUNDA FEIRA Á SABAOO 

NOME 00 PROGRAMA CARACfERISTICA INIOO FINAL 
NITRONIGHT BALANÇO 00:00 04:00 

SELEÇOES DA MADRUGADA VARIAOO 04:00 06:00 
MANHA SERTANEJA. RAIZES 06:00 07:30 

RENASCER NO .ESPIRITO IGREJA CATOLICA 07:30 08:00 
MOMENTO RURAL INFORMATIVO RURAL· 08:00 08:15 
SHOW DA CIDADE VARIAOO 08:15 11:00 
IGREJA MUNDIAL REUGIOSO 11:00 12:00 

VENCENOO BATALHAS/ DEUS E AMOR REUGIOSO 12:00 13:00 
ANUNCIANOO A VERDADE/ASS.DE DEUS REUGIOSO 13:00 14:00 

WAL TER DE ARAUJO VARIAOO 14:00 16:00 
TARDE SERTANEJA 13 PARTE SERTANEJO 16:00 18:00 

HORA 00 ANGELUS I IGREJA CAlDUCA REUGIOSO 18:00 18_:15 
TARDE SERTANEJA 2a PARTE SERTANEJO 18:15 19:00 

A VOZ 00 BRASIL INFORMATICO 19:00 20:00 
NAÇÃO SERTANEJA UNIVERSITARIO - 20:00 22:00 

SONGSBYNIGHT ROMANTICO 22:00 00:00 

. 'RR!fcZÇoO RECilSTRA L E NOTAR IAL 
' "' N lJECJMEN'r O ~ · 

' PRO\' .TfV7.EtvT . DE. FIRMA 
Ro conh<-ço veJ:.,Pad ~ O n 1 ~/M u , 

r:;~ .. ~·~ a(s) a:>c l no u r a t ,.J çJ "' 

o aoa ( E;} ,.,,n,,a·(,;w·>·· ;;;;~~ .. ci ... f.~ 
t NO I AR!1.·GO J"-\ çl.Q. ( ). Dou r~ . . 
Em tes t . ' ~ ' .Zo i.<__ 

. .. ............. .... .. ... . .. . a verda d e . 

. Ã.d.ii~·~ ~~ ·M'~·;i i~· ;·;;~ · c~ ........ ; . . . .. :· .. ..... .... .. 
B t> l . Guiâo Hcnrinl'.; ~r vc:.._t 1 • bo lr ~o 06 Notas 

' ... <\;. ... '-ar alho~Sut>O t il.,U ' 
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Indiara, 12 de Dezembro de 2012 "1, -~ Oficio N° /2012 

Eu1 João Jacinto de Almeida, brasileiro/ casado1 motorista, residente e domiciliado na 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, N° 166- Centro- Cep:75955-000- Indiara- Go, no uso 
de minhas atribuições legais como Presidente do Conselho Comunitário (RADIO 
EDUCATIVA FM) , encaminhamos em anexo o resumo do relatório da Conselho 
Comunitário de acordo com as exigêndas contidas na Nota Técnica N° 
2654/2012/CGRC/SCE-MC referente 'ao oficio n° 4111/2012/CGRC/SCE-MC de 16 de 
Novembro de .2012, 

Por ser verdade, dou fé. 

João Jaci de Almeida 
Presidente do Conselho Comunitário 

RG. 94329 SSP/GO -
CPF. 055.934.501-10 

. I-

( 



Radio Educaüva FM 

Compete ao Conselho Comunitário fiscalizar e orientar a Radio Educativa FM no que se refere ao conteúdo 
de sua programação, levando em consideração o objetivo Social, Cultural e Respeito á Legislação de Rádio 
Comunitária conforme o Estatuto Social- Art: 13 'Conselho Comunitário (ORGAO FISCALIZADOR)".\ · 

- INTRODUÇAO: 

~ informação é um dos principais éomponentes da cidadania. A rádio comunitária ar:nplia, de maneira 
extraordinária, o acesso á informação. Presta serviço de utilidade pública, resgata a identidade popular, 
promove e valoriza a cultura local,· a diversão e o lazer da comunidade. Através da Rádio Comunitária a 
população tem a oportunidade de lutar e construir uma sociedade justa, igualitária, fraterna e liberta. 

"A informação está cada vez mais ligada ás atividades econômicas ou culturais. Os bancos de dados 
integram quantidade de informações diversas e inimagináveis até agora. Sabemos que sua utilização pode 
trazer consigo toda sorte de pressões ou de violência sobre a 'vida privada ou publica. A administração sábia 
destes meios se torna a verdadeira condição da paz." (Papa João Paulo 11) 

A comunicação é de fundamental importância na vida de um povo. A história mostra que os meios de 
,comunicação se construíram do poder de dominar ou libertar o povo, promover a guerra ou construir a paz. 
Promover os valores da família, da cidadania, da cultura, dos bons costumes, da ética ... Porém são também 
instrumentos de destruição dos valores acima citados. Os meios de comunicação, aliados ao poder 
econômico, elegem ou depõe governos. 

Sendo a comunicação, direito básico da pessoa humana é necessário que sejam democráticos, de gestão 
coletiva e publica um constante canal de utilidade pública, que mantenha uma grade de programação 
variada e plural, ~ontribuindo na construção da cidadania, no resgate da identidade e ~esistência popular 
valorizando a. cultura dos povos proporcionando voz e vez aos excluídos da comunicação na sociedade. 

Dados Gerais do Município: 
A População Total do Município de Indiara era de 11.816 de habitantes, de acordo com o Censo 
DemOjJrático do IBGE (2000). 
Sua Area é de 956,47 km2 representando 0.2812% do Estado, 
0.0598% da Região e 0.0113% de todo o território brasileiro. 
Seu !OH é de OJ3 segundo o Atlas de Desenvolvimento Humano/PNUD (2000) 
Ano de Instalação: 1982 
Microrregião: Vale do Rio dos Bois 
Mesorregião: Sul Goiano 
Altitude da Sede: 550 m 
Distância à Capital: 93.3801Km 

RESULTADOS: 

O conteúdo de proQramação tem atendido a população local de Indiara, no que se refere a 
qualidade e diversidade da programação, que conta com quadros de utilidade publica, dicas de 
saúde, informativos rural, noticias loêal e programas religiosoS, que atendem a todas as religiões 
segmentadas com sede em nosso município, sem · discriminação de raça, cor, credo religioso, 
partidos políticos e ou condição social. Na vista geral a programação possui característica local com 
informações direta a cidade de Indiara. Isso tem conseguido manter a emissora em 1° lugar de · 
audiência. A diversidade da programação com programas de entretenimento com todos os estilos 
musicais tem trazido eXcelentes resultados, visto que os ouvintes da Radio tem cultura, costumes e 
vem de regiões diferentes, dessa forma o publico da emissora tem sido bem eclético e sua 
programação tem correspondido a esse fator. 

· I 
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CONCLUSÕES: . . . ':;~) 
A conclusão final é de que a programação da emissora tem se destacado no caráter Cult~ 
veiculando em sua programação 90% de musicas nacional, destacando o sertanejo e musicas raízes 
e tem conseguido transmitir sua programação com alto índice de qualidade, aproveitamento e de 

caráter informativo, ressaltando a qualidade de áudio com os equipamentos novos âe 'transmissão 
da Voz do Brasil. A Rádio tem cumprido o seu papel social, educativo e infàrmativo de acordo com o 
seu estatuto social e a lei de radiodifusão comunitária, muito ainda precisa ser feito no quesito 
equipamentos, estúdio, sistema de reportagens e outros, mas destacamos que a emissora tem: 

a) Contribuído para a liberdade de expressão e democratização dos meios de comunicação; 
b} Contribuído para ·a integração das comunidades do centro, zona rural e bairros, divulgando 

iniciativas na área da educação cultura, saúde, esportes, laser ecologia e outros projetos de 
Interesse da comunidade; 

c) É um constante canal de utilidade publica; 
d) Garantido espaços as entidades civis e públicas sem fins lucrativos para divulgarem suas · 

atividades .visando à formação integral das pes5oas; 

Para o ano de 2013 a Radio devera fazer investimentos em sua programação da seguinte forma: 

a) Transmitir ao vivo as sessões da Câmara Municipal de Vereadores; colocando a comunidade em 
linha direta com os projetos que beneficia a comunidade local; 

b) Produzir Informativos da administração Municipal, divulgando as ações dirigidas a população, _bem 
como direcionar as reclamaçõeS para que sejam solucionadas as reivindicações da comunidade; 

c) Criar um programa com característica de ·auditório, com bate papo, entrevistas e apresentação de 
cantores, duplas .ou grupos. 

d) Segue anexo'relatório mensal da programação gerado pelo sistema. 

Indiara, 06 de Dezembro de 2012. 

PRES.CONS.COMUNIT ARIO 

a verdade . 

. ( ) 



Arqui110 de log gorado pelo K~r AutoRidio Vonio 4.05 com o codigo 000000000 à(s) OQOSh em U/12/2012. paro 
Ploy = 00:05:11 • ESTUOIO • Sup•m•sor 2012U10.m3u · Hora.wav @ ) 

P11y • 00:05:11 • ESTUOIO • Supon.isor 2012Ul0.m3u · 0<»105m.wav @ 

Pl•y = 00:05:13 • ESTUOIO • Supon.isor 2012UlO.m3u · FELIZ NATAL DE ANDERSOM BANDA MR GYN.mp3 
Play = 00:05:19 • ESTUOIO • Supen.isor 20121210.mJu · 15 - SONGS_BY_NIGHT_BLOC0_009.mp3 L 
Play = 00:23:06 • EST UDIO • Supon.isor 20121210.m3u • Hora.wav @ 

, Ploy = 00:23:07 • ESTUDIO • Supon.isor 2012Ul<lm3u · 00h23m.wav @I 

Ploy = 00:23:09 • ESTUDIO • Supon.isor 20121210.m3u · INTERCON EDUCATIVA FM 02mp3 L 
Play = 00:23:10 • ESTUDIO • Supon.isor 2012Ul0.m3u - 16 · NTTRONIGHT _8LOCCXll_PROGRAMA.mp3 
Ploy • 00:23:13 • ESTUDIO • Supe!Visor 20121210.m3u · 01:00 /m:3614198 ,'\:5047943 @I 

PÍay • 00:48:31 • ESTUOIO • Supon.isor 20121210.m3u -· Hora.wav @ 

"PPoy = 00:48:31 » ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u- 0<»14&n.wov @ 

Play = 00:48:33 • ESTUOIO • Supen.iSOJ 2012Ul0.m3u - ACAPELLA EDUCATIVA FM 03.mp3 L 
Play = 00:48:39 • ESTUDIO • Supo!Visor 2012UlO.m3u - 17 - NTTROIIIGHT_BLOCCXl2_PROGRAMAmp3 
Pl:y • 01;17:36 • ESTUOIO • SupeM$01' 2012Ul0.m3u · Hora.wov @ 

Ploy = 01;17:36 • ESTUDIO • Supon.isor 20121210.m3u - 01hl7m.wav @I 
Play • Ol:17:38 •ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u · EDUCATlVA FM · AUMENTANDO A TEMPERATURA 
Play • 01.:17:42 • ESTUDIO • Supe!Visor 20121llO.m3u · 18 · NTTRON1GHT_BLCX:CXl3_PROGRAMA.mp3 
Play = 01:46:31• ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u - Hora.wav @ 

. Play • Ol:46:32 • ESTUOIO • Supon.isor 2012U10.m3u , Olh46m.wav @ 

Play = 01:46:34 • ESTUOIO • Supon.isor 20121210.m3u · ACAPELLA EDUCATlVA FM 10.mp3 
Play = Ol:46:39 • ESTUDIO • Supen.isor 20121210.m3u • 19 - NTTROIIIGHT _BLOC004_PROGRAMAmp3 
Ploy • Ol:46:42.• ESTUOIO • Supen.isor 2012Ulo.mlu · 02.00 /m:4662141 /t5007940 @ 
Play = 02:U:45 • ESTUOIO • Supen.isor 2012U10.m3u- Horo.wav · O · 
Play = 02:U:46 • ESTUOIO • Supen.isor 2012U10.m3u - 02hl27n.wav @ 

Play c 02:U:~7 • ESTUOIO • Supen.isor 2012UlO.m3u · EDUCATl\IA · SINTONIA ECONBINAÇÃO 87.9.mp3 

Play = 02:U:51 • ESTUDIO • Supo!Visor 2012U10.m3u · 20 · NTTROI\IGHT _BLOCCXlS_PROGRAMA.mp3 
Ploy • 02:39:50 • ESTUOIO • 5upen.1sor 20121210.m3u - Hora.wov @ 

Play = 02:39:51• ESTUDIO • Supo!Visor 2012U10.m3u · 02h39m.wav @ 

Play = 02:39:53 • ESTUOIO • 5upen.1sor 20121210.m3u · EDUCATl\IA FM · 87,9 FM A RÁDIO QUE JA VIROU 
) Piay • 02:o40:00 • ESTUOIO • Supon.isor 2012U10.m3u - 21 · NTTROI\IGHT _B LOC006_PROGRAMAmp3 

1
Piay • 03:0(:07 • ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u · Hora.wov O 
Play = 03:07:08 • ESTUOIO • Supe!ViSO< 20121210.m3u - 03h07m.wov @ 

Play = 03:07:09 • ESTUOIO-.. Supon.isor 20121210.m3u - EDUCATlVA FM- MUITO MAIS MUSICAmp3 L 
Play • 03:07:12 • ESTUOIO • Superv~sor 2012Ul0.m3u · 22 NTTROIIIGHT_BLOCCXl7_PROGRAMAmp3 L 
Play • 03:07:16 • ESTUDIO • Supen.isor 20121210.m3u · 01:00 /m:l3670081/t3600l33 @ 

Play = 03:36:16 • ESTUDIO • S~!Visor 20121210.m3u - Hora.w1v • , @ 

Play 2 03:36:16 • ESTUDIO • Supon.isor 20121210.m3u · 03h36m.wav @ 

Play: 03:36:18 • ESTUDIO • Supen.isor 20121210.m3u · EDUCATlVA FM · 87,9 GOSTOSOOUV!Rmp3 L 
Play • 03:36:20 • ESTUDIO • Supon.isor 20121210.m3u · 23 - NITRON:GHT_BlOCCXl8_PROGRAMA.mp3 L 
Play = 04:03:14 • ESTUDIO • Supen.isor 20121210.m3u - Hora.wav @ 

Play: 04:03:15 • ESTUDID • Supe!Visor 2012~210.m3u- 04h03m.wav @ 

Play: 04:03:17 • ESTUOIO • Supen.iSOf' 20121210.m3u- EDUCATl\IA · SlNTONIA E CONBINAÇÂO 87.9.mp3 
Ploy = 04:03:20 • ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u - Oui• · lot Tho"' Be L""".mp3 N' 
Play = 04:06:31 • ESTUDIO • Supen.iSO< 20121210.m3u · Hora.wav @ 
Play = 04:06:31• ESTUDIO • Supon.isor 20121210.m3u- 04h06m.wav @ 

Play = 04:06:33 •lSTUDIO • Supon.isor 20121210.m3u · ACAPELLA EDUCATIVA FM 08.mp3 
Play • 04;06:39 • ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u - O Clone - Tony Mousayok · Azezaloyo.mp3 N 
Play: 04:11:18 • ESTUDIO • Supen.iSOf 20121210.m3u - O Clone - Sting- Coser! '"""·mp3 N 
P11y = 04:16:02 • E5TUDIO • SuperVISO< 20121210.m 3u · Hora.wav @ 

Play = 04:16:03 • ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u · 04h16m.wav @ f 
Ploy: 04;16:05 •..fSTUDIO • Supon.isor 20121210.m3u · EDUCATlVA FM · 87,9.mp3 
Ploy = 04:16:06 • ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u • O Clone - Sara Brightmon - Dons la nuitmp3 N 
Play = 04:18:~5 • ESTUDIO • Supen.isor 2012Ul0.m3u · O Clone - Gro"""' Armando · My friond.m p3 N 
Play = 04:2.3:41 • ESTUOIO • Supen.i!l<>r 20121210.m3u · Hora.wov @ 

Ploy = 04:23:42 • ESTUDIO • Supen.iSO< 20121210.m3u- 04h23rri .wov @ 

Play = 04:23:« • ESTUDIO • Supe!Visor 20121210.m3u · fDUCATlVAFM · 8.7. 9. 87,9.mp3 
Play ~ 04:2.3:49 "ESTUOIO • Supon.isor 20121210.m3u - O Clone - Elton John • I wont l"""'.mp3 N 
Play = 04:28:19 • ESTUOIO • Supon.isor 2012Ul0.m3u - O Clone - Badoma - Urga.mp3 N 

)
Piay = 04:33:14 • ESTUO!O • Supen.isor 20121210,m3u - Hou.wav @ ' 

Play = 04:33:14 • ESTUOIO • Supon.isor 20121210.m3u - 04h33m.wov @I 

Ploy = 04:33:16 • ESTIJDIO • Supen.isor 20121210.m3u - EDUCATlVA FM - AUMENTANDO A TEMPERATURA 
Play • 04:33:21• ESTUOIO • Supon.isor 20121210.m3u - O Clone · Ayros - Things aboot me.mp3 N 
Play = 04:J3:24 • ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u · 04;00 /m:17270414/t36526l0 @ 

Play = 04;36:20 • ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u - OCI""" - Andreol!ocolli · Melodrama.mp3 N 
Ploy = 04:o40:27 • ESTUOIO • Supon.isor 20121210.m3u · Hora.w•v ~ 

Play = 04:o40:27 • ESTUOIO • Supon.isor 2012U10.m3u · 04h40m.wav @I 
Play = 04:40:28 • ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u - ACAPELLA EDUCATIVAFM 10.mp3 L 
Ploy = 04:o40:33 • ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u · O CIC>Qe - Ajda Pokkan- 8ir gunah gibi.mp3 N 
Play = 04:43:46 • ESTUOIO • Supon.isor 20121210.mlu · O Clone - Adriana Muzadri - Marcas Ayor.mp3 
Play = 04:47:37 • ESTUOIO • Supon.isor 20121210.m3u - Hora.wav @ 

P11y = 04:47:37 • ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u - 04h47m.wav @ 

Play = 04:47:39 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - EDUCATNA FM · 87.9 FM A RADIO QUE JÁ VIROU 
- Play • 04:47:46 • ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m.3u - O Clone · Alxlelli - Adorghal.mp3 N 

Ploy = 04:51:50 • ESTUOIO • Supen.isor 2012U10.m3u - N'sym- · VOU GOT IT.MP3 N 
Ploy • 04:55:20 • ESTUOIO • SuperVIsor 20121210.m3u - Horo.wav @ 

Play = 04:55:21• ESTUOIO • Supon.isor 2012U10.m3u · 04h55m.wav @ 

Play • 04:55:23 • ESTUOIO • Supen.isor 2012ll10.m3u - 06 · APaO C.utTURAl SUPERMERCADO COMPLEM AMP3 H 
Play = 04:55:53 • ESTUOIO • Supen.iSO< 20121210.m3u - 02 · APaOCULTURAL POSTO FAROL.wav H 
Ploy • 04:56:20 • ESTIJDIO, • Supen.isor 2012U10.m3u 18 · APaO CULTURAL FARMAClA DO JUAREZ.ww H 
Play = 04:56:51 • ESTUOIO • Supen.isor 20121210.m3u · 23 · APelO CULTURAL JOR.NAL'O POPULARwav H 
Play = 04:57:U • ESTUOIO • Supon.isor 20llU10.m3u · 27 · APaO CULTURAL MADEIREIRA JP.wav H 
Play 2 04:57:« • ESTUOIO • Supo!Visor 2012UlO.m3u - 37 • APaO CULTURAL SUPERMERCADO REI DE OURO,..., H . 
Play = 04:58:14 • ESTUOIO • Supon.isor 20121210.m3u · Hon.wov @I ' 

Play = 04:58:14 • ESTUDIO • Supo!Visor 20121210.m3u - 04h5&n.wov @ 

Play = 04:58:16 • ESTUDIO • Supon.isor 2012U10.m3u · INTERCON EDUCATIVA FM 04.mp3 L 
Ploy • 04:58:17 • ESTUDIO • SuperY150< 20121210.m3u · ZILO E ZALO • TRlSTE RECOROAÇÁO.MP3 ZILO & 
Play = 05:01:43 • ESTUOIO • Suporvt<or 20121210.m3u • Z.~ TAPERA ETEOOORO · FILHO DA ROÇAmp3 Z~ 
Pl•y = 05:04:52 • ESTUDIO • Supo!Visor 20121210.m3u - Hora.wav · @ 

Play = 05:04:53 • ESTUDIO • Supon.isor 20121210.m3u · 05h04m .wav @l 

Play = 05:04:54 • ESTUDIO • Supon.isor 2012U10.m3u · EDUCATNA FM 87,9 FM A RÁDIO.mp3 L 
Play = 05:05:00 • ESTUOIO • Supe!Viror 20121210.m3u · Z~ MULATO E CASSIANO - ONQUENTAmp) ZE 

) I I 



•• 

Play ~ 05:1.0:05 » ESTUDIO » SupeNisor 2012121<lmlu - Z~ FORTUNA E PITANGUEIRA - CONIIERSA VAI.mp3 
Play ~ 05:1252 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u - Hora.wav @ 

Ploy = 05:1253 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u - 05hl2m.wav @ 

Play = 05:1255 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · JANELA EDUCATlVA FM 03.mp3 L 
Play : 05:13:01 » ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u - zt DA VENDA E JOAQUIM NMS · DE GOIÁS A 
Play ~ 05:15:05 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u - Z~ CARREIRO E CARREIRINHO - MORTE-DO 

• Ploy = 05:18:32 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u - Hora.wav @ 

Play = 05:18:33 • ESTUDIO • SupeNisor 2012121Qm3u - 05h1Bm.wov @ 

Ploy = 05:18:35 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u - FEUZNATAL DE ANDERSOM BANDA MR GYN.mp3 
l'tay ~ 05:18:41 • ESTUOIO • Superkóor 20121210.mlu • VITOR E DARLAN · EU RALO E MALHO.MP3 VITOR llt 
Âay • 05:2US • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • VIEIRA E VIEIRINHÀ - NO TEMPO QUE EU 

" Piay = 05:24:30 • ESTUOIO • SupeNisor 2012121Qm3u • Hora.wov @ 
Play = 05:24:30 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 05h24m.wav @ 

Ploy = 05:24:32 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · 33 • APaO CULTURAL SUPERMECADO MÂRQUES.wov H 
Plây = 05:25:11• ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 03 · APaO CULTURAL AUTO POSTO INDIARAwov H 
l'tay = 05:25:49 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · 15 • APaOCULTURAL ELETRONICASATlliTE.wov H 
Ploy = 05:2f;:22 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • 24 • APaO CULTURAL JP MÓVEIS.wav H 
Play = 05:27:03 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - 38 · APaO CULTURAL WEBER'S LANCHES.wav H 
Ploy • 05:27:50 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m 3u • OS · APOO CULTURAL SABOR DAS MASSASmp3 H 
Play • 05:26:16 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u • 25 • APaO CULTURAL SUPERMERCADO DA SILVANtmp3 H 
Play = 05:26:411,. ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • Hora.wov O 
Ploy = 05:26:411 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 05h28m.wav O 
Pl•y • 05:26:50 • ESTUDIO • SupeNisor 20lll2Io.mlu • RAPO RRES EDUCATIVA FM 03.mp3 
Play = 05:26:54 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · VADICO E VIDOCO- CABOCLA BO"-'TAmp3 N 
Ploy = 05:31:23 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u - TRIO PARADA DURA · VOCt t DOIDA OEMAIS.mp3 · 
i'tay • 05:34:29 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • Hora.wav . @ 

Play = 05:34:29 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 05h34m.wav O 
Play • 05:34:H • ESTUDIO • Superyisor 20121210.m3u- SHOT GUN5 EDUCATlVA FM 03.mp3 L 
Play = 05:34:33 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • TONICO E TINOCO · MULA PRETA.mp3 Tonico e 
Play = 05:34:36 • E$TUDIO • SupeNisor 2012121Qm3u ' 05:00 {m:2092304~ /t3627310 @ 

\ Play • 05:37:31 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · TJIAGI E MILTINHO · NOITE FR!Amp3 TIBAGIIlt 
Play ~ 05:40:04 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u - Horo.wav @ 

Play ~ 05:40:05 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 05h40m.wav @ · 

Play = 05:40:06,. E!iTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • PRINQPAIS EDUCATIVA fM 03.mp3 L 
Play • 05;40:13 • ESTUDIO • SupeNiSOI' 20121210.m3u • TIÃO CARRfiRO E PARDINHO PART GaANO E 
Ploy # 05:44:06 ~ ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m 3u • TEODORO E SAMPAIO - VAI CHOVER MULHER.mp3 
Ploy = 05:47;22 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • Horo.w•v @ 
Play ~ 05;47:23 • ESTUDIO • S~Ni<c>r 20121210.m3u - 05h47m.wav @ 

Play = 05:47:25 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u - RAPO FIRES EDUCATlVA FM 06.mp3 L 
Play ·~ 05:47:27 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u - TEIXEIRlt'(HA · O PRESIO!ÁRIO.mp3 Teboeirinho O 
Ploy ~ 05:51;21 • ESTUDIO • SupeNiSO< 20121210.m3u · SULINO E MARRUEIRO • O MILAGRE DO 
Plày ~ 05:54<36 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • Hora.wav O 
Play = 05:54:36 • ESTUDIO • SupeNisor 2012121Qm3u - 05hS4m.wov @ 

Play ~ 05:54:3B • ESTUDIO • SupeNisor 2012121Qm3u • 20 • APaO CULTURAL HIPERMERCADO PRIMAVERAwav H 
Ploy = 05:55:06 • ESTUDTO • SupeMsor 20121210.m3u - 11 - APaO CULTURAL DROGARIA BEM ESTAR.wav H 
Play = 05:55:51 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · 07 · APelO CULTURAL CASA CONFIANÇAwov H 
Ploy = 05:56:04 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 21 · APaO CULTURAL HOSPITAL S.l.O LUCAS.wav H 
Play ~ 05:.56;411• ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u ; 01 - APaO CULTURAL COMPR~ TOUROS.mp3 H 
Ploy = 05:57:12 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 41 - APaO CULTURAl SPIRUBELLE 2mp3 H 
Play = 05:57:42 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m!u • 10 • APaOCULTURAL CENTER GAS 0110 2012.wav H 

Play = 05:58:14 • ESTUDIO • SupeNisor 2012121Qm3u • 14 • APOIO CUl TURALLS FESTAS E EVENTOS.wov 
Ploy = 05:58:51 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • Horo.wav @ 

Ploy = 05:58:51• ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 05h58m.ww @ 

Play = 05:58:53 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • EDUCATlVA FM · TA NA EDUCATNA TA NAL 
Play = 05:58:55 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • SOlEVANTE E SOLENY - MULHER E CACHAÇAmp3 
Play = 06:01;23 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u - SOLE NO E SOlENY • QUEM ClSSE QUE EU NÃO TE 
Play = 06:04:~8 • ESTUDIO • Super.úor 20121210.m3u • Horo.wov O 
Play • 06c04:49 • ESTUDIO • SupeNis.or 2012121Clm!u - 06h04m.wov @ 

Ploy = 06:04:50 • ESTUDIO • SupeNisor 2012121Qm3u • INTERCON EDUCATlVA FM 03.mp3 L 
) Ploy = 06:04:51 • ESTUDIO • SupeNi.ar 20121210.m3u • SD. VEIRA E S!LVEIRINHA • DUAS ALMASmp3 Silveira" 

Play = 06:08:28 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m!u • StRGIO REIS SINA DE VIOLEIRO.mp3 Sérgio Reis 
Play = 06:U:55 • ESTUD!O • SupeNisor 201212l'O.m3u • Hora.wov @ 

' Play = 06:U:55 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • 06hllm.wav @ 

Play = 06:11:57 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · JANELA EDUCATlVA FM 03.mp3 L 
Ploy = 06:1203 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • ROOALDO VIOLA E PRAlANO • IRRESIST1vEL 
Play = 06:15:55 • ESTUD!O # SupeNisor 20121210.m3u · ROLANDO BOLDRII)I · MODA DO DENTE.MP3 
Ploy = 06:19:21 • ESTUOIO • SupeNisor 2012121Qm3u • Hora.wav @ 
Play • 06:19:22 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u - 06h19m.wov @ 

Ploy = 06:19:24 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • ACAPELLA EDUCATlVA FM 09.mp3 L, 
Play : 06:1.9';28 • ESTUOIO • SupeNisor 2012Ul0.m3u · MARCOS HENRIQUE E FRANK VIOLA · 
Play o 06:22:05 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · MATOGROSSO E MATlAS • DEPaS DAS SEIS.mp3 
Piay = 06:25:14 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u - Hora.wav @ 

Play = 06:25:14 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 06h25m.wov @ • 

Play : 06:25:16 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · 16 • APaO CULTURAL COMPlEM .MP3 H 
Play = 06:25:-46 • ESTUDJO • SupeNisor 20121210.m3u • 12 • APaO CULTURAL DROGARIA INOIARAwav H 
Play = 06:2f;: l 6 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · 08 • APaO CULTURAL Clo\Á 37 ERVAS ( GAUCHESCO ).wav H 
Play : 06:27:09 • ESTUDIO • Super.1sor 20121210.ml u · 22 · APaO CULTURAL INDIGÁS.wav H 
Play 2 06:27:34 • ESTUOIO • SupeNisor 2012121Qm3u • 41 · APaO CULTURAL SPIRUBELLE 2mp3 H 
Play = 06:28:04 • ESTUDIO • SupeNisor 2012U10.m3u • 27 - APaO CULTURAL MADEIREIRA lP.wav H 
Play : 06:28: 35 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m'3u - 28 - APaO CULTURAL MAROO PNEUS.wav H 
Ploy " 06:29:00 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u · 25 • APaO CULTURAL SUPERMERCADO DA SILVANE.mpl H 
Play = 06:29:31 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · Hora.wav O • 
Play = 06:29:31 • ESTUOIO • SupeM SOt 20121210.m3u • 06h29m.wov @ 
Play ~ 06:29:33 • ESTUDIO • SupeNiSO< 201212lO.m3u · ' EOUCATNA FM • 87,9 GOSTOSO OUVIR.mp3 L 
l't':f : 06:29:35 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u · PRAIAO E PRAINHA - GOJANJNHA MEU AMOR.mp3 
Play = 06:31:43 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • PENA BRANCA E XAVANliNHO · PRETO DE ALM A 
Play = 06:34:45 • ESTUOIO • SupeNisor 201 21210.m3u · Hora.wav @I 
Ploy = 06:34:46 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · 06h34m.wov @ 

Play = 06:34:47 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · EDUCATlVA FM · AUMENTANDO A TEMPERATURA 
Piay : 06:34:53 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · PEDRO BENTO E zt DA ESTRADA - PORTO DE 
Play = 06:34:55 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.ml u • 06:00 tm:24550354 /tl9285 2 @ 

Play = 06:38:16 • ESTUDIO • sup;,Nisor 20121210.m3u · PEÃO CARREIRO E Z~ PAULO · CHEGA.mp3 P<>lo 

/ 

) 

( 



Pfoy = 06:41;36 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - Horo.wav @ 

·Piay: 06:4l:l7 » ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 015h4lm.wav @ 

Pfay = 06:41:38 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - EDUCA Til/A FM - UGOU SUCESSO.w•v 
Play = 06:41;40 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • PARI:INHO E PARDAL - GOIANO VALENTE.mpl artist 
Play : 06:41:!42 • ESTUOIO • Supervisor 2012l210.m3u • OttOO /m:2~9o43206 /t289B003 @ ' 

Play = 06:44:52 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.mlu • OURO NEGRO E DOR!VAN- SAUDADE TElMOSA.mpl 
• Pfay = 06:47:59 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u ·. Hora.wov @ 

Play = 06:48:00 • ESTUDIO • SuperviSO\' 10Ul210.m3u · 015h4-7m .wav @ 

Play = 06:4&02 • ESTUDIO • Supervisor 2012l210.m3u- ACAPELLA EDUCA Til/A FM 09.mp3 l 
Ploy ~ 06:4&06 • ESTUOIO • SupervisQf 20121210.m3u · AS MARCIANAS ONDE EST!. VOCtmpl N 
Play = 06:51:39 • ESTUDIO • Supervisor ~l21210.m3u • ATAIDE E ALEXANDRE · MINHA ESTRELA.mpl N 

· ptoy = 06:54:21• ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • Ho<a.wov @ 

Play 2 06:54:21• ESTUDIO • Supervisor 1012lllQ.m3u- 015h54m.ww @ 
Play = 06:54:23 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 35 - ÀPOIO CULTURAL SUPERMERCADO lNOIARA.wav H 
PIÔy • 06:54:50 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m.3u · 02 · APaO CUlTURAL POSTO FAROLwov H 
Pl~y = 06:55:18 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • 17 • APaO CULTURAL FARtMCIA DO ALHO.wav H 
Pfay = 06:56:14 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u • 19 - APaO CULTURAL GERAÇÃO CALÇADOS.wav H 
Pfay » 06:56:36 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • 24 • APaO CULTURAL JP MÓVEIS.wav H 
Play = 06:57:17 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u • 01 - APaO CULTURAL Ca-.1PRE TOURos:mpl H 
Play = 06:57:40 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • 37 • APaO CULTURAL SUPERMERCADO RB DE OURO.wav H 
Play = 06:58:10 • ESTUÔio • Supervisor 20121210.m3u- HO<o.wav @ 

Pfay = 06:58: 11 • ESTUDJO • Supervisor 20121210.m3u • O!Sh58m.wav @ 

Play • 06:58:12 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.mlu - INTERCON EDUCATIVA FM 04mp3 L 
Play = 06:58:13 • ESTUDIO • Supervisor'20121210.m3u · OS FilHOS DO MATO GROSSO - CAD~ VOC~ MEU 
Play = 07:01:08 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - OS FilHOS DE GO!k; - TCHAU MARIA HELENA.mp3 
Play = 07:04:29 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • NERILDO E NERIVAN- EU ELA E O CAM1NHÃO.mp3 

Ploy : 07:08:23 • ESTUDJO • Supervisor 20121210.m3u • Ho<o.wav @ 

Play : 07:08:24 • ESTUDJO • Supervisor 20121210.m3u • 07h08m.wav @ 

Pfay = 07:08:25 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u- INTERCON EDUCATIVA FM oamp3 L 
Pfay = 07:08:27 • ESTUDIO • SuperviSO\' 20121210.m3u' • MORENO E MORENINHO · SABIÁ PRISIONE1RO:mp3 

\ Play = 07:10:53 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u. · MONET!.RIO E ANANCEJRO - ESSA MULHER~ UMA 
Play = 07:14:32 • ESTUDIO • SuperviSO\' 20121210.m3u • Ho<a.wov @ 

'l>tay "07:14:33 • ESTUDIO • Supervisor 2012U10.m3u- 07hl4m.wov @ 

Play = 07:14:34 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u- JANELA EDUCATIVA FM 04.mp3 L 
Pfay = 07:14:43 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • MOCOCA E PARAiso · O JPt E O PRISIONE1RO.MP3 
Play = 07:1.8:08 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • MILION!.RIO_E JOSt RiéO · SONHO DE MEN11RA.mp3 
l'fay = 07:21:05 • ESTUDJO • Supervisor 20121210.m3u · Ho<a.wav @ 

Pfty = 07:21:06 • ESTUDIO • Supo!rvi$6r 20121210.rn3u · 07h21m.w•v ~ 

Play = 07:21:07 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - EDUCA Til/A FM 87,9 FM A RÁOIO.mpl L 
Play = 07:21.:15 • ES11JOIO • SupeMsor 10121210.m3u - AllEL E tAlM · MODA DOS TIUNiA.mp3 N 
Pfay = 07:24:02 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - ALAN E ALADIM · ME DEIXE ENTRAR EM SUA 
Play = 07:27:30 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u · ALMIR SATER • M!SSOES NATURAISMP3 AlMIR 
Play = 07:29:29 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • ACAPELLA EDUCATIVA FM 09.mp3 L 
Play = 07:29:36 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • RENASCER NO ESPlRrrO · ABERTURA C TRILHA.wov 
Play = 07:29:36 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u · Pauso Programada @ 

Pfay = 08:00:43 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u- EDUCA Til/A FM · !NOTARA TEM VOZ.wav L 

Pfay = 08:0052 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u · EDUCATIVA FM · INFORMAÇÃO E ALEGRIAwa" 
Pfay = 08:00:59 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - MOMENTO RURAL · ABERTURA.wav ob<!rtura 
Play = 08:01:27 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • MOMENTO RURAl · TRilHA ORIGADO AO Ha-.1EM , 
Play = 08:01:27 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u · Pausa Programada @ 

Play = 08:0256 • ESTUDJO • Supervisor 20121210.mlu - MOMENTO RURAL · voet EST!. OUVINDO.wav...: 
Pfay = 08:03:11 • ESTUDIO • Su~rvisor 20121210.m3u • MOMENTO RURA~ - NOll<;iAS C TRILHA...wv noticios 
Play = 08:03:11 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.mlu • Pausa Programada @ 
Play = 08:06:49 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - MOMENTO RURAL · voe~ EST!. OUVINDO.wav...: 
Play = 08:07:04 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.mlu · MOMENTO RURAL · NOllCIAS C TRILHA.VIOIII noticia. 
Pfay = 08:07:05 • ESTUDIO • Supervisor 20121,210.m3u • Pausa Programada @ 

Play = 08:1234 • ESTUDJO • Supe.rvisor 20121210.mlu- MOMENTO RURAL - voe~ ESTÁ OUVINDO.wav...: 
Play ~ 08:1249 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • MOMENTO RURAl - NOTICJAS C TRILHA.-" noticias 
Pfay = 08:1250 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • Pausa Programada @ 

Play = 08:14:12 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u · MOMENTO RURAL - VOCE ESTÁ OUVINDO.w11111< 
) Play = 08:14:27 • ESTUDJO • Supervisor 20121210.m3u • MOMENTO RURAl- INFORMAÇOES C TRILHAww 

Pfoy = 08:14:28 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - Pausa Progromada @ 

Play = 08:16:02 • E.STUDIO • Supervisor 20121210.m3u • MOMENTO RURAL - ENCERRAMENTO.wav 
Ploy = 08:16:12 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • H - APaO CULTURAL SUPERMECADO MARQUES.wav H 
Play ~ 08:16:51 • ESTUDJO • Supervisor 20121210.m3u • 2~ · APaO CULTURAL JP MÓVEIS.wov H 
Play = 08:17:31 • ESTUDIO ~Supervisor 20121210.m3u • 01 • APaO CULTURAL Ca-.1PRE TOUROS.mp3 H 
Play = 08:17:55 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • 41 - APaOCUlTURAL SPIRU8ELLE 2mp3 H 
Play = 08:1.8:25 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 26- APaO CULTURAL MCNElS DINIZ.mpl H 
Play = 08:19:10 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - 37 • APOIO CULTURAL SUPERMERCADO REI DE OURO.wo" H 
Play = 08:19:40 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - IDI'NllCAÇÀO EDUCATIVA FM.wov L 
Play = 08:20:08 • ESTUDIO~ Supervisor 20121210.m3u - PRINOPAIS EDUCATIVA FM 05.mp3 L 
Play = 08:20:21• ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u · EDUCATIVA FM • &7. 9. 87,9.mp3 
Play = 08:20:28 • ESTUOIO • SuperviSO< 20121210.m3u - SHOW OA CIDADE - A&RTURA.-v L 
Play = 08:20:31• ESTUDIO • SuperviSO< 20121210.m3u - VCX:t EST!. NA Ca-.1PANHIA ANA PAULA SILVA.wav 
Play = 08:20:33 • ESTUDIO • SupervisO< 20121210.m3u BRITNEY SPEARS Ha.D IT AGAINST ME ( REMIX 
Play = 08:21:29 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • JOÂO NETO E FREDERICO - SORTE PRO AMOR.m p3 
Ploy = 08:24:13 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - EDUCATIVA FM • 3547·1890.wav l 

Play = 08:24:16 • E.STUDIO • Supervisor 20121210.m3u - JORGE E MA TEUS · ANJO D-" GUARDA.mp3 N 
Play = 08:27:19 • ESTUDIO • Supervisor 2012l210.mlu · ACAPELLA EDUCATIVA FM O&mp3 L 
Pfay = 08:27:25 • ESTUOJO • Supervisor 20121210.m3u · PAULA FERNANDES · MlNEIRINHA FERVEU.mp3 
Play = 08:30:39 • ESTUDIO.• Supervisor 20121210.m3u • EDUCATIVAFM - 87,9.mp3 L 
Play = 08:30:39 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - PEDRO PAULO & MATHEUS (PART jOÂO NETO E 
Pfay "08:34:02 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u · EDUCATIVA FM · QUEM SlNTOr-IZA NÂO MUDA.mp3 
Play = 08:34:09 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - SHOW DA CIDADE · PONTE 02.wov l 
Pfay = 08:34:14 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u · voet EST!. NACa-.1PANHIA 'ANA PAULA SlLVA.wav 
Play = 08:34:17 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u · FUNDO MUSICAL · PSY GANGNAM SffiE.mp3 N 
Ploy = 08:35:43 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - GUilHERME E SANTIGO · NOSSO Ati(IOR 
Play = 08:38:39 • ESTUÓIO • Supervisor 20121210.m3u - EDUCA Til/A FM - 87,9 FM A RÁDIO QUE JÁ VIROU 
Play = 08:38:46 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u · MAYCK ElYAN - PATRJCINHA.mp3 
Play = 08:42 16 • ESTU'DIO • SupeMsor 20121210.m3u · EDUCA Til/A FM • &7. 9. 87,9.mp3 L 
Play : 08:4221 • ESTUD!O • SupeN!sor 20121210.m3u • DI PAUlO E PAULINO • (PONTO FlNALmp3 Artista 
Pfay ; 08:<15:19 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • SHOW DA CIOADE · A CAPELA 04.wav L 



Play = 08:45:21 • ESTUDIO • Supe....;.;,, 20121210.m3u - VOCt ESTÁ NA COMPANHIA ANA PAULA SILVAwav 
Play = 08:45:23 • ESTUDIO • Supe{Visor 20121210.m3u - FUNDO MUSICASL - Good Feeling ExU!nded.mp3 
Play » 08:-4&04 • ESTUDIO • SUf>"MSOr 20121210.mlu - EDUCAThiA FM - VOCE ESTA NA MELHOR.mp3 
Play = 08:46:09 • ESTUDIO • SupeMsor 2012121Qm3u • TELETV. BLOC001_P!LULAmp3 L 
Play = 08:~7:02 • ESTUD!O • Supe....;sor 2012121Qm3u - 35 • APelO CULTURAL SUPERMERCADO IND!ARAwav 
Play = 08:47:29 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u • 18 - APelO CULTURAL FARMÁCIA DO JUAREZ.wav H 

H 

_ Play = 08:48:00 • ESTUDIO • SupeM'J' 20121210.mlu • 31- APelO CULTURAL RESTAURANTE E LANCHONETE SABOR DA 
P!ay = 08:48:18 • ESTUD!O • SupeMsor 201212\0.m l u • 07 · APelO CULTURAl CASA CONFIANÇA.wav H 
P!ay = 08:48;32 • ESTUD!O • SupeNisor 20121210.mlu • 38 · APelO CULTURAL WEBER'S LANCHES.wav H 
P!ay z 08:4!H9 • ESTUDIO.• SupeMsor 20121210.m3u • 01 • APelO CU LTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
Play = 08:49:43 • ESTUDIO • SupeMsor 20l2121Qm3u • 41 - APelO CULTURAL SP!RUBELLE 2mp3 H 

"Piay = 08:50:14 • ESTUDIO • SupeMsor 2012121Qmlu • 25- APelO CULTURAL SUPERMERCADO DA SILVANE,mp3 
P!ay = 08:50:45 • ESTUDIO • Supe....;sor 2012121Qm3u - GUIAASTR.Al. BlOC001_PlLULAmp3 L 
Play = 08:52:26 • ESTUOIO • SUf>"MSOr 2012121Qm3u- EDUCATh/AFM · AGENTE OUVE PORQUE GOSTAwilll 
P!ly = 08:52:30 • ESTUOIO • SUf>"MSOr 20121210.mlu • SHOW DA CIDADE - PONTE 04.'Mv L 
Play = 08:52:33 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u - VOCE ESTÁ NA COMPANHIA ANA PAULASILVAwav 
Play • 08:52:36 ,. ESTUDIO • SupeMsor 20121210.mlu · FUNDO MUSICASL • Good fHIIng Extonded.mp3 
Play • 08:54:37 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u - HENRIQUE & DIEGO • FEST" 80... MRT GUSTAVO 
Play ~ 08:57:22 • ESTUDIO • SUf>"MSor 20121210.mlu • EDUCATh/A FM • UGUE E SE UGUE 02.wav L 
Play = 08:57:32 • ESTUDIO • SupeMsor 2012121Qm3u · INIMIGOS DA HP • SERE1Amp3 N 
Play = 09;01:02 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - EDUCAThl" FM • PONTE OLwav l 
Play = 09;01:03 • ESTUDIO • SupeMsor 2012121Qm3u - PEDRO PAUlO E MATHEUS - AÓÓ BUltCO PART 
Play ~ 09;03:54 • ESTUOIO • SupeMsor 2012121Qm3u - EDUCATh/A FM · TA NA BOA TA NA RÁDIOOlwav 
Play = 09;03:57 • ESTUOIO • Sup<!Msor 20121210.m3u - SHOW DA CIDADE - PONTE Ol.wov L . 
Play = 09;04:00 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u - VOCt ESTÁ NA COMPANHIA ANA PAULA SILVAwav 
Play = 09;04:02 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u · GRUPO TAO ·LA LA LAmp~ T1o la, La, La To>cico 

Play = 09;05:24 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u- JOÃO BOSCO E VINICIUS· COLO COLO PART AVIOES 
Pfay ~ 09;08:07 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u • JANELA EDUCAThiA FM OS.mp3 L 
Play = 09;08:17 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m~u • THIAGUINHO - SOU O CARA PAA VOCE.mpl 
Play = 09;11:40 • ESTUDIO • s.upe,..;sor 20121210.m3u - EDUCATh/A FM • MUITO MAIS MUSICAmp~ 

\ Pfay = 09;IL44 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u • ROBERTO CARLOS · ESSE CARA SOU EUmp3 
Pfay = 09:16:15 • ESTUDIO • SUp<!MSOr 20121210.m3u •· EDUCATh/A FM • UGUE E SE llGUE 02wav 
Ploy = 09;16:27 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u - MUNHOZ E MARIANO - DOIS MUNDO.mp3 
Play = 09;19:27 • ESTUDJO • SupeMsor 20121210.m3u - INTERCON EDUCATh/A FM08mp3 L 
Play = 09;19:32 • ESTUDIO • s.upe,..;sor 20121210.m~u • TELETV.Jll0C002. P!LULA:mp3 L 

N 

N 

P!ay = 09;.2Q24 • ESTUDIO • Sup<!MSOr 2012121Qm3u • 06 - APelO CULTURAL SUPERMERCADO COMPLEM A.MP~ 
P!ay = 09;.2Q54 • ESTUDIO • Sup<!MSOr 20121210.m3u - 03 · APelO CULTURAl AUTO POSTO INDIARA.wav H 
Play = 09;21:32 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • 18 • APelO CUlTUAAL f.._RMÁCIA DO JUAREZ.wav H 
Play = 09;22:03 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u • 08 - APelO CULTURAL CHÁ 37 ERVAS ( GAUCHESCO ).wav 

· •ptoy = 09;22:57 • ESTUDIO • supe,..;sor 2Ql21210.m3u - 15 - APelO CULTURAL ELETRONICA SAT(UTE.wav H 
Play = 09;23:30 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u • 39 - APelOCULTURÁL GOIÁS COTON.wav H 
Play = 09;23:55 • ESTUOIO • Sup<!MSOr 20121210.m3u - iO - APelO CUlTURAl CENTER GAS 0110 2012wav 
Play " 09;24:27 • ESTUOIO • Supe....;sor 20121210.m3u • 24 - APOÓCULTURAL JPMÓVEJS.wav H 
Play c 09;25:08 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - 14 - APOIO CULTURAl LS 'FESTAS E MNTOS.wav 
Play = 09;25:46 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.mlu - GUIMSTRAL_BLOC002_PlLULAmp3 l 
P!ay = 09;27:LS • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u · JANELA EDUCATIVA FM 06.mp3 L 
Play = 09;27:26 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - SHOW DA ODADE • PONTE 03.wav L 
Piay " 09;27:29 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u • VOC~ ESTÁ NA COMPANHIA ANA PAULA SILVA.wav 
Ploy = 09;27:32 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u • PSY - GANGNAM STY!.E:mp~ N 
Pfay ~ 09:29:02 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u · NANDO MORENO - DECLAAAÇÂO.mp3 N 
Play = 09:32:10 • ESTUDIO • SupeNisor 2012121Qm3u - EDUCAThiA FM • OUVINTE EM 1• LUGAR 02.wav 
Play = 09;32:16 • ESTUDIO • Supe....;sor 2012121Qm3u · MARIA CEOLIA E ROOOLFO - ARROCHA E VEM 
Ploy • 09;35::26 • ESTUDIO • Supe....;sor 20lll21Q.m3u · EDUCATh/A FM · liGUE E SE LIGUE Ol.wav l 
Play = 09;35:29 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u- !OCARDO E IOÂO FERNANDO - MAGNET!SMOmpl 
Ploy • 09;38:27 • ESTUOIO • Supe....;sor 20121210.mlu • EDUCATh/A'FM • MUITO MAIS tilUSICAmp3 L 
Play " 09;33:34 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - SHOW DA CIDADE - PONTE 03.wav l 
Play = 09;33:36 • ESTUDIO • SupeMsor 2012L210.m3u • VOCE ESTÁ NA COMPANHIA ANA PAULA SILVA.wav 
Play = 09:38:39 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.mlu • FUNDO MUSICASL · Good Feeling Exu.nded.mp3 
Ploy = 09:40:-47 » ESTUOIO • SUp<!MSOr 201212l0.m3u • FERNANDO E SOROCABA • UVRE.mpl 

) 
Play = 09;43:27 • ESTUDIO • Sope....;sor 201Íl210.m3u • EDUCATIVAFM • VOCE ESTA NA MELHOR.mpl · 
Ploy = 09;43:32 • ESTUDIO • Supe....;sor 2 0121210.m3u • CLAUDIA LEITE - FAM05.Amp3 N 
Play = 09:47:02 • ESTUOIO • Supe....;sor 2012121Qm~u - EDUCATh/A FM - 87,9SUCESSO SEM PARAR.mpl 

Play = 09;47:11 • ESTUDIO • s.upe,..;sor 2012l21Qm3u • ISRAEL E RDOOLFO · FOBIA.mp~ 
Play = 09;50:38 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u - SHOW DA CIDADE · PONTE 04.""'v 

H 

Pfay = 09:50:42 • ESTUDIO • SupeMSOf 20121.210.m3u • TELETV_BLOC003_P!lULAmp3 l 
Play = 09:51:13 • ESTUOIO •"Supe....;sor 20121210.m3u - .37 - APelO CULTURAl SUPERMERCADO REI DE OURO.wav 
Play = 09;51:44 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u · 02 • APelO CULTURAL POSTO FAROLwov .H 
P!ay = 09:52:11• ESTUDIO • SupeNisor 2012l210.m3u - 17 - APelO CULTURAL FARMÁCIA DO FlLHO.wav 
Play = 09;53:07 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - 10 - APelO CULTURAl CENTER GASOllO 2012.wav 
Play ~ 09:53:39 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u 19 - APelO CULTURAL GERAÇ).O CALÇADOS.wav 

,Piay = 09;54:02 • ESTUDIO • Supe....;so( 20121210.m3u • 27- APelO CULTURAL MADEIREIAAJP.wav H 
P!ay x 09;54:33 • ESTUDIO • SupeMsor 2012121Qm3u - 26 · APelO CULTURAl MOVEIS DINIZ.mp3 H 
Pley 2 09;55:17 • ESTUDIO • SIJP"Msor 20121210.m 3u - <11 • APelO CULTURAL SP!RUBELLf 2mp3 H 
Pley = 09;55:48 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u • G~TRAL.._BLOC003_PllULAmp3 L 
Piay = 09;57:22 • ESTUOIO • SupeMsor 20l2121Qmlu • 5HOW DAGDADE • PONTE 03.wov L 
Pfoy = 09;57:2! • ESTUOIO • Sup<!r.Ísor 20121210.m3u · JORGE E MA TEUS - A GENTE NEM FlCOU.mp3 
Play = 10:00:39 • ESTUD!O • SupeMsor 2012121Qml u - ACAPELLA EDUCATIVA FM 09.mpl L 
Ploy = 10:00:43 • ESTUO!O • Supe....;sor 2012Ul0.mlu - IOCK E RENNER - DANÇA COMIGO.mpl N 
P!ay = 10:04:51• ESTUOIO • Supe....;sor 20121210.mlu - EDUCAThiA FM · 87,9.mp~ l 
Play = 10:04:51• ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - HUGO E TIAGO • FALA COM MINHA MÃO PART 
Play = 10:07:54 • ESTUDIO • SupeMsor 2012121Qmlu · ACAPELLA EDUC,AThiAFM 10.mp3 l 
Piay = 10:08:02 • ESTUDIO • SupeMsor 2012121Qm3u - SHOW DA CIDADE · PONTE 03.-v L 
Play = 10:08:04 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - voct ESTÁ NA COMPANHIA ANA P,._ULA SllVAway 
Play = 10:08:07 • ESTUD!O • SupeMsor 20121210.mlu - ELETRON!CAS - TOM ·BOXER • DEEP IN LOVE.mp3 
Piay = 10:1L01 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u · ZE2l DE CAMARGO E LUCIANO · SONHO DE 
Play.= 10:14:15 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.mlu · ACAPELLA EDUCATIVA FM 09.mp3 . L 
Play : .10:14:20 • ESTUDIO • SIJP"MSOr 20121210.mlu - !VETE SANGALO · OBA OBA.M Pl N 
Play = 10:18:11 • ESTUOIO • 5upeMsor 20121210.m3u - EDUCATh/A FM • 87,9 SUCESSO SEM PARAR.mp 3 
Play = 10:18:20 • ESTUDIO • Supe....;sor 20121210.m3u - DI PAULO E PAULINO • O QUE ~QUE EU SOU SEM 
Play = 10:21:59 • ESTUDIO • SupeNisor 2012l210.mlu - EDUCATh/A FM · AGENTE OWE PORQUE GOSTAw.w 
Pl•y = 10:22:03 • ESTUOTO • Su~Msor 2012L210.mlu - TELETV_BlOC004_PILULAmp3 L 

H 

H 

Play = 10:22:40 • ESTUDIO • SupeMsor 2012l210.m3u · 20 • APelOCULTU~L HIPERMERCADO PRIMAVER.Awav 

H 

H 

H 

H 

H 



Ptay = 10:23:08 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • 04 • AP<lO CULTURAL AUTO POSTO SABOR DA TERRA.wav H 
Ptay = 10:23:24 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • 21 - APelO CULTURAL HOSPITAL SÃO LUCAS.wav H 
Ptay = 10:24:08 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • 24 · APelO CULTURAL JP MÓVEIS.wav 'H 
Ptay = 10:24:49 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • 01 • APelO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
Ptay = 10:25:13 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 41 · APelO CULTURAL SPIRUBELLE 2mp3 H 
Ptay ~ 10:25:43 • ESTUOIO • SupeNisor 2012l210.m3u - GUlAASTRAL_BLOC004_PILUlAmp3 L 

• Ptay = 10:27:23 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • EDUCATl\IA FM · QUEM SINTOIIUA NÃO MUDAmp3 
Play • 10:27:30 • ESTUOIO • SupeNisor :101:1121Clmlu • SHOW DAClDAOli · PONTE 04.wov l 
Ptay • 10:27:33 • ESTUOIO • SupeNisor 2012121Clm3u · voa ESTÁ NACOMPANHlAANA PAUl A SILVAwav 
Ptay • 10:27:35 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u PITBULL · DANZA KUDURO.mpl N 
Play = 10:28:52 • ESTUDIO • SupeNisor 2012l210.mlu · EDUARDO COSTA · COMEÇAR DE NOVO.mp3 

•Ptay • 10:3~24 • ESTUOIO • SupeNisor 2012l210.m3u • EDUCATliiA FM • 87,9.mp3 L 
Ptay = 10:32:24 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • 0000 /m:O "'746317 O 
Ptay = 10:32:24 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u · ALEXANDRE PIRES · MALUCA PIRADAmp3 Al .. andre 
Ptly = 10:35:24 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • ACAPELLA EDUCATl\IA FM 09.mp3 L 
Ptay = 10:15:28 • ESTUOIO • SupéNisor 2012121Clmlu • MARCOS E BHLUTI · AMANHAmp3 
Ptay = 10:38:23 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.mlu • EDUCATl\IAFM - OUVINTE EM 1° LUGAR Ol.wov 
Pt0, = 10:38:27 • ESTUOIO • SupeNisor 2012121Qm3u · MICHEL TELÓ - lOVE SO~.mp3 N 
Ptay = 10:41:24 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • EDUCATl\IA FM · TA NA BOA TA NA RÁDIO Olwav 
Ptay = 10:41:29 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • 35 · APelO CULTURAL SUPERMERCADO INDIARAwav H 
Ptay = 10:41:57 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u - 12· APelO CULTURAl DR~RIA INDIARAww H 
Ptay = 10:4~27 • ESTUOIO • SupeNisor 2012l210.m3u • 09 · APelO CULTURAL CHÁ 37 ERVAS.wav H 
Ptay • 10:43:11• ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • 17 · APelO CULTURAL FARMÁCiA DO ALHO.wav H 
Play = 10:44:07 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 22 • APelO CULTURAL !NOIGÁS.wav H 
Play = 10:44:32 • ESTUOIO • SuJ"'Nisor 20121210.m3u - 10 · APelO CUlTURAL CENTER GAS01102012wav H 
Play = 10:45:04 • ESTUOIO • SuJ"'Nisor 20121210.m3u · 28 • APelO CULTURAL MARCO PNEUS.ww H 
Play = lCUS:28 • ESTUOIO • SupeNisor 2012l210.m3u • 25 · APelO CUlTURAL SUPERMERCADO DA SILVANEmp3 H 
Play = 10:45:58 • ESTUOIO • SuJ"'Nisor 20121210.m3u • 14 · APOIO CllL TURAllS FESTAS E EVENTOS.wav 
Play = 10:46:36 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u · SHOW DA CIDADE · PONTE 03 .wav L 
Play • 10:46:38 • ESTUDIO • SupeMsor 2012121D.m3u • VOC~ ESTÁ NA COMPANHiA ANA PAULA SILVAwav 

\ Ptay = 10:46:41• ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • FUNDO MUSICAL - LEVElS AVICQmp3 Avicii • Leveis 
Play = 10:47:29 • ESTUOIO • SuJ"'Nisor 20121210.m3u - RENAN E RAY - AL~ DO SOL AÚM DO MARmp3 
)'loy = 10:51:38 • ESTUDIO • S!lp@Nisor 20121210.m3u · ACAPELLA EDUCATl\IA FM OB.mpl L 
Play a 10:51:43 • ESTUOIO • SuJ"'Msor 20121210.mlu • PEDRO E LEONARDO- CHCOTADA E TCHAU.mpl 
Ptay = 10:55:01 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.mlu • i ANELA EDUCATIVA FM Oll.mpl L 
Ploy = 10:55:12 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.mlu • ACAPELLA EDUCATl\1" FM 08.mp3 
Play = 10:55:21 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u - 16 - APelO CULTURAL COMPLEM .MP3 H 
Play • 10:55:51 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 02 · APelO CULTURAL POSTO FAROLwtv H 
Play = 10:56:18 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u · 11 - APaO CULTURAL DROGARIA BI:M ESTARwav H 
Ptay = 10:57:03 • ~TUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 41 · APelO CULTURAL SI'IRU8ELLE 2mp3 H 
Play = 10:57:33 • ESTllDIO • SupeNisor 20121210.m3u - 23 · AP<lOCULTURAL JORNAL O POPULARwav H 
Play = 10:57:55'" ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • 27 · APelO CULTURAL MADEIREIRA JP.wav H 
Play • 10:58:26 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • 39 - APelO CULTURAL GOlAs COTON.ww H 
Play = 10:58:51 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • OS • APelO CULTURAL 5.ABOR DAS MAS5.A5.mp3 H 
Play = 10:59:17 • ESTUOIO • SupeNiSO< 2012l210.m3u · lDENTICAÇÃO EDUCATl\IA FM.wov L 
Play = 10:59:45 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u · INTERCON EDUCATIVA FM.04.mp3 l 

Play • 10:59:49 • ESTUDIO • SupeNisçr 20121210.m3u • EOUCATl\IA FM - TA tiA BOA TA NA RÁDIO Olwav 
Ptay • 11:00:05 • ESlUDIO • SupeNisor 201212J.O.m3u - A8ERTURA PASTRO OClillO.mp3 P 
Play = 11:00:43 • ESTUDIO • SupeJVisor 20121210.m3u · a morco do prom~ 2mp3 Edu Lemes I 
Play = 11:07:02 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • ALEX E ALEX -,MUDA MINHA VIDAmp3 
Play = 11:~20 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · a marca da promessa ·2mpl Edu Lemes!Piay = 

Play = 11:24:18 • ESTUDIO • S~Nisor 20121210.m3~ • a marcl da promessa 2mpl Edu Lemes! 
Play = 11:26:46 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • THALLES ROBERTO · DEUS ME AMAmp3 Thalles • Ao 
Play = 11:35:35 • ESTUDIO • 5upeNisor 20121210.mlu • Gerson Rufino_ AUm lÃ Medlcina.mp3 P 
Play = 11:41:09 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • fundo ~avra.mp) P 
Ploy = 11:45:04 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.mlu - fundo palavra.m p3 P 
Play = 11:49:11• ESTUDIO • SupeNisor 20121210.mlu · fundo polavro.mpl P 
Ploy • 11:53:11• ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · fundo ~avra.mp3 P 
Play = 11:54:_!.5 • ESTUOIO • SupeNisor 2012l210.m3u - momento de or11çoo.mp3 
Play = 11:54:19 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u - Fundo do Bispo edir Macedo 2wav 

) Play = 11:57:24 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • Fundo do Bispo edir Mocedo 2wav 
Play = 11:58:27 • ESTUDIO • SupeNisor 2012121Clm3u - Morco H!liciono Carlos Moysés A\ém do Rio Azul 
Play • 1201:56 • ESTUOIO • SupeNisor 2012l210.mlu • Hota.wov O 
Play = ~01:56 • ESTUOIO • SupeNisor 2(!.121210.m3u - 12h0lm.wav @ 
Play = U01:58 • ESTUDIO • SupeNisor 2012l210.m3u • VENCENDO BATALHAS · A8ERTURAWIIY ABERTURA 
Ptay = U~27 • ESTUDIO • SuJ"'NiSO< 20121210.m3u · VENCENDO BATALHAS · COMUNICANDO VALDEliR 
Ptay = 12:Cl2ll • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • PAMELA · A CHUVAmpl Pamela · A Chuva N 
Play • 1~04:53 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • VENCENDO BATALHAS - AQUI VOct ENCONTRA2 

· Ptay = U05:05 • ESTUOIO • SuJ"'Nisor 20121210.m3u .. ANDERSON BARONY • SONHOS.mp3 Anderson 
Play = U09:28 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • VENCENDO BATALHAS · COMUNICANDO VALDELIR 
Play = U09:34 • ESTUOIO • Super:visor 20121210.m3u • ANOEL DAS BIQCLETAS.wav ANOEL DAS BIQClETAS 
Ploy • U09:49 • ESTUOIO • SuJ"'Nisor 20121210.m3u • DISTRIBUIDORA SOUZA.wav DISTRIBUIDORA DE 
Play = U10:10 • ESTUDIO • Supervisor 2012121Clm3u • PREGÃO INDICELwav wondereley 
Play = U10:46 • ESTUOIO • SuJ"'Nisor 2012l210.m3u - 37 • APelO CULTURAL SUPERMERCADO REI DE OURO.-v H 
Play = 1211:15 • ESTllDIO ~Supi!Nisor 20121210.m3u · FERNAN[lNHO • DERRAMA REMIX.mpl N 
Play = 12:20:03 • ESTUOIO • SUJ"'MSOr 20121210.m3u · EliANE FERNANDES · FD.HO.mpl Ehone Fernandes . 
Play = 12:24:14 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u · VENCENDO BATALHAS · COMUNICANDO VALDELIR 
Play = 1~24: 19 • ESTUOIO • SuJ"'rvlsor 20121210.m3u • PAMELA · ACHUVA.mp3 Pomela · "Chuvo N 
Play = 1~27: 30 • ESTUD!O • SupeNisor 20121210.m3u · PEDRO E MJCHAEL • LEVANTE A SUA MÃO.mp3 
Ptay = 12:30:51 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u · VENCENDO BATALHAS ·· COMUNICANDO VALOELIR 
Play = 1230:55 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u • FERNAN!lNHO • EMANUELmp3 N 
Play = 1234:58 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u - FERNAN!lNHD • EMANUELmp3 N 
Play = 1239:00 • ESTUOIO • Supe!Yisor 20121210.rn3u • FERNAN[lNHO • EMANUELmp3 N 
Play = 1239:04 • ESTUOIO • SuJ"'Nisor 20121210.m3u · ACAPE LLA EDUCATl\IA FM 06.mp3 
Play = U39:08 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.rnlu · WAGNER ROBERTO - AOELIDADI'.mp3 Wagn .. 
Play = 1N3:57 • ESTUOIO • SuJ"'Nisor 20121210.mlu • EDUCATl\IA · PONTE 87,9 FM.mp3 L 
Play = U44:00 • E5TUOIO • Supe!Yisor 20121210.mlu · VENCENDO BATALHAS : COMUNICANDO VALDELIR 
Play 2 12:44:04 • ESTUDIO • SupeNisor 20121210.m3u • IVAN E VANILDO • TUA GRAÇA.mp3 N 
Play = ll44:SO • ESTUO!O • SupeNisor 20121210' m3u • Hora.wav @ 

Play = 12:44:51 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u · 12h44m.wav ·@ 

Ptay = 1244:52 • ESTUOIO • SupeNisor 20121210.m3u · VENCENDO BATALHAS · PALAVRA DI' F~ ESPERANÇA 
Pl•y = 12:45:02 • ESTUDIO • SuperVIsor 20121210.m3u · VENCENDO BATALHAS · TRILHA PREGI\ÇÃO CONTRA 



' / 

Pl•y: 12:49:12 • ESTUOIO • SupeMsor 2012l210.mlu - VENCENDO BATALHAS - TRILHA PREG~ÁO CONTRA 
Play: 12:53:21• ESTUD!O • SupeMsor 20121210.mlu- VENCENDO BATALHAS - TRILHA PREG~ÁO CONTRA 
Play ~ 12:56:44 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.mlu - VENCENDO BATALHAS - MOMENTO DE ORAÇÃQww 
Play = 12:59:26 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.mlu- VENCENDO BATALHAS - ENCERRAMENTO.ww FINAL 
Pl•y = 12:59:5~ • ESTUDIO • SupeMsor 2012l210.mlu - Hor4.wav ~ 

Play = 12:59:54 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.mlu - 121ú9m.w•v @ 

• Play = 12:59:56 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.mlu - DAL~NHA · FORÇA DO LOUVORmpl DAL VINHA 
· Play • 13:02:21• ESTUDIO • SllP*MSOr 2012l210.mlu · DAMARES - A BATALHA DO ARCANJO.mpl OamarM 

Play: 13:02:28 • ESTUDIO • SupeMsor 2012l210.mlu - AlDA cruA - COMO A CORSA.mpl ALDA CEUA 
Play = ll:03:32 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.mlu · ANUNCIANDO A VERDADE - ABERTURAwav 
Pl•y = 13:04:11• ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - NA-RClZO LUCENA - A FORMOSA JERUSALEM.mpl 

•Pioy = 13:06:47 • ESTUOIO • SupeMs.or 2012l210.m3u · MA TIOS NASCIMENTO - EU TENHO PAZ.mpl N 
Ploy = 13:l.1.:42 • ESTUOIO • SupeMSO< 20121210.m3u - COMERClAl OlVANClAV APOIO.mpl P 
Play = 13:11:49 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - COMfRClAt 02 MÓVEJS ESTRELA (ANUNCIANDO A 
Plloy = 13:12:08 • ESTUOJO • SupeMs.or 20.121210.mlu ·COMERCIAL 03 APOIO CULTURAL DROGARIA BEM ESTAR 
Ploy = 13:12:28 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u · NANI AZEVEDO · ALMA ABATIOA.mpl Nani Al:evedo 
Play = 13:14:59 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u- MARA LIMA · ELASmp3 MaroLimo fias Presença de 
Ploy: 13:19:39 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.mlu- ALDA crUA · CHUVA DE AVIVAMENTO.mpl ALDA 
Play = 13:22:56 • ESTUOIO • SupeMsor 20l2l210.mlu - DAMARES- NOVO VENCEOORmpl N 
Play" 13:28:58 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.mlu • ALEX MACIEl · DEUS~ FIEL.mpl ALEX MAOEL DEUS t 
Ploy » ll:32:34 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - DANIEL E SAMUEL - FELIZ OEMAIS.mpl N 

• Play = 13:.36:40 • ESTUOIO • SupeMs.or 2012l210.mlu - COMERClAL 01VANClAV APOIO.m p3 P 
Play = 13:.36:48 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.mlu- COMERClAl 02 MÓVElS ESTRELA (ANUNCIANDO A , 
Play = B:37:06 • ESTUDIO • Supé,..;sor 20121210.m3u - COMERClAL 03 APOIO CULTURAL DROGARIA BEM ESTAR 
Ploy = 13:37:26 • ESTUOIO • SuperviSO< 20121210.m3u • ALINE BARROS - AO ÚNICO.MP3 ALINE-BARROS AO 
Play = 13:4001• ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - EOSON E WANDER - ABENÇOADO.mpl 03 Faixa 3 03 
Ploy ~ 13:44:46 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - BRUNA KARLA - LINDO CORAL.mp3 Bruna Ka~a lindo 
Play = 13:49:17 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - flA!Nf O! JI!SUS - VEM COM GlÓRIA.mp3 N 
Ploy = 13:49:58 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u · CASSIANE · VENCEOORES.mp3 CASSIANE 
Ploy = 13:52:12 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u • ANUNCIANDO A VERDADE - PASTOR JEAN 

\ Play = 13:5226 • ESTUDIO • Supe,..;sor 2012l210.mlu-- ANUNCIANDO A VERDADE · MOMENTO PALAVRA 
Ploy c 13:54:56 • ESTUOIO • Super\isor 20121210.m3u • ANUNCIANDO A VERDADE · TRn.HA Ol.WIII P 
Play • 13:57:19 • ESTUOIO • SupeMsot 20121210.mlu • ANUNCIANOÓ A VERDADE · TRlll'tA O..ww FUNDOS 
Ploy = 13:59:50 • ESTUOIO • Supe,..;sor 20121210.m3u - ANUNCIANDO A VERDADE - TRilHA 06.ww P 
Ptoy = 14:00:56 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.mlu - COMERClAL OlVANCLAV APOIO.mpl P 
Play = 14:01:03 • ESTUDIO • SupeMsor 2012l210.m3u - COMfRClAL 02 MÓV!:lS ESTRELA (ANUNOANDO A 
P!oy " 14:01:22 • ESTUDIO • .supe,..;sor 20121210.m3u · COMERCIAL 03 APOIO CULTURAl DROGARIA BEM ESTAR 
Ploy 2 1<1:01:45 • ESTUOIO • Supervisor 2012l210.mlu ·· ANUNCIANDO A VERDADE - ENCERRAMENTO.ww 
Ploy = 14:02:12 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - 06 - APOIO CULTURAL SUPERMERCADO COMPLEM AMP3 H 
Play = 14:02:41 • ESTUOIO • SupeMsor 20l21210.on3u - 03 • APOIO CULTURAL AUTO POSTO INDIARAwav H 
Ploy = 14:03:19 • ESTUO!O • SupeMsor 20121210.mlu · 12 - APOIO CULTURAL DROGARIA INOIARAww H 
Play = 14:03:50 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - lO · APOIO CULTURAL A NOill ~UMA CRIANÇAmp3 H 
Ploy • 14:04:37 • ESTUOIO • SupeMSOt 20l21210.m3u - 08 · APOIO CULTURAL CHÁ 37 ERVAS ( GAUCHESCO).wov H 
P!ay = 14:05:30 • ESTUO!O • SupeMsot 20121210.m3u · 19 • APOIO CULTURAL GERAÇÃO CALÇADOS.wov H 
Ploy • 14:05:53 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m.3u · 27 · APOIO CULTURAL MADElRElRAJP.wav H• 
P!ay • 14:06:24 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u · 26 · APOIO CUlTURAL MOVEIS OINIZ.mp3 H 
Play c 1<1:07:08 • ESTUOIO • SupeMsar 20121210.m3u - 41 · APOIO CULTURAL SPIRUBElLE 2.mp3 H 
Ploy = 14:07:38 • ESTUOIO • 5up«Msor 2012Uto.mlu- 37 - APOIO CULTURAL SUPERMERCADO REI DE OURO.wov . H 
Ploy = 14:08:08 • ESTUDIO • 5upeMSOt 20l21210.m3u - PLUGADONAREDE_BLC!=00l.PILULA.mp3 L 
Play = 14:09:42 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - 14 · APOIO CUlTURAL LS FESTAS E EVENTOSwav 
Ploy = 14:10;19 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - RADIOEDUCAR_8lOCOOl_Pn.UlA.mp3 L 
Play = 14:l.1.:41 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.mlu - IDENTIC~ÁO EOUCATTVA FM.wav 
Ploy • 14:12:09 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u- INTERCON EDUCATTVA FM 04.mp3 L 
Play = 14:12:13 • ESTUOIO • SupeMsot20121210.mlu - EOUCATh/AFM TA NA BOA TA NA RADIOOS.ww 
Play • 14:12:18 • ESTUOIO • SupeMSOI' 20l212lO.m3u · Horo.wov @ 

Play = 14:12:19 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.mlu - 02hl2m.wov @ 

PIÍy = 14:12:20 • ESTOOIO • SupeMsor 20121210.mlu- CONRADO E AlEKSANDRO - PISA.mp3 
Ploy = 14:34:57 • ESTUDIO • Super\isor 20121210.m3u - NX ZERO - A MARI!.mp3 N 
Ploy = 14:18:52 • ESTOOJO • .supe,..;sor 20121210.m3u- ACAPELLA EDUCATTVA FM Ol.mpl ,L 
Ptay • 14:18:57 • ESTUOIO • SupeM<or 20121210.mlu · BANDA CAlVPSO - FAZER O QUE.mpl N 

; Play = 14:22:06 • ESTOOIO • SupeMsor 20121210.m3u - Hora.wav 0 
Pl•y = 14:22:06 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - 02h22m.wav @ 

Ploy = 14:22:ll8 • ESTUOIO • Super\isor 20121210.m3u - EOUCATh/A .FM • 87,9.mp3 
Play = 14:22:08 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u · BRUNO E MARRONE · FORA DO NORMAL.mpl Bruno 
Play = 14:25:30 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u · EOUCATh/A FM · VOCE ESTA NA MELH0Rmp3 
Ploy = 14:25:30 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - 0<100 /m:O /1:3629570 @ 

Play = 14:25:34 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u · ALEXANDRE PIRES · SE QUER SABERmpl SE QUER 
Pl•y = 14:28:33 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.mlu - Hou.wav @ 

Play = 14:2833 • ESTOOIO • SupeMsor 20121210.m3u- 02h28m.wav @ 

P!ay = 14:28:35 • ESTUOIO • SupeMwr 20121210.m3ú - EOUCATh/A - SINTONIA E CONBINAÇÁO 87.9.rnp3 
Play ~ 14:28:38 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u · EOSON E HUOSON - fOI DEUS.mp3 Edson & Hudson 
Pl•y = 14:31:54 • ESTUOIO • SllP*MSOf .2012l210.m3u - PLUGAOONAREDE_BLOCOO:t_PlLULA.mp3 L 
Play = 14:33:21• ESTOOIO • SupeMsor 20121210.m3u · 20 - APOIO CULTURAL HlPERMERCADO PRIMAVERAwov H 
P!ay = 14:33:49 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.mlu · 02 - APOIO CULTURAL POSTO FAROLwov H 
Pl1y = 14:34:16 • ESTOOIO • SupeMsor 20121210.m3u • 07 · APOIO CULTURAl CASA CONFlANÇAwav H 
Play = 14:34:29 • ESTUOIO • SupeM«>r 20121210.m3u - 21 - APOIO CULTURAL HOSPITAL SAO lUCASwav H 

' Ploy = 14:35:14 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - 38 - APOIO CULTURAL WEBER"S LANCHES.wav H 
Pliy = 14:36:02 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u- 01 - APOIO CULTURAl COMPRe TOUROS.mp3 H 
Ploy = 14:36:25 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - 39 · APOIO CULTURAL GOIÁS COTON.wav H 
Ploy = 14:36:50 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - 30 · APOIG CULTURAL A NOITE~ UMACRIANÇA.mpl H 
Play = 14:37:37 • ESTUOIO • Supe,..;sor 20121210.m3u- RAOIOEDUCAR_BLOCOO:t_Pn.UlA.mpl L 
Pt1y = 14:3847 • ESTUDIO • SupeMsor 2012l210.mlu EOUCAThiA FM · 87,9 FM A RADIO QUE JA VIROU 
Play = 14:38:54 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.mlu · ALMA SERRANA - CORAÇ.i\0 FERIDO PART ZÉ 
Play = 14:4203 • ESTUOIO • SupeMsor 2012.l21Ó.mlu - Hora.wav @I 

P!ay = 14:42:04 • ESTU019 • S~Msor 20121210.m lu · 02h42m.w._ @ 

Ploy = 14:42:05 • ESTUOIO • .supe,..;s.or 2012121Q.m3u · EOUCATh/A FM - 87,9.mpl L 
Pl•y = 14:42:07 • ESTUDIO • SupeMsor 2012l210.mlu - ROBERTO CARLOS · ESSE CARA SOU EU.mpl ' N · 
Play = 14:-46:38 • ESTUOIO • 5upeMSO< 20121210.m3u · EOUCATh/A FM · MUITO MAIS MUSICAmp3 L 
Play = 14:46:42 • ESTUDIO • SupeMsor 2012.l210.mlu • NECHMlE - POR TODA VIOAmpl NochMie Por Toda 
Play = 14:50:11 • ESTUDIO • SupeMsor 2012.l210.m3u - Hora.wav @ 

Play = 14:50:12 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.mlu- 02hSOm.w1v @ 
Play ,{ 14:50:13 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - EDUCATh/A FM · 8. 7. 9. 87,9.mp3 



Play • 14:50:18 • ESTUOJO • Supel'oiÍsoc 20121210.m3u - ANA CAROLINA - PROBLEMAS.mp3 Ano 
Play • 14:53:44 • ESTUOJO • SupeNÍsor 20121210.m3u - EDUCATIVA FM - 87,9 GOSTOSO OlMR.mp3 
Play 2 14:53:51 • ESTUDIO • S!J!>el'oiÍSO< 2012l210.m~u - Ho<a.wav @ 

Ploy = 14:53:52 • ESTUOJO • SupeNisor 20121210.m3u - 02h53m.wov @ 

Play • 1~:53;53 • ESTUOJO • Supervisor 20121210.m3u - ATHOS PRAPO E DELLUCA · QUE ISSO 
Play = 14:56:29 • ESTUOIO • Supe,..;sor 20121210.m3u - EDUCATIVA FM - 87,9 SUCESSO SEM PARAA.mpl 

Play = 14:56:37 • ESTUOIO • Supel'oiÍsor 20121210.mlu - EDSON E HUOSON · MEU AMOR~ 10.mp3 · 
• Play "14:59:36 • ESTUOJO • Supel'oiÍsor 20121210.mlu • Horo.wov @ 

Play = 14:59:36 • ESTUDIO • Supel'oiÍsor 20121210.m3u - 02h59m.wov @ 

P!ay = 14:59:38 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u.- EDUCATIVA FM · 87,9.mp3 
Play = 14:59:38 • ESTUOJO • Supervisor 20121210.m3u - SANTORlNE • REVANCHE PART CESAR MENOm E 

•Pioy = 15:03:05 • ESTUOIO • Supe,..;soc 20121210.m3u - EDUCATIVA FM - AGENTE OWE PORQUE GOSTAwav 
P!ay = -15:03:09 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u·- SORRISO MAROTO - VAJ E CHORA.mpl N 
Play = 15:0055 • ESTUOIO • Supel'oiÍsor 20121210.m3u - PLUGAOONAREDE_BLOCOOS_PILULAmpl 
Pftly = 15:07:53 " ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - 33 - APCXO CULTURAL SUPERMECAOO MARQUES.ww H 
Ploy = 15:08:31• ESTUOIO • Supervisoc 20121210.m3u - 04 • APaO CULTURA~ AUTO POSTO 5.ABOR,OA TERRAwav H 
Play = 15:Da47 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m]u- ll - APaO CULTURAL DROGARIA BEM ESTARwav H 
P!ay • 15:09:31• ESTUOIO • Supervisor 21U21210.m3u - 31 - APaOCULTURAL RESTAURANTE E LANCHONm SABOR DA 
Play :15:1.0:11• ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - 27 - APaOCULTURAL MAOEJREJRAJP.wav H 
Play = 15:1.0:42 • -ESTUOJO • Sup<!rvisoc 2012l210.m3u- 18 - APaO CULTURAL FARMÁClA 00 JUAREZ.wav H 
Play = 15:11;13 • ESTUOJO • Supervisor 20121210.m3u - 01 · APaO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
Ploy • 15:11;37 • ESTUOJO • Supervisor 20121210.m3u - 25 · APaO CULTURAL SUPERMERCADO OA SIL':fANEmp3 H 
Play = 15:12:08 • ESTUOJO • Supe,..;sor 20121210.m3u - RAOIOEOUCAR_B(OC003_Pn.ULAmp3 L 
Play "'15:13:34 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - Horo.wav @ 

Play = 15:13:34 • ESTUOJO • Supervisor 20121210.m3u - 03hl3m.wov @ 

P!ay = 15:13:36 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u- EDUCATIVA FM - AUMENTANDO A TEMPERATURA 

Play = 15:ll40 • ESTUOIO • Supervisoc 20121210.m3u - VICTOR E LtO · BEIJO E LUZ PART CHITÃO ZINHO E 
Play = 15:17:04 • ESTUOJO • Supel'oiÍsor 20121210.m3u · EDUCATIVA FM · AUTO TUNE.wav L 
Play = 15:17:09 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u- TRIO PRETO · BATÜCAOA QUENTE.mp3 N 
P!ay = 15:19:12 • ESTUOIO • SupeNÍsor 20121210.m3u - EDUCATIVA FM · OUVINTE EM 1• LUGAR Ol.wov 
Play = 15:19:18 • ESTUOIQ • Supervisor 20121210.mlu - Hora.wav @ 
P!oy = 15:19:19 • ESTUOIO • Supel'oiÍsor 20121210.mlu • 03h19m.wav @ 

'J>tay = 15:19:20 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u- SKANK- FOTOS NA ESTANTE.mpl N 
P!ay = 15:22:46 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - EDUCATIVA FM - PONTE OLwav L 
Play = 15:22:47 • ESTUOJO • sup;,,..;sor 20121210.m3u - ZEZ~ DE CAMARGO E LUClANO - SOU 5.EU AMOR E 
Pfay = 15:22:49 • ESTUOJO • Supervisor 20121210.m3u- 01:00 /m:3629570 /1:2684606 @ ' 

P!ay = 15:26:26 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.mlu - EDUCATIVA FM - QUEM SINTONIZA NÃO MUOAmp3 
Play • 15:26:34 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - Hora.wav @ 

Play • 15:26:34 • ESTUOJO • Supervisor 20121210.m3u - 03h26m.wav @ 

P!oy = 15:26:35 • ESTUOIO • Supe,..;sor 20121210.m3u - ARTHUR OANNI - SE I.QCE ME DER.mp3 
P!ay = 15:29:37 • ESTUOIO • Supel'oiÍsor 20121210.m3u - EDUCATIVA FM - PONTE 03.wav L 
P!ay = 15:29:40 • ESTUOJO • Supel'oiÍsor 20121210.m3u - MICHEL TELÓ - HUMILDE RESID[NOA.mp3 Michel 
P!ay = 15:32:47 • ESTUOIO • Supervisor 201212lo.m3u - ROORlGO FERRAÂl - O BOBO VIROU ESPERTO.mp3 
P!ay = 15:35:17 • ESTUOIO • Supel'oiÍsor 20121210.m3u • EDUCATIVAFM - TA NA BOA TA NA RÁOIOOS.wav 
Pl•y = 15:35:22 • ESTUOJO • Super.lsor 201.21210.m3u - Horo.wav @ • 

P!ay • 15:35:22 • ESTUOIO ~ Supervisor 20121210.mlu - 03h35m.wav @ 

P!ay ~ 15:35:23 • ESTUDIO • Supervisor 29121210.m3u - PAPAS DA ÚNGUA - LUA CHEJAMP3 N 
Play • 15:311:42 • ESTUDIO • Supe,..;sor ~0111210.m3u • PLUGAOONAREDE_BLOC006_PIWLA.mp3 l 
Play • 15:39:25 • EST,UOIO • Supervisor 20121210.m3)l - 16 - APCXOCULTURAL COMPLEM .MP3 H 
Ptay = 15:39:55 • ESTUOIO • SupeNÍsor 20121210.m3u - 02 - APaOCULTURAL POSTO FAROL.wav H 
Ptay = 15:4Q22 • ESTUOJO • Supel'oiÍsor 20121210.mlu - 18 • APaO CULTURAL FARMÁCIA 00 JUAREZ.wav H 
Play = 15:4Q53 • ESTUOIO • SupeNÍsor 20121210.m3u - 19 - APaO CULTURAL GERAÇÃO CAlÇAOOS.wav H 
Play • 15:41:15 • ESTUOJO • Supe,..;sor 20l21210.mlu - 09 • APaO CULTURAL CHA 37 ERVAS.wav H 
Play = 15:41:58 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - 24 - APaO CULTURAL JP MÓVEJS.wav H 

Ploy = 15:42:39 • ESTUOIQ • Supelvisor 20121210.mlu - lO · APaO CULTURAL CENTER GAS 0110 2012wav H 
Ptay = 15:43:11• ESTUOJO • Supe,..;sor 20121210.m3u - 30 - APaOCULTURAL A NOITE~ UMA CRIANÇAmp3 H 
Play = 15:43:59 • ESTUOIO • SupeNÍsor 20121210.m3u- OS - APaO CULTURAL SABOR DAS MAS5.A5.mp3 H 
P!ay = 15:~:25 • ESTUOIO • Supe,..;sor 20121210.m3u • RADIOEOUCAflBLOC004_PILULA.mp3 L 
Play = 15:45:44 • ESTUOIO • SupeNÍsor 20121210.m3u • INTERCON EDUCATIVA FM 04.mp3 l 
Pfay = 15:45:45 • ESTUOIO • SupeNÍsor 20121210.m3u - Z~ HENRIQUE E GABRIEL · PAPO ENVOLVE NTE.mp3 

) ptay = 15:48:17 • ESTUOIO • SupeNÍsor 20121210.m3u- JANELA EDUCATIVA FM 03.mp3 L 
Play = 15:48:27 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - Ho<a.wav @ ' 

Ptay" 15:48:27 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u- 03h48m.wav @ 
Play = .15:48:29 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - Ju:::K E RENNER - INACREDITAVEL O PODER 00 Play 
Play = 15:52:18 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - Z~ RICARDO E THIAGO - TURBINADAmpl 
Play = 15:55:08 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u- Hora.wav ~ 

P!ay • 15:55:09 • ESTUOIO • Supel'oiÍsor 20121210.m3u - 03h55m.wav @ 

Play = 15:55:10 • ÉSTUOIO • Sup.!rvi~r 20121ZlO.mlu - GUSTTAVO LIMA - BALADAmp3 N 
Play = 15:5&39 • ESTUOIO • Supe,..;sor 20121210.m3u · ACAPELLA EDUCATIVA FM 11>.mp3 L 
Play = 15:5&47 • ESTUOIO • Supervisor 201212Io.m3u · PLUGAOONAREOE_BLOC007_PILULAmp3 
P!ay = 15:59:45 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - 35 - APaO CULTURAL SUPERMERCADO INDIARAwav H 
Play = 16:00:12 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - 12 • APaO CULTURAL DROGARIA INOIARAwav H 
P!ay = 16:00:43 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - 41 - APaO CULTURAL SPIRUBELLE 2m'p3 H 
Play = 16:01:13 • ESTUOIO • SupeNÍsor 20121210.mlu - 30 - APaOCULTURAL A NOITE~ UMACRIANÇA.mpl H 
Play = 16:02:00 • ESTUDIO • Supetvlsot 20121210.m3u - 19 - APaOCULTURAL GERAÇÃOCAlÇAOOS.wov H 

· Play = 16:0-222 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - 24 - APaOCULTURA~JP MÓVEJS.wav H 
P!ay = 16:03:03 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 38-- APaO CULTURAL WEBER'S LANCHEs.wav H 

Play ~ 16:03:50 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u • 10 • APaO CULTURAL CENTER GAS 0110 2012.wav H 
Ptay = 16:04:22 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - RÂDIOEDUCAflBLOCOOS_PD.ULAmpl. - L 
Ptay = 16:05:40 • ESTUOIO • Supervisor 2,0121210.m3u - IDENTICAÇÃO EDUCATIVA FM.wav 
Play ~ 16:0008 • ESTUDIO • SupeNÍsor 20121210.m3u- INTERCON EDUCATIVA FM 05.mp3 L 
Play = 16:06:11 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u- RAPO ARES EDUCATIVA FM 06.mp3 L 
Play = 16:0017 • ESTUOJO • Supel'oiÍSOf 20121210.m3u · ABERTURA TARDE SERTANEJA COM EUOES 
Play = 16:06:17 • ESTUOJO • Supervisor 20121210.m3u - Pausa Programida @ 

P!ay c 16:10:30 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - Doni~ - E AGORAmp3 
P!ay •16:14:06 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • ACAPELLA EDUCATIVA FM Olmp3 L 
Play • 16:14:14 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.n\3u · TARDE SERTANEJA - O MELHOR DA MÚSICA 
Ptay = 16:1<~:20 • ESTUOIO • Supe,..;sor 20121210.m3u - GABRIEL E RAFAEL - ESQUEa CAMISA 

' Piay = 16:18:34 • ESTUOIO• Supervisor 20121210.m3u - ACAPELLA EDUCATIVA FM 02mp3 L 

Play • 16:18:« • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u • TARDE SERTANEJA - MAIOR AUDI[NCIAwav 
Play • 16:18:48 • ESTUOJO • SupeNÍsor 20121210.mlu --Z~ HENRIQUE E GABRI:L - DONA DO MEU 
P!ay = 16:22:40 • ESTUOIO • Supel'o/Ísor 20121210.m3u - ACAPELLA EDUCATIVA FM 03.mp3 L 



P!ay = 16:22:49 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u- TARDE SERTANEJA - EUDES CARDOSO O 
P!ay = 16:22:54 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u - LEANDRO E LEONARDO - PA2 NA CAMA.mp3 
P!ay = 16:26:18 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.mlu ACAPELLA EDUCATIVA FM 04.mp3 l 
P!ay = 16:26:28 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA - EMBARQUE NESSA ONDA.wav 
P!ay = 16:26:32 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u MAIDA E MARCELO - AS ANDORINHAS.mp3 N 
P!ay = 16:29:14 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.mlu - ACAPELLA IDUCATIVA FM 05.mp3 L 
P!ay = 16:29:25 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.mlu- TARDE SERTANEJA- COMUNICANDO EUDES 
P!ay = 16:29:27 • ESTUDIO • SliP""Asor 20121210.m3u · CEZAR E PAUUNHO PART CRAVBRO E CRAVINHO -
P!ay = 16:32:49 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 37 - APaOCULTURAL SUPERMERCADO REI DE OURO.wav 
P!ay = 16:33:19 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 02 - APOO CULTURAL POSTO FAROL.wav H 
P1ay = 16:33:47 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 17 - APOO CULTURAL FARMÁCIA DO FILHO.wav H 

• P!ay = 16:34:43 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u - 30 - APOO CULTURAL A NOffi ~ UMACRIANÇA.mp3 
P!ay = 16:35:30 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 22- APOO CULTURA~ INOIGÁS.wav H 
P!ay = 16:35:55 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 18 - APOO CULTURAL FARMÁCIA DO JUARE2.wa11 H 

Play = 16:36:25 • ESTUOIO • Supervisor 20l'21210.m3u - 27 - APOO CULTURAL MADBRBRA JP.wav H 
P!ay = 16:36:57 • E'STUDIO • Super.Asor 20121210.m3u -, 39- APOO CULTURAL GOIÁS COTON.wav H 
P!ay = 16:37:21 • ESTUDIO • SUper.Asor 20121210.m3u - 25 - APOO CULTURAL SUPERMERCADO DA SILVANE.mp3 

l'tay "16:37:52 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u - ACAPELLA IDUCATIVA FM 06.mp3 L 
l'tay " 16:37:58 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA - COM EUDES CARDOSO.wav 
l'tay = 16:37:59 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m lu - Pausa Prog111m oda - @ 

P!ay = 16:38:54 • ESTUOIO • Superi.;sor 20121210.m3u - GENIELLOZ - COROAmp3 N 
P!ay = 16:41:50 • ESTUDIO • SUper.Asor 20121210.m 3u - ACAPELLA IDUCATIVA FM lO.mp3 
P!ay = 16:41:58 • ESTUOIO • Super.Asor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA · COMUNICANDO EUDES P1ay = 
P!ay = 16:45:19 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u- ACAPELLA IDUCATIVA FM 07.mp3 L 
P!ay = 16:45:25 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA - AQUI TOCA SEU SECESSO.wav 

_ P!ay = 16:45:29 • ESTUDIO • Supervisor'20121210.m3u - DUDUCA E DALVAN -•ESP!NHEJRAmp3 artist Trilha 18 

P!ay = 16:48:32 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u - ACAPELLA IDUCATIVA FM 08.mp3 L 
_ P!ay ~ 16:48:41 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA · A FESTA DA MÚSICAwav 

l'tay : 16:48:47 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA - A FE.STA DAMÚSICA.wav L 
l't~y : 16:48:51 • ESTUDIO • Supervisor 201.21210.m3u · ZEZÍ DI CAMARGO E LUCIANO PART FATIMA LEÃO -

) P!ay = 16:52:23 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - A CAPE LLA IDUCATIVA FM 0Lmp3 L 
P!ay: 16:52:31• ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA · AQUI TOCA SEU SECESSO.wov 
P!ay : 16:52:34 • ESTUOIO • Super.Asor 20121210.m3u- ADAIR CARDOSO E Cl.AUCIA LEITE 
P!ay = 16:56:15 • ESTUDIO • Supervisor 20l21210.m3u- TARDE SERTANEJA- COM EUOES CARDOSO.wav 
l'tay = 16:56:21 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u - BRUNO E MARRONE- BASTA APENAS UM 
P!ay = 16:5&:24 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • ACAPELLA IDUCATIVA FM 03.mp3 L 
P!ay = 16:5&:33 • ESTUOIO • Supei\Asor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA - COMUNICANDO EUDES 
P!ay = 16:5&:35 • ESTUOIO • Super.Asor 20121210.m3u - ADALBERTO E ADRIANO- VOCt SÓ ME FA2 
P11y = 17:01:23 • ESTUOIO • Super.Asor 20121210.m3u 06 - APOO CULTURAL SUPERMERCADO COMPLEM AMP3 
l'tay = 17:01:53 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - 02 • APOO CULTURAL POSTO FAROL.wav H 

H 
H 

P!ay.= 17:02:20 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 18 - APOO CULTURAL FARMÁCIA DO JUARELwav 
P!ay = 17:02:51• ESTut:>IO • Supervisor 20121210.m3u 01 - APOO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 
P!ay a 17:03:15 • ESTUOIO • Super.Asor 2o.t21210.m3u - 07 - APOO CULTURAL CASA CONFIANÇA.wav 
P!ay = 17:03:28 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - 23 - APOO CULTURAL JORNAL O POPULAR.wav 
P!ay = 17:03:50 • ESTUO!O • Supervisor 20121210.m3u · 17 APaO CUlTURAL FARMÁCIA DO RLHO.wav 

H 

H 

P1ay = 17:04:47 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u - ACAPELLA EDUCATIVA FM 04.mp3 L 
·l'tay = 17:04:57 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA - EMBARQUE NESSA ONDAwav 
l'tay ~ 17:04:57 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - Pausa Pt<>gramoda @ 

l'tay"= 17:05!31 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - CARLOS HENRIQUE E. EMiliANO - TOALHA 
l'tay c '1.7:08:00 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA EUDES CARDOSO O 
P!ay = 17:08:05 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - ADRIANO E ANDERSON PART C~AR MENOTTI E 
P!ay = 17:11:39 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - ACAPELLA IDUCATIVA FM 06.mp3 L 
l'tay = 17:11:46 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA - MAIOR AUDJtNCIAwav L 
P!ay = 17:11:50 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u - C~AR E ALESSANDRO - PULEI O CORGUINHO.mp3 
P!ay = 17:15:11 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - ACAPELLA EDUCATNA FM 07.mp3 L 
l'tay = 17:15:18 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA - O MELHOR DA MÚSICA 
Play =' 17:15:24 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u- Al.AN E ALEX- MATO E MORRO.mpl N 
Pl•y = 17:18:08 • fSTUDIO • Supervisor 2Q.I21210.m3u - ACAPELLA IDUCATIVA FM 08.mp3 L 
P!ay = 17:1.8:16 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u- TARDE SERTANEJA · O SERTANEJO (O 
l'tay = 17:18:21 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.mlu - C~AR MENOTTI E FABIANd - DO LADO 

,I P!ay = 17:21:35 • ESTUDIO • Super.A~r 20121210.m3u - ACAPELLA IDUCATIVA FM 09.mp3 L 
P!ay = 17:21:42 • ESTUDIO• Super.Asor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA- QUE MAl$ TOCA MODÃO.wav 
P!ay = 17:21:45 • E.STUOIO • Supervisor 20121210.m3u - ALEX EWANOER- HOJE ACJSA CA!mp3 Alie• e 
l'tay = 17:25:10 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - ACAPELLA IDUCATNA FM 0Lmp3 L 
P!ay = 17:25:18 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m!u - TARDE SERTANEJA - O SERTANEJO (O 
P!ay = 17:25:22 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - CHICO RB E PARANÁ - DE LÁ PRA CÁ.mp3 Chico rey 

H 

l'tay = 17:29:02 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u - 20 - APOO CULTURAL HIPERMERCADO PRIMAVERAwav 
Ploy "' 17:29:30 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 11 - APOOCULTUAAL DROGARIA tii!M ESTARwav H 
P!ay = 17:30:16 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u 09 - APOO CUlTURAL CHÁ 37 ERVAS.wav H 
l'tay = Ú : ll:OO • ESTUOIO • SUpervisor 20121210.m3u -'21 - APOO CULTURAL HOSPITAL SÃO LUCASwav 
P!ay = 17:31:45 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • 28 - APCfO CULTURAL MAROO PNEUS.wav H 
l'tay = 17:32:09 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u · 01 - APOO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
l'tay = 17:32:32 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u 39 · APOOCULTURAl GOIÁS COTON.wav H 
P!ay = 17:32:57 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u 30 - APOOCULTURAl A NOffi t UMACRIANÇAmpl 
Ploy = 17:33:44 • ESTUDIO • Supervisor 2Q.l21210.m3u - 14 -APOIO CUL Tl,IRAt LS FESTAS E EVENTOS.wav 
Play = 17:34:21 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - ACAPEllA IDUCATIVA FM 02 mp3 L 
l'tay = 17:34:31 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u TARDE SERTANEJA - O MELHÓR DA M ÚSICA 

• Play = 17:34:31 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u Pousa Programoda @ 
l'tly = 17:36:11 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • AMADO BATISTA PART ERICK E BRUNO - FOLHA 
P!ay = 17:39:58 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - ACAPELLA IDUCATNA FM 03.mp3 L 
l'tay = 17:40:07 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA - MAIOR AUO!tNCIAwav L 
l'tay = 17:40:11 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m!u - CHrrÃOZINHO E XORORÓ · 60 CV.S APAIXONADO, 
P!ay = 17:-42:36 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - ACAPELLA EDUCATIVA FM G4.mp3 L 
P!ay = 17:42:45 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u TARDE SERTANEJA - EUDES CARDOSO O 
P!ay = 17:42:50 • ESTUDIO • Supervisor 2012l210.m l u ANDRÍ E ADRIANO - RAPADURAmp3 N 

Play = 17:46:12 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u - ACAPEtlA IDUCATNA FM 05.mp3 L 
Pl., = 17:46:22 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u · TARDE SERTANEJA - EMBARQUE NESSA ONDAwav 
P!ay = 17:46:26 • ESTUDIO • SUpervisor 20121210.m3u - CHRYSTIAN E RALF- AUStNCIAmpl Chrystian 'E Ral f 
P!ay = 17:50:13 • ESTUDIO • SupeM sor 20121210.m3u - ACAPELLA EDUCATIVA FM 06.mp3 t 
Play = 17:50:19 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA · COMUNICANDO EUDES 
Ptay = 17:50: 21 • ESTUDIO • Super.Asor 20121210.m3u DANIEL PART RICK E RENNER - SÓ SEU AMOR NÃO 
P!ay = 17:54:23 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.ml u ACAPELLA EDUCATNA FM 07.mp3 
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Ptay" 17:54:29 • ESTUDIO • S~rvisor 20121210.m3u • TAADE SERTANEJA - COM EUOES CAADOSO.wov 
Ploy = 17:54:36 • ESTUOIO • S~rvisor 20121210.m3u • GUILHERME E SANTIAGO · SOM E IMAGEMmp3 
Play: 17:!>8:25 • E'STUOIO • Superv~sor 2o.l21210.m3u • ACAPELLA EDUCATIVA FM 08.mp3 L 
Ptay: 17:!>8:34 • ESTUOID • ~rvisor 20121210.m3u · TAADE SERTANEJA · AQUI TOCA SEU SECESSO.ww 
Play = 17:!>8:37 • ESTUOIO • ~rvisor 20121210.m3u · CLEITON fCAMAAGO - FOI DEUS QUEM MANDOU A 
Ptoy < 18;00:38 • ESTUDIO • Supo~rvisor 20121210.m3o · Hora.wov @ 

Ptay = 18;00:39 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • 06h00m.wov @l 

- Ptay • 18:00:41 • ESTUDIO • Su~rvisor 20121210.m3u - ORAÇÃO DA AVE MARIA.wav 
Ptay = 18;01:11• ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - ORAÇÃO DE SÃO FRANCISCO.wav L 
Play = 18;02:13 • ESTUDIO • Supervisor 20ÜU10.m3u - 33 • APaO CULTURAL SUPERMECAOO MAAQUES.wav H 
Play = 18:02:52 • ESTUDIO • Su~rvisor 2o.t2l210.m3u - 41- ~aO CULTURAL SPIRUBI:UE 2mp3 H 

•PI'!.Y e 18;03:22 • E5TUOIO • Supervisor 20121210.m3u • 15 - APaO CULTURAL ElfTRONICA SATlUTE.wav H 
Ploy = 18:03:55 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u • 01 · APaO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
Play •18;04:19 • ESTUOIO • Superviso• 20121210.m3u · 10 - APaOCULTURAl CENTER GAS0110 2012wav H 
Pl•y = 18;04:51 • ESTUOIO • ~rvisor 2012l210.m3u • 37 • APaO CULTURAL SUPERMERCAOO REI DE OURO.wov H 

c Ploy = 1á05:21 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u • ACAPELLA EDUCATIVA FM 09.mp3 L 
Play: 18:05:28 • ESTUDIO • ~rvisor 20121210.m3u - TAADE SERTANEJA - A FESTA DAMÚSICAwov 
Pl.y • 18:05:29 • ESTUOIO • ~rvisor 20121210.mlu · Pwsa Programoda @ 

Play = 18;06;15 • ESTUDIO • ~rvisor 2Q.I21210.m3u - JANIO E JUNIOR - AAROZ COM PEQUlmp3 Fli<a 4 
Play = 18:09:49 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - ACAPELLA EDUCATIVA FM 09.mpl L 
Ploy • 18;09:57 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA- EUDES CAROOSO O 
Play = 18:13:36 • ESTUDIO • S~rvisor 20121210.m3u- ACAPEllA EDUCATIVAFM 10.mp3 L 
Play = 18:13:43• ESTUOIO • S~rvísor 20121210.m3u · TARDE SERTANEJA - O MELHOR DA MÚSICA 
Play = 18:13:49 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u • DI PAULO E PAUUNO • t PONTO FINALmp3 Artista 
Play = 18;16:49 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u • ACAPELLA EDUCATIVA FM 10.mp3 L 
Play = 18:16:56- . ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA- TA~ PRA IIOd.wav L_ 

Play • 18:16:58 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - EOSON E HUDSON · RODE CABELO. NÚVEM DE 
Play = 18:20:14 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.mlu - EDUCATli/A- PONTE 87,9FMmpl L 
Play = 18:20:17 • ESTUDIO • Superviwr 20121210.mlu · TARDE SERTANE.JA - QUE MAIS TOCA MODÃO.ww 
Play = 18:20:20 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - GIAN E GIOVANI · DE QUE PLANETAVOC~ VEIO.mp3 

'\ Play = 18:23:51• ESTUDIO • Supervisor 2o.t2UlO.m3u • EDUCATIVA · SINTONIA E CONIINAÇÃO 87.9.mp3 
lptay • 18:24:00 • ESTUDIO • Supervisor 20l21210.m3u - T~DE SERTANEJA - O SERTANEJO lo ' 
l>loy = 18;24:04 • ESTUDIO • SuperviSO< 20121210:m3u • EDUAAOO .COSTA PART GINO E GENO - TO INDO 
Play = 18:27:14 • ESTUDIO • SuperviSO< 20121210.m3u - EDUCATIVA FM - 87.9 FM A RÁDIO QUE JA VIROU 
Play = 18:27:24 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA- O MElHOR DA MÚSICA 
Play = 18:27:30 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u- FEUPE E FALCÃO PART BRUNO E MARRONE - QUE 
Play • 18;31:12 • ESTUOIO • Superviwr 20121210.m3u - 16 - APaO CULTURAL COMPLEM .MP3 H 
Ploy = 18:31:42 • ESTUOIO • SuperviSO< 20121210.m3u • 02 - APaO CULTURAl POSTO FAROl.wov H 
Ploy • 18:32:09 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u · 17 • APao CULTURAL FARMÁCIA DO FILHO.wav H 
Play • 18:33:05 • ESTUDIO • Supervisor :1.0121210.m3u · 24 - APaO CULTURAL JP MÓVEIS.wav H 
Play • 18:33:46 • ESTUDIO • SuperviSO< 20121210.m3u • 10 • APaO CULTURAL CENTER GAS 0110 20U.wav H 
Play = 18;34:18 • ESTUOIO • SuperviSO< 20121210.m3u · OS - APaO CULTURAL SASOR DAS MASSA5.mp3 H 
Play • 18;34:44 • ESTUOIO • SuperviSO< 20121210.m3u • 26 • APaO CULTURAL MCNEIS DINIZ.mp3 H 
Play = 18:34:45 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.mlu - 0000 /m:O /l:3728042 @ 

Play = 18:35:29 • ESTUDIO • Supervisor2012l210.m3u - 2S - APaO CULTURAL SUPERMERCADO DA SILVANE.mp3 H 
Play • 18;35:59 • ESTUOIO • Supervisor 201.21210.m3u - 14 - APOIO CUL TURALLS FESTAS E MNTOS.wav 

. Pioy = 18:36:37 • ESTUOIO • Superviwr 20121210.m3u - 01 - APaO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
Pl.y • 18:37:00 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u • EDUCATIVAFM - MUITO MAIS MUSICAmp3 -L 
Play = 18:37:07 • ESJUDIO • Supervisor 20121210.m3u- TAADE SERTANEJA - EUDES CARDOSO O 
Play = 18;37:07 • ESTUOIO-. SuperVIsor 20121210.m3u • Pousa Progromoda @ 

Play" 18;37:36 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - GABRIEL E RAFAEL- MAi..laA DE MULHER. CORAÇÃO 
Ploy = 18:~3: 13 • ESTUDIO • Supervisor 20Ul210.m3,u - EDUCATIVA - SINTONIA E CONIINAÇÃO 87.9.mp3 
Play" 18:43:21• ESTuOIO • Supervisor 20121210.m3u- TARDE S~RTANEJA- COM EUOES CARDOSO.wov 
Play = 18:43:28 • ESTUDIO • Supecv!sor 20121210.m3u - HUGO PENA E GA8R1E1. - POR ENQUANTO ADEUS ( 
Play = 18:47:13 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u · EDUCATIVA FM - VOCE ESTA NA MELHORmp3 
Play ~ 18:47:20 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • TARDE SERTANEJA - EMBARQUE NESSA ONDAwav 
Play • 18:47:25 • ESTUOIO • Supervisor·20i21210.m3u - JOAO BOSCO E VINICIUS- NÃO ACEITO SEU ADEUS, 
Play • 18;5240 • ESTUDIO • Sup<!rvi$Cr 20121210.m3u - EDUCATli/A FM- 1547-1890.w•v L 
Ploy = 18:52:40 • ESTUDIO • SuperviSO< 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA - COMUNICANDO EUDES 
Ploy = 18:5241• ESTUOIO • Supervisor 2012l210.m3u • Pousa Progromoda @ 

f Ploy = 18:53:47 • ESTUDJO • SuperviSOf 20121210.m3u - TARDE SERTANEJA- ENCERRAMENTO.wov 
Ploy • -18:54:00 • ESTUDIO • Superviwr 20Ul210.m3u : JUNIOR E ROGERIO - SAUOAOE DELA. LOIRA 
)'lay ~ 18:58:05 • ESTUDIO • Supervisor 2o.l21210.m3u · EDUCATIVA FM- 8.7. 9. 87,9.mp3 L 
Play = 18:!>8:10 • ESTUDJO • Su~rvisor 20121210.m3u • LEANDRO E LEONAROO - DOR DE AMOR NÃO'TEM 
Play = 19:00:27 • ESTUDIO • Supecv!s<>< 2012l210.m3u - DISPARO ENTRADA A VOZ 00 BRASI~ /SAT.L 
Ploy = 20:00:32 • ESTUOJO • Supervisor 20121210.m3u - DISPARO ENTRADA SISTEMASTUDPO CENTRAL.L 
Play = 20:01:40 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - ATI\!DE E ALEXANDRE - MEU CORAÇÃO FAZ TUM 
Play "' 20:05:00 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m lu - Hora.wov @> 
Ploy .• 20:05:01 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 08h05m.wov @ 

Play = 20:05:02 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • 37 - APaOCULTURAL SUPERMERCAOO REI DE OURO.WIIv H 
Ptay = 20:05:32 • ESTUOIO • Supervisor 2012.1210.m!u - 12 - APaOCULTURAL DROGARIAINDIARAwov H 
Play = 20:06;02 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u • 26 • APaO Cl,ILTURAL MCNEIS DINIZ.mp3 H 
Play = 20:06:46 • ESTUOIO • SuperviSO< 2o.t21210.m3u - 19 - APaO CULTURAL GERAÇÃO CAlÇADOS.ww H 
Ploy = 20:07:09 • ESTUDIO • SuperviSO< 20121210.m3u - 24 • APaO CULTURAl JP MÓVEIS.wov H 
Play = 20:07:50 • ESTUDIO • Supervisor 2Q.I21210.m3u - OS - APaO CUlTURAl SASOR DAS MASSAS.mp3 H 
Ploy • 20:08;16 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - 25 • APaO CULTURAL SUPERMERCAOO DA SILVANE.mp3 H 
Play • 20:08;47 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - Horo.wov @ 

Ploy • 20:08;48 • ESTUOIO • Supervioor ~OUlllo.mlu • 08h08m.wov O 
Play • 20:08;49 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - ACAPELLA EDUCATIVAFM 09.mp3 L 
Ploy = 20:08;54 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 01 - NACAOSERTANEJA_BLOCOOl_PROGRAMAmp3 
Ploy = 20:28:47 • ESTUOIO • SuperviSor 20121210.m3u - Horo.wov @ 

Play = 20:28:47 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.mlu .- 08h28m.wav @ 

Ploy • 20:28:49 • ESTUDIO • Supervisor 2012i2lO.m3u - EDUCATIVA FM- VOCE ESTA NA MElHOFLmp3 
Play = 20:28:53 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 02 - NACAOSERTANEJA. BlOC002_PROGRAMAmp3 
Play = 20:43:44 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u - Horo.wav @> 

Play = 20:43:45 • ESTUDIO • Su~rvisor 20121210.mlu - 08h43m.wov @ 

Play = 20:43:46 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.mlu • 06 • APaO CULTURAL SUPERMEf\CAOO COMPLEM AMPJ H 
Play = 20:44:16 • ESTUDIO • Supervisor 20121210:m3u • 04 • APao CULTURAL AUTO POSTO SABOR DA TERRA.wov H 
Play = 20:44:31• ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u • 18 , Apao CULTURAL FARMACIA DO JUAREZ.wav t;1 
Play = 20:45:02 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.mlu • 07 - APaO CULTURAL CASA CONFLANÇAwov H 
Ploy = 20:45:15 • ESTUDIO • SupeMsor 201212lO.mlu - 27 - APaOCULTURAL M>'l>EIREIRA JP.wav H 
Play = 20:45:47 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 28 • Apao CULTURAL MARCO PNEUS.wav H 
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?!IV= 20:46:11 • ESTUOIO • Supenlisor 2012l210.m3u - 39 • APOI.OCULTURAl GOIASCOTON.wov H 
'!!•y K 20:46:35 • fsTUOIO • SupeMSO< 2012l210.m3u - 14 -APOIO CULTURAL lS FESTAS E EVENTOS.wav 
i'l•y = lú;47:12 • ESTUOIO • SupeNiSO< 2012l210.m3u- Hora.wav @ 

Pfay ~ 20:47:13 • ESTUOIO • SupeMsor 2012l210.m3u - 08h47m.wav @ 

Pfay = 20:47:14 • ESTUOIO • SupeMsor 2012l210.m3u- ACAPEllA EDUCATIVA FM 07.mp3 
Play = 20:47:18 • ESTUO!O • Supe.Nisor 20121210.m3u- 03 NACAOSERTANEJA_BLOCO<H. PROG!t'<MA.mp3 
Ploy ~ 21:02;31• ESTUO!O • SupeMsor 20121210.m3u- Hora.wall W 

• Play = 21:02;32 • ESTUDIO • SupeMsor 2012l210.mlu - 09h02m.wav f!!' 

Play = 21:02;34 • ESTUD!O • SupeMsor 20121210.m3u- EDUCAT!I/A FM - 87,9 GOSTOSO OUVIR.mp3 
Play = 21:02;35 • ESTUD!O • SupeMsor 20121210.m3u- 04 - NACAOSERTANEJA_BLOC004_PROGRAMA.mp3 
Pl•y = 21:17:11• ESTUDIO • SupeMSOI' 2012l210.m3u - Hor1.wav @ 

· ~.y = 21:17:12 • ESTUOIO • Supenlisor 20121210.m3u - 09h17m.wav @ 

Ptay = 21:17:13 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u • 35 ·APOIO CULTURAL SUPERMERCADO !NOlARAww H 
Play = 21:17:41• ESTUO!O • Supenlisor 20121210.m3u 02 - APOIO CULTURAL POSTO FAROLwav H 
P19y = 21:!.8:0.S • ESTUD!O • Supenlisor 20121210.m3u - 12 - APOIO CULTURAL DROGARIA !NO!ARAww H 
Play = 21:1.8:38 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - 21- APOIO CULTURAL HOSPITAL SAO LUCAS.wav H ..1 

Play = 21:19:23 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u -10- APOIO CULTURAL CENTER GAS0110 2012wav H 
Play = 21:19:54 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u- 38- APOIO CULTURAL WEBER'S LANCHESwav H 
Play = 21:20:41• ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u- 37- APOIO CULTURAL SUPERMERCADO REI DE OURO .... v H 
Play = 21:21:11• ESTUD!O·• SupeMsor 20121210.m3u - Hora.wav @ 

t'lay = 11:21:12 • ESTUOIO • Supenlisor 20121210.m3u- 09h21m.wav @ 
l'!ay = 21:21:14 • ESTUOIO • SupeNiSO< 20121210.m3u- EDUCA TrilA FM - 87,9.mp3 
F1ay = 21:21:14 • ESTUOIO • SupeMSO< 201212to.m3u- OS - NACAOSERTANE.JA_BlOCOOS_PROGRAMA.mpl 
Play = 21:33:57 • ESTUO!O • SupeMsor 20121210.m3u - Hora.wav @ 

Ploy = 21:33:58 • ESTUOIO • Supenlisor 20~21210.m3u - 09h33m.wav @ 
Play = 21:34:00 • ESTUD!O • Supenlisor 20121210.m3u - EDUCA TrilA FM - VOCE ESTA NA MELHOttmpJ 

Play = 21:34:05 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 06- NACAOSERTANEJA_BLOC006_PROGRAMA.mp3 
Play = 21:47:07 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u- Hora.wav t9 
Play = 21:47:07 • ESTUO!O • SupeMsor 20121210.m3u- 09h47m.wav ~ 

Ploy = 21:47:09·• ESTUD!O • Supenlisor 20121210.m3u - 37 - APOIO CULTURAL SUPERMERCADO REI DE OURO.wov H 
'\ Play = 21:47:39 • ESTUO!O • ~Nisor 2012l210.m3u - 03- APOIO CULTURAL AUTO POSTO !NDIARA.ww H 

l Piay ~ 21:48:17 • ESTUDIO • SupeMSO< 20121210.m3u- 17 - APOIO CULTURAL FARMAOA DO FlLHO.wav H 
Play = 21:49:13 • ESTUD!O • SuperAsor 20121210.m3u - 31- APOIO CULTURAL RESTAURAN'Tt E LANCHONETE SABOR DA 
Play = 21:49:30 • ESTUOIO • SupeNiSO< 20121210.m3u- 1~ - APOIO CULTURAL EUETRONICA SATtliTE.wov H 
Play = 21:50:04 • ESTUDIO • SupeMSO< 20l21210.m3u- 22 - APOIO CULTURAL !NOIGAs.wov H 
Play = 21:50:29 • ESTUDlO • SupeMsor 20121210.m3u - 2~- APOIO CULTURAL SUPERMERCADO DA SILVANE.mp3 H 
Pl•y = 21:51:00 • ESTUDIO • Supenlisor 20121210.m3u - Hora.wov @ 

Play = 21:51:00 • ESTUDIO • SupeM.., 20121210.m3u- 09h5lm.wav @ 

Play = 21:51:02• ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u- ACAPELLA EDUCATIVA FM 07.mp3 L 
Play = 21:51:06 • ESTUDIO • Supervisor 20121210.m3u - 07 - SONGSBYNIGHT. BLOC00l. PROGRAMA.mp3 
Play = 22:06:37 • E$TUDIO • Supenlisor 20121210.m3u- Hora.wav @ 

Play = 22:06:38 • ESTUD!O • SupeMsor 20121210.m3u - lt»l06m.wov @ 

Play = 22:06:40 • ESTUD!O • SupeMsor 20121210.m3u- EDUCAnvA FM - AGENTE OWE PORQUE GOSTA.wav 
Play = 22:06:43 • .ESTUD!O • Supenlisor 20121210.m3u- 08 - SONGSBYNIGHT.BLOC002. PROGRAMA.mp3 
Play = 22:24:48 • ESTuoiO • SupeMsor 20121210.m3u · Horo.w•v @ 

Play = 22:24:49 • ESTUD!O • Supervisor 20121210.m lu - lt»l24m.wav @ 
Play = 22:24:51• ESTUD!O • Supenlisor 20121210.mlu - 20- APOIO CULTURAL HIPERMERCADO PRIMAVERA.wav H 
Play = 22:25:19 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - 11 - APOIO CULTURAL DROGARIA BEM ESTAR.wav H 
Play = 22:26:03 • ESTUD!O • SupeMsor 20121210.m3u - 24 APOIO CULTURAL JP MÓVEIS.wav H 
Play = 22:26:44 • ESTUOIO • SupeMsor 2012l.210.m3u - OS - APOIO CULTURAL SABOR DAS MASSAS.mp3 H 
Ploy = 22:27:10 • ESTUO!O • Supenlisor 20121210.m3u- 28 : APOIO CULTURAL MA.ROO PNEUS.ww H 
Play = 22:27:35 • ESTUO!O • Supenlisor 20121210.mlu - 27- APOIO CULTURAL MADEIREIRA JP.wav H 
Play = 22:28:06 • ESTUD!O • SupeMsor 20121210.mlu - 30 - APOIO CULTURAL A NOrTE~ UMACRlANÇA.mpl H 
Play = 22:28:53 • ESTUOIO • Supervisor 20121210.m3u- Hora.wav @I 

Play = 22:28:54 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u • lt»l2.8m.wav @ 

Play = 22:28:55 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.mlu- EDUCA TrilA FM - OUVINTE EM 1° LUGA.R Ol.wov 
Play = 22:2900 • ESTUOIO • Supenlisor 20121210.m3u- 09 · SONGSBYNIGHT _8LOC00l_PROGRAMA.mp3 
Play = 22:47:42 • ES TUDIO • Supenlisor 20121210.m lu - Hóra.wav @ 

Play = 22:47:43 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u- lt»l47m.wav @I 
Play = 22:47:45 • ESTUOIO • SupeMsor 201212lO.m3u- EDUCATIVA FM · QUEM SINTONIZ.A NÀO MUDA.mp3 

-~ Play = 22:47:46 • fSTUDIO • SupeMsor 20121210.11J3U- .10 - SONGSBYNIGHT .BLOC004. PROGRAMAmp3 
Play = 23:09:36 • ESTUDIO • SupeMsor 2012l210.m3u- Hora.wav @ 

Play = 23:09:36 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - 11h00m.wav @ 
Play = 23:09:37 • ESTUDIO • Supenlisor 20121210.m3u- onoo /m:O lt4525l65 @ 

Play = 23:09:38 • ESTUO!O • SupeMsor 2012l210.mlu - 33 - APOIO CULTURAL SUPERMECAOO MARQUES.wov H 
Play = 23:10:16 • ESTUD!O • SupeMsor 20121210.m3u - 10 - APOIO CULTURAL FENTER GAS 0110 2012.wav H 
Play = 23:10:48 • ESTUO!O • Supervisor 20121210.m3u - 01 - APOIO CULTURAL COMPRE TOUROS.mpl H 
Ploy = 23:11:12 • ESTUO!O • SupeMsor 20121210.m3u- 23- APOIO CULTURAL JORNAL O POPULAR.wav H 
Play = 23:11:34 • ESTUO!O • SupeMsor 20121210.m3u - 18 - APOIO CULTURAL fARMÁCIA DO JUARE2.wav H 
Play = 23:12:04 • ESTUD!O • SupeMsor 20121210.m3u - 39 · APOIO CULTURAL GOIÁS COTON.wav H 
Play = 23:12:29 • ESTUOIO • SuperviSO< 20121210.m3u- 41 - APOIO CULTURAL SPIRUBELLE 2mp3 H 
Play = 23:1259 • ESTUO!O • Superviso/ 20121210.m3u-- Hora.wav @ 
Play = -23:13:00 • ESTUDIO • Supervisor 2012l210.m3u - llh12m.wav - @ 

Play = 23:13:01• ESTUOIO • SupeNiSO< 20121210.m3u - EOUCA'TIVA FM - Só MÚSICAwav L 
Ploy = 23:13:06 • ESTUOIO • SupeMsor 2012l210.m3u - 11 - SONGSBVNIGHT_BLOC005. PROGRAMA.mp3 
Play = 23:32:29 • ESTUDIO • SupeMsor 201212to.m3u - Hora.wav @ 

Play ~ 2l:32:29 • ESTUOIO • Supe,...sor 20121210.m3u- llh32m.wov @ 

Play = 23:32:H • ESTUO!O • Supervisor 20121210.m3u - EDUCAnvA FM - UGUE E SE UGUE 03.wa" 
Play = 23:32:38 • ESTUO!O • Supenlisor 20121210.m3u- 12 - SONGSBVNIGHT _BLOC006_PROGRAMA.mp3 
Play = 23:48:09 • ESTUO!O • SupeMsor 20121210.m3u -_Hora.wav @ 

Play = 23:48:09 • ESTUD!O • SupeMsor 20121210.m3u- llh48m.wav @ 

Play = 23:48:11 • ESTUOIO • Supenlisor 20121210.m3u - 16 - APOIO CULTURAl COMPLEM .MP3 H 
Play ~ 23:48:41• ESTUOIO • SupeMsor 20l21210.m3u - 02 - APOIO CULTURAL POSTO FA.ROLwav H 
Play = 23:49:08 • ESTUO!O • Supe""sor 20121210.m3u - 10 - APOIO CULTURAL CENTER GAS 0110 2012.wav H 
Play = 23:49:40 • ESTUDIO • SupeMsor 20121210.m3u - 23 - APOIO CULTURALJORNAL O POPULAR.wav H 
Play = 23:50:02 • ESTUOlO • SupeMsor 2012l210.m3u - 27 • APOIO CULTURAL MADEIREIRA JP.wav H 
Play = 23:50:33 • ESTUD!O • Supervisor 20121210.m3u- 39 - APOIO CU LTURAL GOIÁS COTON.wav H 
Play.= 23:50:58 • ESTUOIO • Super.lisor 20121210.m3u - 25 - APOIO CU LTURAL SUPERMERCADO DA SILVANE.mp3 H 
Play = 23:51:29 • ESTUOIO• Supenlisor 20121210.m3u - Hora.wav @ 

Play = 23:51:29 • ESTUD!O • SupeMsor 20121210.onlu · llhS!m.wav @ 
Play = 23:51:31 • ESTUOIO • SupeMsor 20121210.m3u - PRJNOPAIS EDUCATIVA FM 06.mp3 L 
Ploy = 23:51:41 • ESTUO!O • Supe,...sor 20l21210.m3u - 13 - SONGSBYNIGHT_BLOC007 PROGRAMA.mp3 

I • 

{ 



ArquiVO de log gerado pelo ~per AutoRadio Versão 4.05 com o codogo 000000000 ~(s) 00:001\ em 9/12{2012, para 
Play = 00:00:24 "ESTUOIO" Supervisor 20121206.m3u- IOENTICAÇÃO EDUCATIVA FM.wav L 
Play = 00:00:52 • ESTUOIO" Sup«Yisor 20U1206.m3u -INTERCON EDUCATIVA FM O'i/.mp3 L 
Play = 00 :00:56 • ESTUOIO" Sup«Yisor 20121206.m3u- JANELA EDUCATIVA FM 07.mp3 L 
Play = 00:01 :06 "ESTUOIO • Supervisor20121206.m3u - Hora.wall ~ 
Play = 00:01:06 "ESTUOIO • Superv&or 20U1206.m3u- OOhOlm.wav @I 
Play = 00:01:00 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 01- TOP40_1llOC001_PROGRAMA.mp3 

_ Play = 00:38:12 "ESTUO!O • Sup«Yisor 20121206.m3u · INTERCON EDUCATIVA FM OS.mp3 L 
Play = 00:38:16 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u ·EDUCATIVA FM - TA NA BOA TA NA RÁDIO OS.wav 
Play = 00:38:21 • ESTUDIO • Sup«Yisor 20U1206.m3u • Hora.wav @ 
Play = 00 :38:21 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u • 00h38m.wav @ 
~ay = 00 :38:22 "ESTUDIO" Sup«Yisor 20121206.m3u- 02- TOP40_BI.OC002__PROGRAMA.mp3 
Play = 00:38:23 • ESTUDIO,. Supervisor 20U1206.m3u - 11:00 /m:40391207 jt:~S00021 @ 

. ' Piay = 01:15:17 • ESTUOIO » Superv&or 20U1206.m3u ·EDUCATIVA FM- TA NA EDUCATJVA TA NA 
Play = 01 :15 :20 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u · INTERCON EDUCATIVA FM ~.mp3 L 
Play = 01 :15:24 • ESTUOIO • Sup«Yisor20121206.m3u • Hora.wav @I 
Plàv = 01:15:24 • ESTUOIO" Superv&or 20121206.m3u - 01h1Sm.wav @I 
Play = 01 :15:26 • ESTUOIO • Sup«Yisor20U1206.m3u -03- TOP40_IllOC003_PROGRAMA.mp3 L 
Play • 01:52:03 • ESTUOIO" Su~r20121206.m3u ·EDUCATIVA FM- TA NA BOA TA NA RÁDIO ~.wav 
Play = 01:52:00 • ESTUDIO,. Su~r 20Ul206.m3u ·EDUCATIVA FM - QUEM SINTONIZA NÃO MUDA.mp3 
Play = 01:52:16 • ESTUOIO » Supervisor20121206.m3u- Hora.wav @ 
Play = 01:52:16 • ESTUOIO" Sup«Yisor 20121206.m3u- Olh52m .wav @ 
Play = 01:52:18 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- ~- TOP40_IllOC004_PROGRAMA.mp3 L 
Play = 01:52:18 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u- 12:00 /m;'14891228 /t:'l3573'18 @ 
Play ~ 02::ll:23 • ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u - EDUCATIVA FM • PQNTE OELEY.wav L 
Play = 02 ::ll:26 • ESTUOIO • Supervisor20Ul206.m3u - EDUCATIVA FM- TA NA BOA TA NA RÁDIO 02.wav 
Play = 02::ll:31 "ESTUDIO" Sup«Yisor 20121206.m3u - Hora.wav @ 
Play • 02::ll:31 • ESTUOIO • Sup«Yisor20U1206.m3u • 02h:llm.wav @i 
Play = 02::ll:33 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 0,5- Abertura_Ouplo_10.mp3 L 
Play = 02:32:57 • ESWOJO • Superv&or 20121206.m3u -EDUCATIVA FM -QUEM SINTONIZA NÃO MUOA.mp3 
Play = 02:33:03 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- EDUCATIVA FM- PONTE DELEY.wav L 
Play = 02:33:06 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav 0 
Play = 02:33:07 • ESTUOIO • Supervisor 20U1206.m3u - 02hnn.wav @ 

. Play = 02:33:00 • ESTUOIO • Sup«Yisor 20Ul206.m3u- 06 - DUPLOlO_IllOCOOl_PROGRAMA.mp3 
Play = 02:~:59 • ESTUOIO • Supervisor 20U1206.m3u -EDUCATIVA FM -PONTE 03.--. L 
ptay = 02:44:01 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u ·EDUCATIVA FM ·OUVINTE EM 1° LUGAR 02.-v 
Pfay = 02:44 :09 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @ 
Jllay = 02:44:09 • ESTUDIO • Sup«Yisor 20U1206.m3u- 02h44m.wav ~ 
Jllay = 02:44 :11 • ESTUDIO • Supevisor 20121206.m3u • 07 : DUPL010_BI.OC002_PROGRAMA.mp3 
Play • 02:57:~7 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- EDUCATIVA FM · AUTO TUNE.wav L 
Play = 02:.57:53 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u ·EDUCATIVA FM- AGENTE OUVE PORQUE GOSTA.wav 
Play = 02:57:58 "ESTUDIO" Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @i ' 
Play = 02:57:59 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u • .02h57m.wav @ 
Play = 02 :58:00 • ESTUOIO • Supervisor20121206.m3u- 08- DUPL010_1llOC003_PROGRAMA.mp3 L 
Play "' 03:~:01 • ESTUOIO • Supervisor 20Ul206.m3u- EDUCATIVA FM- OUVINTE EM 1° LUGAR 03.wav 
Play = 03:~:07 • ESTUDIO • Sup«Yisor 20U1206.m3u- EDUCATIVA FM - 87,9 SUCESSO SEM PARAR.mp3 
Play = 03:~:18 • ESTUDIO • Superv&or 20121206.m3u- Hora.wav @I 
Play = 03:~:19 • ESTUDIO • Superv150r 20121206.m3u - 03h05m.wav @ 
Play = 03:~:20 • ESTUDIO" Superv&or 20121206.m3u- 09 - DUPL010_1llOC004_PROGRAMA.mp3 
Play • 03 :18:26 • ESTUOIO • Supervisor 20U1206.m3u- EDUCATIVA FM - 87,9 GOSTOSO OUVIR.mp3 
Play = 03:18:34 • ESTUO!O • Supervisor 20U1206.m3u- EDUCATIVA FM • 8.7. 9. 87,9.mp3 L 
Play E 03 : 18:~1 • ESTUOlO • Superv&or 20l21206.m3u - Hola.wav @ 
Play • 03:18:42 • ESTUDIO • Sup«Yisor 20U1206.m3u- 03h18m .wav @ 
Play ~ 03:18:43 "ESTUD!O • Sup«Yisor 20121206.m3u - 10- ABERTURA_TOP _BILLBOARD_ESP.mp3 
Play = 03:19:49 • ESTUOJO • Supervisor 20U1206.m3u ·EDUCATIVA FM- VOCE ESTA NA MELHOR.mp3 l 
Play = 03:19:57 • ESTUDIO • Superv&or20U1206.m3u- EDUCATIVA FM·- MUITO MAIS MUSICA.mp3 L 
Play = 03:20:03 • ESTUDIO • Supervisor 20Ul206.m3u • Hora.wav @ 
Play • 03:20:~ • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 03h20m.-v @ 
Play = 03:20:~ • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 11- TOP_BILLBOARD_ESP_BlOC001_pRc>GR.AMA.mp3 
Play = 03:20:~ • ESTUOlO • Sup«Yisor 20Ul206.m3u - 13:00 /m:49248576 /t:4456336 @ 
Play • 03:'13:15 • ESTUDIO • Supe-\lisOr 20121206.m3u- EDUCATIVA FM- 8?,9.mp3 l 
Play E 03:43:18 • ESTUO!O • Sup«Yisor 20121206.m3u · EDUCATIVA FM- 87,9 FM A RÁDIO QUE JÁ VIROU MANIA.mp3 
Play = 03:~3:28 • ESTUDlO • S.Uporvir;or 20121206.m3u- Hora.wav @ 
Jllay = 03:13:22 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 03h'l3m.wav @ 
Play • 03:43::ll » ESTUOIO" Supervisor20121206.m3u • 12- TOP_BILLilOARD_ESP_BlOC002_PROGRAMA.mp3 
Play = ~:06:41 • ESTUDIO • Superv&or 20121206.m3u- ACAPELLA EDUCATIVA FM 09.mp3 L 

I Play = ~:06:19 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u · EDUCATIVA - SINTONIA E CONBINAÇÃO 87.9.mp3 L 
· Play = ~:06:58 "ESTUDIO • Superv&or 20121206.m3u- Hora.wav O 

Play = ~:06:59 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- O'lh06m.wav · @ 
Play = ~ :07:00 • ESTUDIO" Supervisor 20121206.m3u- 13- TOP_BILLBOARD_ESP_BI.OC003_PROGR.AMA.mp3 
Play = ~:34 :~ • ESTUDIO • Super\lisor20121206.m3u- EDUCATIVA FM - MUITO MAIS MUSICA.mp3 L 
Play = 04:34:11 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.n\3u ·EDUCATIVA FM- VOCE ESTA NA MELHOR.mp3 
Play = 04:34:18 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav ~ 
Play • 04:34:18 • ESTUO!O • Supervisor 20121206.m3u-~~.wav @ 
Play = 04 :34:20 * ESTUD!O • Supervisor-20121206.m3u -14- TOP_BILLBOARD_ESP_BLOC004_PRc>GR.AMA.mp3 L 
Play = 04:Jo!:20 • ESTUOIO • Sup«Yisor 20121206.m3u • 14 :00 /m:53~912/t:3822575 @ 
Play = 04:57:37 • ESTUOJO • Supervisor20U1206~m3u - Hora.wav O 
Play = 04:57:38 • ESTUDIO • Superv&or20121206.m3u - O'Ih57m.wav @ 
Play = 04:57:'10 • ESTUO!O • SjJpervisor 20121206.m3u • 06- APOlO QJLTURAL SUPERMERCADO COMPLEM A.MP3 H 
Play = 04 :58:10 • ESTUDIO • Superv&or 20Ul206.m3u • 18 · APOIO QJLTURAL FARMÁCIA DO JUAREZ.wav H 
Play = 04:58:41 • ESTUOlO • Supervisor 20121206.m3u- 23- APOIO QJLTURAL JORNIII.. O POPULAR.-v H 
Play = 04:59:02 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 27- APOlO QJLTURAL MAOEJRElRAJP.W.v H 
Play • 04:59:34 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 37- APOIO QJLTURAL SUPERMERCADO REI DE OURO.wav H 
Play = ~ :00:04 • ESTUDIÓ" Supervisor 20121206.m3u- ACAPELLA EDUCATIVA FM OS.mp3 L 
Play = ~:00 : 14 • ESTUOJO • Supervisor 20121206.m3u - EDUCATIVA FM - OIMNTE EM 1° Ll!(iAR oú .. v 
Play = ~:00:20 • ESTUDIO • Superv&or 20121206.m3u - Hora.wav @ 
Plav = ~:00:20 • ESTUDIO • Superv&or 20121206.m3u - OShOOm .wav @ 
Play = ~ :00:22 • ESTUDJO • Superv&or 20U1206.m3u • 15 • UGAÇAO 1365 Bl0CCH.mp3 
Play = ~:12:'18 • ESTUOIO • Supervisor 20U1206.m3u · Hora.wav • @ 
Ploy • ~:12 :49 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 05hl2m.wav @ , 
Play = ~:12:S1 • .ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u • 33 ·APOlO QJLTURAL SUPERMECADO MARQUES.wav H 
Play = ~:13:29 • EsnJDIO • Supervisor 20Ul206.m3u - 03 ·APOlO QJLTURAL AUTO POSTO INDIARA.wav ti 
Play = ~:14:07 "ESTUOIO • Superv&or 20121206.m3u - 13- APOIO QJLTURAL DROGARIA SHAlON.wav H 
Play = ~:14 :39 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 1S- APOIO CULTURAL ELETRONlCA SAT~UTE.wav H 
Play = ~: 15:13 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 2<1- APOIO CULTURALJPMÓVflS.wav H 
Play = ~ : 15:53 • ESTUOIO • Superv&or 20121206.m3u- 38 · APOIO QJLTURAL WEBER'S LANCHES.wav H 
l'tay = ~ : 16:41 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- OS- APOIO CULTURAL SABOR DAS MASSAS.mp3 W 
Play e ~:17 :07 • ESTUDIO • Supervisor 2012120õ.m3u • 2S- APOIO QJLTURAL SUPERMERCADO DA SlLVANE.mp3 H 
Play = ~:17:38 • ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u- EDUCATIVA FM- OlMNTE EM 1• LUGAR 03.wav · t 
Ploy E ~:17 :43 • ESTUOIO • Supervisor 20U1206.m3u - EDUCATIVA FM - PONTE Ol.wav L 
Play = ~:17:46 • ESTUOIO • Superv&or2012!206.m3u • Hora.wav @ 

. l 



.Piay = 05:17:'16 » ESTUDIO » Supe<Visor 2012121l6.m3u • 0Sh17m .wav @ 
Play = 05:17:48 • ESTUDIO • Superv!SOI' 20U121J6.m3u • 16 • UGAÇAO 1365 BLOCQ-2.mp3 L 
Play = 05:29:12 • ESTUDIO » Supe<Visor 20U121l6.m3u • Hora.wav @t 
F1ay ~ 05:29:13 » ESTUDIO »Supervisor 20U1206.m3u • 0Sh2<Jm.wav • @ 
Play = 05:29:14 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u - 20 ·APOIO OJLTURAL HIPERMERCADO PRIMAVERA.wav H 
F1ay = 05:29:42 • ESTUDIO • Supe<Visor 2012121l6.m3u - 11 - APOIO OJLTURAL DROGARIA BEM ESTAR.wav H 
Play = 05::J>:27 • ESTUDIO • Supe<Visor 20Ul21J6.m3u- 07 · APOIO QJLTURAL CASA CONFIANÇA.wav H 

• Play = 05::J>:40 • ESTUDIO • Supe<Visor 2012121l6.m3u - 21· APOIO OJLTURAL HOSPITAL SÃO LUCAS.wav H 
f'14Y = 05:31:25 • ESTUDIO;. Supe<Visor 2012121J6.m3u - OI · APOIO QJLTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H r 
Play = 05:31:48 • ESTUDIO • Supe<Visor 2012121l6.m3u · EDUCATIVA R-1 - PONTE 03.wav L 
Play = 05:31 :50 • ESTUDIO • Supe<Visor 20121206.m3u- EDUCATIVA fl..l - QUEM SINTONI2A NÃO UDA.mp3 
lllay = 05:3Í:57 » ESTUDIO • Supe<Visor 20U1206.m3u • Hora.wav @ 

, l'tay = 05:31:58 • ESTUDIO »Supervisor 20Ul206.m3u- 0Sh31m.wav @ 
Play = 05 :31 :59 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 17- UGAÇAO 1365 8LOCQ-3.mp3 
Play = 05 :'16:33 • ESTUDIO • Supervisor 20Ul21l6.m3u - Hora.wav @ 
f'lily = 05:'16:34 • ESTUDIO » Supe<Visor 2012121l6.m3u- 05h46m.wav @t 
Play = 05:'16:35 • ESTUDIO • Supe<Visor 20121206.m3u- 41· APOIO OJLTURAL SPIRUBELLE.mp3 H 
Play = 05:47:05 • ESTUDIO » Supe<Visor 20U121l6.m3u · tO · APOIO OJLTURAL CENTER GAS.wav H 
Play = 05 :47:37 • ESTUDIO • Supervisor 20U121l6.m3u- 15 · APOIO OJLTURAL ELETRONICA SAT~UTE.wav H 
Play = 05:18:10 • ESTUDIO • Supervisor 20U121J6.m3u - 16- APOIO OJLTURAL COMPLEM.MP3 H 
Play = 05 :48:39 • ESTUDIO • Supervisor20U1206.m3u - 14 · APOIO CULTURAL LS FESTAS E EVENTOS .wav H 
Play = 05 :~9:16 • ESTUDIO • Supe<Visor 20U1206.m3u - EDUCATIVA R-1 • PONTE 03.wav L 
Play = 05:'19: 18 • ESTUDIO • Supe<Visor 20121206.m3u- EDUCATIVA R-1 - TA NA BOA TA NA RÁDIO OS.wav • L 

/ 

l'tay = 05:'19:23 • ESTUDIO » Supe<Visor 20U121l6.m3u • Hora.wav t\ 
Play = 05:49:23 • ESTUDIO • Supe<Visor 20U121J6.m3u- 05M<Jm.wav @t 
Play = 05:49:25 " ESTUDIO • Supe<Visor 2012121l6.m3u · 16 - LIGAÇAO 1365 BLOCD-4.mp3 L 
Play = 05:~9:25 • ESTUOJO • Supe<Visor 2012121l6.m3u- 15:00 fm:S7527487 /t:3715057 @ 
F1ay = 06:01 :38 » ESTUDIO • Supe<Visor 20Ut21l6.m3u- Hora.wav «11 
Play = 06:01 :39 • ESTUDIO • Supervisor 20U!21l6.m3u • 06h0tm.wav @ 
Play = 06:01:<40 • ESTUDIO »Supervisor 2012121J6.m3u -' 16 · APOIO OJLTURAL COMPLEM.MP3 H 
F1ay = 06:02:09 • ESTUOIO • Supe<Visor 20U1206.m3u • 12- APOIO QJLTURAL DROGARIA INDIARA.wav H 
l'tay = 06:02 :39 • ESTUOIO • Supervisor 20UI206.m3u- 08 ·APOIO CULTURAL CHÁ 37 ERVAS ( GAUCHESCO ).wav H 

, l'tay • 06:03:33 » ESTUDIO • Supe<Visor 20U1206.m3u • 22- APOIO CULTURAL INDIGÁS.wav H 
l'tay = 06:03:58 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- INTERCON EDUCATIVA FM 03.mp3 L 

' l'tay = 06:~:00 » ESTUOIO • Supe<Visor 20U1206.m3u • EDUCATJVA FM - TA NA BOA TA NA RÁDIO OS.wav L 
· ' l'tay = 06:~:05 » ESTUDIO »Supervisor 20121206.m3u • Hora.wav t\ 

Play = 06:~ :06 » ESTUDIO • Supe<Visor 20U121l6.m3u • 06h~ .wav @t 
( 

Play x 06:~ :07 • ESTUDIO » Supe<Visor 20U1206.m3u • 19 • LIGAÇAO 1365 8LOCQ-S.mp3 L 
l'tay = 06:13:02 » ESTUDIO » Supe<Visor 20U121J6.m3u- Hora.wav @ 
Play = 06:13:03 » ESTUDIO • Supe<Visor 20U1206.m3u • 06h13m.wav @ 
Play = 06:13:Ó4 » ESTUOIO » Supe<Visor 20121206.m3u • 41 · APOIO CULTU~L SPIRUBELLE.mp3 H 
l'tay = 06:13:34 • ESTUOIO » Supe<Visor 20121206.m3u - 27 ·APOIO OJLTURAL MAOEIREIRAJP.wav H 
Play = 06:14:06 • ESTUO!O » Supe<Visor 20U1206.m3u • 28 ·APOIO CULTURAL MAACIO PNEUS.wav H 
l'tay = 06:14::xl » ESTUOIO • Supe<Visor 2012121l6.m3u • 25 - APOIO CULTURAL SUPERMERCADO OA 51LVANE.mp3 H 
l'tay = 06:15 :01 • ESTUOIO »Supervisor 20U1206.m3u · INTERCON EDUCATIVA FM 07.mp3 L 
l'tay = 06:15:06 • ESTUDIO » Supe<Visor 20l21206.m3u · JANELA EDUCATIVA FM 02.mp3 
Play = 06:15:15 • ESTUDIO • Supe<Visor 20U,121l6.m3u • Hora.wav O 
Play = 06:15:16 » ESTUOJO • Supe<Visor 20U1206.m3u • 06h15m.wav @ 
Play = 06 :15:17 • ESTUDIO • Supe<Visor 20U1206.m3u • 20- LIGAÇAO 1365 8LOCQ-6.mp3 L 
Play = 06::Jl:26 • ESTUOIO • Supervisor 20U1206.m3u - Hono.wav @t 
l'tay = 06::Jl:26 » ESTUOJO • Supe<Visor 20U1206.m3u • 06h»n.wav @I· 
l'tay = 06::Jl:28 • ESTUOIO • Supe<Visor 20U1206.m3u- 35 · APOIO OJLTURAL SUPERMERCADO INDIARA.wav H 
F1ay = 06::Jl:SS • ESTUOIO • Supe<Visor 20U1206.m3u • 02 • APOIO CULTURAL AUTO POSTO FAAOLwav H 
Play = 06:31:22 • ESTUOIO • Supe<Visor20U1206.m3u • 17 · APOIO OJLTURAL FARMÁCIA 00 FILHO.wav H 
l'tay = 06 :32 :16 • ESTUDIO • Supervisor 20U!206.m3u · INTERCON EDUCATIVA FM 07.mp3 L 
l'tay = 06:32 :~ • ESTUOIO » Supe<Visor 2012!206.m3u ·JANELA EDUCATIVA FM 07.mp3 
l'tay = 06:32;33 • ESTUDJO • Supe<Visor 20121206.m3u • Hora.wav @ 
Play ~ 06:32:33 • ESTUDIO » Supe<Visor 20U1206.m3u - 06h32m.wav @ 
l'tay = 06:32:35 • ESTUO!O » Supe<Visor 20121206.m3u • 21 • LIGAÇAO 1365 BL0Cü-7.mp3 L 
Play = 06:47:47 • ESTUDIO • Supe<Visor 20U 121l6.m3u - Hora.wav @> 
Play = 06:"17:18 • ESTUOIO • Supe<Visor 20U121J6.m3u- 06M7m.wav @ 
Play = 06:47:50 • ESTUOIO • Supe<Visor 20U121l6.m3u • 43 - APOIO OJLTURAL RJNERARlA INDIAPAX.mp3 ft 
Play = 06:48:38 • ESTUOIO • Supervisor 20U1206.m3u • 19- APOIO CULTURAL GERAçJ.O CALÇAOOS.wav H 
l'ta.y = 06:49;00 • ESTUOIO • Supervisor 20 U 1206.m3u - 24 - APOIO CULTURAL JP MÓVEIS.wav H 
Play = 06:49:41 • ESTUDIO »Supervisor 20U121J6.m3u • 01 · APOIO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
Play ~ 06:50:05 » ESTUOIO • Supervisor 20Ul21J6.m3u • 37 ·APOIO CULTURAL SUPERMERCADO REI DE DURO.wav H 
l'tay = 06:50:35 » ESTUOIO • Supe<Visor 20U121J6.m3u ·JANELA EDUCATIVA FM IO.mp3 L 
Ploy = 06:50:43 • ESTUDIO • Supe<Visor 20121206.m3u- INTERCON EDUCATIVA FM 09.mp3 L 
Play = 06 :50:17 • ESTUOIO • Supervisor 2012121J6.m3u- Hora.wav @ 
l'tay = 06:50:48 • ESTUOIO • Supervisor 20U121l6.m3u • 06h50m.wav @ 
l'tay = 06:50:-4'.1 • ESTUOIO »Supervisor 20121206.m3u • 22 • LIGAÇAO !365 BLOCQ-8.mp3 L 
l'tay = 06:50:49 • ESTUOIO » Supe<Visor20U121J6.m3u • 16:00 /m :6121~~ /t:3616170 @ 
Play = 07:03:51 • ES'(UOIO • Supe<Visor 20U1206.m3u - Hora.wav O 
l'tay = 07:03:52 • ESTUD10 • Supervisor 20U1206.m3u - 07~.wav @ 
Play = 07 :03:54 • ESTUOIO » SupervSc>r 2012121l6.m3u • 33 · APOIO CULTURAL SUPE.RMECAOO MARQUES.wav H , 
Play = 07:~:32 • ESTUOIO • Supe<Visor 2012121l6.m3u - 13 · APOIO OJLTURAL DROGARIA SHALON.wav H 
Play = 07:05:04 • ESTI,JOIO » Supe<Visor 20121206.m3u • 41- APOIO CULTURAL SPIRUBELLE.mp3 H 
l'tay = 07:05:34 • ESTUOIO » Supe<Visor 2012121l6.m3u • 21 · APOIO OJLTURAL JP MÓVEIS.wav H 
l'tay = 07 :06:15 » ESTUOIO » Supe<Visor 2012121J6.m3u- PRINCPAIS EDUCATIVA FM '02.mp3 
l'tay = 07 :05:~ • ESTUDIO » Supe<Visor 2012121l6.m3<c· JANELA EDUCATIVA FM 09.mp3 
Play = 07:06:32 • ESTUOIO » Supervisor 20U121J6.m3u- Hora.wav @ 
Play = 07:06:33 • ESTUDJO • Supervisor 2012121J6.m3u- 07h06m .wav @ 
Play :' 07:06:34 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u • 23'- CLUBE_DA_VIOLA_8LOCO_O!.mp3 L 
Play = 07:32 :01 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u -Jiora.wav @I 
l'tay = 07:32:02 • ESTUDIO » Supe<Visor 2012121J6.m3u • 07h32m.wav @ 

l'tay = 07:32 :~ • ESTUDIO • Supervisor 20 U 121l6.m3u · O I • APOIO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
Play = 07:32:27 • ESTUDIO • Supe<Visor 2012121l6.m3u • 43· APOIO OJLTURAL FUNERARlA INDIAPAX.mp3 H 
Play = 07:33:16 » ESTUDIO • Supe<Visor 20U121J6.m3u - 26 - APOIO OJLTURAL MCNEJS DINIZ.mp3 H 
l'tay = 07:34 :00 • ESTUDIO • Supe<Visor2012121J6.m3u • 37 - APOIO OJLTURAL SUPERMERCADO REI DE DURO.wav H 
Play = 07:34 ::xl » ESTUDIO • Supe<Visor2012121J6.m3u • PRINC PAIS EDUCATIVA FM 10.mp3 L 
Play = 07:34 :39 • ESTUDIO • Supe<Visor 20U121l6.m3u ·RAPO ARES EDUCATIVA FM O!.mp3 L 
Play = 07:34:49 • ESTUOIO » Supe<Visor 2012121J6.m3u - Hora.wav @o 
Play = 07:34 :'19 • ESTUOIO »Supervisor 2012121l6.m3u • 07h34m.wav t\ 
l'tay = 07:34:51 • ESTUDIO • Supe<Visor 20!2121l6.m3u- 24 • CLUBE_DA_VIOLA_8LOC0_02.mp3 L 
Ploy ; 00:03:19 • ESTUDIO » Supervisor 20121206.m3u • Ht>ra.- v @ 
Play = 00:03: 19 » ESTUDIO » Supervisor 20121206.m3u • 08h03m.wav @ 
Play ; 00:03 :21 • ESTUDIO • Supe<Visor 2012121J6.m3u - 35 - APOIO OJLTURAL SUPERMERCADO INOIA.RA.wav H 
Play = 00:03:48 • ESTUDIO • Supervisor 20U U06.m3u- 18 · APOIO CULTURAL FARMÁCIA 00 JUAREZ.wav H 
l'tay = 00:03:48 » ESTUDIO »Supervisor 2012121J6.m3u -1 7:00 /m:648587H ft :3747451 @ 
Play = 00:~ ; 19 • ESTUOIO" Supervisor 20UI206.m3u • 31 · APOIO CULTURAL RESTAU RANTE E LANCHONETE SABOR DA TERRA.wav H 
Play = 00:~:36 » ESTUDIO ,. Supe<Visor 2012!206.m3u • 07- APOIO OJLTURAL CASA CONAANÇA.wav H 



~av = 08:04:50 • ESTUDIO » Supervisor 20121206.m3u • 32 ·• APOIO QJL TURAL A SOLUÇÃO DAS BATERIAS.wav 
~ay = 08:05:20 » ESTUDIO • Supervisor 201212li6.m3u- PIUNOPAJS EDUCATIVA FM 08.mp3 L 
~~V = 08:05:31 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u ·JANELA EDUCATIVA FM 09.mp3 
~•v = 08:05:39 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @ 
~av = 08:05:39 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 08h05m.wav @ 
~•V = 08:05:41 • ESTUOIO »Supervisor 20121206.m3u- 25- Q.UBE_DA_VIOLA_BlDC0_03.mp3 
~ay = 08:36:02 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @> 

• ~av = 08;36:02 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u • 08h36m .wav @> 
~av = 08:36:04 » ESTUOIO • SupetVisor 20121206.m3u • 38 • APOIO OJLTURAL WEBER'S LANCHES:wav H 
~av = 08:36:51 » ESTUDIO • Supo<Visor20121206.m3u • 01- APOIO QJLTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
~av = 08:37:15 • ESTUOIO » Supervisor'20121206.m3u • 41 ·APOIO QJLTURALSPIRUBELLE.mp3 H 
Plav • 08:37:45 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 25- APOIO OJLTUAAL SUPIERMERCAOO DA SILVANE.mp3 

, ~av = 08:311:16 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- RAPO FIRES EDUCATIVA FM 05.mp3 L 
~V= 08:38:24 » ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • PIUNOPAIS EDUCATIVA FM 07.mp3 L 
~ay = 08:38:34 » ESTUOIO • Supervisor20121206.m3u- Hora.wav @> 
1'\av = 08:38:34 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u - 08h3&n.wav @ 
~av = 08:38:35 • ESTUDIO »Supervisor 20121206.m3u • 26 • CLUBE_DA_VIOLA_Bl.DC0_04.mp3 
~V= 08;38:36 » ESTUOIO »Supervisor 20121206.m3u • 18:00 /m:68606165/t:3721565 @ 
~av = 09:06:5<1 • ESTUDIO » Supervisor20121206.m3u • Hora.wav @ 
~V= 09:06:5<1 » ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 09h06m.wav @ 
~av = 09:06:56 • ESTUOIO »Supervisor 20121206.m3u • 06 ·APOIO OJLTURAL SUPIERMERCAOO COMPLEM A.MP3 
~av = 09:07:26 » ESTUOIO • Supervisor 2q121206.m3u • 03 ·APOIO OJLTUAAL AUTO POSTO INOIARA.wav H 
~av = 09:08:04 » ESTUOIO » _Sup«Vi5or 20121206.m3u • 18 ·APOIO QJLTUAAL FARMÁCIA DO JUAREZ.wav H 
~av = 09:08:35 » ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u • 08 ·APOIO OJLTUAAL CHÁ 37 ERVAS ( GAUCHESCO }.wav 
~av = 09:09:28 » ESTUOIO » Supeí\lisor20121206.m3u -15 ·APOIO C\1LTURAL ELETRONICA SAT~UTE.wav H 
~av = 09:10:01 » ESTUOIO »Supervisor 20121206.m3u · RAPO ARES EDUCATIVA FM 09.mp3 L 
~av = 09:10:08 » ESTUOIO » Supeivisor20121206.m3u • SHOTGUNS EDUCATIVA FM 02.mp3 L 
~av = 09:10:12 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @I 
~•v = 09:10:13 » ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 09h10m.wav @ 
~av = 09:10:14 • ESTUOIO »Supervisor 20121206.m3u • 27 • NATIVOESERTANEJO_BLOCOOI_PROGRAMA.mp3 
~av = 09:38:11 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @ 
~av = 09:311:11 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 09h3&n.wav ~ 
~•V = 09:38:13 » ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 39- APOIO OJLTUAAL GOlAS COTON.wav H 

• ~av • 09:38:37 • ESTUDIO »Supervisor ~0121206.m3u- 10 ·APOIO QJLTURAL CENTER GAS.wav H 
J ~•V = 09:39:08 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 24 - APOIO QJLTURAL JP MÓVEIS.wav H 

Ptav = 09:39:49 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u - 1-4 • IJ>OIO CULTURAL LS FESTAS E EVENTOS .wav H 
Ptav = 09:40:27 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- SHOT GUNS EDUCATIVA FM 07.mp3 L 
Ptav = 09:40:31 • ESTUDIO » Supervisor 20121206.m3u- RAPO FIRES EDUCATIVA FM 09.mp3 L 
Ptav • 09:'!0 :38 » ESTUDIO » Supervisor20121206.m3u- Hora.wav @ 
Ptav = 09:40:38 » ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u • 09h10m.wav @> 
Ptav = 09:40:40 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 28- NATJVdESERTANEJO_BLOC002_PROGRAMA.mp3 
Ptav • 09:40:'10 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 19:00 /m:7232mo tt:3608675 @ 
~av = 10:09:04 » ESTUDIO »Supervisor 20121206.m3u • Hora.wav @ 
Ptav = 10:09:05 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 10h09m.wav @I 
Ptav = 10:09:06 • ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u- 37 · APOIO QJLTURAL SUPIERMERCAOO RB DE CXJRO.wav 
~•V = 10:09:36 » ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u - 02- APOIO OJLTURAL AUTO POSTd FAROLwav H 
~•V = 10:10:04 • ESTUDIO »Supervisor 20121206.m3u- 17 ·APOIO OJLTURAL FARMÁCIA 00 FILHO.wav H 
Plav = 10:11:00 • ESTUDIO »Supervisor 20121206.m3u • 10 ·APOIO QJLTUAAL CENTER GAS.wav H 
Ptav = 10:11:32 » ESTUOIO • Supervisor20121206.m3u- SHOTGUNS EDUCATIVA FM 05.mp3 
~V= 10:11:37 » ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- RAPO FIRES EDUCATIVA FM 08.mp3 
Ptav ~ 10:11:45 • ESTUOIO »Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @I 
Ptav ~ 10:11:45 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 10hllm.wav @I 
Ptav = 10:11 :47 • ESTUDIO »Supervisor 20121206.m3u • 29 • NATIVOESERTANEJO_BLOC003_pROGRAMA.mp3 
Ptav - 10:38:39 • ESTUOIO" Supervisor 20121206.m3u - Hora.wav @ 
~av = 10:38:'10 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u • 10h38m.wav @I 
Ptav = 10:~:41 » ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 19 ·APOIO OJLTURAL GEAAçAO CALÇAOOS.wav H 
Ptav = 10:39:03 • ,ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 27- APOIO OJLTURAL MAJJEIREIRA JP.wav H 
Ptav = 10:39:35 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 26 - APOIO OJLTURAL MCNEIS DINIZ.mp3 H 
Plav = 10:40:19 • ESTUOIO "Supervisor 20121206.m3u • 41· APOIO CULTURAL SP!RUBELLE.mp3 H 
Ptav = 10:'!0:49 • ESTUOIO » Supervisor 20121206.m3u • PRI NOPAIS EDUCATIVA FM 08.mp3 • 
Ptav = 10:41 :00 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u ·JANELA EDUCATIVA FM 09.mp3, 
Plav = 10:41:.08 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @I 
Ptav = 10:41:09 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- !Oh1lm.wav @ 
~•v = 10l'll:10 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 30 - NATIVOESERTANEJO_BLOC004_PROGRAMA.mp3 
~•v = 11:07:14 • ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u- Hora .wav @> 
Ptav = 11 :07:15 • ESTUDIO • Su~20121206.m3u- llh07m .wav @ 

' Ptav = 11:07:16 • ESTUDIO • SupetVi;or 20121206.m3u • 20- APOIO QJLTUAAL HIPIERMERCAIJO PIUMAVERA.wav 
Ptav = 11:07:44 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 04 ·APOIO QJLTURAL AUTO POSTO SABOR DA TERAA.wav 
Ptav = 11:07:59 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 21 , APOIO OJLTUAAL HOSPITAL S.J.o WCAS.wav H 
Plav = 11:08:44 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 24- APOIO QJLTUAAUP MÓVE!S.wav H 
Ptav a 11:08:44 • ESTUOIO" Supervisor 20121206.m3u- 20:00 /m :75936<\05 /t:3527320 @ 
Ptay = 11:09:25 • ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u - INTERCON EDUCATIVA F+1 Oamp3 L 
Ptav a 11 :09:29 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- EDUCATIVA FM- TA NA BOA TA NA AAOIO 06.wav 
Ptav = 11:09:33 • ESTUDIO • . Supervisor 20121206.m3u • Hora.wav @ 
Ptav = 11:09:34 • ESTUOJO·• Supervisor20121206.m3u · 11~09m.wav @ 
Ptav = 11 :09:35 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 31 • TOPMUSICAL_BLOCOOI_PROGRAMA.mp3 
~•v = 11:20:20 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @ 
Ptav = 11:20:21 » ESTUDIO • Supêrvisor 20121206.m3u • llh20m.wav O 
~•V = 11:20:22 • ESTUDIO »Supervisor 2012 1206.m3u- 32- APOIO QJLTURAL A ~UÇ.J.o DAS BATERIAS.wav 
Plav = 11:20:52 • ESTUOIO »Supervisor 20121206.m3u · OI · APOIO OJLTUAAL -COMPRE TOUROS.mp3 H 
Ptay = 11:21: 16 • ESTUDIO »Supervisor 20121206.m3u- 41- APOIO OJLTURAL SPIRUBéLLE.mp3 H 
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~ay a 11 :21:46 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 3? • APOIO QJL TUAAL SUPIERMERCAOO INDIARAwav ' H 
Plav = 11:22:13 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u --12 ·APOIO QJLTURAL DROGARIA INDIA'RA.wav H 
Ptav = 11 :22:43 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u · INTERCON EDUCATIVA FM 03.mp3 L 
~•V = 11:22:46 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u - EDUCATIVA FM -TA NA BOA TA NA AAOIO 02.waq 
Pt~v = 11:22:51 • ESTUDIO »Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @> • 
~av = 11:22 :52 » ESTUOIO »Supervisor 20121206._m3u - llh22m.wav @I 
Ptav = 11 :22:53 • ESTUOIO • ·Supervisor 20121206.m3u • 32 • TOPMUSJCAL_BLOC002_PROGRAMA.mp3 
~•v = 11:34:14 • ESTUOIO • Supervisor20121206.m3u · Hora.wav @I 
Ptav = 11:34:14 • ESTUOIO • Supervisor 201212Q6.m3u- 11h34m.wav @I 
Ptav = 11 :34 ':16 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 09- APOIO QJLTUAAL CHÁ 37 ERVAS.wav H 
Ptav = 11:34:59 • ESTUOIO » Supervsor 20121206.m3u • 17 ·APOIO QJLTUAAL FARMÁCIA DO FILHO.wav 
Ptav = 11:35:55 » ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u - 22- APOIO QJLTURALINDIGÁS.wav H 
Ptav = 11 :36:20 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 10- APOIO QJLTURAL CENTER GAS.wav H 
Ptav = 11:36:52 • ESTUDIO »Supervisor 20l21206.m3u- 28 · APOIO CULTURAL MAACIO PNEUS.wav H 
Ptav = 11:37:16 • ESTUD!O • Supervisor20121206.m3u • ECXJCATIVA FM ·PONTE OELEY.wav L 
Ptay = 11 :37:18 • ESTUDIO • Supervisor 2012l206.m3u ·EDUCATIVA FM • OWINTE EM JO LUGAR 03.wav 
Ptav = _11:37:24 • ESTUOÍO • Supervisor 20121206.m3u - Hora .wav @ 
Ptay = 11:37:25 • ESTUDIO • Supervsor 20121206.m3u • llh37m .wav @> 
Ptav = 11:37:26 • ESTUDIO • Supervsor 20121206.m3u- 33 • TOPMUSICN._Bl0C003_PROGRAMA.mp3 
Ptav = 11:49:22 • ESTUDIO • SupetVisor 20121206.m3u- Hor.!.wav @! 
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Play = 11:49:23 • ESTUDIO » Suporvisor 20121206.m3u- llh49m.wav @ 
Play = 11 :49:25 » ESTUD!O » Suporvisor 2012120~.m3u- 25- APOIO CULTURAL SUPERMERCADO DA SILVANE.mp3 H 
Play ~ 11 :49:55 • ESTUD!O »Supervisor 20121206.m3u- 14 - APOIO CULTURAL LS FESTAS E EVENTOS .wav H 
Play: 11 :50:33 • ESTUD!O • Supervisor 20121206.m3u- 16- APOIO CULTURAL COMPLEM.MP3 H 
Play = ll:Sl :01 • ESTUDIO • Sull"fVÍSSr 20121206.m3u- 02- APOIO CULTURAL AUTO POSTO FAROLwav H 
Play = 11:51:29" ESTUOIO • Sull"fVÍSSr 20121206.m3u • EDUCATIVA FM - PONTE 02.wav L • 
Play = 11:51:31 ,. ESTUDIO » Sull"fVÍSSr 20121206.m3u • EDUCATIVA FM -OUVINTE EM 1° LUGAR 02.wav L 
Play = 11:51:39 • ESTUD!O » Sup<!fVisor 20121206.m3u- Hora.wav @ 
Play = 11:51:39 • ESTUDIO • Sup<!fVisor20121206.m3u - llhSlm.wav @ 
Play = 11:51:40 • ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u - 34- TOPMUSICAL_BlOC004_PROGRAMA.mp3 
Play = 12:04:53 » ESTUOJO • Sull"fVÍSSr20121206.m3u - Hora.wav @ 
~ay ~ 12:04:54 » ESTUDIO • Sull"fVÍSSr 20121206.m3u- 12h04m.wav @ 

• Play = 12:04:55 ~ ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 11- APOIO OJLTURAL DROGARIA BEM ESTAR.wav . H 
Play = 12:05:40 • ESTUDIO • SuJl'!f'lisor 20121206.m3u • ~1 ·APOIO CULTURAL SPIRUBELLE.mp3 H 
Play = 12:06:10 • ESTUDIO »Supervisor 20121206.m3u • 23 ·APOIO CULTURALJORNAL O POPULAR.wav H 
P.lay = 12:06:32 » ESTUDIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u- 27- APOIO CULTURAL MADEIREJRAJP.wav H 
Play = 12:07:03 • ESTUOIO • Sull"fVÍSSr 20121206.m3u- 39- APOIO CULTURAL GOIÁS COTON.wav H 
Play = 12:07:V • ESTUDIO • Supervi;or 20121206.m3u ·OS· APOIO CULTURAL SABOR DAS MASSAS.mp3 H 
Play = 12:07 :53 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u • Hora.wav @ 
Play = 12:07:54. ESTUOIO" Supervisor 20121206.m3u- 12h07m.wav @ 
Play = 12:07:55 • ESTUO!O • Sull"fVÍSSr 20121206.m3u- ACAPEllA EDUCATNA FM 04.mp3 L 
Play = 12:00:02 • ESTUD!O • Sull"fVÍSSr 20121206.m3u • 35 • SAMilMXE_BlOCOOl_PROGRA4!A.mp3 
Play = 12:22 :20 • ESTUO!O • Supervisor20121206.m3u- Hora.wav ~ 
Play = 12:22:21 • ESTUO!O • SuJl'!fVÍSOr 20121206.m3u- 12h22m.wav @I • 
Play = 12:22:22 • ESTUD!O • Sull"fVÍSSr 20121206.m3u ·EDUCATIVA FM - AGENTE OWE PORQUE GOSTA.wav 
Play = 12:22:25 ~ ESTUDJO • Sup<!fVisor 20121206.m3u- 36 • SAMilMXE_8LOC002~PROGRAMf..mp3 L 
Play = 12:36:29 • ESTUDIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u- Hora.wav @ 
Play = 12:36:29 • ESTUDIO • SuJl'!f'lisor 20121206.m3u - 12h36m.wall ~ 
Play = 12:36:31 • ESTUOIO,. 5upervisor20121206.m3u • ACAPEllA EDUCATNA FM 09.mp3 L 
Play = 12:36:36 • ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u • 37 • SAMBMXE_BLOC003_PROGRAMA.mp3 
Play = 12:51:33 • ESTUOIO • Sull"fVÍSSr20121206.m3u- Hora.wav ~ 
Play = 12:51:34 • ESTUDIO • Sull"fVÍSSr 20Í21206.m3u- 12h51m.wav @ 
Play = 12:51 :36 • ESTUDIO • Sull"fVÍSSr 20 U1206.m3u • EDUCATIVA • SINTONIA E CONBINAÇ.I.O 87. 9.mp3. L 
Play = 12:51:39 • ESTUD!O • Sull"fVÍSSr20121206.m3u- 38- SUPERSUCESSOS_BLOC001_PROGRAMA.mp3 L 

1 Play = 12:58:16 • ESTUDJO • Suporvisor 20121206.m3u - Hora.wav @ 
Play = 12:58:17 • ESTUDIO • Supervi;or 20121206.m3u- 12hS8m.wav @I 
Play = 12:58:19 • ESTUDIO • Suporvisor 20121206.m3u • EDUCATIVA FM • 87,9 FM A RÁDIO QUE JÁ VIROU MANIA.mp3 
Play = 12:58:26 • ESTUD!O • Suporvisor 20121206.m3u - 39- SUPERSUCESSOSjlLOC002_PROGRAMA.mp3 L 
Play = 13:05:29 • ESTUDIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u- Hora.wav ~ 
Play = 13:05:3:> • ESTUOIO • Suporvisor20121206.m3u- Olh05m.wav ~ 
Play = 13:05:32' • ESTUDIO • Suporvisor20121206.m3u ·EDUCATIVA FM - IKlCE ESTA NA MELHOR.mp3 
Play = 13:05:36 • ESTUDIO • Suporvisor 20121206.m3u ·~O · SUPERSUCESSOS_BLOC003_PROGRAMA.mp3 
Play = 13:12:44 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav O 
Play = 13:12:44 • ESTUO!O • Suporvisor 20121206.m3u - 01ht2m.wav ~ 
Play = 13:12:46 • ESTUDIÕ • Supervisor20121206.m3u • ACAPELLA EDUCATNA FM 10.mp3 L 
Play = 13:12:50 • ESTUD!O • Suporvisor 20121206.m3u • ~1- TOPSéRTANEJ0_8LOCOOl_PROGRAMA.mp3 L 
Play = 13:40:05 • ESTUD!O. • Suporvisor 20121206.m3u- 42- TÓPSERTANEJO_BLOC002_PROGRAMA.mp3 L 
Play = 14:00:15 • ESTUDIO • Sull"fVÍSSr 20121206.m3u • 06 ·APOIO CULTURAL SUPERMERCADO COMPLEM A.MP3 H 
Play = 14:00:45 • ESTUDIO • Supervi;or 20121206.m3u - 03- APOIO CULTURAL AUTO POSTO INOIARA.wav H 
Play = 14:09:23 • ESTUOIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u - 12 - APOIO CULTURAL DROGARIA INO!ARA.wav H 
Play = 14:09:54 • ESTUDIO • SupervisOr 20121206.m3u- 30- APOIO CULTURAL A NOITE~ UMA CRIANÇA.mp3 H 
·Piay = 1~:10;~1 • ESTUO!O • Suporvisor20121206.m3u - Hora.wav @ 
Play = 14:10:~2 • ESTUO!O • Suporvisor 20121206.m3u- 02h10m.wav ~ 
Play = 14:10:43 "ESTUO!O • Sup<!fVisor20121206.m3u · JANELA EDUCATIVA FM 10.mp3 L 
Play = 14:10:52 • ESnJDIO »Supervisor 20121206.m3u • 08- APOIO CULTURAL CHÁ 37 ERVAS ( GAUCHESCO ).Wav H 
Play·= 14:11:15 • ESTUOIO • Suporvisor 20121206.m3u • 19 ·APOIO CULTURAL GERAÇÃO CALÇAOOS.wav H 
Play = 14:12:07 • ESTUOIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u- 27- APOIO CULTURAL MADEIREIRA JP.wav H 
Play = 11:12:39 • ESTUDIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u • 26- .6fOIO CULTURAL MCNEIS DINIZ.mp3 H 
Play = 14:13:23 • ESTUDIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u • 41 · APOIO CULTURALSPIRUBELLE.mp3 H 
Play = 14:13:53 • ESTUDIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u • 37 ·APOIO CULTURAL SUPERMERCADO RE.I DE OURO.wav H 
Play = 11:14"!23 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u • Hora.wav @ 
Play = 14:14:~ • ESTUOIO • Supervisor 201Í1206.m3u • 02hHm.wav ~ 
Play = 14:14:25 • ESTUDIO • Sopervisor 20121206.m3u- PRINOPAIS EDUCATNA FM 08.mp3 L 
Play = 14:1~:33 • ESTUO!O • Supervisor 20121206.m3u • ~3- TOPSERTANEJO_BLOC003_PROGRAMA.mp3 
Play ~ 14:42:48 • ESTUDlO • Sup<!fVisor20Ul206.m3u- Hora.wav @ 
Play = 14:42 :~9 • ESTUOIO • Supervi;or 20 121206.m3u - 02M2m .wav @ 
Play = 14:42:50 • ESTUDIO • Supervi;or20121206.m3u- 20- APOIO CULTURAL HIPERMERCADO PRIMAVERA.wav H 
Play = 14:43:18 • ESTUDIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u • 02- APOIO CULTURAL AUTO POSTO FAROLwav H 
Play = 14:43:46 • ESTUDIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u • 13 - APOIO CULTURAL DROGARIA SHALON.wav H 
Play = 11:44:18 • ESTUDIO • Supervi;or20121206.m3u- 07- APOIO CULTURAL CASA CONFIANÇA.wav H 
Play = 14:44:31 • ESTUDIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u • 21· APOIO CULTURAL HOSPITAL SÃO WCAS.wav H 
Play = 11 :~5 : 15 • ESTUDIO • Suporvisor20121206.m3u- Hora.wav ~ 
Play = 14:45 :16 • ESTUD!O • Sup<!fVisor 20121206.m3u - 02M5m.wav ~ 
Play = 1~ :45 : 17 • ESTUDIO • 5upervisor20121206.m3u · RAPO ARES EDUCATIVA FM 05.mp3 L 
Play = 14 :~5 :25 ; ESTUDIO" Sup<!fVisor 20121206.m3u • 38- APOIO CULTURAL WEBER'S LANCHES.wav H 
Play = 14 :46:12 • ESTUDIO • Sup<!fVisor20121206.m3u • 01· APOIO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
Play = 1~:46:36 • ESTUDTO • Supetvlsor 20).21206.m3u • 39 ·APOIO CULTURAL GOIÁS COTON.wav H 
Play = 14 :47:00 • ESTUOIO • Suporvisor 20121206.m3u - 30 ·APOIO CULTURAL A NOITE é UMA CRIANÇA.mp3 H 
Play = 14 :47:48 • ESTUDIO • Supervi;or 20121206.m3u • Hora.wav @ 
Play. = 11:47:~ • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 02M7m.wav @ 
Play = 14:47:50 • ESTUDIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u ·INTERCON EDUCATIVA FM 02.mp3 L 
Play = 14:47:50 • ESTUDIO • Suporvisor 2012!206.m3u • 44 • TOPSERTANEJ0_8LOC004_PROGRAMA.mp3 
Flay = 15:16:55 • ESTUO!O • Suporvisor 20121206.m3u • Hora.wav @ 
Play = 15:16:56 • ESTUDIO • Supervi;or20121206.m3u • 03h16m.wav @ 
Play = 15 :16:58 • ESTUDIO • Supervi;or 20121206.m3u • 33 · APOIO CULTURAL SUPERMECAOO MARQUES.wav H 
Play,; 15:17:37 • ESTUDIO • Suporvisor 20121206.m3u- 04 ·APOIO CULTURAL AUTO POSTO SABOR DA TERRA.wav H 
Play = 15 :17:52 • ESTUD!O • Sup<!fVisor 20121206.m3u • 11- APOIO CULTURAL DROGARIA BEM ESTAR.wav H 
Play = 15 :18:37 • ESTUDIO • Supervi;or 20121206.m3u • 31- APOIO CULTURAL REST.NJRANTE E LANCHONffi SABOR DA TERRA.wav 
Play = 15:18:55 • ESTUDIO • Suporvisor 20121206.m3u - 23 • APOIO CULTURAL JORNAL O POPULAR.wav H 
Play = 15:19: 17 • ESTUD!O • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav ~ 
Play = 15:19:17 • ESTUDIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u- 03h19m .wav {I> 
Play = 15:19:19 • ESTUD!O • Sup<!fVisor 20121206.m3u- EDUCATIVA FM · TA NA RÁOIO.wov L 
Play = 15:19:22 • ESTUDIO • Supervisor 2012!206.m3u • 27 ·APOIO CULTURAL MADEIREIRAJP.wav H 
Play Q 15:19:53 • ESTUDIO • Supervi!;or 20!21206.m3u • 32 ·APOIO CULTURAL A SOLUÇÃO DAS BATERIAS.wav H 
Play = 15 :20:23 • ESTUDIO • Sup<!fVisor 20121206.m3u - 18- APOIO CULTURAL FARMÁCIA DO JUAREZ.wav H 
Ptay = 15 :20:54 • ESTUDIO • SuJl'!f'IISOr 2012l206.m3u • 01 - APOIO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
Play = 15 :21:18 » ESTUOIO • Sup<!f1/150r20l21206.m3u- 25 ·APOIO CULTURAL SUPERMERCADO DA SILVANE.mp3 H 
Play = 15 :21:~9 • . ESTUOIO • Suporvisor 20121206.m3u- Hora.wav @ 
Play = 15 :21:50 • ESTUD!O • Supervisor 20121206.m3u - 03h21m.wav @ 
Play = 15:21:51 • ESTUOIO • Suporvisor 20!21206.m3u- EDUCATIVA FM- SÓ MÚSICA.wav L 
Play = 15:21:56 • fSTUotO • Supervi;or 20121206.m3u • 45 · MUNDO SERTANEJO NSOO SEXTA FEIRA BLOCO Ol.mp3 

) 

( 

( 

H 



Play; 15:34:~5 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @I 
. Play = 15:34:46 • ESTUDIO,. Supervisor 20121206.m3u- 03h~.wav @I 

Play = 15:34:~7 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- INTERCON EDUCATIVA FM 06.mp3 L 
Play = 15:34:"18 • ESTUDIO • Supervisor 2012!206.m3u-- ~6- MUNDO SERTANEJO NSOO SEXTA FEJRA BLOCO 02.mp3 
Play = 15:47: 14 • ESTUDIO ,. Supervisor 20121206.m3u.- Hora.wav @I 
Play = 15:47:14 • ESTUDJo·,. Supervisor 20121206.m3u- 03h47m.wav @ 
Play = 15:47:16 • ESTUDIO • Supervisor20!21206.m3u- JANELA EDUCATIVA FM OS.mp3 L 

_ Play = 15:47:26 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- ~7- MUNDO SERTANEJO NSOO SEXTA FEIRA BLOCO 03.mp3 
PlaY. = 15:59:45 • ESTUOTO" SupetVisor 20121206.m3u- Hora.wav @ 
Play = 15:59:~5 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 03h59m.wav @ 
Play = 15:59:47,. ESTUOIO • Supervisor20121206.m3u- 16- APOIO CULTURAL COMPlfM.MPJ H 
Play = 16:00:16 • ESTUDlO »Supervisor 20121206.m3u- 02- APOIO CULTURAL AUTO POSTO FAROLwav H 

,Piay = 16:00:~ • ESTUOJO,. Supervisor20121206.m3u- 18- APOIO CULTURAL FARMÁCIA DO JUAREZ.wav H 
Play = 16:01:14 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u - 19- APOIO CULTURAL GERAÇÃO CALÇADOS.wav H 
Play = 16:01:37 • ESTUDIO,. Supervisor 2012!206.m3u - e9 • ~10 CULTURAL CHÁ 37 ERVAS.wav H 
Play = 16:02:20 • ESTUDlO • Supervisor20121206.m3u- Hora.wav @ 
Plày = 16:02:20 • ESTUOJO • Supervisor 20121206.m3u- 04h02m.wáv @ 
Play = 16:02:22 • ESTUDlO »Supervisor 20121206.m3u • PRINOPAIS EDUCATIVA FM 10.mp3 L 
Play = 16 :02:~ • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u - 2~- APOIO CULTURAL JP MÓVElS.wav H 
Play = 16:03:11 • ESTUOIO" Supervisor20121206.m3u- lO- APOIO CULTURAL CENTER GAS:wav H 
Play = 16:03:43 • ESTUOIO" Supervisor 20121206.m3u • 30- APOIO CULTURAL A NOITE ~ UMA CRJANÇA.mp3 H 
Play = 16:~:31 • ESTUDIO,. Supervisor 20121206.m3u- OS- APOIO CULTURAL SABOR DAS MASSAS.mp3 H 
Play = ·16:~:57 • ESTUDIO ,O Supervisor20!21206.m3u'· Hora.wav @I 
Play = 16:~:57 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 04~m.wav @ 
Play = 16:~:59 • ESTUDJO • Supervisor 20121206.m3u- RAPO FIRES EDUCATIVA FM 06.mp3 L 
Play = 16:05:01 • ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u - 48 ·MUNDO SERTANEJO NBOO SEXTA FEIRA BLOCO ~.mp3 
Play = 16:17:46 • ESTUDJO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @ 
Play = 16:17:46 • ESTUDIO • Supervisor20!21206.m3u • 04h17m.wav @ 
Play = 16:17:"18 • ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u • SHOTGUNS EDUCATIVA FM' OS.mp3 L 
Play = 16:17:50 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 49 • CLAYTON 1169 BLOCC>-5.mp3 L 
Play = 16:31:14 • ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u- Hora.wav O 
Play = 16:31:14 • ESTUOIO • SupetVisor 20121206.m3u • 04h31m.wav @ 
Play = 16:31:16 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 35- APOIO CULTURAL SUPERMERODO 1NDIARA.wav H 

( 
Play = 16:31:~3 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 12- APOIO CULTURAL OROGARJA INDIARA.wa~~ H 
Play = 16:32: 1~ • ESTUDIO • SupetVisor 20121206.m3u -~I -APOIO CULTÜRAL SPIRUBEllE.mp3 H 

!ptay = 16:32:~ • ESTUOlO • Supervisor20121206.m3u- 30- APOIO CULTURAL A NOITE~ UMA CRJANÇA.mp3 H 
f'lay = 16:33:31 • ESTUOIO • SupetVisor 20121206.m3u : Hora.wav @ • 
Play = 16:33:31 • ESTUDJO • Supervisor 20121206.m3u- 04h33m.wav @ 
Play = 16:33:33 •' ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- JANELA EDUCATIVA FM 08.mp3 L , 
Play = 16:33:~ • ESTUDIO • Supe<ViSor 20121206.m3u • 19 ·APOIO CULTURAL GERAÇÃO CALÇADOS.wav H 
Play = 16:34:07 • ESTUDJO • Supervisor 20!21206.m3u - 2~- APOIO CULTURAL JP MÓVEIS.wav li 
Play = 16:34:47 • ESTUDlO • Supervisor 20121206.m3u- 38- APOlO CULTURAL WEBER'S LANCHES.wav H 
Play = 16':35:34 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 10- APOIO CULTURAL CENTER GAS.wav H 
Play = 16:36:06 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @ 
Play = 16:36:07 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 04h36m .wav @ 
Play u 16:36:08 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 50 - CLAYTON 1169 BLOCC>-6.mp3 
Play • 16:49:35 • ESTUDIO • SupetVisor 20121206.m3u- Hora.wav (!!\ 
Play = 16:49:35 • ESTUDIO • Supervisor20!21206.m3u -04h49m .wav @ 
Play = 16:49:37 • ESTUDIO • SupetVisor 20121206.m3u -RAPO FIRES EDUCATIVA FM Ol.mp3 L 
Play = 16 :49:~ • ESTUDIO• Supervisor20121206.m3u ·SI· CLAYTON 1170 BLOCC>-3.mp3 L 
Play = 17:03:13 • ESTUDIO • Suponnsor 20121206.m3u • Hora.wav @ 
Play = 17:03: I~ • ESTUD!O • SupetVisor 20121206.m3u - 05h03m.wav @I 
Play = 17:03:15 • ESTUDIO • SupetVisor 20!21206.m3u- 37- APOIO CULTURAL SUPERMERCADO REI DE OURO.wav H 
Play = 17:03:45 • ESTUDIO • Supervisor iOI21206.m3u • 03- APOIO CULTURAL AUTO POSTO INDIARA.wav H 
Play = 17:~ :23 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 17- APOIO CULTURAL FARMÁCIA DO FILHO.wav H 
Play = 17:05:19 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u - 30 · APOIO CULTURAL A NOITE t UMA CRIANÇA.mp3 H 
Play" 17:06:06 • ESTUOIO • SupetVisor 20121206.m3u- 22 ·APOIO CULTURAL INDIGÁS.wav H 
Play = 17:06:31 • ESTUOIO • Supervisor20121206.m3u • Hora.wav @>. 
Play = 17:06:32 • ESTUOIO • SupetVisor 20121206.m3u ·- 05h06m.wav @ 
Play = 17:06:33 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u -JANELA EDUCATIVA FM 08.mp3 L 
Play = 17:06:~ • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 18- APOIO CULTURAL FARMÁCIA DO JUAREZ.wav H 
Play = 17:07:15 • ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u- 27- APOIO CULTURAL MAOEIREIAAJP.wav H 
Play = 17:07:46 • ESTUOIO • SupetVisor 20!21206.m3u • 39- APOIO CULTURAL GOIÁS COTON.wav H 
Play = 17:08:11 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u l 25- APOIO CULTURAL SUPERMERCADO DA SJLVANE.mp3 H 
Play = 17:08:42 • ESTUDIO • SupetVisor 20!21206.m3u • Hora.wav @ 
Play = 17:08:42 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u ·.OShOBm .wav @ 

l Play = 17 :08 :~ • ESTUO!O • SupetV5or 20121206.m3u • PRINOPAIS EDUCATIVA FM 03.mp3 L 
Play = 17:08:50 • ESTUDIO • SupetVisor 20121206.m3u - 52- CLAYTON 1170 BLOCC>-4.mp3 L 
Play = 17:20:~1 • ESTUOIO • Supervisor 20ti!1206.m3u- Hora.wav @> 
Play = 17:20:42 • ESTUO!O • SupetVisor 20121206.m3u - 0Sh20m.wav @> 
Play = 17:20:43 • ESTUOIO • Supervisor 2012l206.m3Ú- PRJNOPAIS EDUCATIVA FM 09.mp3 L 
Play = 17:20:49 • ESTUO!O • SupetVisor 20121206.m3u -53· TOP20_BLOC00l_PROGRAMA.mp3 L 
Play = 17:35:13 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @> • 
Play = 17:35:13 • ESTUDIO • Supervisór 20121206.m3u • 05h3Sm.wav @ 
Play = 17:35:15 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 06- APOIO CULTURAL SUPERMERCADO COMPLEM A.MPJ H 
Play = 17:35:46 • ESTUOIO'• Supervisor 20121206.m3u- 02 ·APOIO CULTURAL AUTO POSTO FAROLwav H 
Play = 17:36:13 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u - 18 - APOIO CULTURAL FARMÁCIA DO JUAREZ.wav H 
Play = 17:36:~ • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 01- APOIO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
Play = 17:37:07 • ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u • Hora.wav @> 
Play ;= 17:37:08 • ESTUDIO • SupetVisor 20121206.m3u • 05h37m.wav @> 
Play = 17:37:10 • ESTUDIO • SupetVisor 20121206.m3u - RAPO FIRES EDUCATIVA FM Ol.mp3 L 
Play = 17:37:19 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- 07- APOIO CULTURAL CASA CONFIANÇA.wav H 
Play = 17:37:32 • ESTUOIO" Supervisor20121206.m3u- 23 - 'APOIO CULTURAUORNAL O POPULAR.wav H 
Play = 17:37:54 • ESTUOIO • SupetVisor20121206.m3u - 27 ·APOIO CULTURAL MADEIREIRA JP.wav H 
Play = 17:38:25 • ESTUDlO • Supervisor 20121206.m3u - 32- APOIO CULTURAL A SOLUÇÃO DAS BATERIAS.wav li 
Play = 17:38:55 • ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u- Hora.wav @ 
Play = 17:38:56 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u - 05h38m.wav @ 
Play = 17:38:58 • ESTUOIO" Supe<Visor 20!21206.m3u - JANELA EDUCATIVA FM IO.mp3 L 
Play = 17:39:03 • ESTUOIO • Sup:êrvisor 20121206.m3u- 54- TOP20_BLOC002_PROGRAMA.mp3 L 
Play = 17:50:59 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav li) 
Play = 17:50:59 • ESTUOIO • SuperVisor 20121206.m3u- OShSOm.wav lí) 
Play = 17:51:01 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u - PRINOPAIS EDUCATIVA FM ~.mp3 
PlaY' = 17:51:10 • ESTUOJO • Supervisor 2012!206.m3u ·55- TOP20_BLOC003_PROGRAMA.mp3 L 
Play = 18:03:13 • ESTUDJO • Supervisor 20121206.m3u • Hora.wav' @ 
Play = 18:03:13 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 06h03m.wav @> 
Play = 18:03:15 • ESTUDIO • Supervisor 20!21206.m3u ·RAPO FIRES EDUCATIVA FM ~.mp3 L 
Play = 16:03:20 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u - 56- TOP20_BLOC004_PROGRAMA.mp3 
~ay = 16:16:16 • ESTUOJO • Supervisor 20121206.m3u- Hora.wav @> 
Play = 18:16:17 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u - 06hl6m.wav @I 
Play = 18:16:18 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u • 20 ·APOIO CULTURAL HIPERMERCADO PRJMAVERA.wav H 
Play = 18:16:46 • ESTUDIO • Supervisor 20Ul206.m3u - 11- APOIO CULTURAL DROGARIA BE~ ESTIIR.wav H 



• 

Play = 18:17:31 » ESTUDIO »Supervisor 20121206.m3u • 09 ·APOIO CULTURAL CHÁ 37 E'INAS.wav H 
Play = 18:18:15 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u • 21· APOIO CULTURAL HOSPITAL SÃO WCAS.wav H 
Play = 18:18:59 • ESTUOIO »Supervisor 20121206.m3u • 28 · APOIO CULTURAL MARCIO PNEUS.wav H 
Play = 18:19:23 • ESTUOJO :o Supervisor 20U1206.m3u • Hora.wav @ 
Play = 18: 19:2-4 • ESTUOIO " Supervisor 20121206.m3u • 06h19m.wav @> 
f'lay = 18:19:25 • ESTUOIO • Supeivísor 20U1206.m3u • PRINOPAIS EDUCATIVA fM 08.mp3 L 
Play = 18: 19:36 • ESTUDIO »Supervisor 20U1206.m3u • 01· APOIO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
f'lay ~ 18:20 :00 • . ESTUOIO » SupM~isor 20121206.m3u • 39 · APOIO CULTURAL GOIÁS COTON.wav H 
f'lay = 18:20:2-4 ,. ESTUDIO » SupM~isor 20121206.m3u • 30 ·APOIO CULTURAL A NOITE t UMA CRIANÇA.mp3 H 
f'lay = 18:21:11 • ESTUOIO » SupM~i5or 20U 1206.m3u • 14 • APOIO CULTURAL LS FESTAS E EVENTOS .wav H 
f'lay = 18:21 :49 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u • Hora.wav @I 
l'tay = 18:21:49 » ESTUOIO • Supervisor20U1206.m3u • 06h21m .wav C!) 

. , Play = 18:21:50 • ESTUOIO • Supot\lisor 20U1206.m3u • EDUCATIVA FM · TA NA EDUCATIVA TA NA RÁ010.waY 
Play = 18:21:52 • ESTUDIO • Supervisor20U1206.m3u ·57· TOP20_BLOC005_PROGAAMA.mp3 L 
Play = 18:34 :21 • ESTUDJO • Supervisor20U1206.m3u • Hora.wav Q 
"ay = 18:34:21 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u • 06h34m.wav @ . 
Play a 18:34:23 • ESTUDIO »Supervisor 20U1206.m3u · JANELA EDUCATIVA FM 04.mp3 L 
f'lay = 18:34:32 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u · 58 · TOP20_BLOC006_PROGRAMA.mp3 
Play = 18:45:19 • ESTUDIO » 5upM~isor20U1206.m3u • Hora.wav @O 
Play = 18:45:20 » ESTUOIO »Supervisor 20121206.m3u • 06h45m.wav. @ 
Play = 18 :45:22 • ESTUOIO »Supervisor 20U1206.m3u · I'NTERCON EDUCATIVA fM 08.mp3 L 
l'lay s 18:45 :23 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u ·59·~ na Pista 197 • 1• Paru..mp3 L 
Play = 18:58:38. • ESTUDIO »Supervisor 20U1206.m3u • 41· APOIO CULTURAL SPIRUBELLE.mp3 H 
f'lay = 18:59:41 • ESTUDIO " Supot\lisor 20Ul206.m3U • Hora.wav @ 
Play = 18:59:41 • ESTUOIO • Supervisor 20U1206.m3u • 06h59m .wav @I 
Play = 18:59:43 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 32 · APOIO CULTURAL A SOLUÇÃO DAS BATERIAS.wav H 
l'lay = 19:00:13 • ESTUDIO »Supervisor 20U1206.m3u • 01· APOIO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
Play = 19:00 :36 • ESTUDIO • Supot\lisor 20U1206.m3u • 43 · APOIO CULTURAL FUNERARIA INDIAPAX.mp3 H 
f'lay = 19:01:25 • ESTUDIO » SupeiVisor 20121206.m3u • lO· APOIO CULTURAL CENTER GAS.wav H 
Pl~y • 19:01:57 • ESTUDIO • Supot\lisor 20121206.m3u • 37 · APOIO CULTURAL SUPERMERCADO REI DE OURO.wav H 
Play = 19:02:27 • ESTUDIO » Supot\lisor 20U1206.m3u • Hora.wav @I 
Play ~ 19:02:28 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u • 07h02m.wav @I • 
Play = 19:02:29 • ESTUDIO • Supervisor 20Ul206.m3u ·EDUCATIVA FM • 87;9 fM A RÁDIO QUE JA VIROU MANIA.mp3 (. 
Play = 19:02:36 • ESTUI)JO a Supervisor 20UI206.m3u • 60 ·~na Pista 197 • 2" Parte.mp3 L 

) Play "' 19:1S:Í3 » ESTUDIO " Supervisor 20121206.m3u • Hora.wav @ 
Play ~ 19:15:13 • ESTUDIO » Supot\lisor 20U1206.m3u • 07h1Sm.wav @ 
Ploy = 19:15 : 15 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u ·EDUCATIVA FM • 87,9.mp'3 L 
Play = 19: 15: 15 • ESTUDIO • Supervisor 20 l21206.m3u • 61 • ~ na Pista 197 • 3" Parte.mp3 
Play = 19:V :OS • ESTUDIO » Supervisor 20UI206.m3u • Hora.wav @> 
Play » 19:27:06 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u • 07h27m.wav @ 
Play = 19:27:08 » ESTUDIO »Supervisor 20121206.m3u ·EDUCATIVA FM- MUITO MAIS MUSICAmp3 L 
Play = 19:V: 11 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 62 • Pl! na Pista 197 • 4" Parte.mp3 L 
Play = 19:38:21 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u • Horil.wav @ 
Play = 19:38:22 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.!"3u • D7h38m.wav @ 
fllay = 19:38:2-4 • ESTUOIO • Supervisor 20Q1206.m3u • 16 ·APOIO CULTURAL COMPLEM.MF'3 H 
Play = 19:38:53 • ESTUOIO • Supervisor20UI206.m3u • 02 ·APOIO CULTURAL AUTO POSTO FAROLwav H 
Play = 19:39:20" ESTUDIO »Supervisor 20UI206.m3u • 17 · APOIO CULTURAL FARMÁCIA DO FILHO.wav H 
l'lay = 19:..0:16 • ESTUOIO" Supervisor 20121206.m3u • 2~ · APOIO CULTURALJP MÓVEIS.wav H 
f'lay = 19:..0:56 • ESTUOIO » Supot\lisor 20U1206.1!13u ·!O - APOIO CULTURAL CENTER GAS.wav H 
Play = 19:41 :28 • ESTUOIO • Supervisor 20U1206.m3u- Hora.wav @> 
Play = 19:41:29 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u- 07h41m.wav O 
Play = 19:41:31 • ESTUDIO • Supot\lisor20U1206.m3u ·EDUCATIVA FM • 87,9 SUCESSO SEM PARAR.mp3 L 
Play = 19:~1:42 • ESTUDIO • Supeivsor 20121206.m3u · OS · APOIO CULTURAL. SABOR DAS MASSAS.mp3 H 
Play = 19:42:08 • ESTUDIO" Supot\lisor 20_lll206.m3u • 26 ·APOIO CULTURAL M()JEIS DINIZ.mp3 H 
l'l•y = 19 :42:53 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u • 01· APOIO CULTURAL COMPRE TOUROS.mp3 H 
Play = 19:43:17 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 25 · APOIO CULTURAL SUPERMERCADO DA SILVANE.mp3 H 
Play = 19:43:47 • ESTUDIO • Supet\lisor 20121206.m3u ·14 ·APOIO CULTURAL LS FESTAS E EVENTOS .wav H 
f'lay = 19:44:24 • ESTUDIO • Supot\lisor 20U!206.m3u • Hora.wav Q!l 
Play = 19:44:25 • ESTUDIO • Supot\lisor 20121206.m3u- 07h44m.wav @O 
f'lay = 19:44 :27,. ESTUDIO • Supot\lisor 20121206.m3u · EDUCATIVA FM • 3547·1890.wav L 
fllay = 19:44 :30 • ESTUDJO • Supervisor 20U1206.m3u • 63- PLANETPAREDE_BLOC001_PROGRAMA.mp3 L 
f'lay = 19:47:29 • ESTUDIO" Supervisor 20121206.m3u • Hora.wav @ 
Play = 19:47:29 • ESTUDIO • Supot\lisor 20U1206.m3u • 07h47m.wav ' @ 
Play = 19:47:31 • ESTUDIO" Supervisor 20121206.m3u ·EDUCATIVA FM • 87,9 SUCESSÓ SEM PARAR.mp3 L l 
Play = 19:47:39 • ESTUOJO" Supervisor 20U1206.m3u • 64 • PLANETPAREDE_BLOC002_PROGRAMA.mp3 L 
Play = 19:58:13 • ESTUD!O • Supot\lisor 20121206.m3u - Hora.wav @I 
Play = 19:58:14 • ESTUOIO" Supot\lisor 20U1206.m3u • 07h58m.wav @ 
fllay = 19:58:16 • ESTUDIO • SupM~isor 20U1206.m3u · EDUCATIVA FM ·AUMENTANDO A TEMPERATURA FEMININO.mp3 L 
Play = 19:58:20 • ESTUOIO » Supervisor 20U 1206.m3u • 65 • PLANETPAREDE_BLOC003_PROGRAMA.mp3 L 
Play = 20:10:50 • ESTUOIO • Supot\lisor20U1206.m3u • Hora.wav @ 
Play = 20:10:51 • ESTUDIO • Supet\lisor 20121206.m3u • 08hl0m.wav @> 
Play = 20 :10:52 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u - 37 • APOIO CULTURAL SUPERMERCADO REI DE OURO.wav H 
Play = 20:11:22 • ESTUDIO »Supervisor 20121206.m3u · 12 · APOIO CULTURAL DROGARIA INDIARAwav H 
Play = 20:11:53 • ESTUDIO • Supervisor 20Ul206.m3u • 13 · APOIO CULTURAL FUNERARIA INDIAPAX.mp3 H 
Play = 20:12:42 • ESTUDIO • SupM~isor 20Ul206.m3u • 26 · APOIO CULTURAL MOVEIS DINIZ.mp3 H 
Ploy = 20 :13:26 • ESTUDIO,. Supervisor 20)21206.m3u • 19 ·APOIO CULTURAL GERAÇÃO CALÇADOS.wav H 
l'lay = 20 :13:48 • fSTUDIO • SupM~isor 20121206.m3u • 24- APOIO CULTURALJP MÓVEIS.wav H 
Pl~y = 20:14:29 • ESTUDIO" Supervisor 20Ul206.m3u - OS· APOIO CULTURAL SABOR DAS MASSAS.mp3 H 
Play = 20 : 1~ :55 • ESTUDfO • Supervisor ~0121206.m3u • 25 · APOIO CULTURAL SUPERMERCADO DA SILVANE.mp3 H 
Play = 20: 15 :26 • ESTUOIO • Supot\lisor 20121206.m3u • ACAPELLA EDUCATIVA fM 09.mp3 L 
Play = 20:15:31 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u • 66 • PLANETPAREOE_BLOC004_PROGRAMA.mp3 
f'lay = 20:26:56 • ESTUDIO,. Supervisor 20U1206.m3u - Hora.wav ~ 

Play = 20:26:56 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u • 08h26m.wav @O • 
Play = 20:26 :58 • ESTUOIO,. Supe~Visor 20121206.m3u · EDUCATIVA· PONTE 87,9 FM.mp3 L 
Play = 20:26:59 • ESTUD!O • Supervisor 20U1206.m3u · 67 • PLANETPAREDE_BLOC005_PROGRAMA.mp3 
Play = 20:32:28 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u • Hora.wav ~ 
Play • 20:32:29 • ESTUDIO » Supervisor 20U1206.m3u • 08h32m.wav @I 
l'lay = 20:32:31 • ESTUDIO ,. Supervisor 20121206.m3u -EDUCATIVA FM • 87,9.mp'3 L 

- l'lay = 20:32:31 • ESTUDIO • Supot\lisor 20121206.m3u • 68 • VITAMINA_BLOC001_PROGRAMA.mp3 
Play = 20:48:18'» ESTUDIO • Supervisor20121206.m3u- Hora.wav @ 
Play = 20 :48:19 • ESTUDIO • Supervisor 20Ul206.m3u- 08h48m.wav @I 
f'lay = 20 :48:21 • ESTUDIO »Supervisor 20U1206.m3u • 06 · APOIO CULTURAL SUPERMERCADO COMPLEM A.MP3 H 
Play ~ 20:48:51 • ESTUDIO • SuperviSOr 20U1206.m3u • 04 · APOIO CULTURAL AUID POSTO SABOR DA TERRA.wav H 
Play = 20:49:06 • ESTUDJO • Supervisor 20121206.m3u · 18 · APOIO CULTURAL FARMACIA DO JUAREZ.wav H 
Pl•v = 20:49:37 • ESTUD!O • SupM!isor 20121206.m3u • 07 ·APOIO CULTURAL CASA CONFIANÇA.wav H 
Play = 20:49:50 • ESTUDIO ,. Supe'VlSOr 20 U1206.m3u • 27 ·APOIO CU LTURAL MADEIREIRAJP.wav H 
Play • 20 ;50:21 • ESTUDIO • Supervisor 20U1206.m3u • 39 • APOIO CULTURAL GOIÁS COTON.""'v H 
Play = 20:50:45 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u • 28 · APOIO CULTURAL MARCIO PNEUS.wav H 
Play = 20:51:09 • ESTUDIO » Supet\lisor 20U 1206.m3u • 1~ • APOIO Ct)LTURAL LS FESTAS E EVENTOS .,.,v H 
fllay = 20:51 :47 • ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u · EDUCATIVA FM • IK>CE ESTA NA MELHDR.mp3 
Play = 20:51 :5 1 • ESTUDIO • SupM~isor 20Ul206.m3u • 69 • VITAMINA_BLOC002_PROGRAMA.mp3 
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Aay = 21:09:13 • ESTUDIO • Supervi5or 20121206om3u- Horaowav @ 
Aay = 21:09:14 :o ESTUOIO • Supervi5or 20121206om3u- 09h09mowav @ 
Aay = 21:09:16 :o ESTUOIO • Supervi5or 20121206om3u- ACAPEUA EDUCATIVA FM 06omp3 L 
Aay = 21:09:19 • ESTUOIO :o Supervi5or 20121206om3u -70- \llTAMINA_BLOC003_PROGRAMAomp3-
Aay = 21:26:19 • ESTUO!O • Supervi5or 2012l206om3u - Horaowav @ 
Aay = 21:26:20 • ESTUOIO • SuJ)@!Visor 20121206om3u- 09h26m owav @ 
Aay = 21:26:21 :o ESTUDIO • SuJ)@!Visor 20121206om3u- 35- APOIO QJLTURAL SUPERMERCADO lNDIARAowav H 
Aay = 21:26:49 • ESTUO!O :o Supervi5or 20121206om3u - 02- APOIO QJLTURAL AUTO POSTO FAROLwav H 
Aay = 21:27:16 • ESTUO!O • SuJ)@!Visor 20121206om3u - 12 - APOIO cULTURAL OROOARIA IND!ARA.wav H 
Aay = 21:27:46 • ESTUOIO :o Supervi5or 20121206om3u- 21- APOIO QJLTURAL HOSPITAL SÃO WCASowav H 
Play = 21:28:31 • ESTUD!O • Supervi5or 20121206om3u- 10- APOIO QJLTURAL CENTER GASowav H 
Aay = 21:29:02 • ESTUDIO • Supervi5or 20121206om3u -38- APOIO QJLTURAL WEBER'S LANCHESowav H 

_ Play = 21:29:49 :o ESTUDIO • SuJ)@!Visor 20121206om3u- 37 - APOIO QJLTURAL SUPERMERCADO REI DE OUROowav H 
Aay = 21::JJ: 19 • ESTUDIO • SuJ)@!Visor 20121206om3u- EDUCATIVA FM -TA NA BOA TA NA RÁDIO 05owav L 
Aay = 21::JJ:23 • ESTUD!O • .Supervi5or 20121206om3u - 71- V!TAMINA_BLOC004_PROGRAMA.mp3 L 
Aay = 21 :46:22 • ESTUOIO • Supervisor 20121206om3u - Horaowav @ 
Àay = 21:46:22 • ESTUD!O • Supervisor 20121206om3u- 09M6m.wav @ 
Play = 21 :-46(24 • ESTUD!O » SuJ)@!Visor 20121206.m3u- EDUCATIVA FM - PONTE DELEYowav L 
Aay = 21 :46:25 • ESTUO!O » Supervi5or 20121206om3u- 72- \llTAMINA_BLOCOOS_PROGRAMA.mp3 L 
Aay = 22:01:07 • ESTUOIO • Supervi5or 20121206.m3u- Horaowav @ 
Play = 22:01 :08 • ESTUDIO • SuJ)@!Visor 20121206om3u -10h01mowav @ 
Aay = 22 :01:09 :o ESTUDIO :o SuJ)@!Visor 20121206om3u- 37- APOIO QJLTURAL SUPERMERCADO REI DE-OUROowav H 
Play = 22:01:39 • ESTUDIO » Supervi5or 20121206.m3u- 03 - APOJO QJL TURAL AUTO POSTO INDIARA.wav H 
Aay = 22:02:17 • ESTUO!O » Supervi5or 2012l206om3u- 17- APOIO aJLTURAL FARMÁCIA DO ALHOowav H 
Play = 22:03:13 • ESTUOIO :o Supervisor 20121206om3u - 31- APOIO QJLTURAL RESTAURANTE E LANCHONETE SABOR DA TERRAowav 
Play = 22:03:31 :o ESTUD!O :o Supervisor 2012l206om3u- 15- APOIO QJLTURAL ELETRONICA SATEUTEowav H 
Play = 22:04:04 :o ESTUD!O • SuJ)@!Visor 20121206om3u- 22- APOIO QJLTURAL INDIGÁSowav H 
Play = 22:04:29 • ESTUD!O • Supervisor 20121206.m3u- 25 - APOIO QJLTURAL SUPERMERCADO DA SILVANEomp3 H 
Play = 22:05:00 :o ESTUD!O :o SuJ)@!Visor 20121206.m3u- ACAPEUA EDUCATIVA FM 04omp3 L o 
Play = 22:05 :07 • E5TUDIO • SuJ)@!Visor 20121206om3u- 73- V!TAMINA_BLOC006_PROGRAMAomp3 L 
Play = 22:21 :12 » ESTUOIO • Supervi5or 20121206om3u- Horaowav Q) 
Play = 22 :21 :12 :o ESTUDIO • SuJ)@!Visor 20121206om3u- 10h21mowav @ 
Play = 22:21:14 :o ESTUDIO • Supervisor 20121206.m3u- ACAPEUA EDUCATIVA FM 06omp3 L 
Play = 22:21 :18 • ESTUO!O :o Supervi5or 20121206om3u - 74 - WHATSUP _BLOC001_PROGRAMA.mp3 
Play = 22:36::JJ :o ESTUD!O • SuJ)@!Visor 20121206om3u- Hora.wav @ 
Play = 22 :36::JJ • ESTUD!O • Su~r 20121206.m3u- 10h36mowav @ 
Play = 22 :36:32 • ESTUD!O :o Supervisor 20121206om3u- 20- APOIO CULTURAL HIPERMERCADO PRIMAVERAowav H 
Play = 22:37:00 • ESTUO!O :o SuJ)@!Visor 20121206om3u- 11 - APOIO aJLTURAL DROGARlA BEM ESTAR.wav H 
Play =o 22:37:45 • ESTUDIO :o Supervi5or 20121206om3u- 24- APOIO QJLTURALJP MÓVEIS.wav H 
Play = 22:38:26 • ESTUDIO • Supervi5or 20121206.m3u - OS - APOIO QJLTURAL SABOR DAS MASSAS.mp3 H 
Play = 22 :38:52 • ESTUDIO • Supervisor 20121206om3u - 28- APOIO QJLTURAL MARCIO PNEUSo""!Y H 
Play = 22:39:16 :o ESTUDIO :o Supervisor20121206om3u- 27- APOIO QJLTURAL MADEIREIRAJPowav H 
Play = 22:39 :47 » ESTUD!O »Supervisor 20121206om3u- 30 - APOIO QJLTURAL A NOITE E UMA CRJANÇA.mp3 H 
Play = 22 :40:35 • ESTUD!O » Supervi5or 20121206.m3u- EDUCATIVA- PONTE 87,9 FMomp3 L 
Play = 22:40:36 • ESTUDIO » Supervi5or 2012l206om3u - 75- WHATSUP _BLOC002_PROGRAMA.mp3 
Play = 22 :56:36 • ESTUDIO • Supervisor 20121206om3u- Horaow.av @> 
Play = 22:56:36 • ESTUD!O • Supervisor 20121206om3u- 10h56mowav @ 
Play = 22 :56:38 • ESTUD!O • Supervisor 20121206om3u- EDUCATIVA FM - AGENTE OUVE PORQUE GOSTAowav 
Play = 22 :56:42 • ESTUD!O • Supervisor 20121206om3u - 76- WHATSUP _BLOC003_PROGRAMA.mp3 L 
Play = 23 :12:50 • ESTUD!O » Supervisor 20121206.m3u - Hor.~.wav @ 
Play = 23:12:51 • ESTUD!O :o Supervisor 20121206om3u- llh12mowav @ 
Play = 23:12:52 • ESTUD!O :o Supervisor 20121206om3u - 33 - APOIO QJLTURAL SUPERMECADO MARQUESowav H 
Play = 23:13:31 ii ESTUDIO :o Supervi5or 20121206.m3u - 13- APOIO QJLTURAL OROGARJA SHALONowav H 
Play = 23:14 :03 :o ESTUD!O • Supervi5or 20121206.m3u- 01- APOIO QJLTURAL COMPRE lOUROS.mp3 H 
Play = 23:14 :27 :o ESTUD!O :o Supervisor 20121206.m3u - 23 - APOIO QJLTURALJORNAL O POPIJLARowav H 
Play = 23:14:48 • ESTUOIO • Supervisor 20121206om3u- 18- APOIO aJLTURAL FARMÁCIA DO JUAREZ.wav H 
Play = 23:15:19 • ESTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- 39- APOIO QJLTURAL GOIÁS COTONowav H . 
Play = 23 :15 :43 • ESTUOIO :o Supervisor20121206.m3u- 41 o APOIO QJLTURAL SPIRUBELlEomp3 H 
Play = 23:16:14 • ESTUDIO • Supervi5or 20121206om3u - EDUCATIVA FM- 87,9 GOSTOSO OU\IlR.mp3 L 
Play = 23:16:15 :o ESTUOIO :o Supervisor 20121206om3u - 77- WHATSUP _BLOC004_PROGRAMAomp3 L 
Play = 23:32:44 :o fSTUDIO :o Supervisor 20121206.m3u - Horaowav @ 
Play = 23:32:44 • ESTUD!O • Supervisor 20121206.m3u - llh32m.wav @ 
Play = 23 :32 :46 • ESTUD!O :o Supervi5or 20121206om3u- EDUCATIVA FM- ~CE ESTA NA MELHOR.mp3 
Play = 23:32:50 • ESTUD!O • Supervi5or 2012l206om3u - 78 - WHATSUP _BLOCOOS_PROGRAMA.mp3 
Play = 23:52 :02 • ESTUD!O • Supervisor 20121206om3u- Hor.oow•v @ 

Play = 23:52 :03 :o ESTUOIO • Supervisor 20121206om3u- llh52m.wav @ 
' Play = 23:52 :05 • ESTUD!O :o Supervisor 2012l206om3u- 16 - APOIO QJLTURAL COMPLEM.MP3 H 

Play = 23:52:34 • ESTUD!O :o Supervi5or 2012!206om3u - 02 - APOIO QJLTURAL AUTO POSTO FAROLwav H 
Play = 23 :53:01 :o ESTUD!O :o Supervi5or 20121206.m3u- 43- APOIO QJLTURAL FUNERARIA INDlAPAX.mp3 H 
Play = 23:53:50 • ESTUD!O :o Supervisor 20121206.m3u- 10 - APOIO QJLTURAL CENTER GAS.wav H . 
Play = 23:54:22 :o ESTUD!O :o Supervisor 20121206om3u- 23- APOIO aJLTURALJORNAL O POPULARowav H 
Play = 23 :54:44 • ESTUD!O • Supervi5or 20121206.m3u- 27- APOIO QJLTURAL MADEIREIRAJP.wav H 
Play = 23:55:15 :o ESTUOIO :o Supervi5or 20121206om3u - 39 - APOIO QJLTURAL GOIÁS COTON.wav H 
Play = 23:55:39 • ESTUOIO • Supervi5or 20121206.m3u- 25- APOIO aJLTURAL SUPERMERCADO DA SILVANEomp3 H 
Play = 23:56: lO • ESTUOIO • SuJ)@!Visor 20121206om3u - ACAPEUA EDUCATIVA FM 06omp3 L 
Play = 23:56:1~ • ESTUOIO • Supervisor20121206om3u - 79- WHATSUP_8LOC006_PROGRAMAomp3 L 
User = 23:57:40 • fSTUOIO • Supervisor 20121206.m3u- Rnalizado o Keeper AutoRadio V~ 4.05 sessão principa l @ 

H 



DECLARAÇÃO 

-
Eu, Maria Célia da Silva, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua HF-04, Qd.03, Lt 14-
Casa 02, Residencial Fortaleza, cidade de lndiara, Es1ado de Goiás, no uso de minhas atribuições 
legais como Diretora Presidente, declaro para os devidos fins que: a Associação Cultural do 
Município de lndiara/GO "RADIO EDUCATIVA FM", não é executantê de qualquer outra modalidade 
de Serviço de Radiodifusão, inclusive c9munitária, ou de qualquer serviço de distribuiçáo de sinais 
de_ televisão mediante assinatura. A Associação Cultural do Município de lndiara/GO "RADIO 
EDUCATIVA FM", não tem integrante no quadro de dirigentes ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados de acordo com o disposto no subitem 8,1 alínea "f, subalinea "f.2" da Norma 
Complementar n° 01/2011. 



DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA 

Eu, Maria Célia 'da Silva Ferreira, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua . HF-04, 
Qd.03,Lt 14- Casa '2, Residencial Fortaleza, cidade de lndiara, Estado de Goiás, no uso de minhas 
atribuições legais como Diretora Presidente, dec'laro 'para os devidos ·fins que: Todos os dirigentes 
da RADIO EDUCATIVA FM, residem na área urbana da cidade de lndiara , Estado de Goiás 
conforme o subitem 8,1 alínea "F, subalinea "f.2" dà Norma Complementar n° 01/2011 . 
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Em test. ....... .. ...... .. 

A.dii~-~~· M';·;; i~~ .. d.·~ · c~·;~~"ú~ . 
Bel. Gu ido Henrique d.e Car-

/ 
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RElAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS FISICAS E JURIDICAS 

Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, .casada, residente e domiciliado na Rua HF-04,Qd.03; 
Lt 14- Casa 02- Residencial Fortaleza, cidade de lndiara, Estado de Goiás, no uso de minhas 
atribuições legais como Diretora Presidente, relaciono em anexo os Associados Pessoas Físicas 
com numero de CPF, RG; órgão expedidor e endereço de residência, bem como relação dos 
Associados Pessoas Jurídicas com numero de CNPJ/MF, numero de registro em cartório e endereço 
da sede. Informando os que deixaram de ser associados e os que vieram a se associar na forma do 
Estatuto no que .diz o Art. 8° e 9°, em cumprimento a Norma Complementar n° 01/2011 . 
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RELACÃO DE ASSOCIADOS Á TIVOS- PESSOAS FISICAS 

Maria CéliatJa Silva Ferreira (RG.1 .380.438 DGPC/GO- CPF. 281.445.111 -15) 
Rua HF-4, Qd.03 Lt.14- C- 02- Residencial Fortaleza- Cep:75955-000 -lndiara- Go 

Helaine Maria da Silva (RG.2.166.176 SSP/GO- CPF 585.627.451-20) 
Rua Jose Quirino Jorge, N°79- Centro- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Olívio Martins da Silva (OAB/GO 2286- CPF- 003.536.981-72) 
Rua Jose Alves dos Reis, Qd.05 Lt.06 C-01 n°160 - Centro - Cep:75955-000- lndiara -
Go. -

Jurandir Alves .Pires (RG.127,219 SSP/GO- CPF.020982611-87) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, Q.d.04, Lt.01A, N° 45- Centro~ Cep:75955-000-
lndiara - Go. 

João Jacinto de Almeida (RG.94329 SSP/GO- CPF. 055_934.501-10) 
Av.Pedro Ludovico Teixeira, N° 166- Centro- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Jose de Alcântara Paniago (RG.780144 SSP/GO- CPF.282.746.011-49) 
Av. Jose Aldemar Ferreira, N° 22- Centro - Cep:75955-000 -lndiar~- Go. 

Gervacio Narciso Ferreira (RG.543.534 SSP/GO- CPF. 123.724.711-04) 
· Rua HF-4, Qd.03 Lt14- C- 02- Residencial Fortaleza- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

lv,anilton Gomes Ferreira (RG.1552394 SSP/GO- CPF.256.082.071-49) 
Rua João Rodrigues, .Qd.2 Lt.2- Residencial Fortaleza- Cep:75955-000- lndiara ,- Go . 

. Daniela Luiza de Castro (RG. 4012401 SSP/GO- CPF.880324341-00) 
Rua 02, N° 300 - Cep:75955-000- lndiarà- Go. 

Wanilda Sebastíana Rosa (RG.280724901 SSP/SP- CPF.18?.997858-63) 
Rua José Pereira Maia, Qd. A, Lt. 13 - Cep:75955~ooo- lndíara - Go. 

Claiton Teles de Melo (CPF.589757561-49) 
AI. Jorge Vicente Alv~s. s/n°- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Simone Vieira dos Santos (CPF.577809351-91) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira,96- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Milson Guimarães Silva (CP,F.500343161-91) . 
-Av. Pedro Ludovico Teixeira, 187-A- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Nilton Rodrigues Mota (CPF.466544611-34) 
Av. Pedro Ludovico Teixeíra,33?- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Helio Paiva,. (CPF.310829711-20) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, s/n°- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 



Jair Coelho Santos (CPF.355487461-20) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, s/n°- C.ep:75955-000 -lndiara- Go. 

Adriano Cardoso Garcia (CPF.624236061-68) 
Alameda Jorge Vicente Alves, Qd.01, Lt03 - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Antonio Brás de Oliveira (319888301-68) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, s/n°- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Odete Rodrigues dos Santos (CPF .094507001-25) 
Av. Pedro Ludovico Teix~ira, 190- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Sinesio Alves de Oliveira (CPF.251950421-87) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira,85- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Dílson Divino Figueira (CPF.014583881-15) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, 130- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

I 

Lincoln Jovito Fernandes (CPF.349082001-06) 
Rua 09, N° 231 - ·cep:75955-000- lndiara- Go. 

Genezi Parreira da Silva (CPF.243814201-44) 
Av. Christian Bemardes, 366- Cep:75955-000-: lndiara- Go. 

. I 

Sonia Balduino Barbosa Paniago (CPF.549432131-20) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, s/n° .. Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Welliton Telles de Melo (CPF.491320751-20) 
Av. Goiania,993- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

'. 

Aparegida Ferreira Montes (CPF.331443461-87) 

f 

Av. Pedro Ludovico Teixeira, s/n°- Cep:75955-000 -lndiara- Go . 

• Juarez Lopes Arantes (CPF .122006621-49) 
Av. Pedro Ludovíco Teixeira,201 - Cep:75955-000- lndiara- Go. , 

Adjanir Bueno da Silva (CPF.130131571-00) 
·Av. Goiânia, 1059- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Diumar Ferreira de Lima (CPF.314690781-04) 
Av. Rio Verde,78-A- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

' João Marques da Silva (RG.1943600 SSP/GO) 
Av. Goiânia, Qd.05, Lt.06- Cep:75955-090- lndiara- Go. 

Maria Veronica Gomes da Silva (RG.3708405 SSP/GO) 
Rua 15, N° 153- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Anália Rodrigues Ferreira (RG.19534581023 SSP/GO) 
Rua 07,·s/n°- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 
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Enivelsom Pereira,Ganda (RG.29536061050 SSP/GO) 
Av. Edéia, N° 14- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Mar:ia de Lourdes Souza Filho (RG.97757881015 SSP/GO) 
Av. Acreuna, s/n°- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Apareeida Luiza dos Santos (RG.3180981'20932 SSP/GO) 
Av. Goiânia, N° 56- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Doralino Alves da Silva (RG.1394526 SSP/GO) 
Av. da Prata, s/n°- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Maristela Rodrigues Pimentel. (RG.30933021074 SSP/GO) 
Rua 12, N° 05- Cep:75955-000 -lndiara - Go. 

Joventino Alves dos Santos (RG.2530193 SSP/GO) 
Rua 10, s/n°- Cep:75955-000 -lndiara- ·Go. 

Eliane Alves dos Santos (RG.6378729 SSP/GO) 
Av. Parauna, Qd.6 Lt.10- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Diva Alves de Souza (RG.1859248) 
Av. Parauna, Qd,08, Lt.05- Cep:75955-009- lndiara- Go. 

Maria de Lourdes dos Santos (RG.2536895 SSP/GO) 
Rua 14 de Maio, n° 185- Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

Adolfo Moura da Silva Junior (CPF.815274461-15) 
Av. Goiânia, Qd.43, Lt.03- Cep:75955-000- lndiara - Go. 

Luciano Gomes da Silva (CPF.548157201-00) . 
Rua 09, Qd.01, Lt.06- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Sidnei Rodrigues Mota (CPF.376995631-15) . 
Ród. BR.060, Km.240- Zona Rural- Cep:75955-000- lndiara - Go. 

Valderli Corcino dos Santos (CPF.283577101 -82) 
Rua 09, N° 99 - Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

Jose Antonio Dias (CPF .380830271 -20) 
Av. Rio verde, 376 - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Ricarda Silva Soares (CPF.058980721-87) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, s/n° - Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

Wellison Bueno (CPF.024233201-91) 
Av. Minas Gerais, Qd .08, Lt. 14- Cep:75955-000 - lndiara- Go . . 
Célio Bemardes da Silva (RG.1839405 SSP/GO- CPF.260191321-53) 
Av. Jose Pereira Maia, Qd.06, Lt.02- Petrolino Vinhal - Cep:75955-000 
- lndiara - Go. 
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Dilma Borges da Silva (RG.1769113 SSP/RS) 
· Rua 02 ,Qd.09, Lt.01 - Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

' 
Jose Franc.isco de Lima (RG>2091146 SSP/GO) 
Rua 18, Qd.34; Lt.19- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Sirlene Aparecida Ferreira (CPF.364153911-ü0) 
Rua Rio Grande do Norte, Qd.03, Lt.16- Nova lndiara - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Antonio César Martins (CPF.246103131-20) 
Rua Rio Grande do Norte, Qd.03, Lt.16- Nova lndiara - Cep:75955-000- lndiara - Go. 

, Maria Cristina RÓdrigues dos Santos (RG.365883310140) 
Rua 18, Qd.34, Lt.19- Cep:75955-000 -lndiara- Go. · 

Ângelo Rodrigues Melo (RG.1751327 SSP/GÓ) 
Rua 06, .Qd.06, Lt.11 Alto da Primavera - Çep:75955-000 - lndiara- Go. 

Sonia Teles da Silva (RG.1619850 SSP/GO- CPF.361318061-87) 
Rua 04, N°36- Centro- Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

Daniel Pereira dos Santos (CPF.864434371-87) 
f3ua 02, N°344- Centro - Cep:75955~000 - lndiara - Go. 

Lindomar Laurentino Ferreira (CPF.6414642'11 -87) 
Rua 02, Qd.06, Lt.29- Vila Camaro - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Losina Teles Silva (CPF.423135111-20) 
Rua 04, N° 36 - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Raimundo Jose da Silva (RG.1654182 SSP/GO- CPF.413713641-08) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, 387 - Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Jose Alves Feitosa (RG-.610065 SSP/MT..:.. CPF.016860381-00) 
Rua 07, N° 144 - Cep:75955-000 -lndíara- Go. 

Celina Maria dos Santos Matos (RG.191 0979/5152038 SSP/GO) 
Rua Álvaro Campos, Qd.01, Lt.16 - Cep:75955-000 - lndiara - Go. 

Mirian Vilela de Andrade Gomes (RG.3987442 SSP/GO) 
Rua 12, N°104 - Cep:75955-000 - lndiara - Go. 

Silvania Rodrigues da Silva (RG.3987441 SSP/GO) 
Rua 12, N° 104- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Weslei Batista Leite (RG.2136296 SSP/GO- CPF.471246281-72) 
Rua 16, Qd.23, Lt.07- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Eleusa Alves de Oliveira (RG.646400 SSP/GO) 
Rua Dona Ana Machado, Qd.01, Lt. 15- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

J 
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Junior Ferreira da Silva (RG.3360544 DGPC/GO- CPF.816.282.691-20) 
Rua HF-04,Qd.03,Lt.14- Casa- Residencial Fortaleza- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Paulo Alves de Oliveira (RG.2136326 SSP/GO- CPF. 5856~9231-68) 

Rua Dona Ana Machado, Qd.01, Lt.15- Cep:75955--ooo- lndiara - Go. 

-Ana Faleiros da Silva (RG.32053282496178 SSP/GO) 
Rua Mosael Machado, 112- - Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Sonileia Batista Leite (RG.4214793 SSP/GO) 
Rua 04, 133- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Selma Santos Batista Leite (RG.4144563. SSP/GO- CPF.896479631-49) . 
Rua 04, 133- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Mirian de Abreu Souto (RG.1742749 SSP/GO) 
Rua 04,138- - Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Rosana de Oliveira Rosas (RG.2372117 SSP/GO- CPF.599488171-68) 
Rua 13, Qd.27; Lt.05 - Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

lima Souto Melo (RG.3563321/9056858 SSP/GO- CPF.888587581-53) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira,234- Cep:75955-000 -lndiara- G~ . 

Adalcino de Paula Melo (RG.958064/9056980 SSP/GO- CPF.242505701-34) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira,234- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Jose Eurario Dias (RG.1383202 SSP/GO- CPF.260192991-04) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, 280- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Welcivone César Silva (CPF .589566891-72) 
Rua 09, 22 - Cep:75955-000 :- lndiara- Go. 

Tânia Maria Alves Garcia (RG.3992064 SSP/GO) 
Rua 07 ; 55- Cep:75955-000 -lndiara- Go. ·' 

Elisabeth Garcia Oliveira (RG.1674577 SSP/GO- CPF.285844901-49) 
Rua 07, 55- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Miguel dos Santos (RG.2649685 SSP/MG·- CPF.228673501-82) 
Rua 06 , 89- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Jovita Dias Balsa Santos (RG.1768987 SSP/GO- CPF.589559331 -34) 
Rua 06, 89- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Juarez Bernardino da Silva (RG.3117602 SSP/GO) 
Rua 04, 133- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Marlene Portes Santos (RG.1465340 SSP/GO -CPF.309418615-34) 
Rua 02 , 344- Cep:75955-000- lndiara- Go. 
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Divina das Graças Pereira Santos (RG.1793925 SSP/GO- CPF.618131411-34} 

· Rua 02, 309- Cep:75955-ú00- lndiara- Go. 

Stelamar Nascímento Paiva (RG.734606 SSP/GO- CPF.374304831-00} 
Rua 12, 88- Cep:75955-000- lndiara -; Go. · 

Antonieta S. de Paiva (RG.51780 SSP/GO- CPF.463090711-49} 
Rua 12, 104- Cep:75955-{)00 - ·lndiara- Go. _ 

Jose Alves dos Santos (RG.34061625800331 SSP/GO) 
Rua São Roque, 13- Cep:75955-ú00- lndiara .- Go. 

Jose Adão da Silva (RG.1794383 SSP/GO) 
Av. Jandaia .. 81 - Cep:75955-000- lndiara- Go .. 

Antonio Joaquim de Oliveira (RG.1769167 SSP/GO) 
Av. Jose Aldemar Ferreira, 15- Cep:75955-000 -lndiara - ·Go. 

I rene Gomes de Araujo (RG.29816771 074 SSP/GO) 
Av. Cristian Bemardes, 13- Cep:75955-000 -lndiara- Go, 

Adília Alves de Moura (RG.2536729 SSP/GO) ' 
Rua Rio de Janeiro, Qd.15, Lt.04- Cep:75955-000 -lndiara - Go. 

ldelma Olíveira da Costa (CPF.509.899.441-15) 
Rua Rio Grande do Sul, s/n°- Cep:75955-000- lndiara - Go. 

Ana Alves dos Santos (RG.1114561 SSP/GO) 
Rua· Rio Grande do Norte, Qd.06, Lt.03 - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Leandro Cardoso dos Santos (RG.369037 SSP/SP) 
Rua 13, Qd.33, Lt.06- Cep:75955-000- lndiara - Go. 

Eleusa Paula Franco (RG.27543031607 SSP/MT) 
Rua 12, Qd.14, Lt.16- Cep:75955-000 -!odiara- Go. 

Rosilene Moura da Silva Campos (RG.3272758. SSP/GO) . 
Rua Aluízio Campos, Qd.S, Lt.08- Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

Dílson Figueira Junior (RG.2301418 SSP/GO) 
Av. Pedro Ludovico·Teixeira, 130 - Cep:75955-0GO ~ lndiara- Go. 

Adilson Arruda Ferreira (RG.3246915 SSP/GO - CPF.772107351-00) 
Rua 02, Qd.OS, Lt.29 Res.Novo Tempo- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Mirian Narciso Ferreira Arruda (RG.4161515 SSP/GO- CPF.931300401 :- 10) 
Rua 02, Qd.OS, Lt.29 Res.Novo Tempo - Cep?75955-000- lndiara - Go. 

Mauro SergJo da Silva (RG.3489018/7728239 SSP/GO - CPF.773673591-34) 
Av. da Prata, Qd.01, Lt.06 - Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

( 
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Wesly Tadeu Pires (RG.4644102 SSP/GO- CPF.002651611-00 . 
Av. Rio verde, Qd.54, Lt.06 - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Dítson Figueira Junior (~G.3748548 SSP/GO- CPF.918610551-53) 
Av. Pedro Ludovicó Teixeira, Qd.02, Lt.05- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS ATIVOS - PESSOA JURIDICA 

Associação dos Moradores do Setor São Simão I e 11 (CNPJ/MF:02.627.946/0001-08 -
Reg: N° 1.887 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Presidente: Elias Pereira Duarte (RG. 4.24·1.400 SSP/GO- CPF. 183.809.722-87) 
Endereço: Rua Erico Verissimo, Qd.03, Lt.01 -Setor São Simão 11 - Cep~75955-000 -
lndiara- Go. 

Associação Coml!nitária do Jovens do Município de lndiara/Go 
(CNPJ/MF:02.541.073/0001-16- Reg: N° 1.869 no Cartório de. Reg. de lndiara/GO). 
Presidente: Alessandro Feitoza da Silva (RG.2301.418 SSP/GO- CPF:588,969.371-91) 
Endereço: Rua João Rodrigues, N° 01, Qd.C, Lt.17 - Centro- Cep:75955-000 -lndiara­
Go. 

Associação dos Amigos do Município de lndiara/Go (CNPJ/MF:02.541 .070/0001 :..82 -
Reg: N° 1.890 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Presidente : .!remar Souto (RG: 862.454 SSP/GO - CPF. 178.275.661-20} 
Endereço: Rua 09, Qd.17,Lt.20- Centro- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Associação das Mães dos Setores Altq da. Primavera I e 11 (CNPJ/MF:02.541 .924/0001-20 
- Reg: N° 1.885 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Presidente: Tânia Ferreira de Souza (RG.1.736.074 SSP/GO- CPF.414.737.361-53) 
Endereço: Rua Jorge Vicente Alves, Qd.T, Lt.22 - Alto da Primavera 11- Cep:75955-000-

-..__/ lndiara- Go. 

~c 1 

Associação dos Moradores Setores Vila . Camargo e Petrolino Vinhal 
(CNPJ/MF:02.541 .074/0001-60- Reg: N° 1.896 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). ' ' 
Presidente: Miron Alves de Moraes (RG.727.432 SSP/GO - CPF.293.205.503-87) --. 
Endereço: ~ua Jovino Pio de Almeida, Qd.01 , Lt.25 - Vila Camargo - Cep:75955-000 -
lndiara- Go. · 

Associação dos Moradores do Setor Alto da Primavera I e 11 (CNPJ/MF:02.560.666/0001-
20- Reg : N° 1.886 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Présidente: Vanderlei Melo Fonseca (RG.1.933.168 SSP/GO - CPF . 507.645.941-68) 
Endereço: Rua lzidiio Vieira dos Santos, Qd.C,Lto18 - Alto da Primavera 11- Cep:75955-
000 - lndiara - Go. 
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Associação dos Moradores do Setor Rodrigues e Martins (CNPJ/MF:02.541 .069/0001 -58 
- Reg: N° 1.897 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Presidente: Orcino Lemes de Gouveia (RG.2.079.581 SSP/GO - CPF.331.449.821-72) 
Endereço: Av. José Aldemar Ferreira, Qd.31, Lt.1 O, N° 599- Vila lndiara - Cep:75955-000 
- lndiara - Go. 

Associação das Mães dos Setores São Simão I e 11 (CNPJ/MF:02.541 .059/0001 -12 - Reg: 
N° 1.889 no-cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Presidente: Margarete de Abreu Duarte (RG.1.751 .441 SSP/GO- CPF.307.579.592-53) 
Endereço: Rua Erico Veríssimo, Qd. 03, Lt. 01 - Setor São Simão - Cep:75955-000 -
lndiara - Go. 

Conselho Nacional de Rádios e Tvs Comunitária (CNPJ/MF:02 .830 .769/0001~2- Reg: 
N° 2.117 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Presidente: Walter Araujo Ramos (RG.1451 ,290 SSP/GO- CPF. 426.830~091-00) --..... / 
Endereço: Rua Rio Grande do Norte, Qd.OS, Lt.10- S. Nova lndiara - Cep:75955-000-
lndiàra- Go. · 
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Ministério das Comunlcaç6es 

-Secretaria de Serviço d.e Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de. Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

.. Número: 53000.043084/2012 .Localidade/UF: INDIARNGO 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE INDIARA 

Aviso: 4 Canal: 200 

Processo 
1. Entregou documentaçãO tempestivamente? 

Check Llat 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 

4. Apresento~ Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011 , assinada pelo · 

6. Apresentou declarayão, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas ffsicas, com o 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente 

1 O. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

- ' 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

I Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

. Sim · 

Sim 

Não 

Sim \ 

Não 

Sim 

Não 

Além dos documentos elencados acima, foram encaminhadas também a~ Certidões de regularidade perante o FGTS 
fi. 13), a Seguridade Social (fl . 17), as Fazendas Estadual e Municipal (fls. 15 e 18), bem como os documentos, 

declarações, comprovantes de residência e certidões criminais dos dirigentes (Fls. 46 a 87). 

Restou a apresentação da seguinte documentação: 
a) adequação dos artigos 32 e 35 do estatuto social ao disposto na Norma n° 01/201 1; 
b) certidões da Policia dos Estados onde os dirigentes tenham residido nos últimos 6 meses e certidão de 
egularidade da entidade perante a Fazenda Nacional. 

c) Foi informado à entidade que o fato de existir ação penal em favor do Diretor de Expediente fere o disposto no art. 
34, "a" do CBT e no subitem 1 0.8, "a" da Norma n° 01/2011. ' 

' 
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Oficio N° 0258/2013 lndiara, 1 O de Julho de 2013 

Ao 
Departamento de Outorga çje Seniiço de Comunicação Eletrônica '11· · ·;· ~-~, •..:· c omu~ . 
Ministério das Comunicações . . t ' ''te . '' "'' . gb;,:_jr~~ 

-<l> Rubl ic:J • 
/ ~ 0 

Assunto: Processo n° 53670.000455198 . · ~ 0 
Ref: Exigências contidas na Nota Técnica N° 2654/2012/CGRC/SCE-MC ref~re~e ~ 

ao oficio no 4113/2012/CCj!39SCE-MC de 1_6 de Novembro de 2012. 

Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, viúva, residente e domiciliado na 
Rua. HF-04, Qd.03, Lt.14 - Casa 02 - Residencial Fortaleza, cidade de lndiara, Estado de 
Ç3oiás, no uso de minhas atribuições legais como Diretora Presidente da Associação Cultural do 
Município de lndiara/GO (RADIO EDUCATIVA FM) , encaminhamos em anexo a documentação 
solicitada para renovação de outorga de acordo com as Exigências contidas na Nota Técnica N° 
1588/2013/CGRC/SCE-MC referente ao oficio no 3010/2013/CGRC/SCE-MC de 13 de JUNHO de . · 
2013. 

Sem nada ma~s para o momento. Ficamos na certeza do pronto atendimento . 

Nestes Temos: 
Pede deferimento. 

SERVICO REGISTiiAL E NOTAPIAL 
R E C O N IJ E C I!\'! E A" !' O E 1=: F 1 RM .4. 

{..Pl?.CJ V A J1;7 .B .J'V Tt' .) <'J .J 2/ .~ J. ~) 

~ tJ d_e;ra( ) n. ( s ),o · c i n n ra(s ) ,de 

r:,;osso~~( ~ · i ,;; ,,)tta s j" 
INDIAR.A.-G o . -J.O . , I 

E m tes t. .. ............... . 



EDITAL DE CONVOCAÇÃO ~o 152/2013 

ASSOCIAÇÃO CULT. DO MUNIOPIO DE INDIARA/GO "RADIO EDUCATIVA FM" ~'? c omun;ó<$1 

't; 1ig :co\ ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA .g Fls :..; ~ 
'S Rubrica • 

~~ ;(.J 
·~ ~ ... 

A presidente da Associação Cultural do Município de IndiarafGO "RADIO 
EDUCATIVA FM", no uso de suas atribuições estatutárias, vem convocar todos 
os sócios ativos para comparecerem à assembleia geral extraordinária que irá 
ser realizada np (07) sete de (07) Julho de (2013) dois mil e treze, na sede da 
Associação, cito a Rua .das Palmeira~, Qd03 Lt.14 - Residencial Fortaleza, 
Indiara - Goiás, a instalar-se às 16h00min horas, tendo a seguinte ordem do 
dia: 

1) Realizar alterações estatutárias ·conforme o subitem 8.3 da norma de 
radiodifusão comunitária. 

· 2) Realizar novas eleições para os cargos da diretoria da associação que se 
encontra em desacordo com a legislação de radiodifusão comunitária. 

Fica determinado de acordo com o ESTATUTO SOCIAL que ' o edital de 
convocação deva ser: 

a) Afixado aó mural da Associação e comércios locais; • 
b) Inserção ·de 1S chamadas diárias na programação da Radio Educativa 

FM. 
SERVIÇO N.o:rAl~lAL 

(Prov in·, ento n 02/~.2 ) 
· AUT E NTICAÇJ3~0 . 

A \otocopla contere com o angina! apresentado. Dou F e 

( 

çumpra-se. 

::d~: ... , 1 .~:::~~~013~· . \~:::~~ 
c;·Á·d·iisó'~"~i;;rt ir\ s de Carva l bel\o~l 

J Guido Henroque de c arval . str~· nlc. 

Indiara, 29 de Junho de 2013 

- M~ 1a Célia da Silva Ferreira 

Presidente da Assocl~~al do Município de Indiara - GO 



c:z.., . ' • ~ (i) •• , I 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Cultural ·do Município de Indiara (Radio 
Educativa FM), CNPJ: 02.499.170/0001-98, em cumprimento ao Edital . N° 152/2013 de 29. de Junho 
de 2013, realizada na sede .da Associação, situado a Avenida das Palmeiras, Qd. O~ Lt.14 -
Residencial Fortaleza, CEP:75955-000 - Indiara- GO. 
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outros sócios interessados, o Sr. Walter de Araújo colocou em votação o nome do Sr. Wesley Tadeu 
'Pires Couto para ocupar o cargo de diretor de expediente, que foi aprovado por todos os presentes. 
Logo em seguida colocou em votação o cargo de Diretor Administrativo, a sócia lima Souto Melo 
indicou o Sr. Adilson Arruda Ferreira para o·cargo de Diretor Administrativo que depois de consultado 
os presentes decidiram sem ressalvas e por humanidade aprovar o Sr. Adilson Arruda Ferreira como 
diretor Administrativo. Após a aprovação começou a discursão para votação do Diretor de Patrimônio 
e Seguro. O Sr. Luciano Gomes da Silva colocou seu nome a disposição da Assembleia Geral 
extraordinária para ocupar o cargo, como mais nem um presente quis apresentar nomes o Sr. Walter 

-.. . Ar, ,.WJ 

de Araújo colocou em votação o nome do Sr. Luciano Gomes dà Silva para o cargo de Diretor de 
Patrimônio e Segur<? sendo aprovado por todos os presentes sem. ressalvas. O Sr. Walter de Ara~mun· .... 
passou a palavra para a presidente Maria Celia que apresentou a Assembleia Geral os membr~ 'c-~ 
diretoria da seguinte forma: · · . ?i ,, 
Diretor de Expediente: Wesley ,Tadeu Pires Couto / .g Fls .. -;J- · ~ 
Diretor Administrativo: Adilson Arruda Ferreira /""' . / · ·~ RuN• a 0 
Diretor de Patrimônio e Seguro: Luciano Gomes da Silva. -~ 0 
Em seguida os presentes declaram eleitos e empossados os novos membros por humanidade e~ ~ J 
quaisquer ressalvas. O Sr. Walter de Araújo agradeceu aos presentes e informou que os novos 
membros da diretoria devera providenciar a documentação exigida pelo Ministério das Comunicações 
e _ designou que a ata seja transcrita em copia fiel e as alterações decididas em assembleia geral 
extraordinárias sejam registradas e averbadas em cartório, bem como toda QI,Je estabeleça obrigação 
da associação da seguinte forma "Ata da Assembleia Geral Extraordinária averbada em cartório e 
Retificação e Ratificacão ao Estatuto Social registrado em Cartório". Não havendo mais assunto a 
tratar a Sr.a Maria Celia declarou encerrada a assembleia. Geral extraordinária às 18 horas e 08 
minutos. O ~r. Walter de Araújo leu a ata que devera ser assinada por mim e demais presentes, 
Indiara, 07 de Julho de 2013 as 18horas e 15 minutos. Walter Araújo Ramos, Jair Coelho Santos, 
Adriano Cardoso Garcia, Antônio . Brás de Oliveira, Odete Rodrigues dos Santos, Sinésio Alves de 
Oliveira, Dílson Divino Figueira, Lincoln Jovito Fernandes, Genezi Parreira da Silva, Sonia Balduino 
Barbosa Paniago', Welliton Teles de Melo, Aparecida Ferreira Montes, Juarez Lopes Arantes, Adjani 
Bue11o da Silva, Dilma Ferreira de Lima, João Marques da Silva, Maria Veronica Gomes da Silva, 
Anália Rodrigues Ferreira, Dilma Borges da Silva, Jose ,Francis_so d~ Lima, Sirlene Aparecida Ferreira, 
Antônio César Martins, Maria Cristina Rodrigues dos Santos, Angelo Rodrig.ues Melo; Soniá Teles da 
Silva, Daniel Pereira dos Santos, Lindomar Laurentino Ferreira,. Losina Teles Silva, Raimundo Jose da 
Silva, Jose Alves Feitosa, Celina Maria dos .Santos Matos, Mírian Vilela de Andrade Gomes, Silvania 
Rodrigues da Silva, Wesley Batista Leite, Eleusa Alves de Oliveira, Divina das Graças Pereira Santos, 
'Stela mar Nascimento Paiva, Antonieta S. de Paiva, Jose Alves dos Santos, Jose Adão da Silva, 
Antônio Joaquim de Óliveira, Irene Gomes de Araújo, Adílía Alves 'de Moura, Idelma Oliveira da 
Costa, Ana Alves dos Santos, Leandro Cardoso dos Santos; Eleusa Paula Franco, Rosilene Moura da 
Silva Campos, Dílson Figueira Junior, Adilson Arruda Ferrei.ra, Mirian Narciso Ferreira Arruda, Mauro 
Sergio da Silva, Maria Célia da Silva Ferreira, Helaine Maria da Silva, Olívio Martins da Silva, Jurandir 
Alves Pires, João Jacinto de All'l'l(:!ída, Jose de Alcântara Paniago, Ivanilton Gomes Ferreira, Daniela 
Luiza de Castro, Wanilda Sebastiana Rosa, Claiton Teles de Melo, Simone Vieira dos Santos, Milson 
Guimarães Silva, Nilton Rodrigues Móta, Hélio Paiva, Erivelsom Pereira Ganda, Maria de Lourdes 
Souza Filho, Aparecjda Luiza dos Santos, Doralino Alves da Silva, Maristela Rodrigues Pimentel, 
Joventino Alves dos Santos, Eliane Alves dos Santos, Diva Alves de Souza, Maria de Lourdes dos 
Santos, Adolfo Moura da Silva Junior, Luciano Gomes da Silva, Sidnei Rodrigues Mata, Valderli 
Corcino dos Santos, Jose Antônio Dias, Ricarda Silva Soares, Wellison Bueno, Célio Bernardes da 
Silva, Junior Ferreira da Silva, Paulo Alves de Oliveira, Ana Faleiros da Silva, Sonileia Batista Leite, 
Selma Santos Batista Leite, Mirian de Abreu Souto, Rosana de Oliveira Rosas, lima Souto Melo, 
Adalcino de Paula Melo, Jose Eurario Dias, Welcivone César Silvà, Tânia Maria Alves Garcia, Elisabeth 
Garcia Oliveira, Miguel dos Santos, Jovita Dias Balsa Santos, Juarez Bernardino da · . ~ 
Portes Santos. . SERVIÇO NO_:I'~~~~j;.JL 
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RELAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, viúva, residente e domiciliado na Rua HIT-04, Qd.03,Lt.1 4 - Casa 2, 
Residencial Fortaleza, cidade de lndiara, Estado de Goiás, no uso de minhas atribuições legais como Diretora 
Presidente, informo em anexo: 'A RELAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA constituída da Associação Cultural do 
Município de lndiara/GO. 

E m t est . . .......... . . . . ... .. v &rd ade. 

Adi ls on l'rf.ar t in .; ·.' 1? r l :. r vr.. .iho ~'r~."' li ãe dt-l tJr:HaS 
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RELAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

1) Diretora Presidente: 
Nome: Maria Célia da Silva Ferreira 
RG:1380438- 2a via- DGPCIGO 
CPF: 281.445.111 :.15 
End: Rua HF-4, Qd.03 Lt 141 C.01 - Res. Fortaleza- Cep:75955-000 - lndiara I GO. 

2) Diretor Financeiro:: 
Nome: Jose de Alcântara Paniago 
RG: 790.144 - 2a via - DGPCIGO 
CPF: 282.746.011-49 
_End: Av. José Aldemar Ferreira, Qd.11 Lt.01 -Centro- Cep:75955-000 -lndiara I GO. 

3) Diretor de Expediente: 
Nome: Wesley Tadeu Pires Couto 
RG: 4644102 ·- DGPC/GO 
CPF: 002.651.611-00 
End: Rua Rio Verde, N° 70- Qd.54 Lt.07- Vila lndiara - Cep:75955-000 -lndiara I GO. 

4) Diretor Administrativo: 
Nome: Adilson Arruda Ferreira 
RG: 3246915 - 23 via - DGPC/GO 
CPF: 772.107.351-00 
End: Rua 02 - Qd.05 Lt.29- Res. Npvo Tempo- Cep:75955-000 -lndiara I GO. 

5) Diretor de Património e Seguro: 
Nome: Luciano Gomes da Silva 
RG:3296791 - 2a via - DGPC/GO 
CPF: 548.157.201 -00 
End: Rua Jonathan Parreira da Silva, N° 263 - Qd.33 Lt33 - Vila lndiara - Cep:75955~000- lndiara I 
GO. 
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" - ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DO MU~ICIPIO DE·INDIARA- ESTADO DE GOlAS Gomt.tl?/ 

. ~ ~ 
Registrado sob n° 0015, fis.29, do Livro A de Registro de Pessoas Jurídicas de lndiara - Goias em 30 de março de 1.999 .;:t;J __ JllQ ' 

TITULO I ·B Ruhr 1c.\~ 
(DA ASSOCIACAO, SEUS FINS, ~EDE, FORO.E DURACAO) - ~ç_.~ ~ 

CAPITULO UNICO 11. ... .' ,; • 

' Art. 1o- A Associação Cultural do Município de lndiara- Goias (RADIO EDUCATIVA FM), fundada em Trinta (30) de 
abril (04) de Hum mil novecentos e noventa e oito (1998), é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede 
própria à RUA DAS PALMEIRAS, QD. 03. LT.14 - RESIDENCIAL FORTALEZA - CX POSTAL: 32- CEP:75955-
000, Cidade de lndiara, Estado de Goiás, e foro na Comarca de lndiara, Estado de Goiás é o órgão representativo do 

· Município no objetivo especifico que diz o Artigo 2° deste estatuto, sendo também d~sportiva, cultural, social e,de 
assistência, com patrímônb e personalidades distintas dos seus associados constitu ídas pelas pessoas físicas, 
jurídicas e entidades associativas, comunitárias, religiosas e toda que estab~leça de sociedade civil sem fins 
lucrativas, legalmente constituída e sediada no Município de lndiara - Estado de Goiás e reger-se a pelo presente 
estatuto e pela legislação aplicável, sem descriminação de raça, cor, (eligião, preferência sexual, paliidos pollticos e 
ou condição social. · · 

Art. 2°- A RADIO EDUCATIVA FM tem por finalidade espedfica.a Executar o Serviço de Radiodifusão. Comunitária, 
operando em FM (Freqüência Modulada) na Sintonia de MHz, de baixa potencia para divulgação de programas de 
carater educativo, histórico/cultural, religioso, informativo, noticioso e dívulgador de programas esportivos, de lazer, 
de saúde e de integração social, sem fins lucrativos, conforme Incisos I e V do art.3° da Lei W 9-.612 de 19/02r98 e 
toda que estabeleça obrigatoriedade de raclo comunitária nos limites fixados e forma estabelecida em Legislação 
especifica. 

Art. 3°- O tempo de duração da RADIO EDUCATIVA FM é indeterminado. 

Art. 4°- São finalidades da RADIO EDUCATIVA FM; 
-a)lntensificar e cultivar a confraternização e solidariedade entre sua comunidade, 
b)Prestar Assistência Médica, Hospitalar, Farmacêutica e Odontológica aos seus assoGiados. 
c)Reivindicar aos poderes Publico Municipal·, Estadual· e· Federal as soluções dos· problemas vívidos pela 
oomunidade, atendida pela sua transmissão. 
d)Promover e estimular o desenvolvimento funcional, cultural, esportivo, social, intelectual artístioo da comunidade. · 
e)Estudar, planejar e executar outras iniciativas de interesse de seus associados, ' · 
DPromover campanhas de assistências. 
g)Promover. a União da Comunidade, 
h)Contribuir para o conhecimento e a propagação dos elementOs culturais das comunidades, propagando. a musica. 
nacional, alem de intercâmbios entre os aspectos culturais das varias comunidades organizadas. 
i)Executar serviços .de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e a luz da legislação pertinente quando 
aplicáveL . 
j)coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacbnais, informações de 
cunho político, social, econômioo, cientifico, histórico/cultural e desportivo, relacionados ao interesse da comunidade 
local. 
I) Defender os direitos e interesses da comunk:lade e viabilizar assistência social ao~ mesmos. 
m)Promover cursos de capacitação profissional na área de radbdifusão, Observada a legíslacao vigente. 
n)Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, 
culturais e outras sem fins lucrativas. 
O)Organizar um arquivo publioo com registros sonoros, fonografioos ou audiovisuais de depoimentos e fotos 
produzidas ou colhidas na comunidade ou de ir.1teresse geral. 
p)Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos oomunitários. 
P · Comunitária, conforme Incisos I e V do art.3° da Lei W 
9 19o- Pro . . ARlJ\.L \ . o . V t n~ent n <> 02182 ) 
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Art. so - É vedada a utilização do nome RADIO EDUCATIVA FM e de sua sede social parilw,s pe · :") 
campanhas ou promoções que não sejam do interesse da RADIO EDUCATIVA FM e de seus associado§. 
PARA GRAFO ÚNICO: No cumprimento de suas finalk:lades a RADIO EDUCATIVA FM usara dos recursos previstos 
dentro das disponibilidades orçamentárias, regk:los por regulamentos elaborado pela diretoria executiva e aprovados 
pelo Conselho Comunitário e Conselho dos sócios fundadores. 

Art. 6° - Para atingir suas finalidades a RADIO EDUCATI,VA FM poderá conveniar-se a entidades Publicas ou 
Privadas, tais como entidades que atuem na área social, religiosa, cultural, educativa, esportiva e qualquer outra (:lUe 
tragam benefícios aos diversas segmentas da sociedade e a mesma como um todo. · 
PARAGRAFO UNICO: A RADIO EDUCATIVA FM poderá criar e manter creches, abrigos, centro de atendimento a 
menores, idosos, gestantes e cursos de iniciação a profissionalização de adultos e crianças, cenlrôs médicos, 
esportivos, culturais, sociais e ambulatoriais. 

TITULO 11 ' 
(DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES) 

.CAPITULO I 
"DOS ASSOCIADOS" 

Art. r -A RADIO EDUCATIVA FM manterá asseguintescategoriasde associados: 
a) Fundadores: Os que participarem e assinarem a ata de fundação. 
b) Beneméritos: Os que vierem a se filiar posteriormente a RADib EDUCATIVA FM. 
c) Honorários: Os que não sendo sócios também tenham prestados relevantes serviços a RADIO 
EDUCATIVA FM e seus associados. 

PARAGRAFO UNICO: Toda pessoa física e jurídica, domiciliada e sediada na área abrangente ao Artigo 1 o deste 
estatuto poderão ser associados da RADIO EDUCATIVA FM, nas categorias citádas neste artigo, alíneas (a,b,c) 

· desde que concordem com o disposto neste estatúto. · 

Art. 8° - A Admissão como sócios beneméritos e Honorários deverão ser encaminhadas por proposta subscrita em 
três (03) vias pelo candidato. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A proposta de filiação será encaminhada a diretoria executiva que procedera as 
Sindicâncias, julgamentos e adesão; respeitando os seguintes critérios: 
a) Para Pessoa Física devera constar na solicitação o nome complete, data de nascimento, endereço, filiação, 
comprovante de endereço e xerox da RG e CPF. 
b) Para Pessoa Jurídica, deverão constar as mesmas exigências da alínea (a) deste artigo, informando ainda o 
numero do CGC (MF) .. 
c) Para Entidades Associativas, Religiosas e Comunitárias (sociedad~ civil, sem fins lucrativos) dever? constar a 
mesma exigência da alínea (b) deste artigo, incluindo xerox do estatuto social e da ata de eleição da diretoria em 
exercício. 
PARAGRAFO SEGUNDO: O não cumprimento do parágrafo·primeiro e suas alíneas do Art.8° não da direito de sócio 
ao candidato. 

Art. go- A Exclusão de sócio dar-se-á 
a) A gedido por escrito do sócio ou quando não sediar ou residir mais no municipkl de lndiara.; 
b) Por penalidades previstas neste estatuto. 

CAPITULO 11 
(DOS DIREITOS) 

( 
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c)Tomar parte nas Assembléias Gerais, discutir, votar e ser. votado nos assuntos de int~.sse d 
EDUCATIVA FM desde que estejam na categoria de sócios fundadores, beneméritos e honorãrios. ·.!-'ft /)t 

d) Protestar por escrito junta ao Conselho Comunitário e Conselho dos Sócios Fundadores oontra atos ou ações que 
.praticados pela diretoria, por sócios ou êmpregados, sejam reputados contrários aos direitos dos sócios,· aos 
príncipes de dignidade ou aos fins da RADIO EDUCATIVA FM. 
e) Votar e ser votado para cargos eletivos da RAJ)IO EDUCATIVA FM,·órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da RADIO EDUCATIVA FM e em todas· as 
deliberações existentes. 
D Todos.as.Associados Pessoas. Jurídicas sem fios lu.crativos, sediadas na que se refere ao Art 1" deste estatuto, por · 
intermédb de seus representantes legais, terão o direito de votar e ser votados para os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da RADIO EDUCATIVA FM e 
.em todas as deliberações existentes. 
g) Ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda comunidade. 
h)T~r acesso a qualquer documento oficial da RADIO EDUCATIVA FM, mediante solicitação por escrito a diretoria 
executiva. · 
i) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criado ou administrado pela RADIO EDUCATIVA FM ou através 
de convênios. 

Art. 11 o - Os sócios entrarão no gozo dos direitos que lhe confere o presente estatuto t,ão logo seja Aprovado a 
admissão de associado. · 

Art. 12° ~ São deveres dos Associados; 

CAPITULO 111 
(DOS DEVERES) 

a) Satisfazer os compromissos contrÇ~ídos rom a RADIO EDUCATIVA FM, 
· b) cu,·nplir as disposições deste estatuto, dos regulamentos e acatar as deliberações tOI!1adas pelos órgãos da 
RADIO EDUCATIVA FM. / 
c) Comparecer as Assembléias Gerais e ter direito de voto e ser votado. 
d) Votar e ser votado para. cargos eletivos da RADIO EDUCATIVA FM, respeitando o artigo 10°. 
e) Indenizar a RADIO EDUCATIVA FM de qualquer prejuízo material causado por si ou qualquer de seus familiares, 
funcionários ou ronvid9(ios. · 
D Zelar pelo bom nome da RADIO EDUCATIVA FM, evitando ações ou situações que deponham contra o seu 
conceito e o de seus associados. 
g) Contribu ir mensalmente rom a receita da RADIO EDUCATIVA FM. 

· TITULO 111 
(DA ADMINISTRAÇAO) 

CAPITULO I 

Art. 13° - São órgãos da RADIO'EDUCATIVA FM: 
a) Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária (ORGAOS SOBERANOS) 
b) Diretoria Executiva ( ORGAO EXECUTIVO) 
c) Conselho Comunitário (ORGAO FISCALIZADOR) 
d) Conselho de Sócio Fundador(CONSULTIVO E ORIENTADOR) 
PARA GRAFO UNICO: Os órgãos referidos nas alíneas (a,b,c,d) deste artigo. são independentes e harmqnicas entre 
si. 

. . -
I . 

Art. 14" - Os Departamentos são órgãos Administrativos Auxiliares da Diretoria e submissa a mesma. 

-áiJ ·w· 



Art. 16°-Todos os cargos eletivos e de nomeaç§o serão exercidos gratuitamente, 

CAPITULO 11 
(DA ASSEMBLEIA GERAL) 

Art. 17° - A Assembléia Geral é ·o ó.rgão soberano. da RADIO. EDUCATIVA FM, dentro dos limites da lei e deste ; 
estatuto e será constituído pela diretoria executiva, conselho comunitário e sócio. 

Art. ts·o.- As Assembléias são Ordinárias e Extraordinárias. 

Art. 19° - A Assembléia Geral Ordinária reunira no primeiro trimestre do cada ano, convocado pelo diretor 
presidente. · 

Art. 20° - A Assembléia Geral Ordinária compete: 
a) Deliberar sobre as contas e o relatórios da diretoria, 
b) Decidir a respeito do qualquer;assunto de interesse sociaL 
PARAGRAFO UNICO: Exceto alterar ou modificar o estatuto social, destituir membros dos órgãos Executivo, 
Fiscalizador o dissolver a RADIO EDUCATIVA FM. Nesse caso deverá ser convocado uma Assembléia Geral 
Extraordinária convocada exclusivamente· para este fim. 

Art. 21o -As Assembléias Gerais Extraordinárias discutem e delberam exclusivamente sobre os assuntos expresso 
no edital respectivo, sendo nula toda o qualquer delbe·ração tomada fora da, pauta de convocação. 
a) Para· destituir administradores devefá. ser convocado uma Assembléia Geral Extraordinária convocada 
exclusivamente para este fim, respeitando o quorum mínimo de 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover 
a convocação dos órgãos deliberativos. · 

Art. 22° -As Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser requeridas: 
a) Pelo Conselho Comunitário, 
b) Pela Diretoria Executiva, 
c) Pelo Conselho dos Sócios Fundadores, 
d) Por um grupo mínimo 1/5 (um quinto) dos sócios. 
PARAGRA.FO PRIMEIRO: O Edital da convocação da Assembléia Geral Extraordinária será afixada na sede social, · 
no comercio local na data da sua publicação o devera ter seis chamadas diárias durante a programar;ilo da radio. 
PARAGRAFO SEGUNDO: AS Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias 8erão instaladas por um grupo 
mínimo 1/5 (um quinto) dos sócios. 

Art. 23° -·As Assembléias Gerais serão instaladas pelo diretor presidente ou sou substituto, o qual iniciara a sessão 
lendo o edital de convocação. 

Art.24o - As resoluções tomadas pelas Assembléias Gerais só poderão ser modificadas ou revogadas em outra 
Assembléia apos o decurso do cento e vinte (120) dias. 

Art. 25° - Os trabalhos da Assembléia Geral serão regulados por um regimento elaborado e sancionada pelo diretor 
presidente e o presidente do conselho comunitário. 

CAPITULO 111 
(DA DIRETORIA) 

( 
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5) Di~etordo Patrimônio e Seguros, '%;1 ···/.) · 

PARAGRAFO PRIMEIRO:·Todos os dirigentes deverão manter residência no município de lndiara dentro da área 
atendida pela RADIO EDUCATIVA F.M, 

. I ' 

PARA GRAFO SEGUNDO: Somente farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e não poderão estar no exercício de mandatos eletivos que 
lhes assegure imunidade parlamet:ltar ou. função que decorra foro especial. . 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os dirigentes não poderão estar no exer:cícío de mandatos eletivos que lhe assegure 
imunidade· par1amentar oufunção·daqual· decorra· foro especiat. 

Art. 27° - Compete a Diretoria 
a) Cumprir e fazer cumprir este estatuto, regulamentos e demais normas administrativas, bom como as decisões das 
Assembléias Gerais; · 
b) Deliberar sobre e ingresso e desligamento de associados do quadro social; 
c) Elaborar os projetos orçamentários; remetendo ao Conselho Comunitário e ao Conselho dos Sócbs Fundadores, 
ate quinze (15) de dezembro de cada ano. · 
d) Autorizar as despesas da administração, dentro das verbas orçamentárias, 
e) Elaborar projetos, regulamentos e normas administrativas, 
D Expedir instruções e ordens de serviços. 
g) Autorizar as despesas, dentro da previsão orçamentária. 
h) Aten,der dentro de dez (1 O) dias, os pedidos de informações dos demais órgãos da RADIO EDUCATIVA FM. · 
i) Decidir em reuniões com o. Conselho Comunitário e Conselho. dos Sócios Fur:ldadores. sobre emprestimos; 
aquisição ou venda de imóveis, hipotecas/ou quaisquer ônus que venha agravar o patrimônio social, aquisição ou 
alienação de títulos. · 
j) Elaborar o relatório anual a ser apresentado a Assemblé.ia Gecal Ordinária. 
I) Encaminhar ao Conselho Comunitário e ao Conselho dos sócios fundadores o parecer da demonstração da 
execução orçamen'tária, 
m) Aplicar penalidades de acordo com o presente estatuto. 
n)elaborar rom o Conselho Comunitário o regimento das Assembléias Gerais, o qual será sancionado pelo diretor 
presidente e o presidente do ronselho comunitário. 
O) Aprovar nomeação de procUradores,. representantes e diretores do.s departamentos. 

Art.28° - A Diretoria poderá convocar o ·conselho .Comunitárb e Conselho dos Sócios Fundadores, para reuniões 
conjuntas. 

Art. 29.? A Diretoria reunir-se a Ordinariamente uma (01) vez por mês e Extraordinariamente quando Necessário, 
deliberando sempre por maioria simples dos votos. 

( DO DIRETOR PRESIDENTE ) 

Art. 30° - Compete ao Diretor Presidente: 
a)Representar a RADIO EDUCATIVA FM em juizo ou fora dele, na ati'.!a e passivamente, 
b)Convocar as eleições, Assembléias Gerais e os demais órgãos administrativos para reuniões conjuntas. 
c) Abrir os trabalhos das Assembléias Gerais, 
d) Zelar peia observância das disposições estatutárias e fazer cumprir as ordens de serviços, normas administrativas 
e regulamentos. · 
e)Assinar as correspondências oficiais; com o diretor aqministrativo, bem como quaisquer que estabeleça para a 
RADIO EDUCAJIVA FM obrigações. 
DRubrioar todos os livros de escrituração utilizados pela administração. 
g)Assinar com o Diretor Financeiro, cheques e documentos que importem em recebimen-to de t1umerários bem rol'no 
os títulos de créditos, escrituras, documentos de despesas ou comprovantes de compromisso que onerem a RADIO 
EDUCATIVA FM. . . 
h) Verificar mensalmente com o. Diretor Financeiro; contas.bancarias.e boletinsde mo.v:imentode caixa, 

i) Abrir, movimentar, requisitar talões de cheques, juntamente rom o DiretorFinanceiro, contas em E--stab e--ciml)e~n.~toPs.. í . 
e instituiçiles fin~n~~f~~cr.N@."rARI/\.1 ' 
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j) Assinar oom o Diretor Financeiro e os Diretores da Receita e Despesas, os balancetes ~estrais de receitas e 
despesas. 
I)F azer publicar o balanço anual ejl:linze (1-5)-dias apos a data de- sua aprovação pela Assembléia Geral Ordinária. 
m)Fazer nomeações de representantes da RADIO EDUCATIVA FM, submetendo-as a aprovação dãdiretoria, 
n) Nomear oomissões para estudos especiais, 

· o)Orientar e administrar a realização de serviços de propaganda e publicidade, bem como a publicação de jornal ou 
revista editada pela RADIO EDUCATIVA FM, 
p)Superintender os departamentos, 
q)Propor a diretoria às medidas necessárias ao bem funcionamento e desenvolvimento de atividade: Sociais, 

'@ ._ ' -. ' 

•. . 
' . .. 

esportivas , lazer e even_ios, · 
r) Organizar o quadro de empregados da RADIO EDUCATIVA FM, escalonando-os respectivos salários, de forma a 
atender ao tempo de serviçc e ao merecimento de cada um, através de promoções; · 
s)Admitir mediante prova-de. habilitação e dentro das verbas orçamentárias os empregados que forem Neressários 
aos serviçns da RADIO EDUCATIVA FM, fixando-lhes ordenados e gratificações. 
t) Aplicar penalidades aos empregados da RADIO EDUCATIVA FM, 
u) Dispensar os empregados da RADIO EDUCATIVA FM, promevendo-lhes as responsabil idades, quando for o 
caso. ., 
v) Administrar a sede socia( e o expediente da RADIO EDUCA TI'~A FM e seus funcionarias. . 
PARAGRAFO UNICO: A competência prevista nas alíneas (r,s.t.u,v),esta adstrita ·à observância da legislação 
trabalhista aplicável. ' ( 

(DO DIRETOR ADMINISTRATIVO) 

Art.31 o - Compete ao· Diretor Administrativo. 
a)auxiliar e substituir o diretor presidente em caso de faltas, afastamento eventual ou permanente 
Nos impedimentos, bem como auxiliar no desempenho de suas funções. 
b)Dirigir os seJViçns da secretaria da RADIO EDUCATIVA FM., compreendidos também o protocolo. e o arquivo 
social. 
c)Assinar com o diretor presidente as oorrespondências oficiais, bem como aquela que estabeleçam pa"! a RADIO 
EDUCATIVA FM quaisquer obrigações, _ 
d)Organizar mensalmente o concurso das secretarias, departamentós e o quadro de movimento geral da RADIO 
EDUCATIVA FM, dando-lhe publicidade, 
e)elaborar oom os demais diretores, o relatório anual das atividades da· RADIO EDUCATIVA FM, 
norganizar e manter em dias os arquivos sociais, 
g)Promover convênios, 
h)Promover e administrar cursos, palestras, congressos, convenções, simpósios, acampamentos-e Seminários. 
i) Implementar e supervisionar a programação da Radb respondendo pela qualidade operacional do 

I >., 

T ransm1ssores. . . 
PARA GRAFO UNICO ~ Executar ou fazer executar os serviços que por delegação do diretor presidente, lhe forem ( 
atribuídos. 

(DO DIRETOR 'DE EXPEDIENTE} 

Art.32° - Compete ao Diretor de Expediente: 
a)Auxiliar e SIJbstituir o diretor administrativo em caso de faltas, afastamento eventual ou. Permanente, nos · 
impedimentos, bem romo auxiliaf no-desempenho-de suas funções. 
b )S.uperintender o departamento de educação e cultura,· 
c) S up~rintender todas as modalid ad~s de esportes, promovendo campeonatos, gincanas, torneios e todos que 
estabeleça obrigaçi)es sociais e esportivas, 
d) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico geral. 
e) Promover por todos os meios pos$iveis de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, 
objetivo e realizações da RADIO EDUCATLVA FM •. 
D Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, bem como dos Documentos de 
leitura obrlgatóri<toome-este-e~ta!~reeimea:te~~teme e .outros. 

. SJ:. RVIÇO NOTARIAL 
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A PARAGRArO PRIMEIRO: Executar o~ fazer executar os serviços que por delegação ·~ireto en,le lhe 
forem atribuídos, · • .J 

PARAGRAFO SEGUNDO: O diretor de exped' nte em seus impedimentos será substituído por um diretor 
designado pela Assembleia Geral · · · convocada para este fim. 

(DO DIRETOR FINANCEIRO) 

Art.33°- Compete ao Diretor Financeiro: 
a)Dirigir os serviços de tesouraria da RADIO EDUCATIVA FM .• 
b)Assinar com o diretor presidente, todas as correspondências que estabeleçam para a RADIO EDUCATIVA FM 
obrigações de caráter econômico ou financeiro, 
O) assinar com o diretor presidente e os diretores da Receita e Despesas os balancetes trimestrais de Receita e 
Despesas, bem como os balanços. 
d)Assinar com o diretor presidente os títulos de preditos e documentos 
e)Superintendero departC!mento Econômico e Financeiro, 
D Promover a arrecadação de toda e qualquer importância devida a RADIO EDUCATIVA FM. 
g)Autorizar as despesas dentro da previsão orçamentária, 
h)Autorizar a efetivação de pagamentos, · 
i)Movimentar, com o diretor presidente, ·contas em estabelecimentos de créditos e instituições financeiras oficiais. 
j) Manter em dias o livro caixa da RADIO EDUCATIVA FM. 

Art. 34°- O Diretor Finãnoeiro não poderá distribuir bônus ou sobras dos recursos da RADIO EDUCATIVA FM aos 
dirigentes e associados. 

(DO DIRETOR DO PATRIMONIO E DE SEGUROS) , 

Art.35 o - Compete ao Diretor de Patrimônb e Seguros: 
a) Superintender os departamentos patrimoniais e seguros, incluindo o almoxarifado, 
b)Assinar correspondências desses departamentos, 
c)Assinar com o diretor presidente as correspondências que estabeleçam obrigações de caráter econômico ou 
financeiro, 
d)Ter sob s~Ja respon~bilidade e guardá, todos os patrimônios, redistribuindo-cs aos diretores e responsáveis pelos 
departamentos e setores administrativos, · 
e) Fazer levàntar anualmente o inventario desses bens que servira obrigatoriamente para balanço, 
DOrganizar o almoxarifado de acordo com o regulamento que for expedido, . 
g) Dirigir todos os serviços referentes aos seguros contratados pela RADIO EDUCATIVA FM, 
PARAGRAFO UNICO: O diretor de Patrimônb ~ Seguro em seus impedimentos será substituído por um diretor 
desiqnado pela-Assembleia Geral Extraordinária, convocada para este fim. · 

CAPITULO I V 
(DO CONSELHO COMUN~TAR~O} 

Art.36°- O Conselho Comunitário, órgão fiscalizador, constitui-se de (01) um membro delegado, indicado p<;>r cada 
entidade associada, legalmente constituída e sediada no que diz o Artigo 1 o r e 8ó alínea (c) deste estatuto .. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A Mesa do Conselho Comunitário é composta por (05) ci8.QQ.lllembros eleitos. entre si 
peio voto secreto e direto e .será ·constituído· por Presidente, Vioe Presidenti: Diretor Geral, Primeiro e Segundo 
Secretario. . 
PARAGRAFO SEGUNDO: Os memb.rosdo Conselho Comunjtárk:J serão. designados como conselheiros. 
PARA GRAFO TERCEIRO: Cada entidade para delegar um membro, devera fazer via oficio em três vias: (Conforme 
~.rrnulário elaborada pela RADIO EDUCATIVA FM). . . 

~~!§ ?-~\flARAGRAFO QUARTO: A indicação de um outro delegado pela me$ma entidade, desq!Jalifica automaticament o 
?-'f·r:: ', d~légado indicado anteriormente, 

lfll.f1PIPnt:>•"'lll~h'Rlfi~&~a.NOT ARIAL 
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PARA GRAFO SEXTO: No caso de faltas graves oomelídas p.;lo de~gado ,o oonselho oomu~~:~ '~~~ua 
· diretoria poderá afastar automaticamente o conselheiro e solicitar nova indicação imediatamente a entidade: sem 

quaisquer prejuízos aos seus trabalhos. 

Art. 37° - As cessõe·s serão realizadas com o comparecimento mínimo da metade mais um de seu Membros e 
mnselheiros. 
PARA GRAFO UNICO: As decisões serão tomadas pela metade mais um dos votos dos conselheiros presentes. 

Art. 38°- Compete ao ConSelho Comunitário: 
a) Emitir parecer a respeito das contas da diretoria, 
b)Examínar mensalmente livros, registros e documentos da receita e despesas, apresentando relatório trimestrais e 
anual a diretoria. 
c) Verificar a aplicação do saldo' liquido anual e determinado neste estatuto. . 
d) Informar a diretoria à situação econômica e financeira da RADIO EDUCATIVA FM sempre que oportuno. 
e) Propor a diretoria medidas de caráter financeiro e econômico. 
fj Decidir em reunião conjunta com a diretoria, sobre empréstimos, aquisições ou venda·s.de bens imóveis. 
g) hipotecas ou qualquer ônus que vel)ha a agravar o patrimônk) social da RADIO EDUCATIVA FM. 
g) Elaborar seu regimento interno que será "Sancionado pelo seu presidente. 
h) Solicitar o comparecimento de membros da diretoria pâra prestarem informações sobre assuntos relacionados 
com a vida financeira e econômica da RADIO EDUCATIVA FM mediante aviso de (10) dez dias. 
i) Fiscalizar a atuação da emiisora no que diz respeito ao- seu caráter comunitário e da prestação de Serviço à 
população. 
j) O conselho comunitário será composto por no mínimo, cinco pessoas representantes das entidades (associações 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores legalmente constituídas) da mmunidade local ou da área urbana 
de lndiara com o objetivo de ammpanhar a programação da emissora. . 
I) O conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de 
aniversario da outorga, relatório resumido mntendo a descrição da grade de programação e avaliação do 
atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 
m) A Radio Educativa FM devera manter disponível e atualizado o ato que estabelece a composição do conselho 
mmunitário para fins de fiscalização do Ministério das Comunicações. 

Art. 39° - O Conselho Comunitário reunir-se~á Ordinariamente uma vez por mês e Extraordinariamente quando 
mn~ocada pelo seu presidente ou conforme o Artigo 22° alínea (a,b,c,d) deste estatuto. 

I 

Art. 40° - O Conselho Comunitário poderá convocar a diretoria executiva e o conselho dos sócios fundadores para 
reunkSes conjuntas. 

CAPITULO V 
(DO CONSELHO DOS SOCIOS FUNDADORES) 

Art. 41° - O Conselho dos Sócios Fundadores, órgão consultivo e orientador ,mnstitui-se dos sócios fundadores da 
RADIO EDUCATIVA FM. . 
PARAGRAFO PRIMEIRO: As decisões do Conselho dos Sócios Fundadoras serão tomadas pela maioria simples 

1 dos seus membros presentes e seus dirigentes serão escolhidos pelos mesmos, sempre que se reunirem. 
PARAGRAfO SEGUNDO: O Conselho dos Sócios Fundadores reunira ordinariamente uma vez por mês e 

. extraordinariamente sempre que forem convocados por qualquer de seus sócios. 
I 

Art. 42°- Compete ao Conselho dos Sócios Fundadores : 
a) Auxiliar a diretoria executiva e o conselho mmunilário em suas decisões, observando o cumprimento deste 
estatuto e demais atos normativos da RADIO EDUCATIVA FM. / 
b) Orientar os demais órgãos da RADIO EDUCATIVA FM nas suas funções. 
c) Fiscalizar e fazer cumprir em conjunto com conselho mmunitário no que diz o Artigo 65o e suas alíneas . 
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(DOS DEPARTAMENTOS) 

Art.43o- Os departamentos são órgãos da administração e prestarão os serviços a seu cargo com os Respectivos 
regulamentos elaborados pela diretoria executiva e conselho comunitário. 

Art44°- Os departamentos são: 
a) Jurídico, 
b) saúde, 
c) Turismo e educação cultural, 
c) Social e esportiva. . 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Outros departamentos poderão ser criados na forma estabelecida no art. 14° e 41 °. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Os novos departamentos e os já existentes poderão ser extintos, se assim oonvier aos 
interesses da RADIO EDUCATIVA FM, devendo ser observados para a extinção a mesma forma de criação. 
PARA GRAFO TERCEIRO: Não poqerá ser atribuída ·a uma só pessoa a chefia de dois departamentos. 

Art.45o - Os departamentos serão dirigidos diretamente pelos diretores que os superintender ou indiretamente, 
quando poderão ser chefiadas por associados ou atribuída as r~sponsabilidades pela execução dos serviços 
respectivos a funcionários da RADIÓ EDUCATIVA FM oomo encarregados nestes dois últimos casos, sempre sem 
prejuízo da competência atribuída aos diretores. _ · . 
PARAGRAFO UNICO:.A Designação do associado ooorrera·mediante sugestão do diretor respectivo, apresentado a 
diretoria e previa aprovação da proposta pelo diretor presidente. 

Art.46° - Nos orçamentos anuais serão designadas verbas. próprias para cada departamentos considerando sua 
necessidades. 

TITULO IV · 
CAPITULO I 

(DAS ELEIÇOES) 

Art47° - As ele ições para os órgãos Fiscalizadores, Consultivos, Orientador e Executivo serão realizadas no 
primeiro domingo apos o vencimento dos mandatos, sendo pelo voto direto e secreto, oonsiderando-se eleitos os 
candidatos que tiverem maior numero de votos. · 

Art.48°- Os eleitos prestarão compromisso e tomarão posse dez (10) dias após as eleições. 

Art49° - Com a antecedência minima de sessenta (60) dias da data da eleição o diretor presidente fará publicar o 
edital de convocação, no qual constara obrigatoriamente o local, dia e horas em que será realizada a eleição bem 
como as informações para registro de candidaturas. · 
PARA.GRAFO PRIMEIRo:· o edital de convocação será afixado nà sede social na data de sua publicação. 

~ PARA GRAFO SEGUNDO: Não sendo convo~das as eleiçõ~s nos termos deste artigo a Assembléia Geral dos 
sócios devera convocar as eleições· nos mesmos termos. · · 

Art50° - Só poderá candidatar-se os associados que; 
a) Esteja em dias oom suas obrigações, 
b)Esteja em pleno uso e gozo dos seus direitos sociais assegurados per este estatuto, 
c) Não seja credor ou devedor da RADIO EDUCATIVA FM fora dos limites regulamentares. 
d Seja sócio cadastrado e esteja em dias com suas obrigações conforme o artigo 10° ,11 o e 12°. 
e) Não pertença a comissão eleitoral, 
D Não seja titular de mandato legislativo federal, estadual ou municipal, ou titular das funções de prefeito municipai 
eu secretario de estado, que lhe.assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
g) Que seja brasileiro nato ou naturalizados a (10) dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados. 

- O candidato a qualquer cargo eletivo devera fazer su; inscrição por meio de requerimentos J q 
fl :fzt5:r::ottaretfre::eit:ll · I e i to. · 1 j ~ .H/0 NOTA {l.AL 
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PARA GRAFO UNICO: E vedada à inscrição de um mesmo candidato para mais de uni ca'rgo.'"0-'-: ~ 

' . ~ ~ 
Art. 52 o - O prooosso eleitoral será superintendido por uma comissão de três (03) sócios eleitos respectivamente pela 
Assembléia Geral designado exclusivamente para este fim. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Essa comissão denominada Comissão Eleitoral ficara constituída po(noventa (90) dias 
antes da data do pleito e dez (1 O) dias apos o pleito e elegera o seu presidente na primeira reunião. 
PARAGRAFO SEGUNDO: A Comissão Eleitoral organizara a mesa receptora. 
PARAGRAFO TERCEIRO: A Mesa receptora será composta de um presidente e dois mesários. 
PARAGRAFO QUARTO: Todas as cédulas deverão conter o nome do candidato e o cargo que ooncorrera. 

Art.53°- Para a instalação-da mesa devera existir os seguintes materiais: 
a) Livro de présença para assinaturas de todos os eleitores. 
b) Livro de ata, 
c) Exemplar do edital de oonvocação, 
d) Lista de associados em condições de votar, 
O) Relação d_os candidatos inscritos, 
n Senhas numeradas, 
g) Uma • 
h) Cédulas Oficiais. / 

CAPITULO li . 
(DAVOTAÇAO) 

Art. 54° -A Votação terá inicio as 8:00 (oi!os) horas, encerrando-se impreterivelmente as 13:00 horas, 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Instalada a mesa, seus membros assinarão o livro de presença e votarão. 
PARAGRAFO SEGUNDO:. O presidente determinara a distribuição das senhas na ordem numérica e fará a 
chamada ·dos associados na mesma ordem. - · 
PARAGRAFO TERCEIRO: Para votar o associado devera apresentar a mesa, prova de identidade,. e estar 
oomprovadamente oom suas obrgações em dias oom a RADIO EDUCATIVA FM e·de satisfazer as exigências de 
art. 10°, 11 o e 12°. 
PARAGRAFO QUARTO: No ato de votar, o associado; 
a} Recebera de presidente uma cédula devidamente rubrica. 
b) Entrara na cabina indevassável, ande escolhera o candidato que lhe oonvier. 

Art.55° - As 13:00 (treze) horas o presidente da mesa anunciara que vai encerrar a votação e convidando os 
presente~? que ainda não votaram a apresentarem-se, fechando o recinto e prolongando-se a votação até que todos 
votem. 

( 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Depois de votar 9 ultimo eleitor, o presidente da mesa anunciara o inicio da apuração; ( 
que será feita depois de lavrada a ata circunstanciada de todos os acontecimentos ocorrido durante a votação. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Não serão apuradas as cédulas que não oonter assinatura de presidente da comissão 
eleitoraL 
PARAGRAFO TERCEIRO: Feita a apuração pelos membros da mesa, o presidente mandara lavrar respectiva ata, 
que será lida em voz alta pelo secretario e assinada pelos presentes, em seguida anunciara a resultado da votação. 

Art.56° - Nas eleições serão observadas subsidiariamente no que lhe for aplicável, as disposições estabelecidas 
pelo estatuto. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Cada candidato podera fiscalizar todo o processo ele itoral por si ou por Proa.Jrador. 
'PARAGRAFO SEGUNDO: No prazo de quarenta e eito horas (48:00) a contar de resultado das eleições qualquer 
candidato podera dela recorrer para a comissão eleitoral. · 
PARAGRAFO TERCEIRO: Para efeitos da apuração final a comissão eleitoral tomara conhecimento de recursos 
interpestes e os julgamentos serão dentro de (05) cinco dias, cabendo pedido de reoonsiderações dentro de vinte e 
quatro (24:00). 
I""A~UJlCiitru QUARTO: Ar2os a apuração a comissão el~itoral proclamara o·s eleitos. 

,· I S E R V I(.'() N O TARIA L I ( Provl.-,-, ..-, , r o ,--, ,-, 02/t'S"") 
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Art.57o- A violação das disposições eleitorais consignadas no presente estatuto tomara nula a votação. 
PARAGRAFO'UNICO: Preceder-se-á novas eleições quando for anulada. 

TITULO V 
(DA RECEITA,DESPESAS E PATRIMONIO) 

CAPITULO ÚNICO 

Art.58°- A Receita da RADIO EDUCATIVA FM e constituída em ordinária e extraordinária. 
PARA GRAFO P~IMEIRO: Constituirá Receita Ordinária; 
a) Bens imóveis, moveis e utensílios. 
b) Renda de suas promoções festivas e etc. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Constituirá receita Extraordinária: 
a) As porcentagens concedidas a RADIO EDUCATIVA FM, 
b) Doações recebk:las e contribuições mensais de seus associados. 
c) As rendas eyentuais, inclusive de serviços prestados. 
d) De auxílios e subvenções de qualquer espécie oferecida-como apoio cultural ou outras realizações. 

Art.59° - O patrimônio da RADIO EDUCATIVA FM constitui-se da receita ordinária e extraordinária conforme artigo 
58° e seus parágrafos. · 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Todo o Patrimônio da RADIO EDUCATIVA FM terá escritura em livro próprio e 
identificado individualmente. 

PARA GRAFO SEGUNDO: Se~o rejeitadas as doações da origem duvidosa ou fontes ilegais que 
Comprometa da forma indireta os objetivos da RADIO EDUCATIVA FM. 

Art.60° - Do saldo verificado em balanço anual serão destinados (30%) trinta por canto ao fundo de reserva a (70%) 
setenta por canto e aquisição de bens e melhorias dos serviços dos departamentos e serviço social da assistência 
aos associados. 

Art. 61°- A diretoria podera suspender: 

TITULO VI 
(DAS PENALIDADES) 

CAPITULO ÚNICO 

a)Provisoriamente ·por trinta (30) dias os associados que infringir as normas estatutárias ou desacatar qualquer 
membro da administração ou associado. 
b) Permanentemente os sócios que faltarem duas assembléias gerais consecutivas, salvo quando houver justa 
causa. 

· Art.62° - Serão eliminados pela diretoria: 
a) Os que reincidiram nas penalidades prevista no art.61 o a suas alíneas, 
b) Os condenados a mais da hum ano da reclusão por crime comum em sentença passada e julgada. 
c) Os que procederem de m9neira desonesta ou dolosamente praticarem atos contrários aos interesses e finalidades 
sociais, 
d) Os que promoverem de qualquer forma o descrédito da RADIO EDUCATIVA FM ou da sua administração.' 
e) Os que deixarem de contribuir com a RADIO EDUCATIVA FM. 
PARAGRAFO UNICO: Os requerentes da Assembléia Geral Extraordinária que a ela não comparecerem terão 
cassados os seus direitos de ser votados em duas eleições. 

Art. 63o- Das penalidades previstas no artigo 6'1° a 62° caberá recurso dentro de quarenta e Oito horas (48:00),apos 
o conhecimento por. parta do interassado, devendo e pedido ser encaminhado ao diretor presidente ou ao presidente 
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Art. 64°- A Diretoria afixara edital na seda social, dando publicidade às penas aplicadaª aos associadd/t ~J 

·:t:~ 4) 
TITULO VIl 

(DA PROGRAMAÇAO) 
CAPITULO ÚNICO 

Art. 65°- Minimamente a progrãmação da Rado deverá constar de: 
a) Tampo garantido ao segmento organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos reivindicações, 
independente de quaisquer condições, observada apenas a adequação de horários e programação. 
b) Reserva de espaço semanal para a programação rotativa de programas produzidas por pessoas da comunidade, 
dentro das especificações técnicas defink:las pelo conselho comunitário e esse espaçn devera funcionar como 
laboratorio rad iofônico. 
c) Proibição de uso de qualquer horário com fins políticos partidários, exceto os de participações igualitária dos 
vários partidos com representação nas comunidades atingk:las pala transmissão ,cujo convite deva ser realizado pela 
radio, por escrito e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório na forma da lei eleitoral. 
d) Proibição de uso da qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das varias 
convicções religiosás representada na comunidade atingk:la pala transmissão. A solicitação do espaçn devera ser . 
feita por escrito a diretoria. · 

TITULO VIII 
(DAS DISPOSIÇOES GERAIS) 

CAPITULO ÚNICO 

Art. 66° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraídas 
pela RADIO EDUCATIVA FM. 

Art. 67°- Nenhum associado podera exercer cumulativamente mais de um cargo administrativo da EDUCATIVA 
. FM,salvo as substituições temporárias e os casos previstos neste estatuto. 

Art. 68°- Os membros de qualquer órgão administrativo poderão _obter licença até no Maximo de (30) trinta dias a.o / 
ano, 

Art. 69 o - O estatuto social podera ser reformado exclusivamente por uma Assembléia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para este fim, esclarecendo no edital de convocação se a reforma será parcial ou integral 
e quais a serem modificadas. ' 

~ ( 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A reforma parcial só se dará depois de decorrido (60) sessenta dias da vigência deste 
estatuto, 
PARAGRAFO SEGUNDO: A reforma integral só se ·dará depois de decorrido (04) quatro anos da vigência deste ( ) 
estatuto, 

Art. 70° -A RADIO EDUCATIVA FM só podera ser dissolvida por Assembléia Geral Extraordinária convocada para · 
este fim e na mesma Assembléia será deliberado o destino do patrimônio social, sempre a favor de uma sociedade 
civil sem fins lucrativas, cabendo a Assembléia Geral a decisão de qual especificamente. · 

Art. 71°- A RADIO EDUCATIVA FM terá bandeira, distintivo, insígnia e sigla e promovera a publicação periódica de 
jornal ou revista de divulgação, sendo necessário matricula específica, conforme a lei vigente. ' 

Art. 72o - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvid0s em reunião conjunta da diretoria executiva, 
conselho comunitário e sócio fundadores e os trabalhos respectivos serão regulados por regimento elaborados pelos 
l}l~mos e sancionado pelos seus presidentes. · 

';::,\\V~C 
'\)~ ~- ·-Todas as despesas da RADIO EDUCATIVA FM deverão ser caracterizadas eomo: 
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secução de suas finalidades institucionais. 
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Art. 74°- Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobra~ da receita da RADIO EDUCATIVA FM entre seus 
associados ou dirigentes. 

Arl75°· Este e~tatuto entrara em vigor logo apos a sua aprovação em Assembléia Geral. 
lndiara,30 de Abril de 1.998 
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SERVI(.~O NOTARIAL 
(Provin1 .nto ,. o 02/82) 

. AUTEN TICAÇÃC> 
A loior.op1a confere com o · Dou F e 
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.. SERVIÇO REGISTRAL ·AVERBAÇÃO· 
(LEI FEDERAL NR. 6.015/73) 
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DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA 

Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, viúva, residente e domiciliado na Rua HF-04, 
Qd.03,Lt 14- Casa 2, Residencial Fortaleza, cidade de lndiara, Estado de Goiás, no uso de minhas 
atribuições legais como Diretora Presidente, declaro para os devidos fins que: Todos os dirigentes 
da RADIO EDUCATIVA FM, residem na área urbana da cidade de lndiara , Estado de Goiás ( 
conforme o subitem 8,1 alínea "f', subainea "f.2" da Norma Complementar n° 01/2011. 

( ) -
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DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, viúva, residente e domiciliado na Rua HF-04, Qd.03, 
Lt 14 - Casa 02, Residencial Fortaleza, cidade de lndia!J!, Estado de Goiás, no uso de minhas 
atribuições legais como Diretora Presidente, declaro para os devidos fins que: a Associação Culb.Jral 
do Município de lndiara/GO "RADIO EDU.CATIVA ·FM", não é executante de qualquer outra 
modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive - comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. A Associação Cultural do Município de 
lndiara/GO "RADIO EDUCATIVA FM", não tem integrante no quadro de dirigente~ ou de associados, 
pésooas que, nessas condições,participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados de acordo com o disposto no sub!t~m 8,1 alínea "f', 
subalinea "f. 2" da Norma Complementar n° O 1/2011. 

,. 

SERVIÇO E.EG!STRAL E 1VOT.-1RIAL 
RECONHE CIM ENTO DE FIRM.4. 

(PR O'fX.J"Y;T E ..tVT<.>- 01 :.2/SJ:; ) 

·-~~onhe,ço ~~- d~i r~~~~~~t~.~(s.) .' '" 

Pe s .:Joa('' mln J Õs conh I s)~o~ 
INOIARA-GO . ~ ~~o~~- · 
Em test. . ... . ........ . . Vf!:--··· ··· da v erdade . 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS FISICAS E JURIDICAS 

Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua HF-04,Qd.03,. 
Lt.14 - Ca~a 02 - Residencial Fortaleza, cidade de lndiara, Estado de Goiás, no uso de minhas 
atribuições legais como Diretora Presidente, relaciono em anexo os Associados Pessoas Físicas 
com numero de CPF, RG, órgão expedidor e endereço de residência, bem como relação dos 
Associados Pessoas Jurídicas com numero de CNPJ/Mf, numero de registro em cartório e endereço 
da sede. Informando os que deixaram de ser associados e os que vieram a se associar na forma do 
Estatuto no que diz o Art. 8° e 9°, em cumprimento a Norma Complementar n° 01L2011. 

j SERVIÇO NOTARIAL 
(Provirnen t o n ° 02/82) 

AUTEN T ICAÇÃO 
A lotocop1a coniere com o onginal apresentado. Dou Fé 

~N~:~~; ..... l ~ f/20.1~ 
( ) Adilson Martins de Carv 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS ATIVOS - PESSOAS FISICAS 

Maria Célia da Silva Ferreira (RG. 1.380.438 DGPC/GO - CPF. 281.445.11 1-15) . 
Rua HF-4, Qd.03 Lt.14- C- 02- Residencial F-ortaleza- Cep:75955-000- lndiara- Go 

Helaine Maria da Silva (RG.2.166.176 SSP/GO- CPF 585.627.451 -20) 
Rua Jose Quiri'no Jorge, N°79- Centro- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Olívio Martins da Silva (OAB/GO 2286- CPF- 003.536.981-72) 
Rua Jose Alves dos Reis, Qd.05 Lt.06 C-01 n°160 -Centro - Cep:75955-000 - lndiara­
Go. 

Juranpir Alves Pires (RG.127,219 SSP/GO- CPF.020982611 -87) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, Qd.04, Lt.01A, N° 45 - Centro - Cep:75955-000 -
lndíara - Go. 

João Jacinto de Almeida (RG.94329 SSP/GQ- CPF. 055.934.501-10) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, N° 166- Centro - Cep:75955-000- lnd iara- Go. 

Jose de Alcântara Paniago (RG.780144 SSP/GO- CPF.282 .746.011 -49) 
Av. Jose Aldemar Ferreira, N° 22 - Centro- Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

l . 

lvanil.ton Gomes Ferreira (RG.1552394 SSP/GO- CPF.256.082.071 -49) 
Rua João Rodrigues, Qd.2 Lt.2- Residencial Fortaleza- Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

Daniela Luiza de Castro (RG. 4012401 SSP/GO - CPF .880324341-00) 
Rua 02, N° 300 - Cep:75955-000- lndiara- Go . . 
Wanilda Sebastiana Rosa (RG.280124901 SSP/SP- CPF.182997858-63) 
Rua José_ Pereira Maia, Qd. A, Lt. 13 - Cep:75955-000 -lndi~ra- Go. 

Claiton Teles de Melo (CPF.589757561-49) 
AI. Jorge Vicente Alves, s/n°- Cep:75955-000- lndiara - Go. 

Simone Vieira dos Santos (CPF.577809351-91) SERVI Ç O N O TARIAL 
Av. Pedro Ludovico Teixeira ,9.6- Cep:75955-000- lndiara- Go. (P r ov i mento n" 02/82 ) 

A U TEN T ICAÇÃO 
A lotocop1a conlere cofll'o-origtnal apresenlado. Dou Fé. 
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Milson Guimarães Silva (CPF.500343161r91) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira , 187-A- Cep:75955-000 -ln~ iara- Go . 

Nilton Rodrigues Mota (CPF.466544611-34) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira ,336- Cep:75955-000- lndiara - Go. 

-"l Gu1do Hcnnque d C.:~rva ll1 "Esc re ven lo 

Helio Paiva (CPF .31 0829711-20) 
Av.Pedro Ludovico Teixeira , s7n° - Cep:75955-000- lndiara- G'o. 

Jair Coelho Santos (CPF.355487461 -20) 
Av. Pedi-o Ludovico Teixeira , s/n°- Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

( !I 
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Adriano Cardoso Garcia {CPF.624236061-68) 
Alameda Jorge Vicente Alves, Qc;I .01, Lt.03- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Antonio Brás de Oliveira (319888301-68) 
Av. pedro Ludovico Teixeira, s/n° - Cep:75955-00Õ -lndiara- Go. 

Odete Rodrigues dos Santos (ÇPF.094507001-25) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, 190- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Sinesio Alves de Oliveira (CPF.251950421-87) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira,85- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Dílson Divino Figueira (CPF.014583881-15) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira,130- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Lincoln Jovito Fernandes (CPF.349082001-06) 
Rua 09, N° 231 - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Genezi Parreira da Silva (CPF.243814201 -44) 
Av. Christian Bemardes, 366- Cep:75955-000 -lndia~a - Go. 

_Sonia Balduino Barbosa Paniago (CPF.549432131-20) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, s/n° - Cep:759557000 -lndiara- Go., 

Welliton Telles de Melo (CPF.491320751-20) 
Av. Goiania,993 - Cep:75955-000 .;_ lndíara- Go. 

Aparecida Ferreira Montes (CPF.331443461-87) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, s/n°- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Juarez Lopes Arantes (CPF .122006621-49) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira,201 - Cep:75955-·ooo- lndiara- Go. 

I ' 

Adjanir Bueno da Silva (CPF.130131571 -00) . 
- Av. Goiânia, 1059 - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Diumar Ferreira de Lima (CPF.314690781-04) 
Av. Rio Verde,78-A- éep:75955-000- lndiara- Go. 

João Marques da Silva (RG.1943600 SSP/GO) 
Av. Goiânia , Qd.05, Lt.06 - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Maria Veronica Gomes da Silva (RG.3708405 SSP/GO) 
Rua 15, N° 153 - Cep:75955-000 -lndiara- Go . 

Anália Rodrigues Ferreira (RG.19534581 023 SSP/GO) 
Rua 07, s/n° -. CÊ~p:75955-000- lndiara - .Go. · 

Errivelsom Pereira Ganda (RG .295360~10.50 SSP/GO) 
Av. Edéia, N° 14 - Cep:75955-000 -lndiara- Go. 
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Maria de Lourdes Souza Filho (RG.97757881015 SSP/GO) 
Av. Acreuna, s/n° - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Aparecida Luiza dos Santos (RG.318098120932 SSP/GO) 
Av. Goiânia, N° 56- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Doralino Alves da Silva (RG.1394526 SSP/GO) 
Av. da Prata , s/n°- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Maristela Rodrigues•Pimentel (RG.30933021074 SSP/GO) 
Rua 12, N° 05 - Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Joventino Alves dos Santos (RG.2530193 SSP/GO) 
Rua 10, s/n°- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Eliane Alves dos Santos (RG.q378729 SSP/GO) 
Av. Parauna, Qd.ô Lt.10- Cep:75955-ooo -lndiara - Go. · 

Diva Alves de Souza (RG.1859248) 
Av. Parauna, Qd,08, Lt.o5- Cep:75955-.ooo -lr:tdiara- Go. 

Maria de Lourdes dos Santos (RG.2536895 SSP/GO) 
Rua 14 de Maio, n° 185- Cep:75955-000 :- lndiara- Go. 

Adolfo Moura da Silva Junior (CPF.815274461-15) 
Av. Goiânia, Qd.43, Lt.03- Cep:75955-000- lndiara - Go. 

Luciano Gomes da Silva (CPF.548157201-00) 
Rua 09, Qd.01, Lt.06 - Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Sidnei Rodrigues Mota· (CPF.376995631 -15) 
Rod. BR.oso: Km.240- Zona Rural - Cep:75955-000- lndiara- ~Sl.E-.. -R-,-,-1 -::<.::-::,<::-)-;:N70;:v_!r-~-:;2::l-~ii'8i~~~CLLl . 

(Provin-.ento n Ã O 
Valderli Corcino dos Santos (CPF.283577101-82) A u TE N TI c A ç Fe 
Rua 09 , N° 99 - Cep:75955-000 -lndiara- Go. Alotocop•aconferecomomiginalapresentado.Dou 
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Jose Antonio Dias (CPF.380830271 "-20) 
Av . Rio verde, 376 - Cep:75955-000- lndiara- Go, 

, Ricarda Silva Soares (CPF.058980721 -87) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, s/n° - Cep:75955-000 -lndiara-

Wellison Bueno (CPF.024233201-91) 
Av . Minas Gerais, Qd.08, Lt. 14 - Cep:75955-000 -lndiara - Go. St.\ '. ' ~ ,,')'r' 

Be• .• t•· 
Célio Bernardes da Silva (RG.1839405 SSP/GO- CPF .260191321-~~~::: o 1 

Av . Jose Pereíra Maia, Qd:06, Lt.02- Petrolino Vinha!- Cep:75955-000 
..::. lndiara- Go. 
Dil rpa Borges da Silva (RG.1769113 SSP/RS) 
Rua 02,Qd.09, Lt.01 - Cep:75955-000- lndiara- Go. 
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Jose·Francisco de Lima (RG>2091146 SSP/GO) 

comu,.,. 
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~ ~ ~() 
Rl:la 18, Qd.34, Lt.19 - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Sirlene Aparecida Ferreira (CPF.364153911 -00) 
Rua Rio Grande do Norte, Qd.03, Lt.16- Nova lndiara - Cep:75955-000·- lndiara- Go. 

Antonio César Martins (CPF.246103131-2Q) 
Rua Rio Grande do Norte, Qd.03, Lt.16- Nova lndiara- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Maria Cristina Rodrigues dos Santos (RG.365883310140) 
Rua 18, Qd.34, Lt.19- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Ângelo Rodrigues Melo (RG.1751327 SSP/GO) 
Rua 06, Qd.06, Lt.11 Alto da Primavera - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Sonia Teles da Sl lva (RG.1619850 SSP/GO- CPF.361318061-87) 
Rua 04, N°36- Centro- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Daniel Pereir~ dos Santos (CPF.864434371-87) 
Rua 02, N°344 - Centro - Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Lindomar Laurentino Ferreira (CPF.641464211-87) 
Rua 02, Qd.06, Lt.29- Vila Camaro- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Losina Teles Silva (Ç;PF.423135111~20) 
Rua 04, N° 36- Cep:75955-000 - ·lndiara- Go. 

Raimundo Jose da Silva (RG.1654182 SSP/GO- CPF.413713641-08) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, 387 - Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Jose Alves Feitosa (RG.610065 SSP/MT- CPF.016860381-00) 
. Rua 07, N° 144- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

,· 

( 

Celin~ Maria dos Santos Matos (RG.1910979/51_52038 SSP/GO) SE~r~~S;,~n.,f:;~~~~~~~L 
Rua Alvaro Campos, Qd.01, Lt.16- Cep:75955-000 - lndiara- Go.. . ). u Te N T 1 c A Ç A í 

. A íotocopla confere com o onglr,a! apresentado\ . é 

Mirian Vilela de Andrade Gomes (RG.3987442 SSP/GO) INDGIOAR.A 1 0· JU~0~3 Rua 12, N°1 04 - Cep: 75955-000- lndiara - Go .. 
• · verdade Em test•... ...... ........... . ..... · 

Silvania Rodrigues da Silva (RG.398744_1 SSP/GO) .... ..... .......... .. ... ::_ ..... .. 
Rua 12, N° 104 - Cep:75955-000- lndiara - Go. {'"i'Ã·ci·,·~;; ~~"r:;\~;tin s de Carv I · lleliê•o , , 

Yl Gllido Henrique de Cn rva screV •:_'l~ 
\ 

Weslei Batista Leite (RG.2136296 SSP/GO - CPF.471246281-72) 
Rua 16., Qd.23, Lt.07- Cep:75955-000- lndiara- Go. ' 1..1 

· L , 4 

• !'if.,:.: IÍ I) 

Eleusa Alves de Oliveira (RG.646400 SSP/GO) . 
Rua Dona Ana Machado, Qd.01, Lt.15- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Junior Ferreira da Silva (RG.3360544 DGPC/GO- CPF.816.282.691-20) . 
Rua HF-04,Qd.03,,Lt.14 - Casa- Residencial Fortaleza- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

4 



\ 

Paulo Alves de Oliveira (RG.2136326 SSP/GO- CPF.585629231 -68) 
Rua Dona Ana Machado, Qd.01 , Lt.15- Cep:759?5-000 ~ lndiara- Go. 

Ana Faleiros da Silva (RG.32053282496178 SSP/GO) 
Rua Mosael Machado, 112- - Cep :75955-000- lndiara- Go. 

Sonileia Batista Leite (RG.4214793 SSPiGO) 
Rua 04 , 133- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Selma Santos Batista Leite (RG.4144563 SSP/GO- CPF.896479631-49) 
Rua 04, 133- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Mirian de Abreu Souto (RG.1742749 SSP/GO) 
Rua 04,138- - Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

Rosana de Oliveira Rosas (RG.2372117 SSP/GO- CPF.599488171-68) 
Rua 13, Qd .2T, Lt.05 - Cep :75955-000 -lndiara - _Go. 

lima Souto Melo (RG.3563321/9056858 SSP/GO - CPF.888587581-53) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira ,234- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Ada lcino de Paula Melo (RG.958064/9056980 SSP/GO - CPF .242505701 ~34) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira,234- Cep :75955-000- lndiara- Go. 

r 

Jose Eurario Dias (RG.1383202 SSP/GO - CPF.26019299 1-04) 

·, 

Av . Pedro Ludovico 'fe!xeira, 280 - Cep:75955-000- lndiar~- Go. 
\ 

Welcivone César Silva (CPF.589566891 -72) 
Rua 09, 22- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

, ~c; i~ v iÇ()N(>:fAi<IL\.l: 
I (Pro vim e nto Q 0 2 / ~.2 ) 

AUTENTICAÇA O . 
A lotocopra conlere c?m o ongmàl apresentado. Dou F e 

Tânia Maria Alves Garcia (RG.3992064 SSP/GO) INDlARA 1 Q ltfflj20i~· 3 
Rua 07, 55 - Cep: 7 5955-000 - In diara - Go. EmG'~''' . . .. ··········:f:·· ... . ... :.~:~~~: 
Elisabeth Garcia Oliveira (RG.167 4577 SSP/GO - CPF .285844901'-4 ... Í.Á·;, ·.i;~;~ .. M~r í;~~· d~·c~; ;; · . abeliã"l 

1 Rua 07 , 55 - Cep:75955-000- lndiara- Go. ~rdo Hen r•nue de val h · Esr. rev c n e 

Miguel dos Santos (RG.2649685 SSP/MG :- CPF.228673501-82) 
Rua 06, 89 - Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

Jovita p ias Balsa Santos (RG.1768987 SSP/GO- CPF.589559331-34) 
Rua 06, 89- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Juarez Bernardino da Silva (RG.3117602 SSP/GO) 
Rua 04 , 133- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Marlene Portes Santos (RG .1465340 SSP/GO - CPF.309418615-34) 
Rua 02 , 344 - Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

Divina das Graças Pereira Santos (RG. 1793925 SSP/GO- CPF.81813141 1-34) 
Rua 02, 309- Cep:75955-000 -lndiara - Go. 

i ') t 
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Stelamar Nascimento Paiva (RG.734606 SSP/GO - CPF.374304831-00) 
Rua 12, 88 - Cep:75955-000- lndiara·- Go. 

Antonieta S. de Paiva (RG.51780 SSP/GO L CPF.4"63090711-49) 
Rua 12, 104- Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

Jose Alves dos Santos (RG.34061625800331 SS~/GO) 
Rua São Roque, 13 - Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

Jose Adão da Silva (RG .1794383 SSP/GO) 
Av . Jandaia, 81 - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Antonio Joaquim de Oliveira (RG.1769167 SSP/GO) 
Av. Jose Aldemar Ferreira, 15- Cep:75955-000 -lndiara - Go. 

lrene Gomes de Araujo (RG.29816771074 SSP/GO) 
Av. Cristian Bernardes, 13 - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Ad llia Alves de Moura (RG.2536729 SSP/GO) 
Rua Rio de Janeiro, Qd .15, Lt.04- Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

ldelma Oliveira da Costa (CPF . 509 .899.441 - 1~) 
Rua Rio Grande do Sul , s/n°- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Ana Alves dos Santos (RG.1114561 SSP/GO) 
Rua _Rio Grande do Norte, Qd.06 , Lt.03- Cep:75955-000- lndiara - Go . 

( 

Leandro Cardoso dos Santos (RG.369037 SSP/SP) 
Rua 13, Qd.33, Lt.06- Cép:75955-000 - lndiara - Go. 

SERVlÇO NOTARIAL 
(Provirn en to n'' 02/82) 

AUTENTICAÇÃO 
A fotor.óp1a confere com o original apresentado. Dou Fé 

Eleusa Paula Franco (RG.27543031607 SSP/MT) . 
Rua 12, Qd.14, Lt.16- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

Rosilene Moura da Silva Campos (RG.3272758 SSP/GO) 
Rua Aluízio Campos, Qd.S, Lt.08 - Cep:75955-000- lndiara- Go. 

Dílson Figueira Junior (RG.2301418 SSP/GO) 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, 130 - Cep:75955-000 - lndiara- Go. 

Adilson Arruda ~erreira (RG.3246915 SSP/GO- tPF.772107351 -00) · 
Rua 02, Qd.05 , Lt.29 Res.Novo Tempo - Cep:75!:!55-000 - lndiara - Go. 

Mirian Narciso Ferreira Arruda (RG.4161515 SSP/GO - CPF.931300401 -1 0 -~ · 
Rua 02, Qd.OS, Lt.29 Res .Novo Tempo- Cep:75955-000 -lndiara - Go. 

Mauro Sergio da Silva (RG.3489018/7728239 SSP/GO - CPF.773673591 -34) 
Av. da Prata, Qd .01, Lt.06- Cep:75955-000 -lndiara - Go. 

Wesly Tadeu Pires (RG.4644102 SSP/GO- CPF.002651611 -00 
Av . Rio verde; Qd.54, Lt.06- Cep:75955-000 - lndiara - Go. 
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Dílson Figue!ra Junior (RG.3748548 SSP/GO- CPF.918610551-53) · ·~ v,> 

·~ Av. Pedro Ludovico Teixeira, Qd.02, Lt.05- Cep:75955-000 -lndiara- Go. 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS ATIVOS - PESSOA JURIDICA 

Associação gos Moradores do ,Setor São Simão I e 11 (CNPJ/MF:02.627.946/0001-08 -
Reg: N° 1.887 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). ' 
Presidente: Elias Pereira Duarte (RG. 4.241'.400 SSP/GO- CPF. 183.809.722-87) 
Endereço: Rua Erico Veríssimo, Qd.03, Lt.01 - Setor São Simão 11 - Cep:75955-000 -
lndiara- Go. · 

Associação Comunitária do Jovens do Município de lndiara/Go 
(CNPJ/MF:02.541 .073/0001-16- Reg: N° 1.869 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Presidente: Alessandro Feitoza da Silva (RG.2301.418 SSP/GO- CPF:588,969.371-91) 
Endereço: "Rua João Rodrigues, N° 01, Qd.Ç, Lt.17- Centro - Cep:75955-000- lndiara-
Go. • 

Associação dos Amigos do Município de lndiara/Go (CNPJ/MF:02.541 .070/0001 -82 
Reg: N° 1_. 890 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Presidente: lremar Souto (RG: 862.454 SSP/GO- CPF. 178.275.661-20) 
Endereço: Rua 09, Qd.17,Lt.20- Centro- Cep:75955-000- lndiara- Go. 

I 

Associação das Mães dos Setor~s Alto da Primavera I e 11 (CNPJ/MF:02.541 .924/0001-20 
- Reg: N° 1.885 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Presidente: Jânia Ferreira de Souza (RG.1 ,736.074 SSP/GO- CPF.414.737.,361-53) 
Endereço: Rua Jorge Vicente Alves, Qd.T, Lt.22 -Alto da Primavera 11 - Cep:75955-000-
lndiara - Go. 

Associação dos Moradores Setores Vila Camargo e Petrolino Vinhal 
(ÇNPJ/MF:02.541.074/0001-60- Reg: N° 1.896 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Presidente : Miron Alves de Moraes (RG.727.432 SSP/GO- CPF.293.205.503-87) 
Endereço: Rua Jovino Pio de Almeida , Qd.01 , Lt.25 - Vila Camargo - Cep:75955-000 -
lndiara- Go : 

Associação dos Moradores do Setor Alto da Primavera I e 11 (CNPJ/MF:02.560.666/0001-
20- Reg: N° 1.886 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Presidente: Vanderlei Melo Fonseca (RG.1.933.168 SSP/GO ...:. CPF. 507.645.941-68) _ 
Endereço: Rua lzidiio Vieira dos Santos, Qd.C,Lt.18- Alto da Primavera 11 - Cep:75955-
000 - lndiarà- Go. · 

c • 
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Associação dos Moradores do Setor Rodrigues e Martins (CNPJ/MF:02.541 .069/0001-58 
- Reg: N° 1.897 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Presidente: Orcino Lemes de Gouveia (RG.2.079.581 SSP/GO- CPF.331 .449.821-72) 
Endereço: Av. José Aldemar Ferreira, Qd.31, Lt.10, N° 599- Vila lndiara- Cep:75955-000 
- lndiara - Go. 

r · 

Associação das Mães dos Setore_s São Simão I e 11 (CNPJJMF:02.541.059/0001-12 - Reg: 
· N° 1.889 no Cartório de Reg.de lndiara/GO). 
Presidente: Margarete de Abreu Duarte (RG.1.751.441 SSP/GO- CPF.307.579.592-53) 
Endereço: Rua Erico Veríssimo, Qd. 03, Lt. 01 - Setor São Simão - Cep:75955-000 -
lndiara- Go. 

Conselho Nacional de Rádios e Tvs Comunitária (CNPJ/MF:02.830.769/0001-62- Reg: 
N° 2.117 no Cartório de Reg.de lndiaraJGO). 
Presidente : Walter Araujo Ramos (RG.H-51,290 SSP/GO- CPF. 426.830.091 -00) 
Endereço: Rua Rio Grande do Norte, Qd.05, LUO- S. Nova lndiara- Cep:75955-ÓOO- ( 
lndiara - Go. • · . • • 

(, 
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DECLARAÇÃO 
GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua HF-04, 
Qd.03,Lt 14- Casa 2, Residencial Fortaleza, cidade de lndiara, Estado de Goiás, no Ul?O de minhas 
atribuições legais como Diretora Presidente, declara para as devidas fins que: A Rádio Educativa FM 
funciona de segunda . a dq_mingo com programação 24:00 horas diárias, conforme grade de 
programação em anexo. 

SERVIÇO NOTA 
(Prov irn ento n'' 02/~2) 

A U.T E N T I CAÇAO 
A fotocop1a confere com o orig1nal apresentado Dou Fé 

~:~~~: 1~ío 
t·i·Ã·~·;i;~~ .. M~; i i~;· ;j ~ ·c;~· 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
RADIO EDUCATIVA FM I SEGUNDA FEIRA Á SABADO 

NOME DO PROGRAMA CAAACTERISTICA INICIO FINAL 
NITRONIGHT BALANÇO 00:00 04:00 

SELEÇÕES DA MADRI.:JGADA VARIADO 04:00 06:00 
MANHÃ SERTANEJA - RAIZES 06:00 07:30 

RENASCER NO ESPIRITO IGREJA CÀ TOUCA 07:30 08:00 
MOMENTO RURAL INFORMATivO RURAL 08:00 08:15 
SHOW DA CIDADE VARIADO 08:15 11:00 
IGREJA MUNDIAL RELIGIOSO · 11:00 12:00 

VENCENDO BATALHAS I DEUS E AMOR RELIGIOSO 12:00 13:00 
ANUNCIANDO A-VERDADEIASS.DE DEUS RELIGIOSO 13:00 14:00 

WAL1ER DE ARAUJO VARIADO 14:00 16:00 
TARDE SERTANEJA 1a PARTE SERTANEJO 16:00 18:00 

i HORA DO ANGELUS- I IGREJA CA TOUCA 
1--

RELIGIOSO 18:00 18:15 
I TARDE SERTANEJA 2a_ PARTE SERTANEJO 18:15 19:00 ; 

I A VOZ DO BRASIL INFORMATICO 19:00 20:00 ( 
NACAO SERTANEJA U NIVERSIT ARIO 20:00 22:00 

I SONGSBYNIGHT ROMANTICO 22:00 00:00 
L 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
RADIO EDUCATIVA FM I ESPECIAL DE DOMINGO 

I NOME DO PROGRAMA CARACTERISTICA INICIO FINAL 

i TOP 40 I AS 40+ DA SEMANA VARIADO 00:00 . I 02:30 I 

I . DUPLO 10 l DOSE DUPLA VARIADO 02:30 03:30 

L TOP BILBOARD VARIADO 03:30 05:00 
I LIGAç6Q_lJ_t._çiONAL ' VARIADO 05:00 07 :00 
1- -------
I CLUBE DA v'IOLA RAÍZES 07:00 - 09:00 

I 
NATIVO E SERTANEJO UNIVERSITARIO 09:00 11:00 

TOP MUSICAL VARIADO 11:00 12:00 
I SAMBA E AXE SAMBA E AXE 12:00 13:00 I 

; 

I SUPER -SUCESSO VARIADO 13:00 14:00 

I TOP SERTANEJO SERTANEJO 14:00 15:00 

í MUNDO SERTANEJO UNIVERSIT ARIO 15:00 16:00 
I . CLEYTON AGUIAR VARIADO 16:00 17:00 ( 

TOP 20 I AS 20+ DA SEMANA VARIADO 17:00 18:00 
! PENA PISTA BALANÇO 18:00 20:00 
r PLANETA DO SOM VARIADO . 20:00 21:00 

I 
( VITAMINA MUSICAL VARIADO . 21:00 22:00 

·-- - -·-·- -- - ~ ~---------···· ---·- -- ~-- •·····-- .. ______ -·----·-·········-------------------- ··-···--····---------------- .......... --- -~------.. ·------·--------------- -

l WHATS UP VARIADO 22:00 00:00 

SERVlCO NOTARIAL 
( F-" r ovi n ·1ento n'' o;?/i.\2) 

AUTENTICAÇÃO 
A lotocop1a confere com o Ofi9Hlal apresentado. Dou Fé 
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Oficio NO __ ----2012 Indiara1 12 de Dezembro de 2012 

EU 1 João Jacinto de Almeida, brasileiro, casado1 motorista, residente e domiciliado na 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, N° 166- Centro- Cep:75955-000- Indiara- Go, no uso 
de minhas atribuições legais como Presidente do Conselho Comunitário (RADIO 
EDUCATIVA FM) 1 encaminhamos em anexo o resumo do relatório da Conselho 
Comunitário de acordo . com as exigências contidàs na Nota Técnica N° 
2654/2012/CGRC/SCE-MC referente ao oficio no 4113/2012/CGRC/SCE-MC de 16 de 
Novembro de 2012. 

Por ser verdade, dou fé. 

João Jacinto de Almeida 
Presidente do ConseJho Comunitário 

RG. 94329 SSP/fP 
' CPF. 055.934.501-10 

/ 

SERVl<,.:O NOTARIAL 
(Provin,•- nt o n~ 0 2/82 ) 

A U TE N TI C A ,Ç Ã O 
A fotocop;a confere com o origmal apresentado. Dou Fé 

I 

IND!ARA 1 Q J 
c. o. 

Em lest• ............... . . 
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Radio Educativa FM · .g Fls . .:.J 1 ~ t;; ~VL ~\ 
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·. Relatório m Conselho Comuni!iirio . '\ ,...0 
• -~ ~J -

Compete ao Conselho Comunitário fiscalizar e orientar a Radio Educativa FM no que se refere ao conteúdo 
de sua programação, levando em consideração o objetivo Social, Cultural e Respeito á Legislação de Rádio 

·Comunitária conforme o Estatuto Social - Art: 13 'Conselho Comunitário (ORGAO FISCAllZADOR)". 

INTRODUÇÃO: 

A informação é um dos principais componentes da cidadania. A rádio comunitária amplia, de maneira 
extraordinária, o acesso á informação. Presta serviço de utilidade pública, resgata a identidade popular, 
promove e valoriza a cultura local, a diversão e o lazer da comunidade. Através da Rádio Comunitária a 
população tem a oportunidade de lutar e construir uma sociedade justa, igualitária, fraterna e liberta. 

"A informação está cada vez mais ligada ,ás atividades econômicas ou culturais. Os bancos de dados 
integram quantidade de informações diversas e in imagináveis ·até agora. Sabemos que sua utilização pode 
trazer consigo toda sorte de pressões ou de violência sobre a vida privada ou publiea. A administração sábia 
destes meios se torna a verdadeira condição da paz." (Papa João Paulo 11) 

I 
A comunicação é de fundamental importância na vida de um povo. A história mostra que os meios de 
comunicação se construíram do poder de dominar ou libertar o povo, promover a guerra ou construir a paz. ( 
Promover os valores da família, da cidadania, da cultura, dos bons. costumes, da ética ... Porém são também 
instrumentos de destruição dos valores acima citados. Os meios de comunicação, aliados ao poder 
econômico, elegem ou' depõe governos. ·. 

Sendo a comunicação, direito básico da pessoa humana é necessário que sejam democráticos, de gestão 
coletiva e publica um constante canal de utilidade pública, que mantenha uma grade de programação 
variada e plural, contribuindo na construção da cidadania, no resgate da identidade e resistência popular 
valorizando a cultura dos povos proporcionando voz e vez aos excluídos da comunicação na sociedade. 

Dados Gerais do Município: -.... 
A População Total do Município de Indiara era de 11.816 de habitantes, de acordo com o Censo 
DemOj)ráfico do IBGE (7000). · ' 
Sua Area é de 956,47 km2 representando 0.2812% do Estado, 
0.0598% da Região e 0.0113% de todo o território brasileiro. 

· Seu IDH é de O. 73 segundo o Atlas de Desenvolvimento Humano/PNUD (2000) 
Ano de Instalação: 1982 
Microrregião: Vale do Rio dos Bois 
Mesorregião: Sul Goiano 
Altitude da Sede: 550 m 
Distância à Capital: 93.3801Km 

.RESULTADOS: 

O conteúdo de programação tem atendido a população local de Indiara, no que se refere a 
_qualidade e diversidade da programação, que conta com quadros · de utilidade publica, dicas de 
saúde, informativos rural, noticias local e programas religiosos, que atendem a todas. as religiões 
segmentadas com sede em nosso município, sem discriminação de raça, cor, credo religioso, 
partidos políticos e ou condição ~ocial. Na vista gera,l a programação possui característica local com 

· informações direta a cidade de Indiara. Isso tem conseguido manter a emissora em 1° lugar de 
audiência. A diversidade da programação com programas de entretenimento com todos os estilos 
musicais tem trazido excelentes resultados, visto que os ouvintes da Radio tem cultura, costumes e 
vem de regiões diferentes, dessa forma o publico da emissora tem sido bem eclético e sua 
programação tem correspondido a esse fator. . 

,.:· ... 
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A conclusão final é de que a programação da emissora tem se destacado no cará~ Cult r?() 
veiculando em sua programação 90% de musicas nacional, destacando o sertanejo e mus~as raízes 
e te~m conseguido transmitir sua programação com alto índice de qualidade, aproveitamento e de 

caráter informativo, ressaltando a qualidade de áudio com os equipamentos novos de transmissão 
da Voz do Brasil. A Rádio tem cumprido o seu papel social, educa~ivo e informativo de acordo com o · 
seu estatuto social e a lei de radiodifusão comunitária, muito ainda precisa se( feito no. quesito 
equipamentos, estúdio, sistema de reportagens e outros, mas destacamos que a emissora tem:. 

a) Contribuído para a liberdade de expressão e democratização dos meios de comunicac;ão; 
b) Contribuído para a integração das comunidades do centro, zona rural e bairros, divulgando 

iniciativas na área da educação cultura,_ saúde, esp6rtes, laser ecologia e outros projetos de 
interesse da comunidade; 

c) É um constante canal de utilidade publica; 
d) Garantido espaços a? entidades civis e públicas sem fins lucrativos para ·divulgarem suas 

atividades visando à formação integral das pessoas; ' 

Para o ano de 2013 a Radio devera fazer investimentos em sua programação da seguinte forma: 

a) Transmitir ao vivo as sessões da Câmara Municipal de Vereadores;. colócando a comunidade em 
linha direta com os projetos que beneficia a comunidade local; ' · 

b) Produzir Informativos da administração Municipal, divulgando as ações dirigidas a população, bem 
como direcionar as reclamações para que s·ejam solucionadas as reivindicações da comunidade; 

c) Criar um programa com característica de auditório, com bate papo;- entrevistas e apresentação de 
cantores, duplas ou grupos. 

d) Segue anexo relatório mensal da programação gerado pelo sistema. 

Indiara, 06 de Dezembro de 2012. 

SERVIÇO NO'] ARIAL 

JOAO JACINTO DE ALMEIDA 

PRES.CONS.COMUNITARIO 

(ProVifTl e nto n•.> 02/82) 

AUTENTICAÇÃO 
A fotocopta confere com o original apresentado Dou Fé 
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DECLARACÃO DE RESPONSAVEIS PELA GESTÃO TECNiCA 

'I 

Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua HF-
04, Qd.03, Lt.14- Casa 02- Residencial Fortaleza, cidade de Indiara, Estado de Goiás, 
no uso de minhas atribuições legais como Diretora Presidente, declaro para os devidos 
fins que: 

01) Dílson Figueira Junior, RG.3.748.548 SSP/GO, inscrito no CPF. 
918.610.5_51-53, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado·a 
Av. Pedro Ludovico Teixeira, Qd.02, Lt.05 - Centro - Cep:75955-000 -
Indiara - Go é o responsável pela Área Editorial da Radio Educativa FM. 

02)Walter Araújo Ramos, RG.1451290 SSP/GO, inscrito no CPF. 426.830.091-
00, brasileiro, divorciado, jornalista, residente e domiciliado a Rua Rio 
Grande do Norte, Qd.05, Lt.10 - Setor Nova Indiara, Cidade de Indiara/Go 
-_ Cep:75955-000 é o responsável pela Diretoria de. Programação da Radio 
Educativa FM. 

Segue em an~o os comprovantes de nacionalidade e endereço . . 

NOTARIAL 

( 

( 
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Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, casada, residente e domiciliado na RUA HF- . 
04, QD. 03 L T.14 - CASA 02, Residencial Fortaleza, cidade de I odiara, Estado de Goiás, no uso 
rlP. minhA~ Atrihllir.f\P.~ IP.nAi~ r.nmn nirMnr::~ PrP~irlP.ntP. rlpt.f::~rn nr~rr\ ()~ riP.\tirl rí.~ fin~ (!IIP. ' A 

Radio Educativa FM encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
ultima autorização do MC, de acordo com os parâmetros. técnicos pre.vistos na regulamentação 
viaAntP. r.nn~tAntP~ rir. rA~nAr.tiV;:l lir.P.nr.r\ rlP. ft tnr.ínn~mP.ntn 

SERVIÇO NOTARIAL 
(Pro vinH ::nt o n <> 02 /~2 ) 

AUTENTICAÇAO . 
A lotocopra confere com o original apresentado. Dou F e 

l N~;RA 1 0 J~2013 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

c 

Nome/Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICiPIO DE INDIARA ·GOIÁS· RÁDIO EDUCATIVA FM 
Nome Fantasia: 

02.499.170/0001·98 
5001 1380195 

Serviço: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA· RADCOM 
Localidade: INDIARA 

Canal PB: 200 (duzentos) Canal OP: 200 
Num. Estação: 631403892 

Freqüência PB: 87,9 MHz Freqüência OP: 8?,9 MHz 
Indicativo: ZYC610 

Classe PB: 
Classe OP: X 
Telefone (Sede) : 

CARACTERÍSTICAS TECNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 ·LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: RUA DAS PALMEIRAS· QUADRA 03 ·LOTE 14 

Localidade: INDIARA 

Latitude: 17° 08' 38" oo· S Longitude: 49° 59' 59" oo• W 

2 ·EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 ·TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Modelo: SP5025 

Código de homologação: 005698XXX0528 

Potência Operação: 25 W 

2.3 ·ANTENA' PRINCIPAL 

Fabricante: ELECTRIL INDUSTRIA COMERCIO DE ANTENAS L TOA 

Modelo: PT 100 

GMAX: Od8d 

Polarização: Vertical 

HCI: 30 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): • 

Preenchimento de Nulos (Nuii-Fill) : ••• 

Orientação do Zero do diagrama: • em relação ao norte verdadeiro 

Descrição da Antena : PLANO DE TERRA 

2.5 ·LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

Número: S/N 

I 
2.2 • TRANS~ISSOR AUXILIAR 

Fabricante: 

Modelo: 

Código de homologação: 

Potência Operação: W 

2.4 • ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: ••• 

Modelo: ••• 

GMAX: ••• -

Polarização: ••• 

HCI: ••• 

Bairro: RESIDENCIAL FORTALEZA 

UF: GO 

Cota da Base da Torre: metros 

Inclinação de Feixe {Beam-Tilt): ••• 

Preenchimento de Nulos (Nuii-Fill): ••• 

Orientação do Zero do díagrama: ••••• 

•Descrição da Antena: ••• 

2.6 ·LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

FLS 0011001 



:i 
.D 

---~ :::J 

f ,C. CF~rite: 
Modelo: 

Comprimento: m 

lmpedãncia : Ohms 

- Atenuação: d8/1 00m 

3 ·POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (apenas para FM) 
' AZIMUTE(graus) 

HSNMT(metros) 
ERP(kW) 

4 ·OBSERVAÇÕES: ... ' 

Legenda 

- GMAX' Ganho do SIStema 1rradrante na d1r~o de má:t1ma 1rradiaçao 

• HCI Altura do centro de ~rrad1açào da antena em relaç:lo a cota da base da torre 

5 • LOCALIZAÇÃO DOS .ESTÚDIOS 

5.1 ·ESTÚDIO PRINCIPAL 

Logradouro: RUA DAS PALMEIRAS· QUADRA 03- LOTE 14 

Número: S/N 

Bairro: RESIDENCIAL FORTALEZA 

Localidade/UF: lndiara/GO 

6 · HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início 

Domin~o 

oia Fi~ 
Sábado 

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

' 

\ 

Hora Início 
05:00 

Fabricante: ... 
Modelo: ... 
Comprimento: ... 
lmpedãncia: ... 
Atenuação : ... 

5.2 • ESTÚDIO AUXILIAR ) 

Logradouro: 

Número: ... 

Bairro: ••• 

Loca!idade/UF: 

Hora Fim 
24:00 

SERVIÇO NOTARIAL 
(Provimento n''' 02/~2) 

AUTENTIGAÇAO . 
A fot~cop;a confere com o orig1oal apresentado. Dou F e 

~:.~: 1~($2 
('"i'Ã·d·i i ~;;~·M"ã"iii~~-d~·c :. .; 
~ Guido Hennque de C ~, 

' 

' 

~ 

.· 

Local de Emissão: 
Goiãnia/GO 

Data da Emissão: 
08/'1 212012 17:02 '43 

VM 
........ 
.... .. ..... 

-
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Certificado de Regularidade do FGTS':" CRF 

Inscrição: 02~9917010001-98 

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE INDIARA 
Nome Fantasia:RADIO EDUCATIVA FM 
Endereço: AV DAS PALMEIRAS SN QD 03 LT 14 IRES FORTALEZA I 

INDIARA I GO I 75955-000 

A Caixa Econômca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta 
data, a eiJl>resa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tef'lllo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devi9os, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valid~de: 05/07/2013 a 03/08/2013 
' 

Certificação Número: 2013070510591467231042 

Informação obtida em 05/07/2013, às 10:59:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de ~ autenticidade no síte da Caixa: 
www. caixa .gov. br 

( 

( 
' -



A·NAT~ 
e Menu Principal ..,. 

BOA NOITE 
JOSE BASIUO DOS SANTOS JUNIOR 

I Sist~mu I 
I Interativos 

BOLETO »» ~da- Cons.U. , menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOC.IACAO CULT.DO MUNIC.DE INDIARA-GOIA5-RADIO EDUCATIVA 
FM 

02.499.170/0QOl-98 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte a'cima que vierem a ser apuradas. 

' Esta certidão refere-se exclus·ivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa-da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:45:39 do dia 04/07/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/08/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 



/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE INDIARA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
C~PJ: 02.499.170/0001-98 
Certidão no: 32350461/2013 
Expedição: 04/07/2013, às 19:08:45 
Validade: 30/12/i013 - 180 (cento e oitenta} dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- Sé éJUé ASSOCJ:ACAO CULTURAL DO MuNJ:CJ:PIO DE INDIARA (MATRIZ l. 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 02.499.170/0001-98, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de ' Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior dó 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agªncias ou filiais. 
A aceitação · desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : i I www . t s t . j u s . b r } 
Certidão emitida gratuitamente . . ( 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacio"nal de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessãriqs à identificação ·das pessoa~ naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
es-tabelecidas em sentença condenat.óriá transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
~ecclhimentos previden~iárics, a honorárics, a custas, a 
emolumentos ou .a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



MINISTÉRIO DA F AZJ:NOA 
Sec:notaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELA11VOS ÀS CONTRIBUIÇOES PREVIOENCIÁRIAS E ÀS DE iE~CEIROS 

N• 001682013-08001170 
.Nome: ASSOCIACAO CULnJRAL 00 MUNICIPIO DE INDIARA 
CNPJ: 02.499.170/0001-98 

Ressal\.edo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre-.er quaisquer di\Adas de responsabilidade do sujeito passi\Q acima identificado que lierern 
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome reiatiws a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e .a inscrições em ONda Atiw da União (DAU). 

Esta certidêo, emitida em noml'! da matriz "' lélida para todas as suas fi~ais, refer«H;e exclusi...,mentl'! às contribuiçOI'!s pte'oidenciérias "' às 
contribuições delidas, por lei, a terceiros, inclusiw às inscritas em DAU, não abràngendo os demais tributos administrados pela RFB "' as demais 
Inscrições am DAU, administradas pele Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certldêo Conjunta PGFN/RFB. 

Est~ certidão it \elida para as finalidades preloistas no art. 47 da Lei n• 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- awrbação de obra de comllruç~o ci\íl no Registrp de lmõ...eis; 
-redução de capital &ocial,"transferência de controle de colas de sociedade limitada a cisão parcial ou lransfonnaçoo .de anlidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
-baixa de ~rina indi\ídual ou de empresário, conforme definido pelo art.9:l1 da Lei n• 10.400, de 1Ó de JÍmeiro de 2002- Código CNI, extinçáo de 
entidade ou sociedade empresária ou simples . · • 

A aceitação desta certidão eslá condicionada á finalidade para a qual foi emitida e à wrificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http:/lw-Nw.recelta.lazenda.gov.br>. 

fid:. o emitida com base na PDflll'_'a Conjunla PGFN/RFB n' 01, de 20 de janeiro de 201 O. 

' ida em ó51ó7i2ó13 . 
. .... da ate 01101/20t4. 

Certidáo emitida gratuita!"ente. 

) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATiVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS lRIBlJTOS FEDERAIS E À DIVIDA A TI\/ A DA UNIÃO 

' 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE INDIARA 
CNPJ: 02.499.17010001-98 

'-

Ressal'..àdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer di\1das de responsabilidade do 
sujeito passoo acima identmcadà que 'Âerem a ser apuradas, é certificado que não constam 
'pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB} e a inscrições em Dí'Âda Atiw da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• t 

{PGFN). . . 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito pássi'o,() no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
pre\1denciárias e' as contribuições de\1das, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Di\1da Ativa do 
instituto Nacional do Seguro Soda! (INSS}, objeto de certidão especifica. ( ) 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação d~ sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/1\\\\W.receita.fazenda.gov.bf> ou <http:llwww.pgfrt.fazenda.gov.bf>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 18:31 ~33 do dia 04/0?/2013 <hora e data de Bras~ta>. 
Válida até 31/12/2013. . 
Código de controle da certidão: A9F2.A04A.FAE5.F829 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gcrcncia de Cobranç~ c Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa c de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA-NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: No 1 0243264 

IDENTIFICAÇÃO; 

NOME: CNPJ 

VALIDA PARA O'CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 02-.499-. t70/000t-98 

DESPACHO (Certidao valida para· a matriz e suas filiais): 

. NAO CONSTA DEBITO 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· •. *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· •. -• . *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· . ~ * · *· *· *·' *· •. •· •· •· *· *· *· *· *· *· *· •. *· *· *· *· • 

. ~ · · ~ *· •.•.•. *· *· •. *· *· •.•.•. *· ~·· *·*· *· *· • . * 

. •· *· •. *· •· •· *· *· *· •· *· •· *· *· *· •· ... •· *· *· •· •· • . * 

. *· ... .......... *· ............ • · ....... . ... . ... . ......... . .... *· ........... *· * 

. *· •· ...... *· *· •. *· •· *· *· *· *· *· *· *· *· *· •. *· *· *· *· * 

. *· •. *· *· *· *· *· • . *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· •. *· *· *· *· * • • • • • • • .~ • • • • o • • o • • • o ' • • • a • • • • • • o • • • • • ' o • • • 

FUNDAMENTO LEGAL: 

I 
Esta certidao e expedida nos tennos do Paragrafo 2 do artigo J, combinado t:om a alínea 'b' do inciso li do artigo 2, atnbos da 

IN nr. 405/1999~GSF, de 16 de de dezembJ:o de 1999, alterada pela IN m. 828/2006-GSF, de 13 de no:ve'mbro de 2U06 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso lli 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 30 DTAS. 

A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pda 

INTERNET, no endereco: http: //www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
' ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.611.534.556 -

SGTI -"SE FAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 4 JULHO DE 2013 

EMITIDA VIA INTERNET 

HOR-': 18:29:29:4 



' 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (NORMA COMPLEMENTAR 1/2011) 

. Eu, na qualidade de Diretor de Expediente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE 

INDIARA- GOIAS (RADIO EDUCATIVA FM) declaro para os devidos fins, que me comprometo ao 

fiel cumprimento da Lei n° 9.612/1998 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Diretor de Expediente 

(CPF. 002.651 .611-00) 

SERVIÇO REGISTRAL E NOTAP:IAL 
RECONHECIMEN''J"'O DB Fl'RMA .. 

(.P.R0VJJV7fi:; N•:r t::_:; <"~:I 2/.RJ:.J ) 

~~.r~ .. ~.o :~?·~~.t}~) a s.~~~· :·.~a s) .~~ 
PGS'lOEJ(•: ' .;'Çnl,a(:,>~n~ t. a . D"j> [1.· 
I_NDIARA-.GO . ...JCJ . -~ . cv0J.J:J • 
E m test. .................. ........ ... . ve, rdade . 

. .. . .. . ~ ........ -......... _. ... ........ ,. ............ ' . . ................ . 
Adilson Martin .; . : ).~ r. rl ru r;i:J;o • . • li i;o d " N';: as 
Bel . Guidu Hc>l .·u1t ... '- U.,(:· .: ·l-4: J t!lno - S uo Ofh~ l& l 

ATENÇÃO : É obrigatórLo ser encaminhados cópia. dos seguintes documentos: 

a) Cópia da Carteira de Identidade (RG) 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

b) Cópia do Comprovante de Endereço (Talão de Agua, Luz ou telefone ). 

( 

( 



) 

Estado de Goiás 

Poder Judiciário \...--­

Comarca de JANDAIA 

Distribuidor de Jandaia 

S.Sa , escrivão(ã) do Cartório ~i st ribuidor da Comarca de 

. JANDAIA, Estado de Goiás, na fonna da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA ~CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
daaos informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NA'o 
CONSTAR AÇÃ9 PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identificação: 

Requerente 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 

: WESLEY TADEU PIRES COUTO 
: ANTONIO JOSE DO COUTO 
: MARIA LUCIMAR PIRES COt)TO 

Data Nascimento : 19/07/1983 
Nacionalidade : BRASILEIRA 
Profissão 
Estado Civil 
Sexo 
CPF 
Domicilio 

: ESTUDANTE 
:SOLTEIRO 
:Masculino 
:00265161100 
: lNDIARA- GOlAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 8 de Julho de 2013. 

CA RTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valor da Cert idão ............ ... ... ......... .. .. .................... .. ....... .. .... : ... . 

Valor da Taxa Judiciária .......... .. .. ...... ...... .. .. ..... , ......... .. .......... . . 

Total. ....... ... .... ........ . : .. ... ... .. ...... ..... .................... ... ....................... . 

Data da Receita ............ .... .... .......... ..... .. ... ... : ...... ............... ...... .. 

Guia no .. ... ........... . .. .. .. ... . .... ........... . . ........... . ........... .......... . . . .. .. . . . 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

R$ 00.00 

1209565 19 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSO's DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO G_RAU) E PROJUDI. 

13:59:20 LUCEL IA PEREIRA GOMES 5096219 

de Justiça do Estado de Goiás 
Doc:un1ento Publicado Digital~ente em 08/07/2013 - 13 : 59:28 
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PODER JUDICIÁRIO 
·~ 

Tribunal "Regional Federal da 1• Regi-ão 
Seção Judiciária do Estado ~e Goiás 

Certidão de DistribuiÇão 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF N"206950 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

WESLEV TADEU PIRES COUTO, o~nculado ao CPF: 002.651.611-00, 
\..../ . 

N. A DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

. c:~tado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão e:x:pedida gratuitament~, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de re~ponsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo · interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua e:x:pedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade ·do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

, aútenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão. abrang:e, inclusive, as. Subseções. Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 
' 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO ~ 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseç-ão Judiciária de Forrrnsa(GO) = Formosa/GO.; 

SuQseção Judiciária de lturroiara(GO) = Iturroiara/GO; 

·Subseção Judiciária de Jatai(GO) = Jatai/GO; 

Subseção Judi'Ciária de Luziania(GO} = Luztânia/GO; 

Subseção Judiciária de fOO Verde(GO) = .f® Verde- GO; . 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO} = Uruaçu/GO; 

Goiânia/GO, 18h54, 04/07/2013.~ 

End e reço : Rua 19, no 244 - Cen tro , CEP : 74030--0 9 0 , Goiân ia-GO . 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (NORMA COMPLEMENTAR 1/2011) 

Eu, na qualidade de Diretor Administrativo da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE 

INDIARA- GOlAS (RADIO EDUCATIVA FM) declaro para os devidos fins, que me comprometo ao 
/ 

fiel cumprimento da lei n° 9.612/1998 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Adilson Arruda Ferreira 

Diretor Administrativo 

(CPF. 772.107.351-00) 

ATENÇÃO : É obrigatório ser encaminhados cópia dos seguintes documentos : 

' a) Cópia da Carteira de Identidade (RG) 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

b) Cópia do Comprovante de Endereço. (Talão de Agua , Luz ou telefone) . 

.. 



Estado de Goiás ~ 
Poder Judiciário 

Comarca de JANDAIA 

Distribuidor de Jandaia 

I . 

S.Sa , cscrivão(ã) do Cartório ' Distribuidor da Comarca de 

JANDAIA, Estado de Goiás, na fom1n dn lei, etc. 

CERTIDÃO NEÇA TIV A -CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: . 

Identificação: 

Requerente 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 

: ADILSON ARRUDA FERREIRA 
: LAZARO VICENTE FERREIRA 
: MARIA ARRUDA FERREIRA 

Data Nascimento : 22/07/1973 
Nacionalidade :BRASILEIRA 
Profissão 
Estado Civil 
Sexo 
CPF 
Domicilio 

:CASADO 
:Masculino 
:77210735100 
: INDIARA - GOlAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 8 de Julho de 2013 . 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valor da Certidão ... .... ...... ... ....... .. .... ." .. ... ..... .. ... ...... ..... .. ......... ... . . 
Valor da Taxa Judiciária .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. ......... .. ........... ... .. .... ... . .. 

Total .... .. .... .. .. .... .... .. ....... .. .. ...... ... .... ... ...... ...... .. .. .. .... .. .. .... .. ......... . 

Data da Receita .. .. ... .... ........ .... ... ....... .. .. .. ..... ...... ... ....... ...... ...... . 

Guia i1o .. ............ ..... . ...... ..... ... .. ............. ... ... . .......... .. ... .... .. ... : . ... . . 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

120956292 

~-
'·I 

•' ' 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIM EIRO GRAU) E PROJUDI. 

13 :58:39 LUCELI A PEREIRA GOM ES 50962 19 

Tribunal de Ju.stiça do Estado de Goiás 
wm••nL.u Publ i cado Digitalmente em 08 / 07/2013 - 13:58:45 

lidação pelo código: 109480591783, n9 endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/Cer tidaoPul;;llica 



PODER JUDICIÁRIO L/ 
Tribunal Region-al Federal da 1• Região 

SeÇão Judiciária do Estado de _Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções CíVeis. Criminais e JEF N° 206954 

CERTIFICO, revendo os registros de distiibuiç/ão de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 
;.___/ 

ADILSON ARRUDA FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 772.107.351-00, 

~ -
NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

1stado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF a c 1rna é de respo_nsabilidade do solic'itante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

.destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo· prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; ' · 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

. Justiça· FederaJ, ~ssalvada a obrigatoriedade do destinatário .conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem c·orno confirmar a 

. autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Ju~iciárias da Seção 

Jud_iciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária ,de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Góiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Forrnosà(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Iturrbiara(GO) = Iturrbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) ;: Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

Goiania/~0 , 18h56, 04/07/2013. 

Endereço: Rua 19, n° 244- Centro , CEP : 74030-090, Goiânia-GO. 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (NORMA COMPLEMENTAR 1/2011) 

Eu, na qualidade de Diretor de Financeiro da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE 

INDIARA - GOlAS (RADIO EDUCATIVA FM) declaro para os devidos fins, que me comprometo ao 

fiel cumprimento da Lei n° 9.612/1998 de 19 qe fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Diretor Financeiro 

(CPF. 282.746.011~49) 

ATENÇÃO : É obrigatório ser encaminhados cópia dos seguintes documentos : 

a) Cópia da Carteira de Identidade (RG) 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

b) Cópia do Comprovante de Endereço (Talão de Agua, Luz ou telefone). 

r 
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Estado de Goiás ~ 
Poder Judiciário 

Comarca de JANDAIA 

Distribuidor de Jandaia 

S.Sa , escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

JANDAIA, Estado de Goiás, na torma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA -CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO _PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identificação:· 

Requerente 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 

: JOSE DE ALCANT ARA PANIAGO 
:GERSON DE ALCANTARA PANIAGO 
:RITA DA FONSECA PANIAGO 

Data Nascimento :07/12/1958 
Nacionalidade : BRASILEIRA 
Profissão 
Estado Civil 
Sexo 
CPF 
Domicilio 

: COMERCIANTE 
:CASADO 
:Masculino 
: 28274601149 
: INDIARA- GOlAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca do Estado de Goiás em 8 de Ju lho de 2013. · · 

CARTÓR IO DISTRIBUIDOR 

Valor da Certidão ........ .. ..... ....... .. .... .... ..... : ................ .. .. .... ...... ... . 

Valor da Taxa Judiciária ... ......... .... ......................................... . . 

Tota l .... ........... .......... .. ... .... .. ..... ... ...... ... ... ................... ... .... .. ........ . 

Data da Receita ......... ... ..... ... ............... .... .. ............. .. .. .. .. .' ... ...... . 

Guia no .. .... ...................... ... . .... . ... .. ........ . ........... .. .. ................ ..... . 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

. 120959127 

' \ 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE QS PROCESSOS DO SPG _(SISTEMAS DE PRIM EIRO GRAU) E PROJUDI. 

14: 14:21 LUCELIA PEREIRA GOM ES 5096219 

de Justiça do Estado de Goiás 
umento Publicado Di gitalmente em 08/07/ 2013 - 14:14 :37 

\ .. ·: 

lidação pelo código: 109980501741, no e ndereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO v 
Tribunal· Reg·ional Federal ~a 1• Região 

Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF No 206963 

CERTIFICO, revendo os registros de distnbuiÇão de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 
J .. // ' 

JOSE i?E ALCANTARA PANIAGO, ou vinculado ao CPF: 282.746.011-49, 

NADA C O N S.T A ~ustiça Federal de P Instância, Seção Judiciária do 

~ .. tado de Goiás. 

Observações: 

a) CertidãÓ expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acirra é de responsabilidade do solicitante da 
' Certidão, devendo a titulari~ade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade çJesta certidão poderá ser confirmada na ·página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

rneses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a rnesrra validade da emitida diretarnente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a ·obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do núrnero do CPF informado, bem como cônfirmar a 

1 autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) ;;::; Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia(GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) == Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Ur:uaçu/GO; 

Goiânia/GO, 19h03, 04/07/2013. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 

) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (NORMA COMPLEM.ENTAR 1/2011) 

Eu, na qualidade de Diretor de Património e Seguros da ASSOCIAÇÃO CUL TURÁL DO MUNICIPIO 

DE INDIARA- GOlAS (RADIO EDUCATIVA FM) declaro para os devidos fins, que me comprometo 

ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/1998 de 19 .de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 

Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Co-munitária. 

~· 
Diretor de Património e Seguros 

(CPF. 548.157.201-00) 

SERVIÇO REGISTRAL E NOTAPIAL 
RECONHECIMENTO DE F1RM.4. 

Em test. ................. . 

Adilson Marti1;,·; J<> .a. ru r:..U;o. b ilrJ dn Nr; :as 
Re- l. Guid.o .z .. i. e r~ . "Ltlt....'-- \.A. c· -.:·tA..- vc.l h. o - suo Of'"" ieal 

ATENÇÃO : É obrigatório ·ser encaminhados cópia dos seguintes documentos: 

a) Cópia da Carteira de Identidade (RG) 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

b) Cópia do Comprovante de Endereço (Talão de Agua, Luz ou telefone) . 

r: tiOF.RIAL 
'!: ~ar aino 
. ta l 
/ .2 2'1-04 

\ 



Estado de Goiás 

Poder Judiciário \..__/ 

Comarca de JANDAIA 

Distribuidor de Jandaia 

§ .Sa • escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

JANDAIA, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA- CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta ServGntia o seu banco de 
dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identificação: 

Requerente 
Nome do Pai 

: LUCIANO GOMES DA SILVA 
: LAURIANO QOMES CORDEIRO 

Nome da Mãe ': IZENI DA SILVA GOMES 
Data Nascimento· : 14/09/1973 
Nacionalidade : BRASILEIRA 
Profissão 
Estado Civil 
Sexo 
CPF 
D0micilio 

:CASADO 
:Masculino 
:54815720100 
: INDIARA - GOlAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé". Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 8 de Julho de 20 I 3. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valor da Cert idão .. ..... ... .. .... ............... .. ... ... ...... .. ....... .. .... .. : .... ... . 

Valor da Taxa Judiciária .... .. ............ ........ ...... ...... .......... .. ... ... .. . 

Total .. .. ... ... .......... .. .. .... .... .... ... ..... ... ....... .... ..... ........ ...... .. ... ......... . . 

Data da Receita .. . : ........... .. ........ ... .... .... .. ... ... .......... ....... .. .... .... .. 

Guia no .. .. ... .. ........ . ..... .. ...... ~ ... .... .. ..... . . ............. . .. ... ..... .. . ........... . 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

120955873 

EST A CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIM EIRO GRAU) E PROJUDI. 

13:57:54 LUCEL.I A PEREIRA GOM ES 50962 19 

Tribunal de Just i ç a do- Estado de Goiás 
Publicado Digitalmente ·em 08 / 07 / 2013 - 13:58 : 05 

!l• " 

idação pelo código: 109880571781, no endereço: https://projudi . tjgo.jus.br/CertidaoPubl i ca 

.., 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição. 
AÇões e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 

' 
N" 206957 

CERTIFI~O, revendo os registros de .distiibuiç~o de 25 de abril de 1. 967 

até a presente data, que contra: V 

LUCIANO GOMES DA.SILVA1--d vinculado ao CPF: 548.157.201-00, 

~A DA . C O N s TA na Justiça Federal de ta Instância, Seção Judiciária do 

tado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da llltemet; 

· b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
• J 

Certidão; devendo a titularidade ser ' conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça 'Federal, ressalvada · a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

) autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 
/ 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de. Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção - Judiciária de Aparecida· de Goiâriia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciá'ria de Iturnbiara{GO) = Iturnbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) =.Jataí!GO; 

Subseção Judiciária de Luzianla(GO) = Luziânia/GO; . . ' 
Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

Goiânia/GO, ,18h58, 04/07/2013. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro , CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
DIRETORIA GERAL DA POLICIA CIVIL 
. INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

~
- · · . SANEAMENTO DE GOIÁ)i S/A 

... FATURA DE ÁGUAJESGOTO/SERVIÇOS · 
S. ANE. AGC CNPJ. 01.1i16.92!Wil01·02 · INSC. pST. 10.013.357-6 · .J' . 
.... _/ ENOEflEÇo:RUA ~IDES tR 10 CXl. O LT. O SETCA IIILTO PRIHA\ii:RA 1 

lf"\'lt'"'*"'"'''-C'JlP' lf1Hõ fX)l, .· ·reL,:I;4"l1<1l1 
i· RIETARIO : f.OCIA~O GtiólE. 

RIO • 16 3 
L: .. wE REÇO ' J0NA1HAN PARil F. llll\ DA S ILVA Nr . 

l. 

BAIRRO : V r I A r Ntn liRA Q l 1 l I 1 
: INilll\1111 

CIDADE •· · S S .561!801 .' U CEP _..: 759 ~ - OUU FATURAN": S c 

COD: 1 ') I . 11 . ll ~ 
HIDAÓMETRO: Yl 1 f49 561 9 

· r!·a· - · ·~'!>-'Pi""' 1i'!l""\'li!'i' .. W"•"'"""'" .. :·.'i{~/.~1;; . :.~~;{~.~·d /ífií1Çl J 

_; -,·~~,L~{,._} :• r:• MAI/2013 
OESCRIÇAO • 

( 11 ' , 1< : t41 N I/>l<.l I I 41 ) 

1111!11-/1 fiGU A - I<L~IIJH'ICIAL 

.\ 

-~ 

~.:• : ~oç ÓA rG~M C. NAS. 137 
Ç'O EN' ;!4/09 / 1973 

POLEGAR DIHEITQ 
f} J,J -~ l ·J - . l , · -4 

SEH.VIÇO NOTAI 
( P rcl\nn'l E> n~o , • ., ,, 02/~~Al.. 

A for: "-! TE N TI C A Ç Ã b 
. copia confere corno original apresentado. Dou Fé 

lNDIA RA ~ 
GO 1 0 J 2013 

Em les t0 • 

·· ··· ·· ··· ···· ·· . . . .r . ... .. . . 

······· Adr i ~~-~- ~i;·;ii :,·~ -ct ·c~·;~·~·,;;· . 
Ido H0nr1u •f.• 

... , 

r .-1_/ ,;>:..C I 0--t 
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SERVIÇO PÚBLICO.FEDERAL 

- l!Olv ~ 1[._ 

' -
t INTERESSADO: I -

I 

ASSUNTO: 

-
' -- ' 

OUTROS DADOS: I 

' 

s 6 o oo . o L{ 3 o ~ 4 I 201 2 - 'Y Gj ' . -

' : 
MOVIMENTAÇÕES 

SEQ.: SIGLA QATA SEQ.: SIGLA DATA 
01 I I 37 I I 
02 I I . 38 I I 
03 ' I . I 39 I I 
04 I I 40 I I 
05 I I 41 I I 
06 I I 42. I I 
07 I I 43 I I 
08 I I 44 I 1 
09 I I 45 -

' I J 
10 I I 46 . I 1 
11 I I 47 I L 
12 I I 48 ' I L 
13 - I I 49 I j_ 
14 . I I 50 I j_ 
15 I I 51 - I j_ 
16 I I I 52 - I j_ 
17 I . I 53 I j_ 
18 I I 54 I I 
19 - I I 55 I I -
20 I I 56 I I 
21 I i 57 . I I 
22 I I 58 I I 
23 I 

I I 59 I L 
24 I ·f 60 ' I 1 
25 I I 61 I 1 
26 I I 62 ....... - - I 1 
27 I Jr 63 I _L 

28. I I 64 I _L 
29 I I 65 I l 
30 I I 66 I 1._ . 

31 I I 67 I 1._ 

32 I "/ 68 - ; _L 

33 I I 69 I j_ 

34 I I 70 I _L 



c:- cornu~;~l 1 
"(;,~- (;\<$' 

J Yl/ :co, 
, . ANEXO 4 .g FI~·-. _OU/ ~ 

~ Rubrica?fj , 
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ~~.. C)c, 

-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (NORMA COMPLEMENTAR 1/2011) "lzt ~ ! 

E_u, na qualidade de Dir~tor (a) Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE 

INDIARA- GOlAS (RADIO EDUCATIVA FM) declaro para os devidos fins, que me comprometo ao 

fiel cumprimento da Lei n° 9.612/1998 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

(CPF. 281.445.111-15) 

,r 

Endereço para correspondência: CAIXA POSTAL 32, na cidade de INDIARA, Estado DE GOlAS, CEP 

75955-000, 

U 
1 

Telefone para contato : (64) 3547-1890 

Correio eletrônico (e-mail): radioeducativafm@hotmail.com, 

- ' I 
ATENÇAO: E obrigatório ser encaminhados cópia dos seguintes documentos de cada dirigente : 

a) Cópia da Carteira de Identidade (RG) 

a) Cópia_ do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

b) Cópia do Comprovante de Endereço (Talão de Agua, Luz ou telefone). 

lndiara, 10 de Julho de 2013 
· .. , ~. \. 



Estado de Goiás 

Poder Judiciárif _ 

Comarca de JAND~ 

Distribuidor de Jandaia 

S.Sa , escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

JANDAIA, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIIlÃO NEGATIVA- CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo.nesta Serventia o seu banco de 
dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identificação: 

Requerente 
Nome do Pai 

, : MARIA CELIA DA SILVA FERREIRA 
: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA , 

Nome da Mãe : JUDITTE ALVES DA SILVA 
Data Nascimento : 08/02/1959 
Nacionalidade : BRASILEIRA 
Profissão 
Estado Civjl 
Sexo 
CPF 
Domicilio 

: VIUVO 
:Feminino 
:28144511115 
: INDIARA - GOlAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé . Dada c 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 8 de Julho de 2013. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valor da Certidão ... .... ............ ............ .. ....... ........ .. ... .. .............. .. 

Valor da Taxa Judiciária ...... ... .... .. ....... ..... ... .. ..... .. .. ....... .. ... ..... . 

Total.. .. .... ... . : ................ .. ... ......... ...... .... ..... .. ... .... .... ... ... ...... .. ....... . 

Data dn Receita .... .............. .. ... .... ... ............. ......... ... ................. . 

Guia no ...... .. .. ................. . ... . .. . .... ................................... . ........... .. 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

08/07/ 13 

120955016 . 

,. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

13:56:48 LUCE LIA PEREIRA GOMES 5096219 1 

de Justiça do Estado de Goiás 
Publicado Digitalmente em 08/07-/2013 - 13:56:57 

( 

pelo código: 109980541738, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/C.ertidaoPublica 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

· Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções CíVeis. Criminais e JEF Nn 206960 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente da:a, que contra: / 

MARIA CELIA DA SILVA FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 281.445.111-15, 

{ A DA C O N S TA ~iça Federal de 1a Instância, S~ção Judiciária do 

--tado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, _através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, d~vendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser cçnfirmada na .página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás. (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

U f autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal .. 

.f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Sl)bseçoes Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseçao Judiciária de Anápolis(GO) =Anápolis/GO; · . 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciá-ria de Ituni:>iara(GO) = Ituni:>lara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

· Subseção J~:~diciáHa de Luziania(GO) = ' Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

Goiânia/GO, 19h01, 04/07/2013. 

Endereço: Rua .19, n° 244- Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO . 
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.uO SEHVIÇO DE FORNE(IIVIENTO DE ENERGIA ElÉTRICA- GRUPO O AGRUPAMENTO NÚMERO S~RIE " EMISSÃO GRUPO 

6907ô9 11/1012012 B1 

} 

ASSO lACA O .CUL TU~A.L DO MUNICIPIO DE. INDIARA 
CNPJ/CPF. O .499170 0001 -9fi INSC /: • . 

UNIDADE.CONSUMIDO,RA · . 
.;._ 

10009883442 
VENCIMENTO I~UA 11f·~ O 1. 3 L. 14 i 

CASA - RESI IENCIA 1 

11ESIOENCI • FORTALEZA 
t~F. P : 759r.50 lO I ~H~IAI11\ GO 

CÓDIG CLIENTE 
IJSI\ij 1'/ DÉBITO AIJTOMATICO 

CONTA 

2553718 0152293643 
LJAIJOS Dll UNmADE CONSUMIDORA 
FATURAM :NTO /FORNECIMENTO 

ATIVIDADE 
100 llESIDI NCI/11. 

CLASSE /l PO QE LIGAÇÃO 

01 O 1 RE! .IOEHCIAL NORMAL MOI;QFÁSICO (Ou 12 kW) 
I . . 

VENCI ME TO BASE ~ BANCO AGrNCIA CONTA CORRENTE 
24 /11Y21l1 

DADOS Oi MEDIÇÃO 
LEITUnA AT JAL 01~0·1 

LEITIJIIA 1\t TE RIO I! · 0 1103 
DIFEP.ENÇA lEITURA 321 
HA 1.000 
'fOTAl COtl oUMO 321 
MEDIDOR Wh '10662417·2 
MÉDIA lRI AF.STIII\l 273 
Ml.> OE fiE ERrN CI/1 10/2012 
01\T/Il)' l ITUI!A MIJA L 10/10/2012 
DATA 0/ll .llUR/1 ANTEIUOR 11/0\l/20 12 
DAl'A llA P tÓ~IMII LEITURA 10/11/20 1 ~ 
UMA DA PRfSENTAÇÀO '17/10/201:.1 • • 
Nt'IMf:fl(} lF. DIA !i FJ\TURI\IlO 29 

MEOIAA IJI\l 14fi 

CONSUTO 

HISTÓRICO I REHHtNCIA, CO NSUMO ENERGIA FATURIIDA 

I OLIT/ 12 
, SET/ 12 
I AG0 /12 

'

. .IUI / 12 

JUol / 12 

1
1 MAI /12 

1\131111 2 

I MAl~ /12 
.FEV/12 

j 
JAN / 12 
DtL/11 

ltF.SF.R 'ADO A;:;:C~ 

32'1 LIDA 
?97 LIDA 
201 LIDA 
'167 LIDA 
228 LIDA 

12 LIDA 
MIN IMII 
MINI MA 
MINIMA 

,. 

M~S REFERENTE 

24/10/2012 
VALOR TOl'A~ 

10/2012 R$*********188,47 
PRODUTO 

QUANTIDADE 1ARLFA 

CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN .PUBLIC/1 • CIP 0.000000 
CONSUMO KWH ·t ICMS/PIS/COFINS i 321 0,549320 

SERVIÇO NOTAJÜAL I 
( P r ovimento n'' 0 2 /82) 

AUTENTICAÇÃO 
A fotocopia confere com o origmal apresentado. Dou Fé 

!N~;RA 1 0 J~{)13 
Em test0 

............. :..... •• • ..... .. 

(.')~\·6-;i$·;;~-'M~·;(;~· ~· ;J . . ;; ; ~·~.·,· . 
w1.1 Gutdo Ht; nnque de C.~rval 

GRÁFICO 

; 
-, .. ; 

~ 
l 

" • ,· 

~ ~ 

' 

-

VIl lO A 

12,1•1 
116.33 

nJ 
~·"J l 

j . .. SE Ji ll 0\Jrl " 
TRIB UTO AL[QUOTA BASE DE CÁLCULO VAlOR 

PIS/PASEP 0,9 186% R$""""""176.33 11.$ ''''''"''"""1 ,61 

29% R$"'"''" ; '"1 76.33 R$'"'""'"' '"'51.13 
...... .. ..... ... .. .. .,.l i< 
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DESTINATÁRIO: ~CORREIO~ 

SEC. DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ÉLETRONIC 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 'SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R SIN° 
ED .. ANEXO ALA OESTEISL.300 
ZONA CIVICO- ADMINISTRATNA 
BRASÍLIA I DF 
70044-900 

• 

70044 -900 

R~~~!e~~IÀ DA SILVA FERREIRA 
ASSOC.CULTURAL DO MUNICIPIO DE INDIARA 
164 )354 71890 
<tUA FORTALEZA, QD.03 L T _14 SJN• 
CX.POST AL: 32 
RESIDENCIAl FORTALEZA 
75955-000 INDIARA/GO 

J . 
. ' 

. \ 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

D
AR PESOrrllfE.lGHT (kllf 

v.~40 

1111 "''' 11 r "" ~~ 1111 " 11111 111 

. . .. 

. ' 



Ministério das Comunicações' 

Secretaria de s'erviço de Rad iod ifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.043084/2012 Localidade I UF: INDIARA/GO 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE INDIARA 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 

11. A Entidad~ é uma: 

Processo 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação -
-

Nome CPF Cargo Mandato 

Luciano Gomes da Silva 548.157.201-00 Diretor de 07/07/2013 
c Patrimônio 05/05/2014 . 

Wesly Tadeu Pires Couto 002.651 .611-00 Diretor de 07/07/2013 
Programação 05/05/2014 

MARIA Ct:LIA DA SILVA 281.445.111-15 Presidente 05/05/2010 
. 05/05/2014 

José de A lcântara Paniago 282.746.011-49 1 o Diretor Financeiro 05/05/2010 
05/05/2014 

Ad,ilson Arruda Ferreira 772.107.351-00 Diretor 07/07/2013 
Administrativo 07/07/2014 

IJ. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PENDE:NCIAS: A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

I) certidão cartorária que comprove que a ata de eleição foi registrada no RCPJ ; 
li) Comprovante de residência do Presidente e Diretor de Patrimônio; 
11 1) certidão da Justiça Eleitoral . 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de renoyação: fi.Não 

Jb)·declaração de conformidade das instalações da emissora: fL09 
v) certidão negativa de débitos com a Anatel: fl.12 
d) CNPJ, n° 02.499.170/0001-98: fl.21. 
e) estatuto social, datado de 30/04/1998, rg .-PJ: fls.22 a 34 . 
f) ata de eleição, datada de 07/07/2013, rg.-RTD: fls.139 a 140 
~) proyas de nacionalid~de e . maioridade: fls. 185, 190, 195, 200 e 204 
h) comprovantes de res1dênc1a: fls.185, 190 Eí 196 ' 
i) declaraçõeS' de fiel cumprimento: fls.182, 187, 192, 197 e 201 

-

Canal: 200 

fssociação 

Telefone 

' 

) declarações do a·nexo 3: fls. 156 e 157 
I) certidões criminais da Justiça Federal, Estadual e EleitoraÚis.183, 184, 188, 198, 193, 194, 62 e 67 
rn) comprovante de regularidade com as_ Fazendas Nacional , Estadual e Municipal: fls.15, 17 e 18 
n) certidão de regularidC~de com o INSS e FGTS: fls. 13 
p) relatório do Conselho Comunitário: fls.170 e 171 
MANDATO: 04 ANOS/art. 15 do Estatuto Social. -

Vil ma 

• 

05/0912013 IIADCOM Página 1 de 1 

( 

( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

I COm(//] • 1 

o'Õe;, ru~lo " 
O O" 

·;:: Fls.____ ~ 

··2 Rubrica , 
lil --
-~ 0 
· -~ ~C) 

t;,.__ ..1 

Nota Técnica n° 2406/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.043084/2012 
Processo de Outorga n° 53670.000455/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Cultural do 
Município de Indiara - Goiás (Rádio Educativa FM) para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Indiara I GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada nq D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de ~erviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

f 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 
datada de 07/07/2013, foi devidamente registrada no Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
micro fUmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto no subiten 8.1, alínea "c" da 
Norma no 112011. 

L Comprovante de residência da Presidente e do Diretor de Patrimônio, de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento 
encaminhad~ não ~steja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

Il. . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em . atenção ao disposto no. art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei ' n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e _20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação do seguinte documento: 

a. Certidão da Justiça Eleitoral dos lugares em que · o Diretor de 
Expediente, Diretor Àdministrativo e Diretor de Patrimônio, tenham residido nos últimos cinco 
anos, da Justiça Eleitoral; ~ 

vaf/CGRC 



CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acip:1a, no original ou em cópia autenticada, no prazo· de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo coq1 o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. · 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de ' caso fortuito, força maior, emergência o ti calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal · néste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documeD:tação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão çonhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. ,, 

Brasília, 5 de setembro de 2013. 

e Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2406/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasíli~, :/ de ~ ~ de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 11.;- .~ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andan 70044-900 -Brasília- DF 
(61) 3311-6177 . 

Oficio n° ~ q i-~ 120J31CGRCISCE-MC 

, Brasília, ~ 

À Senhora 
MARIA CÉLIA DA SILVA FERREIRA 

de 2013. 

Representante Legal da Associação Cultural do Município de . Indiara- Goiás (Rádio Educativa 
FM) 
Caixa Postal 32. 

· 75955-000- Indiara I GO. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise. do Processo n° 53000.043084/2012. 

/ Senhora Representçmte Legal, 

2. • Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.043084/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de lndiara I GO, encaminhamos cópia qa Nota Técnica n° 2406 I 
2013, que solicita apresentação de documentos necessários' à instrução processual. 

. 3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o ac?mpanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitatla, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrêncià de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente· comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.' Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

\ 

vati'CGRC 



) 

. , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenaçlo-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andár 700~900 - Brasilia- DF 
. (61) 3311-6177 

Oficib n° 4 Ct':\A 12013/CGRC/SCE-MC 

Bras~ ~ · de~~ . 
À Senhora 
MARIA CÉLIA DA SILVA FERREIRA . 

de 2013. 

Representante Legal da Associação Cultural do Município de Indiara - Goiás (Rádio Educativa 
FM) ' I • 

Caixa Postal32 . 
75955-000- Indiara I GO. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.043084/2012. 
' 

Senhora Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.043084/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Indiara I GO, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2406 I 
2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. · Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Receb~ento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por. igual período, 
apenas 'na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicita&fto formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a qocumentaçao encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Z--
SAMIR AMANDO JA NOBRE MAIA 

de Radiodifusão Comunitária 

J 
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MINISTÉRIO D~ COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 240612013/C(}RC/SCE-MC 

Assunto: Constataçlo de pendências relativas ao requerimento de Renovaçlo de Outorga 

Referência: Proéesso de renovação no 53000.043084/2012 
Processo· de Outorga n° 53670.00Ó45S/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se - da renovação da outorga concedida à Associação Cultural _ do -
Municipio de lndiara - Goiás (Rádio Educativa FM) para a execução do Serviço de 

· Radiodifusão Comunitária, na localidade de lndiara I GO. 

ANÁLISE 

2. ' Tendo em vista a Portaria no 197, de ln/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outOrga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, -solicitâmos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e20.3 daNorman°0l/2011: · 

. I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 
datada de 07/07/2013, foi devidamente registrada no Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmada em Pessoas Jurídicas, e~ atendimento ao disposto no subiten 8.1, alínea "c?' da 
Norma n° 1/2011. 

. I. Comprovante de residência da Presidente e do Diretor de -Patrimônio, de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso, o documento 
encaminhado nio esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovaçlo do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

11. . Comprovação de idoneidade da· entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto · no art. 34, alfnea "a» do Código BrasileirO de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e ~os subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 0112011, 
mediante apresentação do seguinte docume~to: 

a. Certidão da Justiça .Eleitoral dos lugares .em que o Diretor de 
Expediente, Diretor Administrativo e Diretor de Patrimônio, tenham residido nos últimos cinco 
anos, da Justiça Eleitoral; 



CONCLUSÃO 

3, Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acoJ4o com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pÓblica, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito,. dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 

' considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fàx, 
e-mail ou telefone. 

A consideração superior·. 

Brasma, 5 de setembro de 2013. 

De acordo. Aprovo aNota Técnica n• 240612013/CGRC/~MC. 

Brasili», f de ~~ de 2013. 

-~ 
SAMIR óGRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Oficio N° 5529/2013 lndiara, 26 de Setembro de 2013 

I ' 

Ao 
Departamento de Ç>utorgá de Serviço de Comunicação Eletrôryica 
Minis·tério das Comunicações 

' . 

. Assunto: Processo n° 53000.043084/2012 
Ref: Oficio n° 4974/2Ó13/CGRC/SCE-MC. 

rAINI ST~RIO DA n}OtA UNICA Ç0E8 
BRA srLIA . DF 

53000 058638/2013-29 

SEAPAJSCE 
0811 0/2013-08:48 

Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, viuva, residente e domiciliàdo na RUA HF-
04, QD. 03. LT.14 C-02- RESIDENCIAL FORTALEZA- CX POSTAL: 32- CEP:75955-000, 
Cidade de lndiara, Estado de Goiás, no uso de minhas atribuições legais ·como Diretora 
Presidente da Associação Cultural do Município de lndiara/GO (RADIO EDUCATIVA FM) 
entidade autorizada a prestar serviço de radiodifusão comunitária, em. referencía a solicitação 
do Oficio no 4974/2013/CGRC/SCE-MC de 09/Setembro de 2013, informo que segue em anexo 
documentação confOrme solicitação . 

Sem nada mais para o momento. Ficamos na certeza do pronto atendimento. 

Atenciosamente: 
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Ata da_ Assembleia Geral · Extraordinária da Associa~ão Cultural ~o Município de Indiara (~~o.~:~~_t .., "'~~(;.i 
Educat1va FM), CNPJ: 02.499.170/0001-98, em cumpnmento ao Ed1tal N° 152/2013 de 29 de JIM\Jij6 .. - -- -;1 -o. 
de 2013, realizada na sede da Associação, situado a Avenida das Palmeiras, Qd. 03 Lt."~- rS" . 
Residencial Fortaleza, CEP:75955-000 - Indiara - GO. '- '? .. i 

Aos sete dias do mês de julho de 2013, realizou-se a Assembleia Geral extraordinária da Ass. Cultural 
do Município de Indiara/GO, nas dependências da sede da Associação, que teve · início às 16h30min 
em terceira e última ·convocação, presente o número suficientes de associados conforme lista de 
presença anexa, para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: ·· · ~ --- cii 

1. Alterações estatutárias (Retificação e Ratificação). ~ j ~ 
2. Eleições para os cargos da diretoria executiva em aberto. ~ . o 

A Presidente da Diretoria Executiva, Sr. a. Maria Celia da Silva Ferreira declarou aberta a ~ 
Geral Extraordinária convocando para cómpor a Mesa Diretora os associadós Valderli ~ 
Santos e Celina Maria dos Santos Matos e agradeceu aos sócios pelo atendimento ao re l i ~ 
assembleia geral extraordinária e que a urgência deve-se a sanar a ordem do dia, · · : " 
documentação ao Ministério das Comunicações. O Sr. Walter de Araújo foi ~ ~~ 
secretariar os trabalhos. Iniciando os trabalhos, A presidente da Associação Cultural Maria · : "' r- I : :.<:: 
Silva Ferreira, solicitou ao Sr. Walter de Araújo que lesse o oficio de n° 3010 e C"-1 ; 1 ~ 
1588/2013 no Ministério das Comunicações solicitando sanar as pendencias. referidas i .! ~ 
norma técnica citada acima, visto que a Associação Cultural do Município de .. 
renovar sua outorga de radiodifusão comunitária nos termos legais da legislação. Após a ·~~.;.,.Q;"3-tr~~'~cou""' 
oficio o Sr. Walter de Araújo explicou as mudanças de Retificação e Ràtificação do estatuto ""==:...;;_'11111 

que se refere único e exclusivamente ao artigo 32 paragrafo 2° onde diz que o diretor de .................... . 
em seus impedimentos deve ser substituído por um diretor designado pelo diretor presidente e 
artigo 35 paragrafo único que o diretor de patrimônio e seguro em seus impedlmentos deve 
substituído por um diretor designado pelo diretor financeiro e de acordo com o subitem 8.3 
"c" da norma os Estatutos sociais das entidades comunitárias deverão conter: Assegurem a todos 
seus associados o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos. C&l 

administrativos e deliberativos, bem como direito de voz e voto n~s deliberações sobre a vida social .:S ~ 
da entidade. Dessa forma a necessidade de retificar e ratificar o Estatuto Social nos dois artigos e tâ · ... 
parágrafos citados, ficando a reforma da seguinte forma: O diretor de expediente e diretor de ~:Sã;; 
patrimônio e seguro em seus impedimentos será substituído por um diretor designado e eleito pela j.~ ti: 
Assembleia Geral Extraordinária, convocada para este fim. Em seguida o Sr. Walter de Araújo~~ a. 
colocou em discursão a Retificação e Ratificação do estatuto social e deu a palavra aos sócios ' "" ã5 O 
presentes que de imediato aprovaram por unanidade serri ressalvas as.alterações nos Artigo. 32 § 2° ' 
e Artigo 35. Em seguida a Presidente da Associação Maria Celia da Silva Ferreira falou sobre os 

· cargos de diretores que se encontra em aberto solicitando ao Sr. Walter de Araújo que explicasse 
aos presentes esses casos; O Sr. Walter de AraÚjo informou aos presentes que: ' 

1) O diretor de expediente Sr. Jurandir Alves Pires não conseguiu apresentar a certidão 
negativa criminal, o que fere o disposto no artigo 34 "a" da Lei 4.117 do código brasileiro de 
telecomunicações. · , ( 

2} O Diretor Administrativo SrO Olívio Martins da Silva pediu seu afastamento da diretoria por 
motivos de mudança de domicilio para o município de· Jandaia, o que fere o estatuto social 
da entidade e também a legislação de radiodifusão comunitária. 

3) O cargo de Diretor de Patrimônio e seguro, também se encontra em aberto, pois ·nosso 
querido e amado amigo SrO Gervacio Nardso Ferreira faleceu no início de junho, deixando 
não somente o cargo em aberto como também uma tristeza em nOSSÇ>S corações. 

-Diante desses fatos explicados, a assembleia geral extraordinária terá que realizar uma nova eleição 
para sanar as pendencias referentes aos cargos de DIRETOR DE EXPEDIENTE, DIRETOR 
ADMINISTRATIVO E DIRETOR DE PATRIMONIO E SEGURO. O Sr. Walter de Araújo informou aos 
presentes que os cargos deveram ser preenchidos de acordo com as alterações do estatuto social, 
ou seja, designado e aprovado pela assembleia geral extraordinária. Em ~uida a Sr.a Presidente 
Maria Celia da Silva Ferreira deu um intervalo de 30 minutos para que .os sócios presentes discutam 
entre si e apresentem os nomes para compor os cargos da diretoria em aberto. Depois de passado 
40 minutos a presidente Maria Celia solicitou ao Sr. Walter de Araújo que desse prosseguimento a 
assembleia· geral extrabrdinária. O Sr. Walter de Araújo solicitou aos presentes que apresentassem 
os nomes para compor a nova diretoria nos cargos em aberto podendo ser indicados um por um ou 
·uma chapa com os três cargos, após discursão entre os presentes decidiram que os cargos ser o 
decididos um de cada vez, começando pelo Diretor de Expediente. O Sr. Wesley Tadeu Pires Cou 
colocou seu nome a disposição e apresentou sua 110ntad~ assoclaçl!o, não havendo mai 

JJ_j).. _,..:..... ... ..,......._) I 
'-?'-· , . -

<:. ·- ------.. / : ,.,___ ~ ~ J'• 

/ 



, , 
f ' 

() 

u 

6~·1?. 
C. f.rn ·. 

,-\..l ·-,);. 
( .~ - .· : 

· · -= 'C á. ·~ . • 
li):> ' • 

outros sócios interessados, ·o Sr. Walter de Araújo colocou em votação o nome do Sr. Wesley Ta= u .. . i-;': , 
Pires Couto para ocupar o cargo de diretor de expediente, que foi aprovado por todos os prese :; . . '{~ 
Logo em seguida colocou em votação o cargo de Diretor Administrativo, a sócia lima Souto >:Jc:,_, -@--.. ~ 
Indicou o Sr. Adilson Arruda Ferreira para o cargo de Diretor Administrativo que depois de cons~l~~o 

0
e;, 

os presentes decidiram sem ressalvas e por humanidade aprovar o Sr. Adilson Arruda Ferreira toi{ij ~ 
diretor Administrativo. Após a aprovação começou a dlscursão para votação do Diretor de Patrimônio 
e Seguro. O Sr. Luciano Gomes da Silva colocou seu nome a disposição· da Assembleia Geral 
extraordinária para ocupar o cargo, como mais nem um presente quis apresentar nomes o Sr. Walter 
de Araújo colocou em votação o nome do Sr. Luciano Gomes da Silva para o cargo de Diretor de 
Patrimônio e Seguro sendo aprovado por todos os presentes sem ressalvas. O Sr. Walter de Araújo 
passou a palavra para a presidente Maria Celia que apresentou ~ Assembleia Geral os membros da 
diretoria da Seguinte forma: . 
Diretor de Expediente: WesleV Tadeu Pires Couto 
Diretor Administrativo: Adilson Arruela Ferreira 
Diretor de Patdroônio e Seguro: Luciano Gomes da Silva. 
Em seguida os presentes declaram eleitos e empossados os novós membros por humanidade e sem 
quaisquer ressalvas. O Sr. Walter de Araújo agradeceu aos presentes e informou que os .r)Pvos 
membros da diretoria devera providenciar a documentação-exigida pelo Ministério das ·camuniçaÇões · ' · 
e designou que a ata seja transcrita em copia fiel e as alterações decididas em assembleia geral ·· 
extraordinárias sejam registradas e averbadas em cartório, bem corno toda que estabeleça.obrigação 
da associação da seguinte forma "Ata da A5semblela Geràl Extraordjnáda averbada em cartório e 
Retlficacão e Ratificação ao Estatuto Social registrado em Cartódo". Não havendo mais assunto a 
tratar a Sr.a Maria Celia declarou encerrada a assembleia Geral extraordinária às 18 horas e 08 
minutos. O Sr. Walter de Araújo leu a ata que devera ser assinada por mim e demais presentes, 
Indlara, 07 de Julho de 2013 as 18horas e 15 minutos. Walter Araújo Ramos, Jair Coelho Santos, 
Adriano cardoso Garcia, Antônio Brás de Oliveira, Cklete Roddgues dos Santos, Slnésio Alves de 
Oliveira, DOson Divino Figueira, Uncoln Jovito Fernandes, Genezi Parreira da Silva, Sonia Balduino 
Barbosa Paniago, Welliton Teles de Melo, Aparecida Ferreira Montes, Juarez Lopes Arantes, Adjani 

~Bueno da Silva, !;>lima Ferreira de Uma, João Marques da Silva, Maria Veronica Gomes da Silva, 
' . ; 

Anália Rodrigues Ferreira, Dilma Borges da Silva, Jose Francisco de Uma, Sirlene Aparecida Ferreira, 
Antônio César Martins, Mada Cristina Rodrigues dos Santos, Ângelo Rodrigues Melo, Sonia TeleS da 
Silva, Daniel Pereira dos Santos, Lindomar Laurentino Ferreira, Losina Teles Silva, Raimundo Jose da 
Silva, Jose Alves Feitosa, Celina Mada dos Santos Matos, Mirian Vilela de Andrade Gomes, Silvania 
Roddgues da Silva, Wesley Batista Leite, Eleusa Alves de Oliveira, DMna das Graças Pereira Santos, 
.Stela mar Nascimento Paiva, Antonieta S . . de Paiva, Jose Alves dos Santos, Jose Adão da Silva, 
Antônio Joaquim de Oliveira, Irene Gomes de Araújo, Adnia Alves de Moura, Idelma Oliveira da 
Costa, Ana Alves dos Santos, Leandro cardoso dos Santos, Eleusa Paula Franco, Rosilene Moura da 
Silva campos, DOson Figueira Junior, Adilson Arruda Ferreira, Mirian Narciso Ferreira Arruda, Mauro 
Sergio da _Silva, Maria Célia da Silva F~rreira, Helaine Maria da Silva, Olfvlo Martins da Silva, Jurandlr 
Alves Pires, João Jacinto de Almeida, Jose de Alcântara Paniago, Ivanllton Gomes Ferreira, Daniela 
Luiza de castro, Wanilda Sebastiana Rosa, Claiton Teles de Melo, Simone Vieira dos SantoS, Milson 
Guimarães Silva, Nllton Rodrigues Mata, Hélio Paiva, Edvelsom Pe(eira Ganda, Maria de Lourdes 
Souza Filho, Aparecida Luiza dos Santos, Doralino Alves da Silva, Maristela Rodrigues Pimentel, 
Joventino Alves dos Santos, Eliane Alves dos Santos, Diva Alv~ de Souza, Maria de Lourdes dos 
Santos, Adolfo Moura da Silva Junior, Luciano Gomes da Silva, Sidnei Rodrigues Mata, Valderll 
Corclno dos Santos, Jose Antônio Dias, Ricarda Silva Soares; Wellison Bueno, Célio Bemardes da 
Silva, Junior Ferreira da Silva, Paulo Alves de Oliveira, Ana Faleiros da Silva, Sonileia Batista_ Leite, 
Selma Santos Batista Leite, Mirian de Abreu Souto, Rosana de Ol.iveira Rosas, Ilma Souto Melo, 
Adalcino de Paula Melo, Jose ~~vone César Silva, Tânia Maria Alves Garcia, Bisabeth 
Garcia Oliveira, · r~~iiiQSI ~~ Santos, Juarez Bernardino da Silva, Marlene 
Portes Santos, (P r ovirn e nto no 02/~2) 

~--,o..U T ENTICAÇAO . 
"-h'"J.UIJI~ ·IM. confere com o original apresentado. Deu Fe 

7SEJif01~ ..... :l!/~..... . .. rçlade 

.................. .. ... ......... 
s de Carval • él íào 

. ,,nq ue de C11 rvalh screvente , 

Esta é copia fiel transcriJ;a do livro de ata. 
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SERVIÇO REGJSTRAL E NOTARl-'L 
Bel. Guido Henrique ae Carvalho 

-Oficial -
i.221-04 

SERVIÇO R .EGJSTRAL 
TITULOS E OOC)..JJ0j~.NTOS 

Instrumento Registrado Sob n° ........ . ::J.:~d~l.ó ............ Fis .. fE. 
Livro ...................... : ........ C.; .. 1.:: .................................... . 
Reg1~tro da Títulos e Documentos desta c· 

· O Rejprído é vefd.3de. Dou 
IARA-GO, ... J..Qt .. ............ .,.....,uw:;w 

SERV!ÇO REG\ST?J\L E t-:Oi.~~i 1 
', 

Bel. Gllldo Henrique de Carvalho 
S u b -Oficial 

CPF: 811.427 ,?.~1 -04 

r 01 o2·r ,~,~uoooi .. 2a - 1 
PlGI~TRO DE !MOVEIS, PESSOASJURÍJICAS, u 

TITULOS, DOCIJMé!!TOS, PROTESTOS E 
- , TABELIONATO DE NOiAS 
Av. Pedro Ludovico Teixeira Qd. ['( 

Lt. 04-8 SI. 02, - Centro 

I. 

CEP 75. 9ss.:.ooo 
~;..,._ INDIAP~ - 0() ·-.J 

' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO llRASIL ·-jjt 
PODER JUDICIÁRIO ., ~" 
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· PROTESTOS E TABELIONATOS DE NOTAS ·~~~~~ • 

CNPJIMF n°. 01 .021. 771/0001-28. . ~ fl~·· 
o 

INDIARA- GOIÁS 
FONE: (064) 3547-'1202 

ADILSON MARTINS DE CARVALHO 
SERVENTUARIO . 

C.P.F.fM.F. n°. 012.347;301-20. 

Bel. GUIDO HENRIQUE·DE CARVALHO j 
SUBSTITUTO 

C.P.F./M.F. n°. 811 .427.221-04. 

CERTIDÃO 
\ . 

Certifico e dou fé que aos 10.julho.2.013, foi Protocolado sob n°. 

1.174 de ordei11, Livro 1-A e registrado sob 11°. 1.216 de ordem, fls. 13~ do 

Livro C-1 de Registro de Títulos e Documentos, ATA DA ASSEMBLÉIA 

GERAL EXTRAORDINÁRJA . DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO 

U MUNICÍPIO DE INDIARA- GOIÁS, CNPJ/MF n°. 02.499.170/0001-98, em 

cumprimento ao Edital n°. 1.52/2013 de .29 .de junho de 2.013, realizada na 

sede da Associação, situada na Avenida das Palmeiras, qd. 3, lt. 14, 

Residencial Fortaleza, nesta cidade. 

Indiara- Goiás, 27 de setembr 2013. 

Bel. Guido Henrique de Ca alhp 

C.P.F./M.F. 11°.8.11.427.221-04: 

Suboficial Títulos e Documentos. 

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL 
Bel. Guido Henrique ie Carvalho 

Sub-Oficial 
CPF: 811.4~27.221..()4 



Ao 
Departamento de Outorga de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações · 

Assunto: Processo n° 53000.043084/2012 
Ref: Oficio n° 497 4/2013/CGRC/SCE-MC. 
Solicitação: Comprovante de Residencia 

Eu, Maria Célia da Silva, brasileira, viuva, residente e domiciliado na RUA HF-04, QD. 
03. LT.14 C-02- RESIDENCIAL FORTALEZA- CX POSTAL: 32- CEP:75955-000, Cidade de ( 
lndiara Estado de Goiás, no uso de minhas atribuiÇões legais como Diretora Presidente da 
Associação Cultural do Município de lndiara/GO (RADIO EDUCATIVA FM) entidade autorizada 
a prestar serviço de radiodifusão comunitária, . em referencia a solicitação do Oficio n° 
4974/2013/CGRC/SCE-MC de 09/Setembro de 2013, infonno que segue em anexo _ 
documentação pára comprovação de vinculo existente entre o titular do comprovante de 
residencia da Diretor de Diretora Presidente: Maria Celia da Silva Ferreira comprovante de endereço 
em nome do filho conforme documentos em anexo. 

Sem nada mais para o momento. Fica~os na certeza do pronto atendimento. 

Atenciosamente: 



Conta de Serviços de Telecomunicação. 

II,,,J,J,J,J,J, .. J,J .. J,J,II,,,JJ,,,JJ,,,J,J,,I 
CTCE OOIANIA GO Pl8 

JUNIO.R FERREIRA DA SILVA 
R HF!'IQ3LT14 . 
RES FORTALEZA CAIXA POSTAL 32 
7~55-000 I NOtARA • GO 

·-
l:ARTORlO Dé: REG. CIVIL DAS P.Eb.11ATUMJS E 
INDIARA- GO- FONE : (64) 3547- 2 

AUTENTICA Ã. 
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Conta de Serviços de Telecomunicação 
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CTCE GOIANIA GO PU! 

JUNIOR FERREIRA DA SILVA 
R HF4 Q3 LT14 
RES FORTALEZA CAIXA POSTAL 32 
75955-000 INDIARA • GO 
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CARTORIO DE REG. Cív!L úAS P&S. NATUR,üS E NO'fAb . 
INOIARA-GO - FONE: (64) 3547-2741 

AUTENTIC.AÇ.Ã.Q 
CONFERE' O}M 0 ORTGTfiJAL. DOU FE 

IND!ARA·GO 2 6 SET 2013 
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-eu i d"a Si[ua ~-/omes - Of1c1a1a 

Lurú111o ~/ll/1/I!S ,(a Sil-i;a - Si.JIJ . Of1c1a1 
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Ao 
Departamento de Outorga de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Processo n° 53000.043084/2012 
, Ref: Oficio n° 4974/2013/CGRC/SCE-MC. 

Solicitação: Comprovante de Residencia 

Eu, Maria Célia da Silva Ferreira, brasileira, viuva, residente e domiciliado na RUA HF-
04, QD. 03. LT.14 C-02- RESIDENCIAL. FORTALEZA- CX POSTAL: 32- CEP:75955-000, 
Cidade de lndíara, Estado de Goiás., no uso de minhas atribuições legais como Diretora 
Presidente da Associação Cultural do Município de lndiara/GO (RADIO EDUCATIVA FM) 
entidade autorizada a prestar serviço de radiodifusão comunitária , ·em referencia a solicitação 
do Oficio n° 4974/2013/CGRC/SCE-MC de 09/Setembro de 2013, informo que segue em anexo 
documentação para çomprovação de vinculo existente entre o titular do comprovante de 
residencia da Diretor de Patrimonio e Seguro: Luciano Gomes dá Silva comprovante de endereço 
em nome do titular conforme documentos em anexo. 

Sem nada mais para o momento. Ficamos na certeza do pronto atendim~nto. 

Atenciosamente: 

........... da verdade. 
O .I.ze~ · ·v 
.~ .C.ucia110 <-;'aynes áa ... <'-r"Cva - Sub . Ofiçt .-, r 
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
DIRE'TORIA GERAl. OA ?Ol.ICIA CIVIL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

• 2S/MM 
NO,.E .JOSE DE ALCI\NTARf\ PANIAOO 

FIUAÇAO GERCON Dr: f.lLU;IH'Rf: PMHHiO 
R J: f i) {)t!l F<.\ 'i'!~::P:i'l Pf.INI AOO 

Pt:Uii:TRMi ' or: COM!->-!)() 
NA.lUIUUOADE 

CARTORIO DE REG. ~~~ii .. uA~ ;<r;:i. ~ATui'lti.lii ~ NOlilil · 
: lNDIARA-GO- FONE: (64) 3547-2741 1 

I .AUTENTICAÇAC> I CONFERE COM o ORfr:;Tf\JAL. DOU FÉ 

; !NDIARA·GO 2 6 SET 2013 

1 ...... ::: ~ ....... ~ ......... 
i Dlzt:ni áa. Si{(Ja ç,·()mes -· O ft c t<:l l a 

;,~Luoiwo Ç'omes d'a Sifua - Sub . O f•c•"' 

0//DE:Z/ i 9~8 ~ 
OA TA OE NASCIMENTO 
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USAR P/ otan'O AUTOMÁTICO 
•• ' • ••• o 

· ~ i:ON't'Á . • · 
. . .. . . . r (i 

. 003441.976.4~ 
'ENDEREÇO AlTERNATIVO · 

.~lU!tiV Or.. .Kt;l.i. ~1VlL J)A$ PEb. RATu!Wi:l & NOTAS 
!NDIARA-GO - FONE: (64) 3547-2741 

AUTENTICAÇÃ.Q 
CONFERE COM O ORIGINAL. DOU FE 

INDIAM·GO 2 6 SET 2013 

www.celg.com.br 
Fale com a C~lg: 0800 6~ 01~6 
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!NDIARA·GC 2 6 SET 2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação crininal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. -

Eleitor: LUCIANO GOMES DA SILVA 
I 

Inscrição: 027543891074 Zona: 84 Seção: 52 
Município: 96814 :- INDIARA . 

Data de Nascimento: 14/09/1973 

UF: GO 

Doniciliado desde: 24/05/2013 

/ 

Filiação: .IZENI DA SILVA GOMES 
LAURIANO GOMES CORDEIRO . 

Certidão enitida às 08:08 de 26/09/2013 

• r 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço : http : //www.tse .jus.br, por meio do código 

HQDL.SNEU.4NW8.JF2E 

I 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do .Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: LUCIANO GOMES DA SILVA 

Inscrição: 027543891074 
Município: 96814 - INDIARA. 

Zona: 84 Seção: 52 
UF: GO 

Data de Nascimento: 14/09/1973 · Doniciliado desde: 24/05/2013 

Filiação: IZENI DA .SILVA GOMES 
LAURIANO GOMES CORDEIRO 

Certidão enitida às 08:07 de 26/09/2013 

Res, -TSE no 21..823/2004: . 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." ' 
A plenitude do gozo de direitos poHtlcos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por inc;apacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbioade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

SJIA.9AML.J93/.WTT+ 
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GOVERNO DO ·éSTAD.O GOIÁS 
DIAETQfuA QERAI..DA POIJCJA ciVIL 

INSTI11JT'? 9~JD~NTiFJ~ÇÃ9 
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.AR1'UJUO DE RLG. CIV!LIJAS PES. ~AiUIWS·Ê H(Fl~ 
lNDIAR.A-GO - FONE: (64) 3547-2741 I 
AUTENTICAÇ.ÃQ 
CONFERE COM O ORIGINAL. DOU FE 

INDIARA·GO 

· ·· · ~ATUf<AIS E NOii\li 
\I l Vt\lV Lit. i\LU. \,;J~IL UNASE_PE.')(S;:) 3547- 2741 
d'lDlAKA-GO- FO · Ç.Ã0 
AUTENTICA . 
::ONFERE COM O ORIGINAL. DOU FE 

u ;tHARA·GO 2 6 SET 2013 
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DATA DE EMissAO 16/05/2013 
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REGIONAl P03 
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CONFERE COM(\ ORTr,H~L\L . DOU FÉ 

INDlAM·GO 2 6 SET 2013 . i 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os· assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o ( 
que di~põe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 

.a Justiça Eleitoral na presente data. · 

Eleitor: A[)ILSON ARRUDA FERREIRA 

Inscrição: 027448421082 
Município: 96814 - INDIARA 

zóna: 84 Seção: 47 

UF: GO 
Data de Nascimento: 22/07/1973 Doniciliado desde: 04/04/2006 

Filiação: MARIA ARRUDA FERREIRA 

LAZARO VICENTE FERREIRA 

Certidão enitida às 08: 11 de 26/09/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não r~mitidas, e)(cetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos poHticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todo's' imposta ou presta·ção altemativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

FKYS.07RV.HOQC.QAFE 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEJTORAL 

C~rtidão 

Certifico. que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação crirrinal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor. abaixo 
qualificado. 

Eleito r~ ADILSON ARRUDA FERREIRA 
Inscrição: 027448421082 
Município: 96814 - IN.DIARA 

Data de Nascimento : 22/07/1973 

Zona: 84 . Seção: 47 

UF: GO 

Dorriciliado desde: 04/04/2006 
Filiação: M.ARIA ARRUDA FERREIRA 

\ LAZARO VICENTE FERREIRA 

Certidão emtida às 08:12 de 26/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Intemet, no 
endereço: http: //www. tse.jl.is.br, por meio do código 

BMDF.2DP1.TIOR.IZAA 
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i AUTENTICAÇAQ I I CONFERE 'COM o ORTC:TNAL DOU ~E I . 

INDIARA·GO . 2 6 SET 2013 . ~ 



JUSTIÇA ELEITORAl. . ' 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/~004, ·o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente da,ta. 

Eleitor: WESLV TADEU PIRES COUTO 

Inscrição: 044628441074 Zona: 84 Seção: 31 
Município: 96814- INDIARA UF: GO 

Data de Nascimento: 19/07/1983 Domciliado desde: 15/02/2000 
Filiação: MARIA LUCIMAR PIRES COUTO 

ANTONIO JOSE DO COUTO 

Certidão emtida às 08:16 de 26/09/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: . 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da JustiÇa Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos .. " 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalídade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado., enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelp .estatuto da igualdade. 

Esta certidão de guitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página dó Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

SE24./P96./BP4.P2/R 
,. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação crininal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixó 
qualificado • 

. l 

Eleitor: WESL V TADEU PIRES COUTO 

Inscrição: 044628441074 Zona: 84 

Município: 96814- INDIARA 
Seção: 31 
UF: GO , 

Data de Nascimento: 19/07/1983 Domciliado desde: 15/02/2000 
I 

Filiação: MARIA LUCIMAR PIRES COUTO 
ANTONIO JOSE DO COUTO 

Certidão emtida às 08:18 de 26/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida' gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confinnada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

6KMF.OMKX.BlYN.G-7PO 
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Ct;.STINATARIO 

MINIST'!:RIO DAS COMUNICAÇOES 
DEP. DE OUTORGA DE SERV. DE COM- DEOC 
ESPLANADA DOS MINISTtRIOS BLOCO .R SALA 300 
ED:- ANEXO, ALA OESTE 

. ZONA CiVICO-ADMINISTRA TIV A • 
BRASILIA I DF . 
70044-900 

70044-900 

Remetente: 
ASSOC.CUL TURAL DO 'MUNICIPIO DE INDJARA 

RADIO EDUCATIVA FM 
(64 )354 71890 
CX.POST AL 32 
75955.000 INDIARAIGO 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

t 

ANA TEL 
\ !:' n. 1,1 \ t1 tun, J.~' ( / t• lc·h·< u:uunu .l~ot• ... 

\ 

CERT-IDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

-
Nome: 

ASSOCIACAO CULT.DO MUNIC.DE INDIARA-GOIAS-RADI_O EDUCATIVA 
FM 

CNPJ: 02.499.170/0001-98 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relàtlvas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado 'o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte nó âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. · 

Emitida às 13:14:41 do dia_l7/03/2014 {hora e data de Brasília) . 

Válida até ,16/04/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

,__, ... __ • '' -~ _ ... _ ________ ..~../ _ ! __ _ ,,..., ______ , .., _ _ n ___ ~ - llt..l - ..J _ ~ __ _ - .4.. - 1 __ __ .. !--' _ __ _ ___ on""' TT"\ _ 1 o_, r _ ,~ ..J _ ~~ 
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------------------------------------------------------------.=-~~ ~~~. 
Mlnlat6rlo das ComunlcaÇ()ea ~f'&: (.;'...1 ~ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão Ul Rubrica J -~ L? f'\ ' ' Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão u~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.0~3084/2012 Localidade I UF: INDIARA/GO 

Entidad~: ASSOCIACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE INDIARA 
-

Aviso: 4 ~ublicação: . 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 200 

11. A E~tidade é uma: -

Processo 

Fssociação 

~· Quadro Diretivo da Associação ou Fundação . . 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

José de Alcântara Paniago 282.746.011-49 1 .. Diretor Financei(o 02/05/2010 
- 02/05/2014 

Wesly Tadeu Pires Couto 002.651 .611-00 Diretor de · 07/07/2013 
Expediente 07/07/2017 

MARIA CELIA DA SILVA 281.445.111-15 Presidente 02/05/2010 
02/05/2014 

Luciano Gomes da Silva 548.157.201-00 Diretor de 07/07/2013 . Patrimônio 07/07/2017 
Adilson Arruda Ferreira 772.10.7.351-00 Diretor 07/07/2013 

. Administrativo 07/07/2017 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Análise: Instruído. I 

Mapa RadCom: . 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'): FL. 173; 

Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'): FL. 234; 
CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 21; 
Cópia do RG e CPF (art. 9°, §2°, 111 e IV aa Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011) FL. 71 i 185, 190, 195 e 

200; 
Estatuto atuali~ado ou cópia das alter~ções (20.3, 'd'): FL. 143 à 155; 
~ta de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'): FL. 212 à 214; 
Ultimo relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4.1 FL. 168, 170 e 171. ( 

É o relatório. ' 

~~ds G fw.-.&JtrUJ 
· Diego Armando Arau· Gu1maraes 

28103/201.4 IIADCOM Página 1 de 1 
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Ministério das Comunicações · . ' · ~·FI~.: of3k ~· 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica · · . Ul ~rica: J .f 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica~ . J' 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária \SI co 

NOTA TÉCNICA N!!.l39lÍ2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: R~novação de Outorga para execução do Se..Viço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Referências: Processo n° 53000.043084/2012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Ti-ata-se de análise do requerimento ppr meio da qual a Associação Cultural 
do Município de Indiara solicita Renovação de Outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de lndiara, estado de Goiás . 

J ' 

ANÁLISE 

2. O prazÕ de 10 (dez) anos concedido à Associação Cultural do Município de 
Indiara para exploração d'o Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 22/1112012. 
A entiçiade, que doravante passa a ser 'tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, 
seu pedido de renóvação de outorga em 1 1/09/2012, às fls. 02, subscrito por seu representante 
legal, rios termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/19~8 e do subitem 20.2 da 
Norma n° 0112011 , aprovada pela Portaria no 462/2011. 

io de lndiara 

QUADRO DIRETIVO 
Maria Célia da Silva- Presidente 
José de Alcântara Paniago- Diretor Financeiro 
Adilson An·uda Ferreira- Diretor Administrativo 
Luciano Gomes da Silva- Diretor de Patrimônio 
WeslyTadeu Pires Col:lto- Diretor de Expediente 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma h0 O 1120 I 1, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-. " , . 

· list abaixo: 

' ITEM ANALISE 
Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. 
preceitos do Código Civil' e adequado às finalidades Ok, fls. 143/155 
da Lei 'no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
n°0l/2011. 

2. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente Ok, fls. 212/214 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

.., Comprovantes rela.tivos à maioridade e nacionalidade Ok; fls. 71,185, 
..). e CPF dos dirigentes. 190, 195 e 200 

' 

\ 



Declaração, firmada pelo representante legal, 
atestando que a emissora encontrarse com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a. 

4. última autorização · do Minis.tério das Comunicações, Ok, fls. 173' 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

1 
regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 
Certidão ' negativa de débitos das receitas 

5. d · · d l A l Ok, fls. 234 a mtmstra as pe a nate . 
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 

6. 'Nacional de Pessoas Jurídicas · do Ministério da Ok, fls. 21 
Fazenda- CNPJ, válido e atual. 
Ultimo relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° Ok, fls. 168, L70 

7 · O 1/2011 , versando sqbre a programação veiculada e 1 71 -
- pela emissora. -

CONCLUSÃO 

'4.. Diante do exposto, e tendo em vista a · completa instrução do pedido de 
Reno:vação de Outorga, conforme check-list actma destacado, opinamos pelo 
encaminhamento dó presente processo à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

-' 

5. Ainda, convéni ressaltar que o Ministério das Comuni~aç_ões tem como meta 
inscrita no Plano Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 
serviços de radiodifusão, o que importa dizer que no prazo de sua vigência a outorga em 
questão ·será objeto de fiscalização quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculado e/ou à composição do .seu quadro diretivo. Além dessas fiscalizações planejadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas ·de radiodifusão serão objeto de apuração 
e, se for o caso, solicitada à Anatel a sua fiscalização in loco. 

À consideração superior. . 

De acordo. À consideração do 
Acompanhamento e A valjação: 

Brasília, 31 de março de 2014. 

Ditetor do Departamento . de . 

Brasília, J/:de março de 2014. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária -

53000.043084/20 I 2/CGRC 
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De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços cíe Comunicação 

de 2014. 

OCTAVIO 
Diretor do Departamento de· Acompanhamento e A vali ação 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasíl'ia, ~ de r;../;;/ de2014 . 

PATRICIA BRITO DE A VILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

. PitfatUt 

• 

/ 

()ctávW PaUJ4 iÇo1 dO 
secrétá~lo ~: s:~rõnle$ 
comunlca-r-0 · 

Subs\i\u\0 ' 

r 

/ 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO . · 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTO RIA JURIDtCA 

COTA No·..W. /2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53900.00031512014-83 

INTERESSADO: CONSULTORIA JURIDICA 
ASSUNTO: Diligência - processos de renovação de outorga do serviço de radiodifu'sào cóinunítâria 

\ 

Senhora Coordenadora-Geral -de Acompanhamento de Outorga, .~ 

/ 

/ 

Foram remetidos a esta CONJUR processos de interesse de entidade~ executantes do ( 
serviço de radiodifusão comunitária, para fins de análise quanto à viabilidade jurldica das renovações 
das respectivas outorgas. 

2. Ocorre, porém, que, para embasar.nento da manifestação deste órgão, faz-se mister 
seja fornecida informação acercá da existêncía de eventual .~recesso -de Apuraç.ão de Infração 
in~taurado em face da entidade intéressada (concluído ou em trâmite), devendo ser. esclarecida a 
s.ituação de cada um e se e quando houve aplicação de sanção. 

3. A seguir, o rol de processos que s.e encontram ·nesta CONJUR e nos quais se faz 
necessário que ~onste ~ \nformação supra: 

53000.059473/ 11 

53000.056643/I I 

53000.05622811 I 

53000.057359111 

53000.020902/12 

53000.057351/11 

53000.057356/11 

53000.056244/11 

'53000.055777/11 

53000.046015/1 I 

53000.056239./11 

Ass. Comunitária Beneficente 
e Cultural Dona Joayuina de Pompeu 
Pompeu ' 

Ass. Comunitária e de . 
Riachão da<> Neves 

Radiodifusão Neves 

Ass. De Comunicação e 
Jaíba 

Cultura Liberdade 

Radío Comunitária Madalena 
Santa Maria Madalena 

FM 

ACCS- Ass. Cultural e. 
Itupeva 

Comunicação Social -

Ass. Clamor dos Pobres Caiabu 

Comunidade Amiga de 
Florania 

Radiodifusão de florania 

Ass. Do Loteamenü> Jardim 
Maceió 

Sãnta-Ana 

Ass. Comunitaria Amigos do Ri faina 
Meio Ambiente de Rifaína 

Ass. De Difusao Comunítaria Campina Grande_ 
· do Catolé 

Ass. Cultural Chapadão do Su!Chapadã9 do Sul 

MU 

·BA 

MG 

1\J 

SP 

SP 

RN 

AL 

SP 

PB 

MS~ 

( 
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53000.048644/11 

53000.056252/11 

53000.049408112 

53000.016939/12 

I 

53000.050217/12 

53000.043084/12 

53000.06358911.2 

53000.05847'1/11 ' 

53000.058105/ 11 

53000.059288111 

53000.051320/12 

53000.056215/11 

53000.05621611 I 

1\ss. Comunitaria para o 
Desenvolvimento Artistiw· e C d 1) · · ('I , . .armo o "10 . aro 
Cultural Nova Onda de C armo 
do Rio Claro 

1\ss. Cultural Jose Ribeiro da Montivldiu 
Cunha 

Fundacão Cidade Historica de . 
T ltaguaJ 

ltaguaí · · 

. Ass. Comunitária de 
Comunicação Manairama 

1\ss. Comunitária Beneficente 
· Artística e Cultural 
Guaraniense de Rádio e ·1 v 

Ass. Comunitária do 
Município de .lndiaru Goiás­
Rádio Educativa FM 

Ass. Rádio Comunitária 
Vitóri.á de Radiodifusão 

Ouro Branco 

(iuarani 

lndiara 

Contagem 

Ass. da Rádio Comunitária · 
Uuaratuba Alternativa FM 

• Ass. Comunitária Romip,orã 

Ass. Comunitária de São 
ft'<incisco de Paula 

Ass. Comunitária de 

Espigão do Oeste 

São Fráncis<.:o de Paula 

ComunicaçâD e Cultura de Currais Novos 
Currais :Novos 

Ass.Comun.itária Farroupilha Pelotas 

Ass.Comunitária Cultural de 
Morro Redondo Morro Redondo 

\ Ass.Comunjtári<J dos 
53000.014702/ 12 Mor adores e Amigos do 

Bairro (i ranja A urimar 
Ass.Con1un.itária 

Pirallba 

53000.058 I 35/1 1 Bonjardinensc de 
Radiodifusão 

Rorn Jardim 

5:W00.05663 111 I 

53000.056241 / li 

53000.041134} 11 

53000Jl50829111 

Ass.Comunitária de 
Desenvol,vimentn Artístico. 
Cultural c Inlorma<yão 
Princesa do Norte 

Sonora 

Rádio Comunitária Ed ucadoraS R.- · 
. . anta tta I·m · . 

Ass.Cultural e Comunitária de Santa Cruz de Mont<t 
Santa Cruz de Monte Castelo ( :astelo 

Rádio Comunitária de Itamhé ltambé 

MO 

(j() 
' 

RJ 

RN 

MG 

GO 

MO 

PR 

RO 

MG 

RN 

RS 

RS 

MG 

MCJ 

MS 

PB 

PR 

PE 



53000.058118í!'1 

53000.05R 120111 

53000.01659411 J 

53000.055763/J I 

53000.038596/12 

53000.040 1 34111 

53000.050 186/ 11 

53000.0068 13/13 

53000.056641111 

53P00.055773/t I 

53000.056240111 

53000.05624711 1 . ~ 

53000.05735411 I 

5100().058 108/ 11 

53000.0579'1 0/ 11 

20 I ,I: SJL.C <..i :\J!CO NJl R-:--.IC 'l'(i l!!i\( il ! 

· Ass.Comunitária de Amigos 
de·Cafelandia Cafelândia 

Sociedade Rádio Comunitária (' :h 
C 

, 1~ · . amarag1 e 
amara ·m 

Ass. De Radiodifusão 
Comunitár_ia de Buriti Bravo 
Ass.C uÍturaÍ e Comunitária 
Prima 
Ass.Comunitária Cativa 
Ass . Comunitária 
Comunicação e Cultura de 
Timbaúba 

Ass.Educacional Cultura 
Artística Novo Tempo 

Ass. Cultura Desportiva de 
São Bento 

Ass.Comunitária e Cultural 
Teresense 

i 
Buriti 13ravo 

Monte Mor 

Rio Brilhante 

Timbaúba 

lgaei 

São l·knto 

'Santa Teresa 

r 
Ass.Comunitária Cultural de 

Pedrinhas Paulista 
Pedrinhas Paulista 

1\ss.de Radiodifusão 
Tavares 

ComLmitária São Miguel 

Ass.Casa de Apoio a Criança eA · · ut;,w:s 
ao Adolescente 

1\ss.Creche I .ar da Criança 
Feliz 

Ass.dos Amigos du Praia de 
Mariscal 

Paincir~ 

Bombinhas 

Ass.Cultural Cristã do PaulistaPaulista 

5}000.058 129/ 11 · Ass.Mamma Bian<.:a Valparaiso 

53000.01561212013 As!>U(;iaçào Comunilária da 

Comunkaçilo para o 

Desenvolvir11ento Soc ial. l'ulru ral e 

Artístico de Yart;cdo 

J!. -._'"~ .. ... \... t~u~v~, .. , !.' · '. \,.. !J.~ /l~ 
SOCORRO J,4NAINA M .. LEONARDO 

Adv~gada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

PR 

PE 

MA 

SP 

MS 

PE 

Al. 

MA ( 
ES 

SP 

PB 

AM 

MG 

se 

PE 
SP 

( 
BA 

Brasília, 6 de rtlaio de 2014 

, I J., 
'y ~ i I 

' ~ \ . 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

CoordenaçAo-<;;eral de Acompanhame~to de Outorgas 

Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo n•:· 53900.0003 I 5/2014-83 

Referência: COTA n• 322/201'4/SJ~CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

Interessado: Cons.!Jitoria Jurídica . 

Assunto: Diligência - processos de renovação de outorga do serviço de radiodifusão ~om~nitária 

I. Em atençã9 à'COTA N" 322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, informamos que foram 
realizadas pesquisas no banco de dados de controle dos Processos de Apuração de }nfração e no Sistema de 
Controle de Radiodifusão - SRD, cujos resultados serão apresentados em etapas. Neste expediente estão 
relacionadas as entidades que não possuem qualquer registro de sanção aplicada ou de instauração de processo 
em seu desfavor. Para as de111ais entidades não listadas serão elaborados Despachos individuais com as 
informações devidas . 

2. 
apreço. 

Seguem, anexo, cópias digitalizadas das consultas realizadas no SRD referentes às entidades em 

~3000.057359/11 Radio Comunitária Madalena FM · ~anta Maria Madalena 

' 
~3000 .057351 1 1 1 Ass. Clamor dos Pobres ~aiab~ 

~:3000 .055777/ 11 Ass . Comunitaria Amigos do Meio Ambiente de Rifaina ~i faina -

~3000.056252111 Ass. Cultural Jose Ribeiro da Cunha Montividiu 

. 
153000.016939/ I L Ass. Comunitária de Comunicação Manairama Ouro Branco . 

, 

~3000 . 043084/1 L 
I 

Ass. Comunitária do.Municipio de lndiara Goiás-Rádio Educativa FM ndiara 

~3ooo . o592S8/Il Ass. Comunitária de São Francisco de P.aula São Francisco de Paula 

I 

~3000 .056216/ 11 Ass.Comunitária Cultural de Morro Redondo ~orro Redondo 

' 
~3000.014702/12 Ass.Çomunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar >iraúba 

I 

~3000 .056241/ll Rádio Comunitári{l Educador~ Fm ~anta Rita 

~3000.05082?/11 Rád io Comunitária de ltambé· també 

~3000.058120111 Sociedade Rádio Comunitária Camará Fm ~amaragibe 

. I 

~ 3000 .0 16594/l Ass. De Radiodifusão Comunitária de Buriti Brayo ~uriti Bravo 

~3000.050186/11 Ass.Educacional Cultura Artística Novq Tempo gaci 
I I . 

~3000.056641/11 Ass.Comunitária e Cultural Teresense rsanta 'reresa 
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~3000.056240111 A~s.de Radiodifusão Comunitária São Miguel Tavares 

~3000.056247/1 1 Ass.Casa de Apoio a Criança e ao Adolescente v-.utazes 

Brasília, 1.5 de maio de 20 14. 

t" 1 Ooçumentb assi nado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de Anãlise .de .l>enúncia, em 
·J 20/05/2014, às 16:19, con form e ar!. J!>, 111, "b~ , da Lei 11.419/2006 . 

. 

J, (. uJ Documento assi~ado eletrof]icamente p?r Sibela Lea.ndra Portella, Coordl!?ad.ora-Gcral de Acompanhamento de 

L
·"""·""'·• Outorgas· Substituta , em 21/05/2014, as 14: 17, con forme art. 1°, IIJ, "b", da Le1 11.419/2006. 
t'lc• tt Ort J(J 
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Brasília, de , de 2014. 

Exéelentíssima Senhora Presidenta da República, 

l. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo · n° 
53000.043084/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo praz~ de dez anos, a partir de 
22 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural d9 M~nicípio de 
lndiara, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Indi~ra, estad<? de Goiás. · ' 

2. Diante · do exposto · e em observância ao que dispõe o art. 223 ,. §32 da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,. para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Mii1istro de Estado das Comunicações 



PORTARIA N° ,DE DE DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no u~o de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo ' Único1 da Lei nº 9.612, de ·19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 

'53670.000455/1998 e n°, 530Ó0.043084/20 12, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Renovar, por ·dez anos, a partir de 22 de nQvembro de 2d 12, a 
~ autorização outorgada à Associação Cultural do Município de lndiara, para executar, sem 
direito de exclusiviqade, o serv·iço de ~radiodifusão comunitária, no município de lndiara, · 
estado de Goiás. · 

· Art. 2º A execução do serviço de radÍodifusão, cuja outorga está sendo · ( 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9 .612,. de 19 de fevereiro de 1998,· leis 
subsequentes, se~s regulamentos e normas complementares. 

' Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional , nos t.eff!lOS do §3º ,do art. 223 d~ Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

( 

.. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GEft4L DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS • 

COTA N .. O 3 26/20 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO W ,53000.043.084/2.012-84 

INTERESSADO: Associação Cultural do.,Município de lndiara - Goias - Radio Educativa FM. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de lndiara, Estado de Goías. Vencimento do mandato da Diretoriá. Necessidade de 
envio ~a ata reconduzindo os mesmos membros ou ata de eleição dei nova diretoria, se for o 
caso. 

. I • 

Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifu~ão Comünitária, 

Restituo a Vossa Senhoria . os autos em epígrafe pará adoção das medidas 
cabíveis com relação à instrução p-rocessuaL 

Covtsoante o disposto no artigo 15° do Estatuto da entidade, fl. 24, o mandato 
da Diretoria é de 04 (quatro) anos. E,_ nos termos da ata acostada à fl. 35, a Diretoria fora 
eleita no dia 02/05/2010. Neste contexto, o mandato de 04 (quatro) anos encerrou-se no dia 
01/05/2014. 

Ocorre que, a ata de fls. 2'12/213, noticia que apenas foram preenchidos os 
cargos que se encontravam em aberto, a saber: Diretor de Expediente, Diretor Administrativo 
e Diretor de Patrimônio. Diante · deste fato, verifica-se que a eleição rióticiada na ata em 
comento, não teve o condão de eleger nova diretoria, ou r-econduzir os mesmos memb'ros para 
cumprirem mais 04 (quatro) anos de mandato. 

Assim, faz-se necessário seja carreada aos autos a ata ·de eleição, ou 
recondução, da atual dir etoria da entidade, emexercício. 

Ressalta-se que, se .porventura tiver ocorrido · alteração na ·composição da 
diretoria, deverão ser enviados, também, os documentos de identidade dos novos memb~os 
da diretoria, de forma a provar a condição de brasileirqs natos, ou naturalizados _há mais de 
10 anos. "" 

Ultimadas as providências, retornem os autos · a esta CONJUR, para 
manifestação conclusiva. 

~
") · Br.asília , 09 de junho de 2014. 

r_,~ v-~ e-0___ ~~~- ,--------. 
Cláudi Maria Vilela von Sperí'àíg 
' Advogada da União 

~ ;f-\5 . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco. "R" - sala 920- CEP 70.044-.900- Brasília- F 'tMJ6 fj_ • 'hr ~~~~ 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 , Fax: (61)'3311-6602 Ernail: conjur@mc.gsf! t'D.- ' .f' ' · 

At..' .• • ... > 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO QE CADASTRO DE INFORMAÇÕES, PROCESSUAIS'NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n!!: 53000.043084/2012-84, 

.1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo.com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação' competente, providenciar a digitalização e consequente inserção do. 
seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo 
se darão no âmbito do SEI. · 1 

Em 08 de julho de 2014 

---. ---------------------------------------------------------------------------------------
sei! )- l. Docum~nto assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 08/07/2014, às 07:42, conforme 
mrn"'"'" l..!.J art. 3° 111 "b" da Portaria MC 89/2014. 
~l et r 6n l c.a ' ' ' · 

. . • ••• ~ · ~ A,autenticidade do documento pode ser conferida no site hl1p://sei.mc.gov.br/veritica.html infom1ando o código 
J • veriticador 0034412 e o código CRC 04C99A2F. . , 

1!1 . . ' 

... . 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informàções (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

2. . Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo~ 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
('âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oport~midad·e. 

-----

Brasília, 23 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre BezeiTa da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 23/07/2014, às 18:03, conforme mi. 3°, lll,-"b", da Portada MC 
89/2014. 

' o 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 5263/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação no: 53000.043084/2012-84 
Processo de Outorga no: 53670.000455/1998 
As~unto : Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Cult~1ral do 
Município de Indiara, eritidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Indiara I GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise_ realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerin1ento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos àbaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma no 1/20U: 

I. . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que o mandato relativo à última diretoria se expirou 
em 01/05/2014; 

li. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), 
de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", .da Norma no 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a in_scrição no Cadastro de Pessoas 
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

III. . CPF de todos os dirigentes. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser com1,micada para apresentar toda ·a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção 
da aut01ização. 

'-------' 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária Substituto, em 28/07/2014, às 19:07, confonne art. 3°, IJI, "b", da 
Pmtaria MC 89/2014. · ' 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 30/07/2014, às 
09:59, conforme art. 3°, IJI, "b", da Portaria MC 89/2014.' 



~r~ . 
• A aute~ticidade do documento pode. ser conferida nO site http://sei.mc.gov.br/verifica.html · 
~~ infommndo o código verificador 0054743 e o código CRC E9318DBO. 

1.~ . 
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MINIS:ffiRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício no 4947120141SEI-MC 

Brasília, 28 de julho de 2014 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Cultural do Município de lndiara 
Caixa Postal 32 
75.955-000 I Indiara- GO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.043084/2012~84. 
/ 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimen~ando-o(a.) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia 
da Nota Técnica no NOTA TÉCNICA No 5263120141SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências 
encontradas nos autos. -

2. A ~sse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente a documentação pendente, sob pena 'da 
extinção da outorga._ 

-----
AteJ1ciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitátia Substitutp, em 28/07/4014, às 19:08, conforme att. 3°, ID, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 
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Oficio N° 108/2014 

A 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

lndiara, 25 de Agosto de 2014 

Assunto: Processo de Renov~o de OutotrJa NO 53000.04308412012-84 
Ref: AssociaçAo D.Jitural do Munidpio de lndiara - Goiás. 

Eu, Junior Ferreira da Silva, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na 
Rua HF-04, Qd.03, U.14- casa 02 - Residencial Fortaleza, cidade de lndiara, Estado de 
Goiás, no uso de min~as atribuições legais como Diretor Presidente da Associação Cultural do 
MunicípiQ de lndiaraiGO (RAOIO EDUCATIVA FM) , ,em resposta ao oficio n° 4947/2014/SEI­
MC, venho encaminhar documentação solicitada de acordo com Nota téalica n° 
5263/2014/SEI-MC 

Segue em anexo documentação solicitada. 

Sem nada mais para 911l0fl'!8nto. Ficamos na certeza do pronto atendimento. 

Nestes Temos: 
Pede' deferimento. 



ft1cORReOCjJG090785931B,R ·Histórico do Objeto 
O horário nao indica quando a situaçao ocorreu, mas sim q~ndo os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso.do SEDEX. 10 e do SEDEX Hoje, em que ete representa o horário real da entrega. 

loata !I Local IISituação I 
111/08/2014 14:4aJIAC NDIARA • "'DIARAIGOIIEntrega Efetuada . -I 

jAC NDIARA • ~DIARAIGOIIAguardando retirada! 
06/08/2014 09:57 . .. 
_ !Endereço: R 9 N 36 NOIARA • CENTRO I 

.......... ... .... .. .. . . ............... .. - ........... ....... ............. .. ........... ............. ··--··· ····-·· ----·;··-···-·--······ --'-'··· .... ................... L .............. c ...... . .... . . .......... ., .. .... . 

Cot)ta S.E~ - saiba como cOntratar Q $EDEX t)ara sua empresa. 

Enderecador - ·conheça .o software gratuitD dos Correios para geração de etiquetas. j -~~ .. ~!!~] j Pri~t J 
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· , ~ ~(, · . \ t 
· Ata de Beição e Posse da Nova diretoria da Assodac;ão CUltural do Munidpio de Indiara ' -_:.·~·~ ,., ~ · 

. (Radio Educativa FM), CNPJ: 02.499.170/0001-98, em cumprimento ao Edital NO .155/2014 ~ ::~. 
de 03 de Fevereiro de 2014,. rec~izada na sede da Associação, situado a Avenida das 

Palmeiras, Qd. 03 U.14- Re!iidendal Fortaleza, CB>:759SS-ooo- Indiara- GO. -

Aos dois de março de 2014, reali:zou-se a l3eição da nova diretoria da Ass. CUltural ciO 
Munidpio de Indiara/GO, nas det:endêndas da sede da Associação, que teVe início às 
08h30mln. O presidente da oom'iSsão eleita'at SrO Walter de Araújo, vertflcou e fez 
oontagem das ~ulas de. votaÇão, bem como a lista dos aptos a vãar e dedarou aberta as 
eleições, fixando no mural a relação dos candidatos' da Chapa 01, que foi a única chaPi! a 
se inscrever para partidpar das elêções da nova diretoria da Assodação a.llb.Jral do 
Munidpio de Indiara com pleito de 2014/201'86 ficandÓ as~ de votação com a-tAPA ~\o Siq 
01 e as opções de votação SIM' ou NÃO. A Presidente -da Diretoria Executiva, Sr. a. Maria ~..._o <r~ 
celia da Silva Ferreira declarou ablm a eleição. Nesse instante foi autorizado o inido das ~- : (641 3541-1418 

eleições. Durante o processo eleitoral não houve qualquer imprevisto em relação a cédulas, ~ ~ 
lista de aptos a votar. AS 17h00nin encerraram-se a v«ação e a comissão -eleitoral fez a ·'?<1 n ~ 

. apuração dos votns, oonferindo numero de 'dantes e cédulas usadas no processo. 
Votaram 273 (duzentos e setenta e três) associadoS: Ao ·iniCiar a contagem dos votos 
verificou-se que: 271 (Duzentos e lietenta e um votes) SIM e 02 (Dois votos) em BRANCO. 
Após ca1fer1r as cédulas e fazert!!IYI a recootagem, fic:oo confirmada a contagem. Em 
seguida o presidente da CC:missão •!leiiDrar declarou eleita e empossada a ·nova diretoiia da 
Associação Cultural do Munidpio de! Iridiara (RADIO EDUCATIVA FM) da seguinte forina: 

' f D!retor preg~:Junior Ferreira d~ -. · , _ 
Diretor Ana!"~Ce!ro: Jose ele Alcântara PaOtago S(.· s·· 
Diretor de ExPediente: Wesley Tadt!U Pires Couto r 
Diretor Admlnlstrativà: AdiiPl Arruda Ferreira . . ' x· 
Diretor de Patrimônio e seguro: Luc;Hino Gomes da Sil\ta. _. 

4 

O Sr. Walter de AraÚjO agradecet.1 aos presentes e Informou que os novos membros d 
diretoria executiva deita devera prllVidenc:iar a documentação que estabeleça obligac;ãd da 
associação da seguinte fama-1\&dJ Eleicão e fQ5se ayerbada em c:artórkt'. Não havendo 
mais assunto a tratar a Sr.a· Maria Cetia deClarou encerrada a eleição. O Sr. Walter de 
AraÚjO leu a ata que devera ser assinada por mim e demais presentes, Indiara, 02 de Março • 
de 2014 as 18horas e' -15 mirunas. Watter Ar~ Ramos, Sitvania Rodrigues da Silva, 
Wes!ef Batista Leite, Eleusa Alves cie Oliveira, Divina das Graças Pereira Santos, 5rela mar 
Nascimento Paiva, Antonieta S. Gle Paiva, Jose Alves dos Santos, Jose Adão da Silva, 
Antônio Joaquim de Oliveira, Irene Gomes de AraÚjO, Adflia Alves de Moura, Idelma Oliveira 
da Costa, Ana Alves dos SantoS, Leandro carooso dos Santos, 8eusa Paula Franéo, 
Rosilene Moura da Silva campos, Ot1son Rgueíra Junior, Adilson Arruda Ferreira, Mirlan 
Narciso Ferreira Arruda, Mauro SergiO da Silva, f.1aria Célia da Silva Ferretra, Helaine Mana 
da Silva, OlMo MartinS da Silva, .Juranctir Alves Pires, João Jacinto de Almeida, Jose de 
Alcântara Paniago, Ivanilton Gomes Ferreira, Dániela Luiza de castro, wanilda Sebastiana 
Rosa, Oaitori Tetes de Melo, Simooe VIeira dos SantDs, Mllson Guimarães Silva, Nilt.Ofi 
Rodrigues Mata, Hélio Paiva, Erlvelsom Pereira (',anda, Maria de Lourdes Souza FiÍho, Jair 
.coelho Santos, Adriano cardoso t3arda, AntôniO. ·Brás de Oliveira; Odete Rodrigues dos 
Santos, Sinésio Alves de Oliveira. DO&>n CMno Rgueira, Unooln JovitD Fernandes, Genezi 
Parreira da Silva. Sonia Bakh.ino Barbosa Parli~, W~liton Teles de Melo~ Aparecida · 
Ferreira Montes, Jua·rez Lopes Arantes, Adjani Btieno da Silva, Dilma Ferreira de Uma, João 
Marques da Silva, ·Marta Veronica Gomes da Silva, Anália Rodrigues Ferreira, Dilma Borges 
da Silva, Jose , Francisoo de Uma, Sirtene Apare:ida Ferreira, , Jose AntDnio Das, Ricarda 
Silva Soares, Wellison Bueno, Célio Bemardes de Silva, Junior Ferreira da Silva, Paulo Alves 
de Oliveira, Ana Faleiros da Silva, Sonileia Batist;! teite, Sehna Santos Batista Leite, Mirian 
_de Abreu SOuto, Rosana de Oliveira Rosas, lima Souto Melo, Adaldno de Paula Melo, JOse 
Eurario Dias, Weldvone César Silva, Tânia Mar\a AlVes Garcia, 8isabeth Garcia OUveira, 

' . 1 
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Cartório de Registro Civil e Notas 
· Rua Vereador Carlos Gomes Dantas n• 88 -lndiara- Goiás 

E-MAJL: civi lind iara@brturbo.com.b fone: 64-3547-2741 
AUTENTICA 

CONFERE COM O O ORI NAL OI APRESENTADO 
E DOU Ft: em Test'EJ;,~· ~~~~ ... )da verdade. 
Selo Digital: 082 6001170 
Consulta: http:fJwUJ'<M'1it:lf1Í, 

lndiara - . 28 de 
Luciano Gomes da Silva • 
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Mlg~ dos Santos, Jovita Dias Bal.sa Santos, Juarez Bernardino-~ Silva, Mar1ene Portes ~~ 0 

Santos. Antônio César Martins, Marii! Oistina Rodr:iQues dos Santos, AAgelo Rodrigues Melo, 
Sonia Teles da Silva, Daniel Pereira dos Santos, Untbnar Laurentino Ferreira, l..Q9na Tefes 
Silva, Ralmlrldo Jose da Silva, loSI~ Alves Feitos8, Cetina Maria das Santos Matos, Mirian 
Vilela de Andrade Gomes, Aparecida Luiza das Santns, Dorallno Alves da Silva, MariStela 
Rodrigues Pimentel, loventino Alves dos Santos, Eliane Alves das Santos, Diva Alves de 
Souza, Maria de Lourdes das Santo!;, AdolfQ Moura da Silva Junior, Luciano Gemes da Silva·, 

· Sidnei Rodrigues Mota, Valder1i Cordno. dos Santns., 

·-

JtJilí~rreira da Silva 
Diretor Presidente 

RG. 3360544 00~/GO 
CPF. 816.282.691-20 

I • 

Esta é copia fiel transcrita do livro de ata. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DEP. DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COM: - DEOC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R SALA 300 
ED. ANEXO, ALA OESTE, 
zo·NA ClviCO-ADMINIS1RA TJV A 
BRASILIA I DF . 
70044-900 

70044·900 

Remelllnte: 
ASSOOAÇÃO CUlTURAL DO M~ICIPIO DE INOIAR 
RADIO EDUCATIVA FM 
CAIXA POSTAL N" 32 
CENTRO 
75955-000 ltoARAIGO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 14399/2014/SEI-M.C 

Processo de Renovação n°: 53000.043084/2012-84 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO . 

1. Trata-se da análise do pedido de renovaÇão de outorga da Associação Cultural do 
Município de Indiara, entidade' autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitália na 
localidade de Indiara I GO. · 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de saneamento da 
seguinte pendência, relativa à documentação que instrui o requerimento: 

I. · A Ata de Eleição datada de 02/03/2014 está registrada em Títulos e Documentos, o 
qu€ não cumpre a exigência, visto que, de acordo com o subite~1120.3, alínea "e" da Norma n° 01/2011, 
o refelido documento deve!·á estar registrado em Pessoas Jurídicas, motivo pelo qual a entidade deverá 
se manifestar. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para esclare.cer as pendências 
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização: 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente pol: Natalia Froemming, Chefe de Serviço de 'Apoio 
Administrativo, em 21/10/2014, às 16:08, confonne ati. 3°, ITI, "b" , da P01taria MC 89/2014. . . 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitáiia, em 07/0112015, às 10:04, conforme ati. 3°, 
ITI, "b", da Pottmia MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício ~o 16182120141SEI-MC 

' 

Brasília, 21 de outubro de 2014 

Ao Senhor 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cultural do Município de Indiara 
Caixa Postctl no 32 . 
75 .955-000 I Indiara- GO 

Assunto: Enc~minhamento .de Nota Técnica relativa à análise do processo 11° 53000.04308412012-84. 
\ 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe púa 
encaminhar cópia da NOTA 'TÉCNICA N° 14399/20141SEI-MC, desta Secretaria, que trata de 
pendências encontradas nos autos. 

'--) 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazd de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e 
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia; 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2015, às 10:04, conforme art. 3°, 

,._ _ __ __, ill, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

~- . -. 
r ' 1 , [!] ....,. . ~- [!] ' 

• I 

~~~. · . 1 ~ A autenticidade do documento pode ser corúetida no site http://sei.illc.gov.br/verifica.html 
;J ~ · -~.~ -) infonnando o código velificador 0199048 e o código CRC 4A6F4AA6. · 
r.-.:...:: O O 0 .,.: A o o 

. I!JrL.i&..~ ~.· .. · - . . . ' . 
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SCEICGRC 

OFICIO no16182/ 2014/SEI-MC, de 21/10/2014. 
No DO PR?CESSO; 53000.043084/2012-84 
ASSOCIAÇAO CUL 11JRAL DO MUNICÍPIO DE INDIARA 
CAIXA POSTAL No 32 
75. 955-000 INDIARA _ GO 
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Oficio N° 096/2015 lridiara, 26 de Janeiro de 2015 

A 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga N° 53000.04308412012-84 
Ref: Associação Cultural do Município de lndiaia -Goiás. 

Eu, Junior Ferreira da Silva, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na 
Rua HF-04, Od.03, Lt.14-- Casa 02 -Residencial Fortaleza, cidade de lndiara, Estado de 
Goiás, no uso de minhas atribuições legais .como Diretor Presidente da Associação Cultural do 
Município de lndiara/GO (RADIO EDUCATIVA FM). , em resposta ao oficio n° 16182/2014/SEI­
MC, venho encaminhar documentação solicitada de acordo com Nota téalica n° 
14399/2014/SEI-MC 

· Segue em anexo documentação solicitada. 

, I 

Sem nada mais para o momento. Ficamos na certeza do pronto atendimento. , 

ira da Silva 
Diretor i ente 

. RG. 3360544 DGPC/GO 
CPF. 816.282.691-20 

. Cartório de Registro Civil e Notas 
R_u~ .ve~eado r Carlos Gomes Danta·s no 8~ - lndiara- Goiás 
CIVIIindJara@brturbo.com.br -fone - (64)3547-2741 . 

~~l';:~h•ço ppc ' " ' '''' ' o{o) ,.,;.,toco(o) ~=REIRA DA 

lndiara , 26 de janeiro de 2015 ~ <;~ 
Selo Digital : 08201 412231 229023000590 H ~ ~~ . ,~ o· 
Em testemunho da verdade ~ ~ ~· 
lzeni da Silva Gomes · _ Oficiala -· '1.~0 
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Ata de Eleição e Posse da Nova cliretoria da Associação Cultural do Muniópio de Indiara 
(Radio Educativa FM), CNPJ: 02.4SI9.170/000l-98, em cumprimento ao Edital NO 155/2014 

de 03 de Fevereiro de 2014, reilizada na sede da Associação, situado a Avenida das 
Palmeiras, Qd. 03Lt.14- Re)idendal Fortaleza, CEP:759Ss~ooo- Indiara- GO. 

Aos dois de março de 2014, realiiou-se a Beit',ão da nova diretoria da Ass. Cultural do 
Munidpio de Indiara/GO, ·nas dependêndas da sedle da Associação, que teve inído às 
08h30min. o presidente da oomissão ef~l Sr<> Walter de AraUjo, verificou ·e fez· 
contagem das cédulas de votação, bem como aJista dos aptos a votar e dectarou aberta as 
eleições, fixando no mural a relação dos candit:latos da Chapa 01, que foi a única chapa a 
se inscrever para partidpar das eleições da nova diretoria da Associação Cultural do 
Município de Indiara com pleito de 2014/2018u ficando as céd~las de votação com CHAPA ~io Siq 

01 e as opções de votação SIM ou NÃO. A Pre:iidente da Diretoria Executiva, Sr. a. Maria ~~o ~~~ 
Celia da Silva Ferreira declarou abcm a eleição. Nesse instante foi autorizado o inido das 0~. : ( 64) 3547-1418 

eleições. Durante o processo eleito1-al não houve qualquer imprevisto em relação a cédulas, ~ ~ 
lista de· aptos a votar. As 17h00min encerraram-se a~ votação e a comissão eleito~! tez a -~~~.nt 0~"' 
apuração dos votos, conferindo numero de votantes e cédulas usadas no processo. 
Votaram 273 (duzentos e setenta e três) associados. Ao iniciar a contagem dos votos 
verificou-se que: 271 (Duzentos e !;etenta e um votos) SIM e 02 (Dois votos) em BRANCO. 
Após conferir as cédulas e fazen:!rn a recont:ag~, ficou confinnada a contagem. Em 
seguida o presidente da Comissão •!leitora! dedaroú eleita e empossada a nova diretoria da 
Associação CUltural do Munidpio ~· Indiara (RADXO; EDYCATIVA FM) da seguinte fonna: · 
Diretor Presidente:Junior Ferreira di~ · . 
Diretor Financeiro: Jose de Alcântara -Paniago : 
Diretor de Expediente: Wesley TadE:u Pires Couto · 
Diretor Administrativo: Adil~n Arruda Ferreira . 
Diretor de Patrimônio e Seguro: l.u<:iano Gomes 0\a_;Silva. . 
O Sr. Walter de Araújo agradeceu aos presentes e infonnou que os novos membros 
diretoria executiva eleita devera pmvidendar a documentação que estabeleça obrigação U<J....-~"fti-p:;j-" 

1
assodaÇão da seguinte forma "Ata da Eleição e Pa5se averbada em cartório". Não"''"''."'"""""" 
mais assunto a tratar a Sr.a Marii:t Celia dedamu encerrada a êleição. O Sr. Walter 

· AraújO leu a ata que devera ser assinada por m!rn e demais presentes, Indiara, 02 de 
de 2014 as 18horas e 15 minutciS. Watter ArcJÚjO Ramos, Silvania Rodrigues da 
Wesley. Bati~ Leite, Eleusa Alves de Oliveira~ ~viila das Graças Pereira Santos, Stela mar .- - : ~ ,. t • , .-

Nascimento Paiva, Antonieta S. de Paiva, Jose Aives dos Santos, :Jose Adão da Silva, · : -~ · · -~ · · ~.' ; = , 
, Antônio Joaquim de Oliveira, Irene ·Gomes de Araújo, AdOia Alves de Moura, Idelma Oli eirâ . t.j •- ~ -~ , ~[ ~ _ t: i ·r 

J da Costa, Ana Alves dos Santos, Leandro cardoso dos Santos, Eleusa Paula . Fran~R:;·0; :J ~ ~ t ~ 
ROSilene Moura da Silva campos, DOson Figueiua-. JuniOr, Adilson Arruda Fer:rei I ina11,~~! '· ~~;!ri ~ i 
Narciso Ferreira Arrudã, Mauro Serqlo da Silva o Maria Célia da Siiva -Ferreira, Helaine . ~ · i .;s ~ ~ ~ 
da Silva, Olívio Martins da Silva, Jurandir Alves Pires, João Jadnto de Almeida, Jose de -,: ~. a ' ~t~~õ.j 
Alcântara Paniago, Ivanilton Gome; Ferreira, DaniE'Ja ll.liza de castrou Wanilda 5ebastiana . 'o~~ :- ~ J~i ~ .~~i ~ 
Rosa, Oaiton Teles de Melo, SimtJne Vieira do~ Santos, Mil~n Guimarães Silva, Nilton ;·f~~~ ~~ ~J 
Rodrigues Mota, Hélio-Paiva, Erivelsom Pereira C::a1. leia, Maria de Lourdes Souza Filho, Jair ~ "' , • -~ o. -~ ~ •): : ~ 
Coelho Santos, Adriano cardoso Garcia, Antôni::) Brás de Oliveira, Odete Rodrigues dos ~ o ~ { ~ :, ~~ :. : 1:~:' ~{ ~ ~ 
SantoS, Sinésió Alves de Oliveira, ()J1~n Divino t:1gueira, Uncoln Jovito Fernandes, Genezi ' <F U ~ ~~ ~ :; ~:-~ ~;,: 
Parreira da Silva, Sonia Balduino Barbosa Paniago, Welliton Teles de Melo, Aparecida ; ; ~~.~'f :: · g ~ ~~ 
Ferreira ·Montes, Juarez Lopes Arantes, Adjani But~i6 da Silva, Dilma Ferreira de Uma, João : ,: ;< ~' ~ ~~-~~~i 
Marques da Silva, Maria Veronica Gomes da SiNa, :,wua Rodrigues Ferreira, Dilma Borges ·~~ .. :-.:' ,.~··r~:; 
da Silva, ~ose Frandsco de Uma, Sirtene Apareoida Ferreira, , Jose Antônio Dias, Ricarda : \ ~1~ H ~ ~ ~ ~-: 
Silva Soares, Wellison Bueno, Célio Bernardes da Silw, Junior Ferreira da Silva, Paulo Alves ·; o _,. • 

de Oliveira, Ana Faleiros da Silva, Sonileia Batistr.t Leifte, Selma Santos Batista Leite, Mirjan 
de Abreu Souto, RoSana de Oliveim Rosas, lima Sóuto Melo, Adaldno de Paula Melo, Jose 
Eurario Dias, Weldvone César Silva, Tânia Maríii Alves Garcia, Elisabeth Garcia Oliveira, 

I 



! . 

Miguel dos Santos, JoVita Dias Balsa Santos, Juarez Bernardino da Silva, Marlene Portes 
Santos. Antônio César Martins, Mari,:~ Oistina Rodrigues dos Santos, Ângelo RodrigueS Melo, 
Sonia Teles da Silva, Daniel Pereira dos Santosu Undomar L.aurentino Ferreira, LOSina Teles 
Silva, Raimundo Jose da Silva, Jos~ Alves FeitJosa, Celina Maria dos Santos Matos, Mirian 
Vilela de Andrade Gomes, Aparecida Luiza dos Santos, Doralino Alves da Silva, Maristela 
Rodrigues Pimentel, Joventino AlvEs dos Santosr Eliane Alves dos Santos, Diva Alves de · 
SOuza, Maria de Lourdes dos Sa~ii'Adolfo Mooli:t da Silva Junior, Ludano Gomes da Silva, 

_- Sidnei Rodrigues Mota, Valderli Con:lno dos Santo!S. 

'~ 
Cartório 

' " .. --~·· ·-.. __, 
• ' 

Juni Ferreira da Silva 
Diretor PresicJente 

RG. 3360544 DGPC/GO 
CPF. 816.~82.691-20 / 

I . / 
CAFITORIO REGISTRO DE 'r,IOVEIS, ~~SBQI S JURfDICAS, TfTULOS 

llOCUMENTOS, PROTESTOt E l'ABEUONATO DE NOTAS • 
Bel. Ma~a E~y da Silva Slq<.elra . Nolaria e RegiStradora · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretat'ia de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 2924/2015/SEI~MC 

Processo no: 53000.043084/2012-84 
Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do pedido de n;novação de outorga da Associação Cultural do Município 
de Indiara, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
In di ara I GO . r 

ANÁLISE 
.. 

2. Por meio da Cota n° 326/2014, de 09/06/2014, a Consultoria Jurídica deste 
Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, a fim de que fosse 
juntada a Ata de Eleição dos dirigentes em exercício, visto que o mandato relativo à última Diretoria 
havia se expirado em 01/05/2014. 

3. Instada a se manifestar, a entidade apresentou a referida ata, bem como os 
documentos · que comprovam a maioridade e a nacionalidade de todos os diretores. O mandato da 
Diretoria vai até 02/03/2018 e a composição do quadro diretivo é a seguinte: 

Diretor !?residente - Júnior Ferreira da Silva 

Diretor Financ.eiro - José de Alcântara Paniago 

Diretor de Expediente - Wesly Tadeu Pires Couto · 

Diretor Administrativo - Adilson Arruda Ferreira 

Diretor de Patrimônio e Seguros - Luciano Gomes da Silva 

\,. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária opina 
pelo encaminhamento ?os autos à Consultoria Jurídica, para proSSétguimento do feito. 

À consideração superior. 

J?ocumento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 10/02/2015, às 10:00, conf01me a1t. 3°, III,-"b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/02/2015, ~s 11:16, conf01me art. 3°, · 

...._ ___ __, III, "b", da Portmia MC 89/2014. 

~~ft~ri~ -
~~~~;t~~ >. .;.~ ~ autenticidad~ d_o docu~ento pode ser confeti~a. no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~ ~-~ 1nformando o cod1go venficador 0367192 e o cod1go CRC EF9C9882. . 

[!]~ .·J ... .. .. .. ... ' 



Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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ADVOCACIA-ÓERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 159/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53000.043084/2012-84 

INTERESSADO: Associação Cultural do Município de Indiara 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Indiara, estado de Goiás. · 

Senhor Consultor Jurídico, 

I- Renovação de autorização para explorar Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Indiara, estado 
de Goiás. 

11 - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo 
deferimento do pedido. 

Ill- Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

A Secretmia de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por intermédio da 
Nota Técnica no 139112014 (fl. 236 do processo digitalizado), submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo de interesse da Associação Cultural do Município de Indiara, cuja outorga para 
prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Indiara, estado de Goiás, encontra-se 
em fase de renovação. , 

I - RELATÓRid 



) 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da 
Portaria no 328, de 2000 (DOU de 14.07.2000), tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislat~&5 c

0 
no. 305, ~e-200~ (J?OU de 22.11.2002), segundo consulta realizada junto ao sistema de RadCom dess~· fit)_ ~~ 
Pasta Mu11Stenal (evento SEI 0416875). · . ' As.~ J 

. · . ~Ru~: 'C~ 
3. A Associação apresentou seu requerimento de fl. 2 e s., na data de 11.09.2012, ~ sQJQ 

colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à anális 
de seu pleito. · 

4. . . Após análise nos autos e· de sua instrução, a SCE elaborou a já referida Nota Técnica n° 
1391/2014, opinando pela regularidade do processo; submetidos os autos a essa CONJUR, ainda foram 
elaboradas as Cotas no 322/2014 (fl. 238) e no 0326/2014 (fl. 243). Saneadas as pendências em questão, 
voltam o~ autos a este órgão para parecer conclusivo. 

5. É sucinto o relatório. I . 

ll-DOSFUNDAMENTOSNORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, .em razão do que preconiza 
a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
veJamos: 

Art.· 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros 
de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares, de Secretarias da Presidência da 
República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, C?mpete, especialmente: 

I - assessorar as autQridades indicadas no caput deste artigo; 

II - exercer a coordenação dos órgãos jmidicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, ·dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suàs áreas de atuação e coordenação quando 
não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; ' ' 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle .interno da legalidade administrativa dos 
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica.; 

. 
VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministélio, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a . os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação . . 

7 . Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundó. a Lei no 9.612, de 1998, em 
seu art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a 



) 

0~s ~C~'n 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: ~· :J~ "~ 

• As. 

8. 

Ul Rutrioa: 
Art. 6° caput ü~ 

Parágrafo único. A outorga terá v~lidade de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

' 
Também no âmbito infralegal, o Decreto no 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da 
União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua eficácia, 
no~ termos ~os instrumentos aplicáveis. 

( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de t_!."ês anosill, desde que ·a autorizada apresente solicitação neste sentido com 
antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências 
estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de regência; e 
(ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. . .Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na 
Lei e no Decreto citados; trata-se da Nonna no 1/2011, aprovad~· pela Portaria no 462, de 14 de outubro 
de 2011 (item 20), além da Portaria no 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma no 112011, 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

11. 

Art. 1 o· Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos-Coneios, que 
não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma no 1/2011 - Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos 
pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e 
avaliará a sua conformidade, com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

I 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a da~a a que se refere o caput e que não atendam ao prazo 
referido no item 20.2 da Norma no 1/2011 . 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I- na hipótese do § 2° deste artigo; e 

li - nos casos em que a entidade nãÇ> tenha apresentado pedido de renovação. 

Impende mencionar; por oportuno, que aPortaria supra, previamente a sua publicação, 



) 

fora submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663/2013/CONJUR- 6as Co,.. 
MC/AGU, aprovado pelo DES~ACHO No 21~0/~?13/C?N_~-MC/CGU/AGU (Processo no ~· JÓ~ · 

. ~Rubtb: 
53000.018816/2013), ó qual opmou por sua v1ab1lidade JUndica. • As.~ 

12. Mencionadas as no;rmas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. ~ . ' 

lll- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 11.09.2012-
encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo estipulado na retrocitada Portaria no 197, , 
de 2013, razão pela qual se deix~rá de emitir considerações acerca da tempestividade do requerimento; 
visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado PARECER No 663/2013 
/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53000.018816/2013). 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se en.contra em 
harmonia com o disposto na citada Nor!na 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria no 197, de 
2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações - fl. 2; 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos.na regulamentação vjgente, constantes da,respectiva licença de funcionamento da 
e~tação - fl . 9; 

(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel fls. 12 e 177; 

(iv) cópia de compi·ovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual- fl. 21; 

(v) documentos· atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o pe~;íodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
c~nforme item 8.2 e 8.3 - fls . 22/34; 

. . 
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídica,s- Ofício 95/2015 (evento SEI 0358506); 

(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes - fls. 6112' do documento no 
53900.015079/2014-08; 

(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma no 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora fls. 1031106 do processo 
digitalizado. 

15. Quanto ao possível cometimento de inegularidades pela entidade no curso da prestação do 
serviço, o documento de fl. 140 do. proc~sso digitalizado aponta a inexistência de proces.,sos de apuração 
em face da presente entidade - não subsistindo óbice, pois, ao prosseguimento do feito . 

16. · Nessa s·eara, não se mostra despiciendo f~isar que a autorizada deve continuar a observar 
todos os mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requi~itos necessários à obtenção 

I ' 
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da outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. . l.l.l R ........... ~ u ...... ~.... ' 
17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar poss~ - ~t$ 
fiscalização a fu,n de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por Í11termédio de denúncia, 
seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely 
Lopes Meu·elles[n que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração Pública en1 geral, 
para condicionar e restringir o-uso e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da coletividade 
ou do próprio Estado." E contlima o autor: ' 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de 
frenagem de que dispõe a Administração Públiça, para deter os abusos do du·eito 
individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em sentido 
amplo: União, Estados e Municípios) detém a àtividade dos particulares que se revelar 
contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional. · 

• \ f 

18. Q poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se 
apresenta a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativós, gozam da presunção de 
veracidade e legitlinidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
Í1Tegularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A 
respeito, vejam-se alguns julgados: , 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA 
DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 
CONFIGURADO.(- A exigência de concessão, pe_rmissão ou autolização para ativida4es 
de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como 
na Lei no 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2 - O fato de tratar-se de rádio comúnitária, sem 
fli1s lucrativos, dotada de boa fama e prestígio jun_to à população local, não constitui razão 
-suficiente a dispensar a outorga do Poder Público, que tem a obrigãção legal de 
regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas que deixem de observar as regras 
relativas às atividades de radiodifusão, sob pena-de violação ao exercício regular do 
poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ.3- Apelação improvida. 

) 

(200251120000680 ·RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 
SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10111/201 O, QUINTA 
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::19/11/2010-
Página::195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO 
DIREITO AO INTERESSE PUBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA 
DA PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A- AUTORIZAÇÃO -
RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, 
DIFERENTEMENTE DA- LICENÇA-DECLARATÓR~A E VINCULADA. A 
PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE SER REVISTO PELO 
JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR VÍCIO DE 
LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 
31/0511982, 1 a Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/0611982 Pág. : 6.364) 



Processo RE-AgR 581947- RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO ~:)-s Cl(),~ 
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Relator( a) -EROS GRAU- STF • · ~ 

uJ Ru:xlca: , 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. . v~ <i 
TRIBUTÁRIO. P~EQUESTIONAI\iENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO 
PODER DE POLICIA. PRESUNÇAO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O 
T1ibunal a quo não se manifestou explicitamente sobre. todos os temas constitu~ionais tidos 
por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este 
Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício do poder de polícia é presumido 
em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. 
[grifos nossos] 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os .responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera penal. 

20. Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos , 
os requisitos legais necessáriós à repovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se imprescindível 
registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente 
da renovação de RadCom, objeto do processo no 53000.057670/2011-25, fora: elaborado o PARECER I'f0 

0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual foram traçados alguns 
esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação propriamente, chegou-se a 
orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de remessa dos autos a esta CONJUR, 
caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo 
Parece!· como fundamento jurídico da análise. 

·l} . . Ocorre, porém, que .em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de· modo 
que todos os processos - pela renovação ou não - devem ser encati!inhados previamente a esta CONJUR, 
para apreço conclusiyo sobre o tema (conforme ora se realiza), i·estando mantidas todÇts as demais 
orientações exposta no referido Parecer no 59/2012. 

IV- CONCLUSÃO 

) 22. . Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 
não vislumbra óbice ju~ídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportt~no ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica. 

À consideração supelior. 

Brasília, 16 de março de 2015 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO . 



Advogada da União 
Coordenadora-Geral de ·Assuntos Judiciais 

ill O prazo de renovação é tamb~m de dez anos, em conformidade •com a alteração do parágrafo único do 
art. 6° da Lei no 9.612, de 1998, acima colacionado. 

ill MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista dos Tribunais, v. 61, n 
445, p. 287- 298, nov. 1972. Disponível em:< http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/revista/Rev 40 

, /panteao.htm> .Acesso em: 24.02.2012. 

____ __, 
Documento assinado eletronicamente por SocoiTo Janaina Maximiano Leonardo, 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciai~, em 20/03/2015, às 14:23, conforme art. 3°, m:, "b", 
da Pmtaria MC 89/2014. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACH_O No 599/2015/AT/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N~ 53000.043084/2012-84, 

INTERESSADO: Associação Cultural do Município de Indiara 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Indiar;:t, estado de Goiás. 

Aprovo o PARECER No 159/2015/SJUCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
' -

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasília, de de 2015. 
) 

Alan Emanuel Cavalcante 'frajano 

Consultor Jurídico - Substituto 
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EM Nº 210/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. , Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 53000.043084/2012-84, 
·acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de Novembro de 2012, a 
autorização outorgada à Associação Cultural do Município de lndiara, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Indiara I GO. 

2. Diante d~ exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da República, 
encaminho o Pn"cesso à Vossa Excelência, para conhecírnento e submissão da matéria ao Congresso 

I . 
Nacional. 

Respeitosamente, . 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 16/06/2015, às 15:22, conforme art. 3°, Ill, ."a", da P01tmia MC 
89/2014. - ----No de Série do Certificado: 1237855 



Assunto: Not.ificação (SIDOF) 
De: .Sidof@planalto.gov.br · 
Data: 30/06/2015 16:03 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto. gov. br, wendy.arau j o@comunicacoes.gov. br, . 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins 
Data de Enca~inhamento : 30/06/2015 
Fluxo : F~uxo Interno 
Nup : Não Consta 
Ministério : MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto : MC 00122 2015 Indiara GO I RADCOM 
Atividade : Avalia Documento e Define Destino 
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EM n2 00122/2015 MC 

Brasília, 30 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.043084/2012-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de Novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural do Município de lndiara, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
lndiara I GO. · 

2. Diante do exposto ~ em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

• I 



PARECER No 159/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53000.043084/2012-84
1 

INTERESSADO: Associação Cultural do Município de lndiara 

ASSUNTQ: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
lndiara, estado de Goiás. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Renovação de autorização para explorar Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de' lndiara; 
estado de Goiás. 

li - Preenphimento dos requisitos normativos: pelo 
deferimento do pedido. 

III - Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por intermédio da 
Nota Técnica n° 1391 /2014 (fl. 236 do processo digitalizado), submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo de interesse da Associação Cultural do Munidpio de Indiara, cuja outorga para prestação 
de serviço de radiodifusãó comunitária, _na localidade de Indiara, estado de Goiás, encontra-se em fase de 
renovação. 

I- RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria n° 328, 
de 2000 (DOU de 14.07.2000), tendo sido referido ato -aprovado pelo Decreto Legislativo n°305, de 2002 
(DOU de 22.11.2002), segundo consulta realizada junto ao sistema de RadCom dessa Pasta Ministerial 
(evento SEI 0416875). 

3. A Associação apresentou seu requerimento de fl. 2 e s., na data de 11.09.2012, colacionando, ainda, a . 
documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Após análise nos autos e de sua instrução, a SCE elaborou a já referida Nota Técnica n° 1391/2014, 
opinando pela regularidade do processo; submetidos os autos a essa CONJUR, ainda foram elaboradas as 
Cotas n° 322/2014 (fl. 238) e n° 0326/2014 (fl. 243). Saneadas as pendências em questão, voltam os autos a 
este órgão para parecer conclusivo. · 

5. É sucinto o relatório. 

11- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz n~cessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n!! 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a 
competência "Das Consultori~ Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

Art. 11- ,As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República 
e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

' ' 

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

li - exercer a coordenação dos órgã~s jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos 
a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 



) 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
caput deste artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou .entidade , 
sob coordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia e conclusivarpente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado­
Maior das Forças Armadas: 

r 
a. os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos oU instrumentos congêneres, a 

serem publicados e celebrados; 
b. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n o 9.612, de 1998, em seu art. 6°, 
parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6° caput 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

8. Também no âmbito infralegal,' o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DAAUTORIZAÇÃ() 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da 
União, do resumo do ato- de autorização, como cond.ição indispensável para sua eficácia, nos 
termos dos instrumentos aplicáveis. 

( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 Á autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos[!], desde que a autorizada apresente solicitacão neste sentido com 
antecedência de três a um mês do seú termo final e que cumpra as exigências 
estabelecidas par·a tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos a<;ima, a autorização poderá ser renovada se a ' entidade autorizada: (i) 
apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de regência; e (ii) cumprir as 
demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

1 O. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e no Decreto 
citados; trata-se da Norma no 1/20 11 , aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011 (item 20), 
além da Portaria n° 197, de 1 de julho de 2013 , que alterou a citada Norma n° 1/2011, além de antever 
dispositivo específico a tratar da renovação; senão, veja-se: · 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013 , por protocolo ou postagem pelos Correios, que 
não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/20111

- Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará 
a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério · das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 
20.2 da Norma n° 1/2011. ' . 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 



li- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora submetida ao 
crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado 
pelo DESPACHO N° 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 53000.018816/2013), o qual opinou 
por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

111- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 11.09.2012- encontrando-se 
em consonância, pois, com a previsão do prazo estipulado na retrocitada Portaria n° 197, de 2013, razão pela 
qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do. requerimento; visto que já fora objeto de 
análise. e aprovação por intermédio do citado PARECER N° 663/20 13/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo 
DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 53000.018816/2013). 

14. No que conceme à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em harmonia 
com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portari'a no 197, de 2013, mais 
precisamente no subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, .assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações - fl. 2; 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, . de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação - fl. · 
9; 

(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel fls. 12 e 177; 

(iv) cópia de comprovante de inscrição .no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual- fl. 21; 

(v) documentos atualizados revelando eventüais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de 'vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e· 8.3 -fls. 22/34; 

(vi) ata de eleição da diretoriá em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas- Oficio 95/2015 (evento SEI 0358506); 

(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes- fls. 6/12 do documento n° 
53900.015079/2014-08; ' 

(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora fls . 1031106 do processo 
digitalizado. 

15. Quanto ao possível ·cometimento de irregularidades pela entidade ho curso da prestação do serviço, o 
documento de fl. 140 do processo digitalizado aponta a inexistência de processos de apuração em face da 
presente entidade -não subsistindo óbice, pois, ao prosseguimento do feito. 

16. Nessa seara, não se mostra despiciepdo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da outorga, 
a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. 

I 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível fiscalização a 
fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de denúncia, seja de ofício, 
posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles[2] 
que Ó poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administr:ação Pública em geral, para condicionar e 
restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em beneficio da coletividade ou do próprio Estado ." 
E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de 
frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito individual. 



) 

Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em sentido amp o. 
União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que se revelar contrária, 
nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional. 

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta a 
atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, podendo, 
inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos decorrentes dessa 
ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade e legitimidade, 
cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta irregularidade (em termos outros, o 
exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA 
DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 
CONFIGURADO.!- A exigência de concessão, permissão ou autorização para atividades de 
radiodifusão está prevista constitucionalmente' nos arts. 21, inciso XII, e 223, b~m como na 
Lei no 9.612/98, arts. :fq e 6°.:9.61·22°6°.2- O fato d~ tratar-se de rádio comunitária, sem fins 
lucrativ_os, dotada de boa fama e prestígio junto à população local, não constitu"i razão 
suficiente a dispensar a outorga do Poder Público, que tem a obrigação legal de 
regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas 
às atividades de radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de 
polícia administrativa. Precedentes do STJ.3 -Apelação improvida. 

(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068.-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 
SOUZA ·MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11 /2010, QUINTA 
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::19/ll/20.10 -
Página:: 195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO 
DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA 
PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO -
RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, 
DIFERENTEMENTE DA- LICENÇA-DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, 

· CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNC)A. O l'y1ÉRITO NÃO PODE SÊR REVISTO PELO 
JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR VÍCIO DE 
LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 

(818081 DF , R~lator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 
31105/1982, 1 a Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947- RE-AgR -AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a) - EROS GRAU - STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO 
PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal 
a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por 
violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este 
Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício do poder de polícia é presumido em 

. favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. [grifos 
nossos] · 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos documentos 
apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera penal. 

20. Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os requisitos 
legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se imprescindível registrar o 
seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente da renovação 



de RadCom, objeto do processo no 53000.057670/201 1-25 , fora elaborado o PARECER W 
0059/20 12/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU, por meio do qual foram traçados alguns esclarecimentos 
sobre o tema. No que conceme às conclusões pela renovação propriamente, chegou-se a orientar à época 
(parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse 
pelo preenchimento de todos os requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como 
fundamento jurídico da análise. · 

21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que todos os 
processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta CONJUR, para apreço 
conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas as demais orientações exposta no 
referido Parecer no 59/2012. 

IV- CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não vislumbra 
óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido ao Exmo. Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica. 

24. À consideração superior. 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Ássuntos Judiciais 

DESPACHO N° 599/2015/AT/GAB/CONJUR.:MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53000.043084/2012-84 

INTERESSADO: Associação Cultural do Município de Indiara 

Brasília, 16 de março de 2015 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
lndiara, estado de Goiás. · 

1. Aprovo o PARECER N° 159/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico- Substituto 

Brasília, 20 de março de 2015. 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do 
art. 6° da Lei no 9.612, de 1998, acima colacionado. 



[2] MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e seguránça nacional. Revista dos Tribunais, v. 61, n 445, 
p. 287 - 298, no v. 1972. Disponível em:< http://www.planalto.gov.br/ccivil_ 03/revista/Rev _ 40/panteao.htm> 
Acesso em: 24.02.2012. 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalca,te Tra~ano 
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